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RESUMO 

Os serviços de saneamento prestados à população rural do Brasil apresentam 
elevados déficits de cobertura. Historicamente, os investimentos em saneamento 
básico foram concentrados nos grandes centros urbanos, em detrimento das áreas 
rurais. As soluções adotadas pelas comunidades rurais para a gestão dos resíduos 
sólidos gerados em suas propriedades resultam de decisões locais e individuais e, 
em geral, visam eliminar os resíduos sem se preocupar com os impactos ambientais. 
Lançado em 2019,  com o nome “Programa Saneamento Brasil Rural (PSBR)”, o 
“Programa Nacional de Saneamento Rural (PNSR)” propôs uma linha de ação para 
o manejo de resíduos sólidos representada pela coleta de resíduos em todo o 
território municipal e a instalação de unidades de triagem e transbordo, 
prioritariamente, em pontos específicos e estratégicos, para que o resíduo municipal 
(ou até de um grupo de municípios) seja encaminhado a aterros sanitários. A 
despeito dos avanços que a reclassificação dos setores rurais pelo PNSR permitiu, 
em termos de delimitação de ações, essa caracterização revela-se limitada no que 
diz respeito às soluções praticadas e no atendimento à população de forma 
adequada. Sabe-se que comunidades rurais apresentam características peculiares 
que as diferenciam das populações dos espaços urbanos. Logo, torna-se essencial 
a forma de atuação política frente aos desafios de se levar saneamento aos lugares 
rurais, priorizando-se o uso de instrumentos efetivos, visando à compreensão da 
diversidade existente e à adoção de mecanismos de participação e controle social 
necessários à consolidação das ações em áreas rurais e comunidades tradicionais. 
A esse respeito, o estudo em questão teve como objetivo analisar a gestão de 
resíduos sólidos em áreas rurais, propondo subsídios e identificando os desafios 
para a implementação das proposições do PNSR. A metodologia abarcou pesquisa 
documental, análise de conteúdo de legislações de saneamento e resíduos sólidos 
vigentes no Brasil e em Minas Gerais, opinião consensuada através do método 
Delphi com especialistas do setor e entrevistas com uso de roteiro semiestruturado 
com gestores públicos de 23 municípios representantes das 12 mesorregiões 
mineiras. Os resultados evidenciaram que o saneamento em áreas rurais não é 
incluído nas ações propostas  pelas leis que deveriam trazer diretrizes para a 
universalização dos serviços; inexistência na visão dos especialistas, de estrutura 
técnica e/ou gerencial dos municípios brasileiros para realizar o manejo dos 
resíduos sólidos conforme preconiza PNRS e grandes déficits do setor de 
saneamento básico no Estado de Minas Gerais, bem como ausência ou insuficiência 
de dados confiáveis em relação às áreas rurais, dificultando a  implementação e 
melhorias de ações em saneamento rural desenvolvidas pelo governo estadual e 
pelos governos municipais. Recomenda-se a adoção de redes de governança a fim 
de facilitar a coordenação por meio da interação negociada entre uma pluralidade de 
atores políticos, subsidiando a participação social e a implementação do PNSR. 

Palavras-chaves:  resíduos sólidos; saneamento rural; Programa Nacional de 
Saneamento Rural;  governança.  



 

 

 

 

ABSTRACT 

 

Sanitation services provided to the rural population in Brazil have high coverage 

deficits. Historically, investments in basic sanitation were concentrated in large urban 

centers, to the detriment of rural areas. The solutions adopted by rural communities 

for the management of solid waste generated on their properties result from local and 

individual decisions and, in general, aim to eliminate waste without worrying about 

environmental impacts. Launched in 2019, under the name “Rural Brazil Sanitation 

Program (PSBR)”, the “National Rural Sanitation Program(PNSR)” proposed a line of 

action for the management of solid waste represented by the collection of waste 

throughout the municipal territory and the installation of sorting and transshipment 

units, primarily at specific and strategic points, so that municipal waste (or even from 

a group of municipalities) is sent to sanitary landfills. Despite the advances that the 

reclassification of rural sectors by the PNSR allowed, in terms of delimitation of 

actions, this characterization proves to be limited with regard to the solutions 

practiced and the adequate service to the population. It is known that rural 

communities have peculiar characteristics that differentiate them from populations in 

urban areas. Therefore, the form of political action in the face of the challenges of 

bringing sanitation to rural areas becomes essential, prioritizing the use of effective 

instruments, aiming at understanding the existing diversity and the adoption of 

mechanisms of participation and social control necessary for the consolidation 

actions in rural areas and traditional communities. In this regard, the study in 

question aimed to analyze the management of solid waste in rural areas, proposing 

subsidies and identifying challenges for the implementation of the PNSR 

propositions. The methodology encompassed documentary research, content 

analysis of sanitation legislation and solid waste in force in Brazil and Minas Gerais, 

consensus opinion through the Delphi method with specialists in the sector and 

interviews using a semi-structured script with public managers from 23 municipalities 

representing the 12 mining mesoregions. The results showed that sanitation in rural 

areas is not included in the actions proposed by the laws that should provide 

guidelines for the universalization of services; the lack of technical and/or managerial 

structure in Brazilian municipalities, in the eyes of specialists, to carry out solid waste 

management as recommended by the PNRS and major deficits in the basic 

sanitation sector in the State of Minas Gerais, as well as the absence or insufficiency 

of reliable data in relation to rural areas, making it difficult to implement and improve 



 

 

 

 

actions in rural sanitation developed by the state and municipal governments. The 

adoption of governance networks is recommended in order to facilitate coordination 

through negotiated interaction between a plurality of political actors, subsidizing 

social participation and the implementation of the PNSR. 

Keywords: solid waste; rural sanitation; National Rural Sanitation Program; 

governance. 
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1  INTRODUÇÃO  

Resíduos sólidos domiciliares rurais são definidos como aqueles que incluem 

resíduos úmidos (sobras, folhagens, resíduos de alimentos), resíduos recicláveis  

(papel, garrafas plásticas, metal, tecido) e resíduos não recicláveis (CHEN, 2010). 

Muitas áreas rurais ainda reproduzem técnicas historicamente empregadas para o 

manejo dos resíduos sólidos, como enterrá-los ou queimá-los. Essas práticas 

liberam poluentes com efeitos nocivos sobre a saúde humana e o meio ambiente. O 

descarte descontrolado de resíduos que impactam mananciais e solo parece ser a 

prática mais comum no meio rural. O desconhecimento dos impactos à saúde do ser 

humano e a ocorrência de doenças infecciosas estão potencialmente associados à 

destinação de resíduos sólidos de forma ambientalmente inadequada (SHAH; 

SHARMA; TIWARI, 2012). 

As alterações ambientais geradas pela disposição inadequada de resíduos sólidos 

em áreas rurais, apesar de parecerem menos impactantes que aquelas produzidas 

nos “lixões” associados aos setores urbanos, ganham importância quando invadem 

espaços não ocupados pelo homem, ao contrário do que ocorre nas cidades. A falta 

de infraestrutura adequada para a gestão de resíduos sólidos na maioria das áreas 

rurais resulta em aumento da insalubridade ambiental nesses locais (PADMA et al., 

2007; HIRAMATSU et al., 2009; MOHAMMED, 2009; BALASUBRAMANIAN; 

BIRUNDHA, 2011; MAKLAWE et al., 2012; BERNARDES; GUNTHER, 2014).  Em 

muitos países em desenvolvimento, os resíduos sólidos domiciliares rurais são 

normalmente transportados e destinados juntamente com os resíduos sólidos 

urbanos, já que a baixa densidade populacional e as condições econômicas 

desfavoráveis contribuem para a manutenção do status quo, representado por 

atuação pautada no pressuposto da economia de escala (HAN et al., 2019).  
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A realidade das condições de salubridade ambiental de comunidades rurais 

brasileiras, no que concerne ao acesso a serviços de saneamento básico, tem como 

principal fonte de informação o Censo Demográfico do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística  (IBGE) . A periodicidade decenal desse Censo leva a uma 

visão imprecisa da realidade da coleta e destino dos resíduos sólidos e sua 

abordagem se mostra insuficiente para caracterizar as condições de salubridade na 

esfera domiciliar, dada a necessidade da inter-relação entre indicadores ambientais 

e de saúde, não contemplados nesta pesquisa.  

A despeito da defasagem temporal das informações censitárias, considerando-se 

que o último levantamento data de 2010, e tendo-se em conta o quadro atual das 

condições de saúde, é possível traduzir a situação da população rural como 

alarmante no que tange aos impactos da ausência de manejo adequado de resíduos 

sólidos sobre a saúde (BRASIL, 2019). 

À população residente em áreas rurais estão associadas diversas atividades 

geradoras de resíduos sólidos. Em um panorama de baixa atuação do poder público, 

essa situação repercute em crescente insalubridade ambiental, que tem se tornado 

crônica nesses territórios. Segundo o Censo Demográfico de 2010, a coleta de 

resíduos sólidos em domicílios rurais alcança apenas 31,6% destes, predominando a 

queima no peridomicílio, identificada, portanto, como alternativa à ausência de 

serviços de coleta regular  (ROLAND et al., 2016).  

Em estudo realizado por Lima e Paulo (2018) em áreas rurais do Brasil, observou-se 

que apenas 30% das comunidades tinham acesso à coleta de resíduos sólidos, 

sendo os mesmos depositados em lixões ou aterros, mostrando que, mesmo quando 

os municípios agem, essas ações não são sustentáveis ou alinhadas com uma 

economia circular. Além disso, quando não há coleta de resíduos, os moradores 

tratam os resíduos sólidos gerados de forma arbitrária, ora queimando, ora jogando 
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em seus quintais ou em terrenos baldios do entorno, o que leva à formação de 

lixões. 

No Brasil, em 2007, foi instituída a Lei Nacional de Saneamento Básico (LNSB) – Lei  

n.º 11.445 (BRASIL, 2007), posteriormente regulamentada pelo Decreto n.º 7.217 de 

21 de junho de 2010 (BRASIL, 2010a).  A LNSB define resíduos sólidos urbanos 

como um agregado de resíduos domésticos, resíduos equiparados aos domésticos e 

resíduos originários do serviço de limpeza pública. Na LNSB, nota-se que há 

referência ao serviço público relativo ao manejo de resíduos sólidos. O termo manejo 

refere-se a uma visão mais abrangente dos resíduos sólidos, voltada à sua redução, 

reutilização e reciclagem (BRASIL, 2007).  

A Lei Federal n.º 12.305/2010 (BRASIL, 2010b), que instituiu a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos (PNRS) no Brasil, tem por objetivo  definir estratégias que 

viabilizem a agregação de valor aos resíduos, incrementando a capacidade 

competitiva do setor produtivo, propiciando a inclusão social e delineando o papel 

dos Estados e Municípios na gestão de resíduos sólidos. Importante deixar claro que 

a referida lei faz uso do termo “gerenciamento” em sinônimo ao termo “manejo” 

citado na LNSB. Para a PNRS o manejo é uma das etapas do gerenciamento dos 

resíduos sólidos. 

Ambas as abordagens legais, a da LNSB e a da PNRS, não contemplam ações 

específicas de manejo de resíduos sólidos em áreas pouco adensadas ou de 

ocupação esparsa. O assunto foi trazido pelo Plano Nacional de Saneamento Básico 

(Plansab) (BRASIL, 2013) e alcançou seu maior aprofundamento em um dos pilares 

deste instrumento de planejamento: o Programa Nacional de Saneamento Rural 

(PNSR), lançado em 2019, por meio da Portaria MS n.º 3.174/2019 como Programa 

de Saneamento Brasil Rural (PSBR) (BRASIL, 2019).  O PNSR é alinhado aos 

interesses das comunidades rurais, indígenas, quilombolas, tradicionais e 

extrativistas, tendo como objetivo o seu atendimento adequado com abastecimento 
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de água, esgotamento sanitário, melhorias sanitárias domiciliares, manejo de 

resíduos sólidos, manejo de águas pluviais, educação e mobilização social.  

O PNRS foi elaborado em contextualização à LNSB, fazendo referência ao termo 

“manejo” de resíduos sólidos ao se referir aos serviços públicos de “manejo de 

resíduos sólidos e limpeza urbana”. Nessa tese, convencionou-se usar os termos 

“manejo e gerenciamento dos resíduos sólidos” como sinônimos e o termo “gestão 

de resíduos sólidos” para designar ações relativas aos arranjos institucionais e 

políticas públicas voltadas ao setor. 

Tendo em vistas a inovação que caracteriza o PNSR, esta tese tem como questão 

de pesquisa investigar “como se dará a gestão dos resíduos sólidos e os desafios 

apresentados pelos municípios, tomando como exemplo aqueles com áreas rurais 

em Minas Gerais, visando à abrangência dessas pelo poder público, nos moldes das 

diretrizes do PNSR”. 

As Hipóteses (H) que norteiam a tese estão descritas abaixo: 

▪ H1- As legislações nacionais de saneamento básico e resíduos sólidos 

brasileiras que abrangem o manejo de resíduos sólidos são fragmentadas e não 

definem estratégias para as áreas rurais, não especificam atribuições, não 

estabelecem regras claras de planejamento visando à integração dos territórios 

rurais na gestão dos resíduos sólidos nos municípios, conforme preconiza a PNRS; 

▪ H2- Os entes federais e estaduais não atuam na resolução dos problemas 

relacionados a gestão dos resíduos sólidos em áreas rurais e as leis que disciplinam 

as ações realizadas pelos órgãos públicos não são contundentes quando se trata da 

atuação de gestores públicos nesses territórios;  

▪ H3- Os instrumentos capazes de viabilizar o manejo de resíduos sólidos são 

de exclusividade das áreas urbanas, nas quais as ações são possibilitadas, em 
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geral, por recursos provenientes de impostos, por exemplo o Imposto Predial 

Territorial Urbano (IPTU) e taxas aplicadas sobre a população urbana; 

▪  H4- A despeito do poder local ser o responsável – e o titular – pelo manejo 

de resíduos sólidos, ele não assume protagonismo nas áreas rurais e não há 

histórico de ações (instrumentos judiciais ou mobilizações públicas) que consigam 

garantir essa atuação, fadando os territórios rurais à exclusão da ação do poder 

público, e seus moradores à autogestão. 

O estudo aqui apresentado foi organizado em seis capítulos, descritos a seguir: 

introdução (primeiro capítulo); segundo capítulo, o qual se refere aos objetivos da 

pesquisa e o terceiro capítulo, que apresenta o referencial teórico introduzindo 

conceitos sobre a gestão de resíduos sólidos em áreas rurais. 

A metodologia utilizada para o desenvolvimento desse estudo é baseada em 

procedimentos qualitativos sendo apresentada no quarto capítulo. O quinto 

capítulo traz os resultados e discussão, seguindo a ordenação lógica descrita no 

referencial teórico, discutindo todos os conceitos fornecidos pela estrutura teórica. 

As conclusões são apresentadas no sexto capítulo, visando contribuir para a 

efetividade das ações voltadas ao manejo de resíduos sólidos em áreas rurais, 

possibilitando reconhecer os desafios e fornecer subsídios para implementação do 

PNSR. 
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2 OBJETIVOS  

2.1 Objetivo geral 

Analisar a gestão de resíduos sólidos em áreas rurais, identificando os desafios e 

fornecendo subsídios para a implementação das proposições do Programa Nacional 

de Saneamento Rural (PNSR). 

2.2  Objetivos Específicos (OE) 

▪ Analisar os aspectos legais da Política Nacional de Saneamento, da Política 

Nacional de Resíduos Sólidos e da Política Estadual de Resíduos Sólidos do Estado 

de Minas Gerais, no tocante ao manejo dos resíduos sólidos, evidenciando o 

alinhamento e aderência das legislações ao PNSR [OE 1]; 

▪ Interpretar a partir da visão de especialistas o conteúdo relativo ao manejo de 

resíduos sólidos do PNSR – diretrizes, estratégias e elementos concernentes aos 

eixos estratégicos do Programa: tecnologia, gestão, educação e participação social 

[OE 2]; 

▪ Evidenciar os desafios que se colocam frente à integração do manejo da área 

urbana com a rural (ou do município rural com outros municípios) e as perspectivas 

da gestão dos resíduos sólidos, na visão dos gestores públicos de municípios pré-

definidos em Minas Gerais, quanto às diretrizes e estratégias estabelecidas pelo 

PNSR, possibilitando fornecer subsídios para implantação do programa [OE 3]. 
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O Quadro 1 mostra o alinhamento das hipóteses da pesquisa aos objetivos 

propostos: 

Quadro 1- Alinhamentos entre objetivos e hipóteses da pesquisa 

Objetivo Geral: 

Analisar a gestão de resíduos sólidos em áreas rurais, identificando os desafios e fornecendo subsídios para 
a implementação das proposições do Programa Nacional de Saneamento Rural (PNSR). 

Objetivos Específicos (OE) Hipóteses (H) 

Analisar os aspectos legais da Política Nacional de 
Saneamento, da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos e da Política Estadual de Resíduos Sólidos 
do Estado de Minas Gerais, no tocante ao manejo 

dos resíduos sólidos, evidenciando o alinhamento e 
aderência  das legislações ao PNSR. 

▪ H1- As legislações nacionais de saneamento 
básico e resíduos sólidos brasileiras que abrangem o 
manejo de resíduos sólidos são fragmentadas e não 
definem estratégias para as áreas rurais, não 
especificam atribuições, não estabelecem regras 
claras de planejamento visando à integração dos 
territórios rurais na gestão dos resíduos sólidos nos 
municípios, conforme preconiza a PNRS; 

▪ H3- Os instrumentos capazes de viabilizar o 
manejo de resíduos sólidos são de exclusividade das 
áreas urbanas, onde as ações são possibilitadas, em 
geral, por recursos provenientes de impostos, por 
exemplo o Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) 
e taxas aplicadas sobre a população urbana. 

Interpretar a partir da visão de especialistas o 
conteúdo relativo ao manejo de resíduos sólidos do 

PNSR – diretrizes, estratégias e elementos 
concernentes aos eixos estratégicos do Programa: 
tecnologia, gestão, educação e participação social. 

▪ H1- As legislações nacionais de saneamento 
básico e resíduos sólidos brasileiras que abrangem o 
manejo de resíduos sólidos são fragmentadas e não 
definem estratégias para as áreas rurais, não 
especificam atribuições, não estabelecem regras 
claras de planejamento visando à integração dos 
territórios rurais na gestão dos resíduos sólidos nos 
municípios, conforme preconiza a PNRS; 

▪ H2- Os entes federais e estaduais não 
atuam na resolução dos problemas relacionados a 
gestão dos resíduos sólidos em áreas rurais e as leis 
que disciplinam as ações realizadas pelos órgãos 
públicos não são contundentes quando se trata da 
atuação de gestores públicos nesses territórios;  

▪ H4- A despeito do poder local ser o 
responsável – e o titular – pelo manejo de resíduos 
sólidos, ele não assume protagonismo nas áreas 
rurais e não há histórico de ações (instrumentos 
judiciais ou mobilizações públicas) que consigam 
garantir essa atuação, fadando os territórios rurais à 
exclusão da ação do poder público, e seus 
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moradores à autogestão. 

Evidenciar os desafios que se colocam frente à 
integração do manejo da área urbana com a rural 
(ou do município rural com outros municípios) e as 
perspectivas da gestão dos resíduos sólidos, na 
visão dos gestores públicos de municípios pré-

definidos em Minas Gerais, quanto às diretrizes e 
estratégias estabelecidas pelo PNSR, possibilitando 
fornecer subsídios para implantação do programa 

▪ H1- As legislações nacionais de saneamento 
básico e resíduos sólidos brasileiras que abrangem o 
manejo de resíduos sólidos são fragmentadas e não 
definem estratégias para as áreas rurais, não 
especificam atribuições, não estabelecem regras 
claras de planejamento visando à integração dos 
territórios rurais na gestão dos resíduos sólidos nos 
municípios, conforme preconiza a PNRS; 

▪ H2- Os entes federais e estaduais não 
atuam na resolução dos problemas relacionados a 
gestão dos resíduos sólidos em áreas rurais e as leis 
que disciplinam as ações realizadas pelos órgãos 
públicos não são contundentes quando se trata da 
atuação de gestores públicos nesses territórios;  

▪ H4- A despeito do poder local ser o 
responsável – e o titular – pelo manejo de resíduos 
sólidos, ele não assume protagonismo nas áreas 
rurais e não há histórico de ações (instrumentos 
judiciais ou mobilizações públicas) que consigam 
garantir essa atuação, fadando os territórios rurais à 
exclusão da ação do poder público, e seus 
moradores à autogestão. 

Fonte: Autora (2023). 
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3 REVISÃO DA LITERATURA 

3.1 Antecedentes: Sobre a política pública 

A Constituição Federal brasileira (BRASIL, 1988), em seu art. 225 diz que: 

 “Todos têm direito ao meio ambiente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e 
à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 
futuras gerações”. 

Cabe ressaltar que a atual Constituição também prevê uma responsabilidade 

compartilhada, comum a todos os entes da federação, dispondo no art. 23, VI do 

texto legal: 

“É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
municípios: VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas” (BRASIL,1988). 

O saneamento básico corresponde ao conjunto de serviços e infraestruturas de 

abastecimento de água (captação, tratamento e distribuição); esgotamento sanitário 

(coleta, transporte, tratamento e disposição final); limpeza urbana e manejo dos 

resíduos sólidos (coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final); e 

drenagem e manejo das águas pluviais urbanas (BRASIL, 2007). 

A Lei n.º 11.445/2007 – LNSB (BRASIL, 2007), além de regulamentar o setor, 

estabelece as diretrizes a serem adotadas pelos serviços públicos de saneamento 

básico. Tal Lei beneficiou diretamente a questão dos resíduos sólidos, criando a 

possibilidade de viabilizar gestão adequada deles, proporcionando a diminuição dos 

custos da disposição final. 

Segundo Paiva (2012), dentre as políticas nacionais e legislações ambientais que 

fazem menção aos resíduos sólidos, é possível citar a Política Nacional de Meio 

Ambiente, a Política Nacional de Saúde, a Política Nacional de Educação Ambiental, 

a Política Nacional de Recursos Hídricos, a Lei de Crimes Ambientais, o Estatuto 
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das Cidades e a Política Nacional de Saneamento Básico. Existem também normas 

da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas – que regulam o tema 

resíduos sólidos. 

Em 02 de agosto de 2010, foi promulgada a Lei nº 12.305 (BRASIL, 2010b) 

conhecida como Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), estabelecendo 

princípios, objetivos, ferramentas, diretrizes, metas e ações referentes à gestão 

integrada de resíduos sólidos no território brasileiro.  

 

“A gestão integrada é definida como o conjunto de ações voltadas à 
busca de soluções para os resíduos sólidos considerando as dimensões 
política, econômica, ambiental, cultural e social, sob o pressuposto do 
desenvolvimento sustentável “ (art. 3º, XI, BRASIL, 2010b).  

 

A PNRS estabelece que os resíduos sólidos devem ser reaproveitados, reciclados 

ou utilizados para compostagem e/ou geração de energia, e que os resíduos finais 

devem ser descartados obedecendo a normas específicas para evitar danos ou 

riscos à saúde e à segurança pública, bem como para minimizar o impacto 

ambiental adverso (BRASIL, 2010b). 

 

Na PNRS (BRASIL, 2010b), existe previsão de financiamento por parte do Governo 

Federal para os municípios e o Distrito Federal ao fazerem a coleta seletiva e ainda, 

de forma consorciada, planejarem a destinação e o tratamento de resíduos. Tal 

possibilidade constitui um avanço da gestão integrada de resíduos sólidos, pois 

verifica-se que inúmeros municípios, principalmente de pequeno porte, não possuem 

capacidade econômica de arcar isoladamente com os investimentos necessários 

para a correta implementação de aterros adequados (SILVA FILHO; SOLER, 2015). 

Tão importante quanto o saneamento em áreas urbanas é o saneamento em áreas 

rurais, possibilitando a promoção de ações nas áreas da saúde, habitação e meio 

ambiente para garantir o acesso à serviços básicos de saneamento à população 



29 

 

 

 

rural que de acordo com o censo do IBGE de 2010 constitui-se em 29,8 milhões de 

pessoas (IBGE, 2011). 

Para Veiga (2004), a definição político-administrativa considera como rural os 

espaços que estão fora de determinadas regiões previamente definidas. Essa é a 

definição tomada oficialmente pelo Brasil, que considera como áreas urbanas as 

sedes de municípios e distritos cujo perímetro é definido por lei municipal; desse 

modo, as áreas rurais são tomadas por oposição. Esse tipo de delimitação 

superestima a população urbana enquanto toda sede de município, por menor que 

seja, é considerada cidade.  

Segundo Silveira (2013), a definição de meio rural é complexa e heterogênea. No 

Brasil, no âmbito de seus estados nacionais, existe um conjunto de fatores lógicos 

para a classificação do meio rural para fins normativos, estatísticos e, 

consequentemente, para o planejamento e implementação de políticas públicas. O 

conceito de meio rural e sua aplicação as políticas públicas torna-se ainda mais 

complexo com a expansão dos meios de vivência e atividades urbanas sobre rural e 

o crescimento da população atuante em atividades por ora consideradas urbanas 

(REIS, 2006). 

De acordo com a LNSB, a obrigação de planejar os serviços de saneamento é do 

titular, sendo essa a única atividade indelegável (podem ser delegadas a 

organização, a regulação, a fiscalização e a prestação dos serviços), ou seja, os 

municípios – independente de seu porte e condição econômica – são obrigados pela 

referida Lei a elaborar o planejamento dos serviços de abastecimento de água, 

esgotamento sanitário, drenagem/ manejo das águas pluviais e manejo de resíduos 

sólidos/ limpeza pública (BRASIL, 2007).  

Dessa forma, segundo o art. 9° da LNSB (BRASIL, 2007), “cabe aos municípios 

(titulares dos serviços) formular suas políticas públicas de saneamento básico, 
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devendo para tanto elaborar seus respectivos Planos Municipais de Saneamento 

Básico (PMSB)”.  

A PNRS prevê ainda a necessidade de elaboração do Plano Municipal de Gestão 

Integrada dos Resíduos Sólidos, que pode estar inserido nos PMSB (Lei n.º 

12.305/2010, art. 18, §1º). Nessa lei não há distinção entre o conteúdo mínimo para 

elaboração de Planos Municipais de Saneamento Básico em razão do porte do 

município. 

Lisboa, Heller e Silveira (2013), destacaram que uma das principais razões 

apontadas pelos gestores municipais para elaboração dos planos de saneamento 

em municípios de pequeno porte é a limitação quanto à qualificação profissional e 

capacidade técnica municipal. 

Para Silveira (2013), há que se destacar no saneamento em geral, e na realidade 

brasileira em particular, uma junção de fatores que impedem uma prestação regular 

dos serviços de saneamento básico na área rural. O primeiro deles diz respeito à 

atuação do Estado no tocante ao saneamento rural, exercida historicamente de 

forma desarticulada, pontual, fragmentada e descoordenada, além de marcada por 

forte instabilidade institucional. Além disso, as áreas urbanas sempre receberam 

mais atenção do poder público, situação que culminou com o Plano Nacional de 

Saneamento (PLANASA), que ignorou as ações nas áreas rurais.  

A conservação das estruturas sociais, políticas e econômicas rurais ao longo da 

história do Brasil influenciou o acesso às políticas públicas e a garantia dos direitos 

humanos. As áreas de políticas públicas têm uma dimensão técnico-administrativa e 

uma dimensão política relacionada ao processo decisório.  Segundo Secchi (2014) e 

Silva et al. (2020) o Estado é responsável por escolher onde, como e quando agir. 

Por exemplo, no saneamento rural, a presença ativa do poder público e a assinatura 

de parcerias com as comunidades é uma ferramenta essencial para o 
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desenvolvimento de estratégias para minimizar as vulnerabilidades sociais e 

melhorar a saúde no meio rural. 

Segundo Roland et al. (2020), no Brasil, o saneamento básico no meio rural carece 

de ordenamento e ação do poder público. Políticas públicas dispersas, múltiplas 

agências, descoordenadas ações e a falta de planejamento de longo prazo são os 

fatores mais preocupantes observados e representam grandes entraves à redução 

do déficit persistente nas áreas rurais. 

3.2 Desafios da gestão de resíduos sólidos em áreas rurais 

3.2.1 Realidade brasileira 

Em seu trabalho, Barbosa (2005), destacou que o meio rural deixou de ser um 

espaço onde são desenvolvidas atividades exclusivamente agrícolas, passando por 

intensas mudanças que induzem a diversidade, fazendo com que o espaço seja tido 

como uma continuação da zona urbana.  

Ao longo dos anos, o saneamento foi relacionado à salubridade do ambiente, 

incorporado às condições de saúde pública e  se tornou causa para movimentos em 

prol da defesa ambiental. Desse modo, as preocupações no setor têm extrapolado a 

ordem sanitária, permitindo espaço à relação saneamento-ambiente, agregando ao 

cenário as condicionantes de saneamento básico e saneamento ambiental (BORJA; 

MORAES, 2006).  

A realidade das condições de salubridade ambiental de comunidades rurais 

brasileiras, considerando-se o tipo de abastecimento de água, o tipo de escoadouro 

de esgotos e o destino dos resíduos sólidos urbanos, tem como principal fonte de 

informação o Censo Demográfico do IBGE. Entretanto, como sua periodicidade é 

decenal, a realidade revelada por essa fonte acaba sendo imprecisa. No campo 

“saneamento básico”, as informações do Censo Demográfico se referem ao 
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atendimento (ou não) por serviços públicos e não focam nas condições de 

salubridade ambiental do domicílio, quando há necessidade da inter-relação entre 

indicadores ambientais e de saúde. Considerando-se essa fonte de dados e 

fundamentos da área da saúde, verifica-se que as condições de saneamento e os 

indicadores de saúde da população rural são precários e reportam situação 

alarmante, apresentando níveis de atendimento significativamente inferiores aos da 

população urbana (BRASIL, 2019). 

A despeito da existência de um conceito de saneamento adequado e déficit de 

saneamento, preestabelecido pelo Plansab (BRASIL, 2013), a sua 

operacionalização revela-se complexa quando aplicada às áreas rurais, uma vez que 

as informações que permitem identificar os domicílios segundo o modo como se 

distribuem no território, bem como as respectivas ações de saneamento, são 

geradas de forma a reproduzirem imperfeições e imprecisões que afetam a 

composição do quadro sanitário. 

Segundo dados do Censo Demográfico de 2010, a população brasileira residente 

em áreas rurais representa número considerável de famílias, sendo diversas as 

atividades geradoras de resíduos sólidos realizadas por elas. A produção de 

resíduos sólidos no meio rural tem se tornado tão preocupante quanto no urbano, 

dado que, de acordo com as informações disponíveis, a coleta de Resíduos Sólidos 

(RS) em 2010 era realizada em apenas 31,6% dos domicílios, sendo que no 

restante, cerca 70%, os moradores de domicílios rurais, queimavam, enterravam ou 

lançavam os resíduos em terrenos baldios, rios, lagos, igarapés ou açudes (IBGE, 

2011). Em 2020, segundo a Funasa, somente 27,2% dos domicílios rurais tinham 

acesso ao serviço de coleta (BRASIL, 2020a). 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos (BRASIL, 2010b) estabelece que a gestão 

dos resíduos deve ser realizada adequadamente, e que os Municípios devem incluir 

as áreas urbana e rural em seu planejamento. No Brasil, a coleta de resíduos 
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sólidos, em 2010, estava disponível para 92,2% dos domicílios; entretanto, ao se 

considerar apenas a área rural, esse índice cai para 27% (IBGE, 2011) o que 

demonstra a necessidade de inclusão dessa população no planejamento de 

resíduos sólidos dos Municípios.  

 

Segundo dados do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS), em 

2017, foram gerados 60,6 milhões de toneladas de Resíduos Sólidos Urbanos 

(RSU), desse total, 48,5 milhões foram coletados, apresentando um déficit de 12,1 

milhões de toneladas que não foram coletadas junto aos geradores, acarretando o 

descarte em áreas públicas, corpos hídricos, em terrenos baldios e outros. Em 

contraste, é possível observar que 48,9% dos habitantes rurais são desprovidos de 

atendimento por serviços de coleta de resíduos sólidos, correspondendo a 15,7 

milhões de pessoas (SNIS, 2019). 

 

Conforme  citam Oliveira e Feichas (2007), a caracterização dos resíduos é 

escassa nas áreas rurais brasileiras, em função de apresentarem uma geração 

muito pequena de resíduos orgânicos devido à realização de algum tipo 

de compostagem, enterramento ou alimentação de animais de estimação e criação 

de animais.  

 

Apesar de estar longe da área urbana, os padrões de consumo da população rural 

são semelhantes aos dos que vivem em pequenos municípios, aumentando a 

semelhança dos resíduos gerados na área urbana. Essa semelhança exige ações 

semelhantes nas duas áreas também no atendimento à política de resíduos sólidos 

brasileira. A título de exemplo, Andrino et al. (2014) encontraram alta geração de 

plásticos e pequena quantidade de resíduos orgânicos gerados na comunidade de 

Furnas do Dionísio (29% plásticos, 25% de vidro, 13% de metais, 17% de 

orgânicos, 12% de papel e papelão, e 4% de não recicláveis).  
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Bernardes e Günther (2014), realizaram um trabalho de caracterização dos 

resíduos sólidos domésticos rurais em termos de quantidade e qualidade nas 

comunidades amazônicas. Os resíduos sólidos domésticos foram caracterizados 

tanto por entrevistas, no âmbito doméstico, quanto por um estudo de produtos 

industrializados comercializados nas comunidades localizadas ao longo das 

margens do rio Juruá, na Amazônia brasileira. Os resultados quantitativos 

mostraram que a geração de resíduos sólidos rurais chega a 0,5kg/pessoa/dia. A 

matéria orgânica representava 90% da geração de resíduos sólidos domésticos, 

sendo principalmente reaproveitada na alimentação de animais ou geração de 

composto orgânico. Os resíduos sólidos inorgânicos (10%) eram reutilizados, 

queimados ou despejados de forma inadequada em locais abertos.  

 

Lima e Loureiro (2018), realizaram um estudo de modo a propor uma nova 

metodologia a partir da combinação de análise de risco e critérios complementares 

de sustentabilidade. A metodologia proposta foi demonstrada através de um estudo 

de caso no Estado de Mato Grosso do Sul, Brasil. Um levantamento de campo foi 

realizado para definir os panoramas atuais e três novos cenários foram propostos. A 

análise de risco mostrou que o maior risco a que os residentes estavam expostos 

era o aparecimento de vetores causadores de diversos tipos de doenças. Além 

disso, apenas 30% das comunidades quilombolas rurais daquele Estado possuíam 

coleta de resíduos sólidos, sendo predominante a queima dos resíduos secos e o 

aproveitamento do  material orgânico para alimentação animal. Usando os critérios 

complementares relevantes, o cenário mais adequado para as comunidades 

estudadas foi representado pela combinação de compostagem doméstica e 

separação na fonte de resíduos secos. A metodologia proposta pode ser facilmente 

aplicada a outras regiões rurais que buscam sistemas sustentáveis de gestão de 

resíduos.  

Segundo Rocha et al. (2012) e Bernardi et al. (2019), observa-se nas comunidades 

rurais do Brasil a necessidade de uma gestão de resíduos sólidos voltada às 
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distintas realidades, o que é dificultado pela falta de infraestrutura logística para 

coleta e disposição final, resultando no lançamento desses em corpos hídricos,  

sendo ainda enterrados ou queimados pela comunidade, causando danos 

ambientais. 

Tendo em vista as peculiaridades para a gestão dos resíduos sólidos em áreas 

rurais, o presente estudo escolheu Minas Gerais como unidade da Federação, a fim 

de subsidiar os estudos em municípios que possuem setores censitários 

classificados como rural, conforme o PNSR.  

O Estado de Minas Gerais (MG), situado na região Sudeste do Brasil, conta com 

uma população estimada em 21.411.923 habitantes (IBGE, 2021), sendo 

aproximadamente 15% correspondente à população rural (IBGE, 2011). A geração 

per capita de RSU estimada em MG é 0,680 kg/hab./dia (FEAM, 2016). Entre os 853 

municípios que formam o Estado de Minas Gerais, quase a metade dispõe os 

resíduos de maneira inadequada (lixões ou aterros controlados), enquanto os 

municípios que contam com alguma usina de triagem e compostagem de resíduos 

sólidos somam 19% do total; somente 23% apresentam disposição final em aterros 

sanitários regularizados (FEAM, 2019). 

Segundo o panorama da destinação dos resíduos sólidos urbanos no Estado de 

Minas Gerais (FEAM, 2019), em dezembro de 2018, 61,87% da população urbana 

era atendida por sistemas de destinação final regularizados ambientalmente, 

porcentagem que representava 11.460.176 de habitantes das áreas urbanas de 391 

municípios mineiros, considerando dados da contagem IBGE em 2017. Ao final de 

2018, ocorreu acréscimo real de 1,79% da população urbana atendida por sistemas 

ambientalmente regularizados para destinação final de RSU, que correspondeu à 

agregação de 12 novos municípios (FEAM, 2019). 
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No entanto, não se tem informações publicadas sobre a gestão de resíduos sólidos 

nas áreas rurais de Minas Gerais por órgãos oficiais de governo. 

3.2.2 Realidades de outros países  

Nos países em desenvolvimento, onde a maior parte da população humana vive em 

áreas rurais (NAÇÕES UNIDAS, 2009), a poluição resultante do tratamento 

inadequado dos resíduos sólidos gerados em áreas rurais tornou-se uma séria 

ameaça ao meio ambiente. Em países desenvolvidos, por sua vez, o principal 

método de tratamento para esses resíduos é baseado em uma extensão do 

tratamento junto aos resíduos urbanos. Isso abrange a rede de coleta e transporte 

de resíduos sólidos urbanos (setores de coleta, rotas de transporte e estações de 

transferência), conectando os terminais de tratamento de resíduos sólidos rurais e 

urbanos e transportando-os para as mesmas instalações de tratamento (HOGG, 

2005). Os padrões adotados para urbano e rural são os mesmos, resultando em 

uma redução efetiva da poluição ambiental causada. Devido à baixa densidade de 

domicílios rurais, custos mais altos estão associados à coleta e transporte para a 

operação bem-sucedida de tal sistema (HOGG, 2005).  

Geralmente, o desenvolvimento sustentável em distintas ruralidades requer uma 

estratégia integral de gestão de resíduos que inclua todas as etapas, desde a 

coleta e transporte de resíduos até o tratamento e disposição final desses. Essas 

etapas estão diretamente ligadas à quantidade de resíduos e suas características. 

É difícil otimizar o projeto da infraestrutura e instalações necessárias, ou mesmo 

as estratégias de gestão, com base em estimativas imprecisas de geração e 

características de resíduos, que dependem de muitos fatores. Portanto, no 

contexto de áreas rurais, com suas diferentes situações socioeconômicas (IRAIA 

et al., 2015), clima (MAKLAWE et al., 2012), geografia (HAN et al., 2015), culturas 

(WEI et al., 2009), densidade populacional e outras variáveis (LI et al., 2012a; HE 

et al., 2014), os fatores que influenciam as características dos resíduos sólidos 
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domiciliares tornam-se muito importantes para a gestão de resíduos sólidos e 

implementação de estratégias de redução e reciclagem em áreas rurais de países 

em desenvolvimento. 

De acordo com o Population Reference Bureau, em 2016,  83% da população global 

vivia em países em desenvolvimento, mais da metade delas em áreas rurais (PRB, 

2016). Segundo Zhang et al. (2011), as diversas formas de compostagem são 

geralmente, a melhor opção para o tratamento de resíduos facilmente degradáveis, 

incluindo a reciclagem dos produtos em sistemas agrícolas. Nos países em 

desenvolvimento, os resíduos facilmente degradáveis, que representam quase 50% 

do valor total, podem ser tratados e reciclados em campos agrícolas por 

compostagem ou outros tratamentos biológicos (IDRIS et al., 2004). Cinzas e 

escórias, que representam até 10-20% do total de resíduos sólidos, podem ser 

transportados para áreas de aterro no local; e materiais recicláveis, que respondem 

por cerca de 10%, podem ser recuperados e reaproveitados. Dessa forma, até 70% 

dos resíduos sólidos  gerados em áreas rurais podem ser reduzidos e/ou reciclados 

(IDRIS et al., 2004). 

A aplicação de leis rígidas de proteção ambiental e a implantação de fundos para 

estabelecer sistemas eficazes de gestão de resíduos sólidos municipais em países 

desenvolvidos foram necessários para gerenciar o aumento na geração de resíduos 

sólidos (SRIVASTAVA et al., 2015; WILSON; VELIS, 2015). Por outro lado, os 

países em desenvolvimento têm sido, geralmente, mal sucedidos em enfrentar o 

desafio e melhorar as práticas de gestão de resíduos sólidos municipais, devido à 

falta de recursos financeiros, institucionais e técnicos e a falta de vontade política 

para fazer cumprir a implementação adequada (CHAKRABARTI; SARKHEl, 2003; 

OGWUELEKA, 2009; McALLISTER, 2015). 

A falta de coordenação do governo central encorajou a descentralização dos 
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serviços de gestão de resíduos sólidos municipais, transferindo responsabilidades 

para as autoridades municipais (ULLRICH, 2001; OOSTERVEER; VAN VLIET, 

2010). Por exemplo, o governo de Gana aprovou a descentralização dos serviços 

nos municípios de Berekum e Dormaa para promover a responsabilização e 

compensar a falha dos serviços de gestão de resíduos sólidos fornecidos 

anteriormente pelo governo nacional (KYERE, 2016). Nas Filipinas, a crescente 

“crise dos resíduos” desencadeou a aprovação da Lei de Gestão de Resíduos 

Sólidos Ecológicos de 2000, que atribuiu a gestão de resíduos sólidos a unidades 

governamentais locais visando à sustentabilidade ambiental, proteção da saúde 

pública e eficiência econômica (PREMAKUMARA et al., 2014). Da mesma forma, o 

Ministério do Meio Ambiente da Índia estabeleceu novos regulamentos de gestão 

de resíduos sólidos municipais em 2000, seguidos por atualizações em 2016 para 

garantir a gestão adequada de resíduos, atribuindo às autoridades municipais a 

responsabilidade pelas atividades de gestão de resíduos sólidos dentro de sua 

jurisdição (KUMAR et al., 2017).  

A China é um País-alvo de muitos estudos, sendo a situação do manejo de seus 

resíduos sólidos, frequentemente abordada. Em 2006, a carga de poluição (em 

termos de carbono orgânico total e níveis de amônia) dos resíduos sólidos gerados 

no meio rural foi maior do que a gerada a partir de águas residuais industriais no 

País (MEP, 2006).  Segundo Hoornweg et al. (2012) quase 65% da população 

chinesa vive em comunidades rurais, e em 2011 foram produzidos 200 milhões de 

toneladas de resíduos sólidos nas áreas rurais, superando a produção total (180 

milhões de toneladas/ano) gerada nas 660 cidades chinesas. Considerando seu 

crescimento econômico futuro, Hoornweg et al. (2012) projetaram que a China 

deverá gerar duas vezes mais resíduos sólidos urbanos do que os Estados Unidos 

em 2030. 
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Ao longo da última década, o governo chinês emitiu uma série de regulamentos 

para lidar com o problema ambiental causado por resíduos sólidos. Em 2010, dez 

departamentos na China, incluindo o Ministério da Habitação e Construção, o 

Ministério das Finanças e o Ministério da Proteção Ambiental, promulgaram a 

“Orientação para a Promoção Integral da Gestão de Resíduos Rurais”, a primeira 

orientação para a gestão de resíduos sólidos rurais. O investimento do governo 

também tem sido cada vez mais alocado para a gestão desses resíduos. Em 2008, 

o Governo chinês criou um “Fundo Especial de Proteção Ambiental Rural” (RUN, 

2016).  

Existem dois tipos diferentes de arranjos institucionais na gestão de resíduos 

sólidos domésticos. Conforme o arranjo mais popular, é responsabilidade do 

governo local fornecer instalações e contratar trabalhadores para a gestão de 

resíduos sólidos. O governo de nível superior (correspondente ao nível de Estado, 

no Brasil) é o regulador da qualidade dos serviços. O outro arranjo refere-se à 

provisão privada, que é menos pronunciada, mas ainda relevante. Sob esse 

arranjo, o governo local geralmente atribui o trabalho de gestão dos resíduos 

sólidos a empresas privadas, ficando responsável pela regulação da prestação dos 

serviços. O desempenho do arranjo de provisão pública e do arranjo de provisão 

privada varia entre as diferentes regiões na China rural, dependendo da ideologia 

política, características da aldeia, cooperação dos agricultores, entre outros 

(HUANG et al., 2011; SIMOES et al., 2012). 

O modo fundamental de gestão de resíduos sólidos domésticos na China rural 

abrange, desde 2013, a “classificação familiar, coleta na aldeia (distritos), 

transferência para o município e tratamento no condado (grupo de municípios)”. As 

instalações para coleta dos resíduos sólidos domésticos nas áreas rurais, como 

caçambas de resíduos e lixeiras ao ar livre, foram amplamente implementadas. Os 

trabalhadores da coleta de resíduos sólidos tornaram-se responsáveis pelo 
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transporte de todos os resíduos da aldeia. A transferência ou transporte dos 

resíduos sólidos domésticos, é efetuada para o condado ou acima do nível do 

condado para tratamento e descarte a jusante. Na fase de tratamento a incineração 

e compostagem são as principais tecnologias existentes, enquanto o aterro 

sanitário é a tecnologia de disposição final dominante (ZHANG et al., 2013). 

Pan et al. (2017) realizaram um estudo de modo a demonstrar os determinantes da 

provisão de serviços de gestão de resíduos sólidos domésticos nos níveis de aldeias 

(agrupamento de distritos, que por sua vez compõem os condados), com base em 

um conjunto de dados de pesquisa mais recente de 150 aldeias na província de 

Jiangxi, China. Usando um modelo de regressão Probit e um modelo de regressão 

Probit bivariada, os resultados indicaram que: (1) a provisão de serviços de gestão 

de resíduos sólidos domésticos não é uniformemente distribuída e as vilas mais 

ricas têm mais acesso aos serviços; (2) existe um fenômeno marcante na prestação 

dos serviços: aldeias que são mais populosas, mais próximas da sede do governo 

municipal e localizadas na zona rural viram um aumento na provisão de instalações 

para coleta dos resíduos sólidos, serviços que demonstram mais facilmente as 

realizações políticas dos líderes da aldeia, enquanto a provisão de outros serviços, 

que não refletem as realizações políticas dos líderes, não aumentam nessas aldeias; 

(3) características de governança informal, como a proporção de clãs familiares 

envolvendo um número maior de pessoas, se os líderes da aldeia vêm dos maiores 

clãs familiares da aldeia, bem como o número de pessoas que trabalham no 

governo de nível superior, têm forte poder preditivo sobre a prestação de serviços de 

coleta de resíduos sólidos, enquanto as características formais de governança, 

como eleições, não interferem na provisão de  tais serviços. 

A infraestrutura de transportes, comunicações e instalações de proteção ambiental 

ainda é deficiente na maioria das aldeias chinesas, especialmente as instalações de 

proteção ambiental, tão precárias que têm sido identificadas como obstáculos à 
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reciclagem dos resíduos. Warner; Hefetz (2003) e Bel; Mur (2009) sugeriram que a 

cooperação intermunicipal deve ser uma alternativa viável à privatização local, 

especialmente em municípios rurais menores. Assim, é muito importante que o 

governo valorize a construção e os investimentos em infraestrutura e a cooperação 

intermunicipal.  

Han et al. (2015) estudaram as características dos resíduos sólidos domésticos em 

uma área rural do planalto tibetano e o modo como a gestão deles era 

instrumentalizada, demonstrando que a coleta seletiva deveria ser amplamente 

promovida nas famílias e nas aldeias. Compostagem, biodigestão, aterro e biorreator 

foram aprovados como técnicas eficazes para o tratamento de resíduos sólidos 

domésticos, exceto incineração. A distância de 50 a 800 m entre cada instalação de 

coleta e a taxa de descarte de cerca de US$ 0,80 por mês por família foram 

sugeridas.  

Segundo os autores, para regiões periféricas próximas dos grandes centros urbanos 

ou aldeias mais povoadas e adensadas, é melhor tratar o resíduo doméstico de 

forma centralizada; já em áreas rurais remotas, no entanto, propôs-se uma forma 

descentralizada de gestão. Além disso, os autores reforçam que a influência 

educacional e econômica deve ser considerada em um programa eficaz de 

gerenciamento de resíduos domésticos. Constataram também que nenhum estudo 

sobre as características ou gestão dos resíduos domésticos nas áreas rurais do 

Planalto Tibetano havia sido realizado, embora a população rural representasse 

mais de 60% da população total.  

Como resultado, os serviços de gestão de resíduos sólidos, incluindo coleta, 

transferência e disposição são raros na região estudada. Além disso, quando 

presentes, os serviços são comumente reduzidos à coleta e ao descarte simples, 

sendo principalmente organizados e conduzidos pelo comitê local da aldeia ou pelo 

governo municipal. Parte significativa da população não tem acesso a serviço de 
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coleta de resíduos, sendo a disposição final dos resíduos domésticos 

frequentemente representada pela queima (70,59%), despejo aleatório em rios ou 

lixões (33,33%), disposição em aterro (19,61%) e compostagem para produção de 

fertilizante orgânico (11,76%). Os resultados do estudo também indicaram que a 

maioria dos entrevistados (até 98,04%) estava disposta a despejar os resíduos 

sólidos domésticos em coletores.  

El-Messery et al. (2009), realizaram pesquisa voltada para a avaliação do sistema de 

gestão de resíduos sólidos em 143 aldeias que representam as áreas rurais 

egípcias. O estudo cobre as responsabilidades legais, disponibilidade de serviços, 

impactos ambientais, prestadores de serviços, recursos financeiros, participação do 

setor privado e qualidade dos serviços de coleta. Segundo os autores, mais de 55% 

da população egípcia vive em áreas rurais. Uma mudança drástica no padrão de 

consumo alterou a quantidade e a qualidade dos resíduos sólidos gerados nessas 

áreas.  

Sistemas deficientes de gestão de resíduos sólidos são estigmas na maioria das 

áreas rurais egípcias, causando graves problemas ambientais e de saúde. El-

Messery et al. (2009) mostraram que os serviços de coleta de resíduos sólidos 

cobriam, em 2019, apenas 27% das aldeias pesquisadas, enquanto as estatísticas 

oficiais do País mostravam uma proporção muito mais elevada: 75% formalmente 

cobertas. Os provedores de serviços eram representados por unidades de 

moradores locais (71%), empreiteiros privados (24%) e associações da comunidade 

civil (5%). Os serviços operados entre tais setores abrangeram 25%, 71% e 100% 

respectivamente. Os mesmos autores revelam que a participação do setor privado 

na gestão de resíduos sólidos em áreas rurais ainda era muito limitada, relacionando 

tal situação à pobreza dessas comunidades e à ausência de materiais 

potencialmente recicláveis em seus resíduos sólidos. O lançamento direto de 

resíduos sólidos nas margens de rios e canais, bem como aterros e queima 
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descontrolada de resíduos sólidos correspondiam às práticas mais comuns nas 

áreas rurais egípcias. A terra disponível para aterro foi apontada como insuficiente, 

sendo tais estruturas voltadas ao destino final dos resíduos sólidos, projetadas de 

forma lamentável, defeituosas e operadas de forma pouco confiável. Embora os 

resíduos sólidos gerados nas áreas rurais tivessem alto conteúdo orgânico, 

nenhuma usina de compostagem foi instalada.  

A escassez de recursos financeiros alocados para a valorização da gestão de 

resíduos sólidos nas áreas rurais egípcias e a redução das taxas de coleta são os 

principais pontos de fragilidade que resultaram em sistemas de gestão de resíduos 

sólidos deficientes. Por outro lado, a participação do agricultor no manejo dos 

resíduos sólidos, por meio da compostagem da matéria orgânica e do 

aproveitamento dos resíduos alimentares como ração animal, é considerada ponto 

forte. No entanto, o lançamento de resíduos sólidos nas margens de cursos d'água, 

seu despejo a céu aberto e sua queima descontrolada revelam comportamentos 

prejudiciais ao meio ambiente que precisam ser mudados. A gestão integrada de 

resíduos sólidos nas áreas rurais egípcias ainda não está entre as prioridades do 

governo egípcio (El-MESSERY et al., 2009).   

Shah, Sharma e Tiwari (2012) estudaram a gestão de resíduos sólidos em um 

agrupamento de aldeias perto de Tekanpur, Índia. O estudo se baseou em um 

agrupamento de seis aldeias e identificou que cerca de 287 gramas de resíduos 

sólidos residenciais e agrícolas per capita eram gerados nelas diariamente. As 

práticas mais comuns de processamento de resíduos eram representadas pelo 

despejo descontrolado. Os autores propuseram a implementação de 

vermicompostagem para resolver os problemas relacionados à disposição 

inadequada dos resíduos nas áreas rurais. 

No Líbano, a quantidade de resíduos sólidos aumentou drasticamente devido a 

vários fatores, incluindo o crescimento vegetativo da  população e a imigração de 
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refugiados sírios desde o início do conflito na Síria em 2011 (SWEEP-NET, 2014). O 

Líbano é um País em desenvolvimento do Oriente Médio que cobre uma área de 

10.452 km2 e é dividido em oito Governos (ou Mohafaza): Aakkar, Baalbeck-Hermel, 

Beirute, Beqaa, Monte Líbano, Nabatiyeh, Norte do Líbano e Sul do Líbano. Existem 

três aterros sanitários operacionais no país: 1) o aterro sanitário de Naameh na 

governadoria de Beirute; 2) aterro sanitário de Bsalim para material inerte na 

governadoria de Monte Líbano e 3) aterro sanitário de Zahle na governadoria de 

Beqaa (MOE et al., 2011; SWEEP -NET, 2014).  

As atividades de gestão de resíduos sólidos nas províncias centrais do Líbano 

(Beirute e Monte Líbano) são coordenadas pelo Governo nacional, enquanto as 

autoridades locais dessas regiões têm a opção de gestão de resíduos 

descentralizada (SWEEP-NET, 2014). A gestão de resíduos sólidos, incluindo 

coleta, tratamento e disposição final no aterro sanitário de Naameh para Beirute e 

Monte Líbano, foi operada por uma empresa pública contratada de 1994 a 2015 

(SWEEP-NET, 2014). Os serviços centralizados de gestão de resíduos sólidos. 

durante o período supracitado foram caracterizados por alta dependência de aterro 

com serviços de reciclagem e compostagem menores, bem como altos custos 

líquidos de até US$ 130 por tonelada de resíduos sólidos (SWEEP-NET, 2014). Isso 

se deveu, em parte, à baixa capacidade das instalações de triagem e compostagem 

fornecidas pelo governo em comparação com grande quantidade de resíduos 

gerados em Beirute e no Monte Líbano.  

Já o Irã, como citam Abduli et al. (2008) teve sua Lei de Gerenciamento de Resíduos 

elaborada pelo parlamento iraniano, eminentemente voltada à proteção ambiental, 

em 2004. De acordo com essa Lei, vários tipos de resíduos são classificados como 

resíduos sólidos urbanos, médicos, industriais, agrícolas e rurais. A responsabilidade 

de todos os órgãos e instituições com relação ao gerenciamento de resíduos sólidos 

também foi especificada. Para o propósito deste projeto, o País inteiro foi dividido em 

dez distritos e um consultor executivo ficou responsável por cada um. 
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São relativamente poucos os estudos encontrados sobre gestão de resíduos rurais 

no Irã (ABDULI et al., 2008; ABDULI et al., 2014). Vahidi et al. (2017) recomendam 

em estudo realizado nas províncias centrais do Irã, a realização da separação e 

reciclagem de resíduos antes do descarte; a consideração de um local de disposição 

de resíduos para cada distrito e de incineradores para evitar a poluição do ar, bem 

como a implantação de aterros sanitários para se evitar a poluição da água; o uso de 

lixeiras com tampas ao invés de latas abertas ao longo das estradas; a reciclagem e 

compostagem de resíduos; a implementação de programas de educação ambiental 

para que os cidadãos se tornem conscientes dos benefícios da participação pública 

na separação de resíduos antes do descarte; a concessão de facilidades às 

Organizações Não-Governamentais (ONGs) para estimular a participação de 

comunidades rurais no processo de gestão de resíduos; a distribuição gratuita de 

sacos de lixo e a distribuição de lixeiras para reciclagem. Segundo os autores, 

a implementação dessas recomendações pode melhorar a situação ambiental das 

comunidades rurais no Irã. 

 

No Equador, segundo estudo realizado por Chamorro et al. (2023) demonstrou que  

36,1% da população do país reside em áreas rurais, sendo comum a falta de 

infraestrutura para gestão dos resíduos sólidos nessas regiões. O estudo revelou 

ainda a geração de 0,511 kg/hab./dia de resíduos por residentes nas áreas rurais, 

prevalecendo a fração orgânica (66%), seguida por plástico (9%), vidro e papel (7%) 

entre outros. As soluções para a gestão dos resíduos gerados nas áreas rurais no 

Equador, segundo os autores, seria a valorização da fração orgânica em processos 

de compostagem e a reciclagem dos demais resíduos sólidos. 

 

Segundo Friesen-Pankratz et al. (2011) nas comunidades rurais no México 

prevalece a queima dos resíduos sólidos devido à falta de coleta e outras opções 

para tratamento e disposição dos resíduos sólidos gerados nas áreas rurais. 

 



46 

 

 

 

 

 

3.3 O Programa  Nacional de Saneamento Rural (PNSR) 

3.3.1 Antecedentes 

No Brasil, a partir de 2003, a lacuna institucional do setor de saneamento básico 

começou a ser enfrentada pelo Governo Federal. Em 2007 com a promulgação da  

LNSB (BRASIL, 2007) foram estabelecidas diretrizes nacionais para o saneamento, 

inaugurando uma fase no desenvolvimento social brasileiro, relacionando-o à 

consciência e cultura sanitária, quando exigiu ações planejadas da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios relativas ao saneamento básico.  

Ao regular a prestação de serviços públicos de saneamento básico, a referida Lei 

definiu os serviços públicos de saneamento básico como sendo de natureza 

essencial. Ainda segundo a LNSB (BRASIL, 2007), os municípios deveriam 

estabelecer planos específicos para os diferentes serviços de saneamento, como 

para o serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos. 

Na LNSB, pode-se observar ainda a existência de diferença de tratamento em 

relação a alguns serviços destinados especificamente às áreas urbanas, como o 

manejo de águas pluviais urbanas adequado à saúde pública e à segurança da vida 

e do patrimônio público e privado. No que se refere às áreas rurais, os termos são 

mais vagos, a legislação estabelece que a União: 

“garantirá meios adequados para o atendimento da população rural 
dispersa, inclusive mediante a utilização de soluções compatíveis com suas 
características econômicas e sociais peculiares (art.48, inciso VII). Também 
está previsto proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental 
às populações rurais e de pequenos núcleos urbanos isolados” (art.49, IV, 
BRASIL, 2007). 

O artigo nº 52 da LNSB (BRASIL,2007) estabeleceu que a União deveria elaborar, 

sob a coordenação do Ministério das Cidades, o Plansab (BRASIL, 2013). Ele é o 
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eixo central da ação do Governo Federal dentro do setor e tem o papel articulador e 

orientador de esforços para atender as demandas de abastecimento de água, 

esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos e de águas pluviais (BRASIL, 

2013). Elaborado em 2013 como forma de planejar o saneamento básico no país 

para os próximos 20 anos (2014 a 2033), o plano define e sugere a criação de três 

programas: Saneamento Básico Integrado e Saneamento Estruturante, (tendo como 

responsável o Ministério das Cidades) e Saneamento Rural (com a supervisão do 

Ministério da Saúde por meio da Fundação Nacional de Saúde – Funasa) (BRASIL, 

2013). 

Em 2014, a Funasa iniciou o processo de planejamento e formulação do Programa 

Nacional de Saneamento Rural (PNSR), tendo como base as diretrizes do Plansab. 

Em 2015, a Funasa firmou parceria com a Universidade Federal de Minas Gerais 

(UFMG), para o desenvolvimento de estudos para a formulação, gestão e 

implantação do saneamento rural no Brasil. Posteriormente, o Grupo  da Terra, 

instância colegiada do Ministério da Saúde com objetivo de contribuir para a Política 

Nacional de Saúde Integral das Populações do Campo e das Florestas, foi 

adicionado à equipe formuladora do PNSR com intuito de planejar e executar as 

atividades junto a UFMG e a Funasa (BRASIL, 2020a). 

O PNSR foi lançado em 2019 com o nome de Programa de Saneamento Brasil Rural 

(PSBR) e visava atender as comunidades rurais, indígenas, quilombolas, tradicionais 

e as reservas extrativistas. Ele tem como objetivo universalizar o acesso ao 

saneamento básico nas áreas rurais, incluindo ações voltadas para abastecimento 

de água, esgotamento sanitário, melhorias sanitárias domiciliares, manejo de 

resíduos sólidos, manejo de águas pluviais, educação e mobilização social. 

Os objetivos do PNSR estão sintonizados com os princípios da Lei n.º11.445/2007 

(BRASIL, 2007) e do Plansab (BRASIL, 2013), voltando-se para a promoção e o 

desenvolvimento de ações de saneamento básico em áreas rurais com vistas à 
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universalização do acesso, através de estratégias que garantam a equidade, a 

integralidade, a intersetorialidade, a sustentabilidade dos serviços, em presença de 

participação e de controle social. Tais objetivos conduzem a marcos referenciais 

ancorados no saneamento básico como direito humano e como elemento essencial 

para a erradicação da extrema pobreza, para a promoção da saúde e para o 

desenvolvimento rural solidário e sustentável, em consonância com posturas que 

reflitam a relação entre o saneamento e a preservação ambiental (BRASIL, 2019).  

3.3.2 As ruralidades 

Segundo Wanderley e Favaretto (2013), a ruralidade se refere a um conjunto de 

fatores que determinam o modo de vida dos indivíduos, sendo um conceito aberto, 

que varia em cada localidade rural, refletido na multissiginificação dos diferentes 

estilos de vida.   

O PNSR ao reclassificar os setores censitários do Censo do IBGE (2011) levou em 

conta as distintas escalas de ruralidades, buscando conhecer o modo de vida dos 

habitantes das tipologias (BRASIL, 2021e). 

Respeitadas as peculiaridades rurais, as chamadas “ruralidades”, bem como a 

interface do saneamento com outras áreas dos direitos sociais, a implementação e a 

gestão do PNSR serão executadas na perspectiva da intersetorialidade, buscando-

se a interação com órgãos de governo e com políticas e programas setoriais de 

Estado, em comunhão com o sexto princípio estabelecido no art. 3º do Decreto n.º 

7.217/2010, o qual dispõe que os serviços públicos de saneamento básico devem 

ser prestados em: 

“articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de 
habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção 
ambiental, de recursos hídricos, de promoção da saúde e outras de 
relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, 
para as quais o saneamento básico seja fator determinante” (BRASIL, 
2010a). 
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É importante abordar, no âmbito da construção do PNSR, o estudo que resultou na 

ampliação da visão do rural para além das dimensões oficiais, como a seguida pelo 

IBGE (2014, p.22): 

“área rural é aquela que não foi incluída no perímetro urbano por lei 
municipal. Caracteriza-se por uso rústico do solo, com grandes extensões 
de terra e baixa densidade habitacional. Incluem campos, florestas, 
lavouras, pastos etc.” . 

Segundo a Funasa (BRASIL, 2021e): 

“as ações de saneamento no território brasileiro são influenciadas pelas 
especificidades regionais. Dimensões amplas, como a ambiental, a política, 
a econômica, a social e a cultural, são peculiares em cada região do 
território brasileiro e condicionam as distintas soluções existentes. Em cada 
um dos nove diferentes biomas existem formas particulares de uso e 
ocupação do solo e as demandas de saneamento em áreas rurais são 
atendidas segundo lógicas próprias, com o predomínio de soluções 
individuais, seja em pequenas aglomerações populacionais ou em 
domicílios dispersos. Em função dessa diversidade, entende-se que a 
compreensão da ruralidade e de sua interrelação com o saneamento 
representa o principal desafio para a caracterização do panorama do 
saneamento rural no Brasil” (BRASIL, 2021e, p.8). 

Partindo do princípio de que é necessário identificar a população residente em nível 

de domicílio, sendo o Censo Demográfico do IBGE (IBGE, 2011) a única fonte capaz 

de atender a essa premissa, na composição do rural para o PNSR, assume-se que a 

densidade demográfica constitui um indicador bastante robusto, enquanto é 

aceitável que as áreas rurais são menos adensadas do que as urbanas. Entretanto, 

sua capacidade de delinear com precisão a condição rural é inversamente 

proporcional ao tamanho da área considerada e, dessa forma, assumem-se os 

setores censitários como unidades geográficas de referência (Figura 1), por 

representarem áreas mais homogêneas do que quaisquer outras unidades 

geográficas político-administrativas existentes no país. Para a estimativa da 

densidade demográfica das áreas tipicamente rurais, foram então considerados os 

setores censitários de códigos 4 (aglomerado rural de extensão urbana) e 5 

(aglomerado rural isolado – povoado) (BRASIL, 2019). 



50 

 

 

 

Figura 1- Classificação dos setores censitários do IBGE 

 

Fonte: Brasil (2019). 

A fim de solucionar a problemática a respeito da delimitação insuficiente de rural, o 

PNSR definiu assim um novo conceito, e realizou a sua composição a partir da 

reclassificação de uma parcela significativa dos setores censitários (BRASIL, 2019). 

Considerando-se  as características essencialmente rurais dos setores de códigos 2 

(áreas não-urbanizadas de cidade ou vila) e 3 (áreas urbanas isoladas), admitiu-se 

sua reclassificação como regiões rurais (BRASIL, 2019). 

“Sendo a densidade populacional poderoso indicador e sabendo-se que 
localidades rurais apresentam menor nível de adensamento, os setores de 
código 1 (áreas urbanizadas de cidade ou vila) foram subdivididos nas 
categorias 1a e 1b. Os setores 1b correspondem à proporção rural, com 
densidade populacional inferior a 605 hab./km² e proximidade com pelo 
menos outro setor rural, tendo em vista que uma delimitação que 
considerasse apenas o adensamento poderia levar a desvios de 
interpretação” (BRASIL, 2019, p.59). 

Os setores 1a, por sua vez, são aqueles que não se enquadram na categoria 1b e 

permanecem com a classificação urbana. Por meio da nova classificação, obteve-se 

a nova proporção rural estimada em 21% da população brasileira (RIGOTTI; 



51 

 

 

 

HADAD, 2019). Os demais setores censitários (codificados de 4 a 8), representados 

como setores rurais, pelo IBGE, assim permaneceram. 

A classificação da área rural, feita pelo PNSR segundo grupos de setores 

censitários, pode ser resumida da seguinte maneira: aglomerações próximas do 

urbano (1b, 2 e 4); aglomerações mais adensadas isoladas (3); aglomerações 

menos adensadas isoladas (5, 6 e 7) e sem aglomerações, com domicílios 

relativamente próximos de aglomerações ou isolados (8) como mostra a Figura 2 

(BRASIL, 2019). 

Figura 2- Reclassificação dos Setores censitários do IBGE segundo o PNSR 

 

Fonte: Brasil (2019). 

As quatro ruralidades ou realidades de referência para o saneamento rural foram 

definidas com base na caracterização de padrões de demanda e resultaram no 

agrupamento ou não de setores censitários (BRASIL, 2021f):  

“Aglomerados de extensão urbana (1b, 2 e 4): seu padrão de demanda é 
vinculado ao saneamento urbano em áreas de expansão de usos e 
ocupações relacionados às atividades urbanas. Trata-se de região com 
maior pré-disposição de ser incorporada formalmente à cidade e ao serviço 
de saneamento ali instalado; 
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Aglomerados mais populosos e adensados, em situação de isolamento no 
território (3): apresentam padrão de demanda caracterizado pela 
coletivização das ações de saneamento em maior medida que o 
desenvolvimento de ações individuais por apresentarem maiores chances 
de se tornarem aglomerações consolidadas, favorecendo a economia de 
escala; 

Aglomerados menos populosos e adensados, em situação de isolamento no 
território (5, 6 e 7): seu padrão de demanda compatibiliza soluções 
individuais e coletivas descentralizadas, e a gestão. Apesar das 
aglomerações, essas áreas tendem a ser influenciadas pelas práticas 
individuais, ainda que estas coexistam com as coletivas; 

Distribuição dispersa no território (8): este padrão de demanda refere-se a 
ações prioritariamente individuais, restritas à esfera domiciliar, apesar de 
abranger uma pequena parcela de soluções coletivas influenciada pela sua 
proximidade das unidades que constituem os sistemas de saneamento local 
(por exemplo, adutoras de água tratada, coleta e transporte de resíduos 
etc.)” (BRASIL, 2021f, p. 11). 

 

3.3.3 Apontamentos do PNSR para o manejo dos resíduos sólidos 

Para a caracterização do déficit em saneamento básico nas áreas rurais do Brasil, 

foram observadas as premissas do Plansab. Em relação a caracterização e déficit de 

acesso ao serviço de manejo de resíduos sólidos, considera-se como atendimento 

adequado aquele em que a população possui coleta direta ou indireta e destinação 

final ambientalmente adequada; atendimento precário quando a população possui 

coleta direta ou indireta; com destino final ambientalmente inadequado e sem 

atendimento, quando consta ausência de coleta, com resíduos sólidos queimados ou 

enterrados, jogados em terreno baldio, logradouro, rio, lago ou mar ou outro destino 

pela unidade domiciliar (BRASIL, 2019). 

A população rural foi distribuída entre domicílios com soluções adequadas, precárias 

ou sem soluções de saneamento. As soluções podem ser coletivas ou individuais. 

Quanto mais consolidadas as aglomerações, refletindo em maior economia de 

escala, maior a presença de soluções coletivas. Por outro lado, quanto mais 

dispersa a forma de ocupação do território, refletindo em domicílios isolados, maior a 

presença de soluções individuais (BRASIL, 2019). 
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Os dados relativos ao conceito de rural do PNSR, com classes que revelam grupos 

mais ou menos adensados e mais ou menos próximos, entre si e das áreas 

consideradas urbanas, retratam situações adequadas, precárias e sem atendimento 

para o abastecimento de água, o esgotamento sanitário, o manejo dos resíduos 

sólidos e das águas pluviais. Os resultados do atendimento e déficit para o manejo 

de resíduos sólidos para a população residente nas diferentes áreas rurais do Brasil 

mostram por setores censitários as seguintes situações (BRASIL,2019): 

“Setores censitários com aglomerações próximas do urbano (1b, 2 e 4) 
apresentaram 44,8% de atendimento adequado, 44,3% de atendimento 
precário e 10,9% sem atendimento; 

Aglomerações mais adensadas isoladas (3) apresentaram 47,2%de 
atendimento adequado, 47,0% de atendimento precário e 5,8% sem 
atendimento; 

Aglomerações menos adensadas isoladas (5,6 e 7) apresentaram 26,4% de 
atendimento adequado, 25,0% de atendimento precário e 48,6% sem 
atendimento; 

Sem aglomerações, com domicílios relativamente próximos de 
aglomerações ou isolados (8) apresentaram 13,1%de atendimento 
adequado, 9,2% de atendimento precário e 77,8% sem atendimento” 
(BRASIL, 2019, p. 68). 

A Lei no 12.305/2010 (BRASIL, 2010b) amplia o conceito de resíduos sólidos 

incluindo outros tipos de resíduos, como os agrossilvopastoris, cuja responsabilidade 

pelo gerenciamento deve ser compartilhada por geradores, comerciantes 

importadores e fabricantes (especialmente no caso de embalagens), resíduos 

sólidos da construção civil, Resíduos de Serviços de Saúde (RSS), entre outros. Em 

algumas das etapas do processo participativo de elaboração do PNSR, o escopo de 

resíduos sólidos foi tema de discussão, com defesas voltadas para a inclusão de 

todos os tipos de resíduos sólidos gerados no meio rural, como embalagens de 

agrotóxicos, pilhas e baterias, resíduos de serviços de saúde, bem como restos de 

poda, capina e outros resíduos orgânicos. No entanto, uma vez que o PNSR está 

vinculado ao Plansab, o consenso nos debates indicou que é pertinente manter-se o 

escopo de resíduos sólidos relativos ao saneamento básico. 
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O Plansab (BRASIL, 2013) define os resíduos domiciliares e os oriundos da limpeza 

pública como objeto do saneamento básico. Essa mesma premissa é assumida pelo 

PNSR para a previsão de investimentos nessas ações, desconhecendo o conceito 

de resíduos sólidos adotado na PNRS e o Plano Nacional de Resíduos Sólidos 

(BRASIL, 2021f). 

3.3.4 Diretrizes e estratégias para o manejo de resíduos sólidos  

As estratégias voltadas para o atendimento das demandas de saneamento básico 

nas áreas rurais no Brasil apoiam-se em elementos de integração de três eixos: 

Gestão dos Serviços, Educação e Participação Social e Tecnologia, entendidos 

como indissociáveis, além de necessários ao atendimento das demandas das 

populações que habitam as áreas rurais do País (BRASIL, 2019). 

A Gestão dos Serviços é amplamente relacionada às medidas estruturantes, por 

abranger o planejamento, a regulação, a fiscalização, a prestação dos serviços e o 

controle social sobre essas funções, conforme estabelece a Lei Federal n.º 

11.445/2007. Pressupõe o atendimento da população com segurança e efetividade 

pelo poder público, constituindo medidas promotoras de saúde e salubridade 

ambiental.  

Educação e Participação social, assim como a Gestão dos Serviços, representam 

medidas estruturantes, por serem promotoras da sensibilização dos usuários sobre 

seus direitos e deveres, bem como a forma de alcançá-los. Também por viabilizarem 

apoio técnico e pedagógico qualificados aos operadores dos serviços e por 

proporcionarem a qualificação dos gestores técnicos e administrativos. O 

desenvolvimento das responsabilidades dos diversos atores, na perspectiva dos 

processos educacionais, deve ser estruturado por meios educacionais e de 

participação social que considerem as especificidades locais, com o intuito de se 
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adotarem metodologias pedagógicas de educação em saúde e saneamento 

adequadas a cada situação (BRASIL, 2019). 

O Eixo Tecnologia dá suporte às medidas estruturais, por meio da identificação das 

soluções, de natureza coletiva ou individual, para o abastecimento de água, o 

esgotamento sanitário, o manejo de resíduos sólidos e o manejo de águas pluviais. 

A categoria coletiva refere-se ao atendimento a um conjunto de domicílios, de forma 

integrada, enquanto a categoria individual abrange o âmbito domiciliar. Ambas 

devem representar ferramentas práticas, capazes de atender às demandas de 

saneamento básico, com efetividade, e pautando-se nos princípios da universalidade 

e equidade. O PNSR apoia-se nos três eixos estratégicos por considerar que de 

suas inter-relações depende o êxito da política de saneamento nas áreas rurais 

(BRASIL, 2019). 

Segundo a Funasa (BRASIL, 2020a), pode-se dizer que as principais dificuldades 

encontradas no saneamento rural são: 

• dispersão geográfica; 

• isolamento político e geográfico das localidades e seu distanciamento das 

sedes municipais; 

• localização em área de difícil acesso, seja por via terrestre ou fluvial; 

• limitação financeira ou de pessoal, por parte dos municípios, o que dificulta a 

execução dos serviços voltados para o saneamento nas áreas rurais;  

• ausência de estratégias que incentivem a participação social e o 

empoderamento dessas populações; 

• inexistência ou insuficiência de políticas públicas de saneamento rural, nas 

esferas municipais, estaduais ou Federal. 
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Um dos principais empecilhos à gestão dos resíduos sólidos em áreas rurais é, sem 

dúvidas a inadequação das políticas públicas e mecanismos de gestão voltados à 

realidade prática do indivíduo que vive no campo. Como aduz Roversi (2013, p.25), 

“ao contrário da população urbana, os habitantes do meio rural nem sempre 

possuem sistema de coleta de resíduos ou de esgoto”. 

Nesse sentido, é importante expor ainda que o meio rural é historicamente marcado 

por um menor nível educacional em relação aos meios urbanos. Como citam 

Komatsu, Santos e Sousa (2019, p.707) “a falta de educação ambiental tem 

contribuído para degradar o meio ambiente, poluição que resulta em prejuízos ao 

meio ambiente, consequentemente, à saúde e à existência humana”. Assim, de 

modo a garantir uma gestão adequada dos resíduos sólidos nas áreas rurais em 

geral, faz-se primordial uma abordagem educacional e informativa. 

As matrizes tecnológicas para cada componente do saneamento básico foram 

elaboradas no PNSR (BRASIL, 2019) tendo como orientação as respectivas 

diretrizes e estratégias e os pressupostos de gestão, educação e participação social 

previstos de modo a lhes garantir a devida sustentação: 

“Diretriz 1 e respectivas estratégias - Promover ações de não geração, 
redução e reutilização de resíduos sólidos nas áreas rurais, em 
conformidade com a ordem de prioridade para a gestão e 
gerenciamento de resíduos sólidos. 

1.1 - Incentivar a não geração, a redução e a reutilização de embalagens, 
desde que estas não sejam classificadas como resíduo perigoso, em 
atendimento às normas e padrões vigentes; 
1.2 - Incentivar a diminuição do uso de agrotóxicos e fertilizantes sintéticos, 
contribuindo para a redução e não geração de embalagens desses 
produtos;  
1.3 - Identificar e estimular práticas locais que promovam a não geração, a 
redução e a reutilização dos resíduos sólidos.  
 
Diretriz 2 e respectivas estratégias - Promover o acondicionamento, a 
coleta domiciliar rural regular, o transbordo e o transporte dos 
resíduos sólidos, de acordo com a realidade local e regional. 
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2.1 - Promover a coleta convencional dos resíduos sólidos, com frequência 
de, pelo menos, uma vez por semana; 
2.2 - Incentivar a coleta seletiva, com frequência adequada à realidade 
local, fomentando rotas que promovam a reinserção de resíduos sólidos no 
mercado de reciclagem; 
2.3 - Incentivar a adoção e a manutenção de veículos alternativos (menores) 
como trator agrícola com reboque, triciclo, jerico agrícola, dentre outros, 
para coleta interna de resíduos na comunidade rural, combinado com a 
implantação de pequenas unidades de transbordo, para posterior coleta por 
veículos maiores ou a implantação de sistema de transporte até a 
disposição final, quando situada próxima à localidade rural; 
2.4 - Realizar a coleta e o transporte dos resíduos sólidos em embarcações, 
para os casos de comunidades com acesso exclusivamente fluvial, ou para 
o caso de comunidades em localidades inundáveis, quando necessário. 
 
 
Diretriz 3 e respectivas estratégias - Promover a reciclagem e a 
recuperação dos resíduos sólidos gerados nas áreas rurais. 
 
3.1 - Fomentar a reciclagem dos resíduos sólidos gerados nas áreas rurais, 
incentivando a separação de resíduos recicláveis, para a coleta seletiva no 
meio rural; 
3.2 - Fomentar o fortalecimento ou a criação de associações ou 
cooperativas de catadores rurais, garantindo a sua participação no processo 
de gestão dos resíduos sólidos recicláveis em áreas rurais; 
3.3 - Fomentar a implantação de locais de armazenamento de resíduos 
recicláveis na área rural, para a triagem, por associações ou cooperativas 
de catadores rurais, ou para a coleta por associações ou cooperativas de 
catadores da área urbana, quando não houver catadores rurais; 
3.4 - Fomentar a realização da compostagem dos resíduos orgânicos 
gerados nas áreas rurais; 
3.5 - Incentivar a recuperação e o aproveitamento energético de resíduos e 
a recuperação de nutrientes. 
 
Diretriz 4 e respectivas estratégias - Promover o tratamento e a 
disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos 
 
4.1 - Fomentar a implantação de aterros sanitários de pequeno porte, de 
acordo com as normas e padrões vigentes, para os casos em que não haja 
viabilidade técnica e/ou econômica para a coleta e destinação dos rejeitos 
coletados no meio rural junto aos resíduos urbanos; 
4.2 - Garantir a operação, o controle e a manutenção adequados dos 
aterros sanitários; 
4.3 - Incentivar o encerramento e a recuperação de áreas degradadas pela 
disposição inadequada de resíduos “ (BRASIL, 2019, p. 155-157). 

 

Segundo o PNSR (BRASIL, 2019), o manejo de resíduos sólidos no meio rural deve 

considerar, de modo especial, a situação de isolamento e/ou dificuldades de acesso 

aos domicílios, bem como sua distância à sede municipal, fatores intrinsecamente 
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relacionados à viabilidade de execução da coleta de resíduos sólidos domiciliares 

(seletiva e/ou convencional). Nesse sentido, a prioridade das ações é a coleta dos 

resíduos domiciliares rurais e sua destinação conjunta com a destinação dos 

resíduos sólidos domiciliares da sede municipal. Todavia, considera-se a 

possibilidade de serem transportados para aterros sanitários locais, em casos 

extremos de longas distâncias da sede, ou em situações de grandes dificuldades de 

acesso.  

 

Ainda para o PNSR (BRASIL, 2019), a coleta seletiva deve ser adotada. A categoria 

coletiva aborda alternativas de destinação e disposição em locais distintos do âmbito 

domiciliar. A Figura 3 refere-se aos setores censitários de aglomerados isolados. 

Para estes, propõe-se um sistema específico de coleta e acúmulo de resíduos na 

própria localidade rural e a destinação integrada com áreas urbanas ou a destinação 

na própria localidade rural. 
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Figura 3- Matriz tecnológica de soluções coletivas para o manejo de resíduos sólidos em aglomerados isolados segundo o PNSR 

 

Fonte: Brasil (2019). 
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A Figura 4  refere-se aos setores censitários rurais próximos às áreas urbanas, onde se propõe a integração de tais setores ao 

sistema aplicado às áreas urbanas.  

 

Figura 4- Matriz tecnológica de soluções coletivas para o manejo de resíduos sólidos com integração do sistema urbano 

 

Fonte: Brasil (2019). 
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A categoria individual está apresentada na Figura 5 e refere-se aos setores que não constituem aglomerados (código 8). Para 

estes, propõe-se igualmente que a coleta seja prioritária, com o uso de Pontos de Entrega Voluntária (PEVs) e destinação conjunta 

com os resíduos da sede urbana.  

Figura 5- Matriz tecnológica de soluções individuais para o manejo de resíduos sólidos  

 

Fonte: Brasil (2019).



62 

 

 

 

3.4 Políticas públicas e a gestão dos resíduos sólidos urbanos 

Há muitas definições sobre o que são políticas públicas, diversos são os autores 

brasileiros que se propõem a contribuir na delimitação do termo: Frey (2000), 

Saravia (2006), Matias-Pereira (2007), Souza (2007) e Secchi (2014).  

Para Souza (2006), Silva e Bassi (2012), não há consenso sobre conceito de 

políticas públicas. Assim, existem diversas definições clássicas como: decisões e 

análises que visam responder “quem ganha o que, por que e que diferença faz” 

(SOUZA, 2006, p.25); tudo o que o governo “faz e deixa de fazer” (DYE, 2009, p.1); 

ou, ainda, de forma mais ampla, o conjunto de decisões inter-relacionadas, tomadas 

por atores e relativas à seleção de objetivos e de meios para alcançá-los (SOUZA, 

2006). 

Para Secchi (2014, p.1) “políticas públicas tratam do conteúdo concreto e do 

conteúdo simbólico de decisões políticas, e do processo de construção e atuação 

dessas decisões”, a política pública deve ser entendida como uma diretriz e, dessa 

forma, a diretriz pode ou não ser implementada. Entretanto, não se pode aceitar a 

ausência de diretriz como uma política pública. 

A política pública é feita através de várias etapas para lidar com questões e 

problemas públicos, nas quais as etapas centrais consistem em formulação, 

implementação e avaliação (WRIGHT, 2015; DUNN, 2018). A implementação é o 

elemento mais influente da política pública, pois o sucesso dessa etapa é 

representado pela conquista do governo na realização dos objetivos. De fato, a 

implementação de políticas também é necessária para superar desafios e 

problemas em vários campos, incluindo o meio ambiente, a fim de realizar um 

desenvolvimento sustentável em todos os países (ATKINSON, 2014; CHENG; 

TONG, 2017).  
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Os resíduos sólidos urbanos são uma das questões candentes, muito debatidas 

entre cientistas e formuladores de políticas, pois afetam a saúde pública e o uso de 

recursos, especialmente em países em desenvolvimento (GUERRERO; MAAS; 

HOGLAND, 2013). A responsabilidade pela gestão de resíduos é geralmente local e 

cerca de 70% dos países estabeleceram instituições para o desenvolvimento de 

políticas e supervisão regulatória. Dois terços dos países criaram legislações e 

regulamentações voltadas para a gestão de resíduos sólidos. Pelo menos metade 

dos serviços, desde a coleta primária de resíduos até o tratamento e disposição final, 

são operados por entidades públicas e cerca de um terço envolve uma parceria 

pública (KAZA et al., 2018). 

No contexto da gestão dos resíduos sólidos urbanos no Brasil, as políticas públicas 

são fundamentais no processo de melhoria do panorama observado, sobretudo no 

âmbito de um marco regulatório nacional que especifique as atribuições de estados 

e municípios no manejo dos resíduos e crie mecanismos de controle da eficiência 

dos serviços executados pelos gestores públicos e setor privado (GRIMBERG, 

2007). 

No que tange as questões de políticas públicas, Monteiro (2001) elenca as três 

vertentes legislativas fundamentais para a instrumentalização do sistema de gestão 

de resíduos sólidos, a saber: 

 “a primeira, de ordem política e econômica, estabelece as formas legais de 
institucionalização dos gestores do sistema e as formas de remuneração e 
cobrança dos serviços; a segunda, conformando um código de posturas, 
orienta, regula, dispõe procedimentos e comportamentos corretos por parte 
dos contribuintes e dos agentes da limpeza urbana, definindo ainda 
processos administrativos e penas de multa; a terceira vertente compõe o 
aparato legal que regula os cuidados com o meio ambiente de modo geral 
no país e, em especial, o licenciamento para implantação de atividades que 
apresentem risco para a saúde pública e para o meio ambiente 
(MONTEIRO, 2001, p.20).” 

As definições existentes do que seja rural e urbano no Brasil e as análises da 

dinâmica demográfica, objetos de intensas controvérsias, de forma geral, não são 



64 

 

 

 

devidamente trabalhadas nas formulações das políticas públicas, podendo implicar 

em limitações, inadequações e fracassos no conjunto de ações destinadas a esses 

espaços (SILVA; ZANCUN, 2012). Segundo Hosoi (2011), é necessário redefinir os 

critérios para definir áreas urbanas e rurais, com proposição de políticas públicas 

adequadas para cada localidade. 

Segundo Marino, Chaves e Santos Junior (2018), o sucesso ou fracasso da gestão 

de resíduos sólidos também depende de políticas implementadas pelos governos 

central e local.  

3.4.1 Implementação das políticas públicas, redes de governança e instrumentos da 

ação pública na gestão de resíduos sólidos 

Na literatura, não existe consenso sobre os fatores que afetam a implementação das 

políticas públicas.  

A fase de implementação abrange desde o que se desenvolve entre o 

estabelecimento de uma intenção do governo fazer ou parar de fazer algo e o seu 

impacto mais recente (O’TOOLE, 2000).  

Para Silva (1999), a implementação pode ser pensada como um processo interativo 

entre a indicação de metas e as ações para alcançá-las e necessita de planejamento 

e organização política, financeira e tecnológica. 

Seguindo Hill (2006), a não resolução dos conflitos na fase de formulação da 

política, considerando-se a não preparação dos implementadores, negociações e 

compromissos coletivos afetam a implementação da política pública. 

No presente estudo, foram considerados conceitos de implementação baseados no 

uso de “múltiplos modelos e várias formas de análise de objetos” (LOTTA, 2019, p. 

17), o que, para Menicucci (2018), demonstra que a implementação não está 
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separada da formulação e “ocorrem grandes negociações e decisões” bem como 

que “o processo de implementação da política também é político” (JACCOUD; 

LICIO; LEANDRO, 2018, p. 27). 

Em se tratando de governança, existem diferentes visões sobre a definição do 

conceito, porém neste estudo a governança será utilizada no sentido de coordenar 

atores, instituições e grupos sociais (LE GALÈS, 2011; MARQUES, 2013).  

Segundo Sorensen e Torfin (2009) e Matias-Pereira (2010), a governança é 

composta por cidadãos, representantes eleitos (governadores), executivos, gerentes 

e funcionários de empresa envolvida – visando colocar os interesses comuns acima 

dos interesses individuais ou coletivos. Ainda para Torfin e Sorensen (2014), a 

governança é contínua e impulsiona a construção e integração de redes, pois 

determina o que é feito, como e por quem, considerando diferentes relacionamentos, 

graus de responsabilidade e influência.  

Governança de rede (ou redes de governança) é definida como um modo distinto de 

coordenar a atividade econômica, social e política por um grande número de atores 

interdependentes que interagem, informalmente ou formalmente, para atingir 

objetivos conjuntos e buscarem soluções coletivas. As redes visam facilitar a tomada 

de decisão coletiva e a coordenação da ação e são consideradas como sistemas de 

governança pluricêntricos em oposição ao sistema unicêntrico de regulação 

imperativa do Estado e ao sistema multicêntrico de regulação competitiva do 

mercado  (RHODES, 1997; KERSBERGEN; WAARDEN, 2004; TORFING, 2005;  

KLIJN; KOPPENJAN, 2012; EDGARDO, 2021). 

As redes de governança foram definidas por Torfing (2005) como: 

(1) articulações horizontais relativamente estáveis de atores 
interdependentes, mas operacionalmente autônomos que (2) interagem 
uns com os outros... (3) dentro de uma estrutura reguladora, normativa 
[e cognitiva]... que é (4) auto-reguladora dentro dos limites 
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estabelecidos por forças externas e que (5) contribui para a produção 
do propósito público (TORFING, 2005, p.307). 

A forma mais simples de governança em redes é a governança participante ou 

governaça compartilhada, na qual as responsabilidades são compartilhadas entre os 

membros e a gestão é descentralizada (PROVAN; KENIS, 2007; POOCHAROEN; 

TING, 2015). 

Segundo Kissler e Heidemann (2006), a fusão das estruturas de governança e dos 

ciclos parlamentares é uma das adversidades enfrentadas pelas redes, pois as 

questões a serem abordadas vão  além  do  período  do  mandato dos políticos. 

Hettiarachchi et al. (2018), citam que a gestão dos resíduos sólidos não avança nos 

países da América Latina e Caribe devido às deficiências nos aspectos de 

governança. Nesses países existem baixas coberturas de coleta dos resíduos 

sólidos, disposição irregular em lixões, aterros sanitários com problemas 

operacionais e ambientais, inexistência de reciclagem dos resíduos ou outras formas 

de recuperação, além de déficit de capacidade financeira e recursos humanos. 

Ainda conforme Hettiarachchi et al. (2018), não é fácil identificar quem são os atores 

envolvidos e partes interessadas (indivíduos, organizações e autoridades) na gestão 

dos resíduos sólidos o que dificulta a busca por soluções duradouras e sustentáveis. 

Os autores discutem que identificar os tipos de governança (burocrática, de mercado 

e de rede) possibilitaria a resolução dos problemas na gestão de resíduos sólidos 

nas cidades. 

Para balizar a discussão sobre os desafios que se colocam frente à implementação 

das ações propostas pelo PNSR nas diferentes ruralidades brasileiras, bem como 

para proposição de subsídios, a tese utilizou as redes de governança como 

perspectiva de análise e estrutura formal. Acredita-se que essa análise poderá 

revelar que: 
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“[...] no mundo real da política, “políticas públicas” expressam uma infindável 
teia de interesses, que congrega desde a capacidade técnica de elaborar e 
implementar um dado programa, as contendas orçamentárias, e as 
combinações e recombinações de interesses em cada etapa do ciclo” 
(FONSECA, 2013, p. 404). 
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4 MATERIAL E MÉTODOS 

4.1 Universo e amostra 

Por se tratar de uma pesquisa qualitativa, o tipo de amostragem escolhida foi a 

intencional, considerando a variabilidade e a qualidade dos sujeitos a serem 

entrevistados. É pertinente ressaltar que a escolha da área de estudo baseou-se na 

exemplaridade da amostra (FLICK, 2009), que permitiu abarcar entre os casos 

estudados, em maior profundidade, maior variedade de espectros ambientais, 

sociais e culturais.  

A escolha do Estado de Minas Gerais para a realização do presente trabalho deveu-

se ao interesse da autora em aprofundar seus conhecimentos sobre gestão de 

resíduos sólidos em municípios rurais mineiros, tendo visitado alguns desses 

durante sua pesquisa no mestrado. No presente estudo, foram utilizados os dados 

do Censo Demográfico de 2010 do IBGE (IBGE, 2011) e adotados os agrupamentos 

de setores censitários do PNSR como referência, tendo em vista sua melhor 

capacidade de delineamento e representação da diversidade de ocupações 

presentes no ambiente rural. 

O Estado de Minas Gerais possui 853 municípios, divididos em 12 mesorregiões: 

Jequitinhonha,  Vale do Mucuri, Norte de Minas, Vale do Rio Doce, Noroeste de 

Minas, Zona da Mata, Central Mineira, Campos das Vertentes, Sul e Sudoeste de 

Minas, Oeste de Minas, Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba, Metropolitana de Belo 

Horizonte conforme Figura 6.  
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Figura 6- Mesorregiões do Estado de Minas Gerais 

 

Fonte: Landau et al. (2018). 

As mesorregiões são um componente da divisão regional do Brasil, conduzida pelo 

IBGE. Foram instituídas pela Resolução da Presidência do IBGE nº 11, de 5 de 

junho de 1990.  

Segundo o IBGE (2011), a divisão regional do Brasil em mesorregiões geográficas, 

partindo de determinações mais amplas a nível conjuntural, buscou identificar áreas 

individualizadas em cada uma das unidades federadas, tomadas como universo de 

análise e definiu as mesorregiões com base nas seguintes dimensões: o processo 

social como determinante, o quadro natural como condicionante e a rede de 

comunicação e de lugares como elemento da articulação espacial. Essas três 

dimensões possibilitam que o espaço delimitado como mesorregião tenha uma 
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identidade regional. Esta identidade é uma realidade construída ao longo do tempo 

pela sociedade que aí se formou. 

Tomando-se como referência as mesorregiões, foi pesquisada a existência de 

municípios em cada uma delas que apresentassem cinco ou mais tipos de setores 

censitários. A próxima etapa consistiu na realização de nova seleção de municípios 

considerando aqueles que apresentavam seis ou mais tipos diferentes de setores 

censitários; e municípios com setor censitário 7, seguidos por aqueles com menor 

grau de urbanização por mesorregião. Esses critérios resultaram na seleção de 26 

municípios. Essa estratégia foi adotada considerando a escolha de municípios com a 

maior variedade de ruralidades possível, para que os aspectos definidos no PNSR, 

em relação às diretrizes e estratégias para atendimento às áreas com manejo de 

resíduos sólidos, segundo matriz tecnológica estabelecida, pudessem ser alvo de 

inquérito e observadas as reações dos gestores locais frente às premissas do 

referido Plano. É importante mencionar que as questões apresentadas aos referidos 

gestores não foram associadas ao PNSR, para que não houvesse interferência nas 

respostas. 

Os municípios foram referenciados como Municípios(n), onde (M) refere-se a 

Município e (n = 1, 2, 3... n) ao número sequencial. A Tabela 1 apresenta a 

amostragem adotada na pesquisa. 

Tabela 1- Municípios selecionados  para participação na pesquisa 

Mesorregião Município 

Domicílios Grau de 

Urbanização 

(%) 

Setores censitários 

segundo PNSR 

Urbanos Rurais Total Tipos Total 

Campo das 

Vertentes 

(CV) 

M1 625 1.960 2.585 24% 
1a,1b,2,5,8 

 
5 

M2 1.213 2.303 1.090 53% 
1a,1b,2,4,8 
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Mesorregião Município 

Domicílios Grau de 

Urbanização 

(%) 

Setores censitários 

segundo PNSR 

Urbanos Rurais Total Tipos Total 

 5 

 

Central 

Mineira (CM) 

M3 413 656 1.069 39% 
1a,1b,2,5,6,8 

 
6 

M4 1.342 1.447 2.789 48% 
1a,1b,2,5,8 

 
5 

M5 1.481 790 2.271 65% 
1a,1b,3,4,8 

 
5 

Jequitinhonha 

(J) 
M6 9.424 3.401 12.825 73% 

1a,1b,2,4,5,8 
 

6 

Metropolitana 

de Belo 

Horizonte 

(ME) 

M7 1.002 4.395 5.396 19% 
1a,1b,2,3,4,5,7,8 

 
8 

M8 58.221 4.890 63.111 92% 
1a,1b,2,3,5,7,8 

 
7 

M9 3.220 14.303 17.523 18% 
1a,1b,2,3,4,8 

 
6 

M10 0 927 927 0% 
3,5,7,8 

 
4 

Noroeste de 

Minas (NO) 

M11 18.154 6.069 24.223 75% 
1a,1b,4,6,7,8 

 
6 

M12 20.196 3.615 23.811 85% 
1a,1b,2,5,7,8 

 
6 

Norte de 

Minas (NM) 

M13 830 1.150 1.980 42% 
1a,1b,5,6,8 

5 

M14 506 1.517 2.023 25% 
1a,1b,4,7,8 

 
5 
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Mesorregião Município 

Domicílios Grau de 

Urbanização 

(%) 

Setores censitários 

segundo PNSR 

Urbanos Rurais Total Tipos Total 

Oeste de 

Minas (O) 

M15 333 1.020 1.353 25% 
1a,1b,2,5,7,8 

 

6 

M16 6.033 1.577 7.610 79% 
1a,1b,2,3,5,8 

 

6 

 

Sul e 

Sudoeste de 

Minas 

(S_SO) 

M17 4.499 2.058 6.557 69% 
1a,1b,2,3,5,8 

 
6 

M18 13.146 2.897 16.043 82% 
1a,1b,5,6,8 

 
5 

Triângulo 

Mineiro e Alto 

Paranaíba 

(TM_AP) 

M19 5.768 1.841 7.609 66% 
1a,1b,2,5,6,8 

 
6 

M20 2.393 1.474 3.867 72% 
1a,4,5,6,8 

 
5 

Vale do 

Mucuri (VM) 
M21 33.188 7.243 40.431 82% 

1a,1b,2,4,5,8 
 

6 

Vale do Rio 

Doce (VRD) 

M22 0 747 747 0% 1b,2,8 3 

M23 617 989 1.606 38% 
1a,1b,3,5,6,8 

6 

M24 

76.983 

 

4.720 81.703 94% 
1a,1b,2,3,5,7,8 

 
7 

Zona da Mata 

(ZM) 

M25 699 
875 

 1.574 
44% 

1a,1b,2,4,5,8 
 

6 

M26 1.057 693 1.750 60% 
1a,1b,2,3,8 

 
5 

Fonte: Dados da pesquisa, adaptado IBGE (2011) e Brasil (2019). 
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Os gestores públicos dos municípios constituintes da amostra selecionada foram 

entrevistados. Importante informar que eles foram convidados por e-mail e/ou 

contato telefônico a participarem da pesquisa. Devido à pandemia de COVID-19, 

não foram realizadas visitas presenciais aos municípios. Dos 26 convidados, três 

gestores não aceitaram participar da pesquisa (M3, M22 e M25). 

Ressalta-se que durante a análise dos dados e apresentação dos resultados, bem 

como durante todo o andamento desta pesquisa, por questões éticas, os gestores 

não foram identificados, sendo classificados pela letra GM (GM = Gestor do 

Município) e os municípios por números (de 1 a 26), que correspondem à quantidade 

de municípios participantes desse estudo; por exemplo, M1, significa Município 1, 

que é o primeiro da mesorregião Noroeste de Minas. Os municípios foram 

classificados de forma sigilosa, sendo que a numeração atribuída a cada um não 

correspondeu à ordem das entrevistas e nem à ordem alfabética, populacional ou 

outro critério que se queira definir. Importante ressaltar, mais uma vez, que tendo em 

vista a realização de uma pesquisa direcionada à análise de políticas públicas, de 

modo a evitar vieses, os participantes não tiveram como informação no Termo de 

Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) e demais formulários a identificação do 

objeto de estudo – Programa  Nacional de Saneamento Rural (PNSR). 

4.2 Coleta de dados 

A Figura 7 resume as etapas metodológicas executadas nesse estudo. 
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Figura 7- Etapas metodológicas da pesquisa 

 

OE: Objetivo Específico 

Fonte: Autora (2021). 

4.2.1 Pesquisa documental  

A pesquisa documental foi realizada por meio de consultas a fontes secundárias 

(relatórios técnicos, documentos oficiais e planos de saneamento básico dos 

municípios participantes da pesquisa, quando existentes) e teve como objetivo ser 

um  rico complemento à pesquisa bibliográfica. Para busca nos repositórios, sites de 

busca especializados e indexadores foram utilizados os seguintes termos em 
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português: resíduos sólidos;  resíduos rurais; resíduos sólidos rurais;  gestão de 

resíduos sólidos; gestão compartilhada;  políticas públicas; saneamento rural. 

Termos de busca usados em inglês: rural solid waste manegement; rural solid waste, 

public policies solid waste management, rural residential solid waste. 

4.2.2 Consulta a especialistas com método Delphi 

O levantamento de dados de campo quanto ao manejo dos resíduos sólidos em 

áreas rurais foi realizado por pesquisa de opinião utilizando-se o método Delphi, que 

consiste na aplicação de questionários interativos a especialistas, através de 

rodadas, até se obter um consenso ou que as opiniões se estabilizem. Segundo 

Wright e Giovinazzo (2000), isso representaria a consolidação do julgamento do 

grupo a partir de sua experiência e conhecimento. 

Esse tipo de entrevista, denominado por Gillham (2000) como entrevista de "elite", é 

feito com pessoas que possuam algum tipo de autoridade no assunto tratado ou 

alguém com conhecimento técnico específico. Esses entrevistados também podem 

ser considerados informantes qualificados. 

Em relação aos participantes do estudo, o tipo de amostragem é não aleatório e 

intencional, em que o objetivo é selecionar pessoas com expertise no tema 

investigado (SCARPARO et al., 2012). Nesse sentido, o objetivo é selecionar 

indivíduos com experiência e alto nível de qualificação relacionado ao objeto de 

estudo para que se consiga obter um consenso de ideias especializadas 

(ALEXANDRE; COLUCI, 2011; SCARPARO et al., 2012). 

Um tipo de escala amplamente utilizado nas avaliações Delphi é a escala Likert, a 

qual pode ter uma variação de valores maior ou menor dependendo dos objetivos do 

pesquisador (SCARPARO et al., 2012; COUTINHO, 2013). Os intervalos das 

escalas podem variar entre quatro e dez opções semânticas (COUTINHO, 2013). 

Nesse tipo de escala, cada valor corresponde a um grau de concordância em 
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relação ao item avaliado, em que o menor número significa discordância total e o 

maior número tende a concordância plena (BELLUCCI JÚNIOR; MATSUDA, 2012; 

SCARPARO et al., 2012; SOUSA; TURRINI, 2012; COUTINHO, 2013). 

O valor definido como consenso é ditado pelo pesquisador, sendo que não existe 

uma regra que estipule o ponto de corte. Esse valor deve ser estabelecido antes do 

início da pesquisa (SCARPARO et al., 2012; COUTINHO, 2013). De acordo com 

Scarparo et al. (2012) e Santiago; Dias (2012), ele pode variar entre 50 e 80%. 

Revisão realizada por Coutinho (2013) afirma que o valor mínimo para consenso gira 

em torno de 75%. 

Foram convidados por e-mail a participar da pesquisa especialistas da área de 

resíduos sólidos (acadêmicos/pesquisadores, funcionários de empresas de limpeza 

urbana e técnicos do setor) (Apêndice 1). As entrevistas objetivaram buscar pontos 

críticos para o estabelecimento da política integrada da gestão de resíduos sólidos 

em áreas rurais tendo o PNSR como referência. O PNSR não foi citado em nenhum 

momento da pesquisa a fim de evitar vieses que pudesse comprometer os 

resultados. 

Dentre especialistas da área de resíduos sólidos, foi considerada como formação 

acadêmica mínima a graduação e máxima o doutorado. Os especialistas foram 

selecionados para minimizar a influência de opinião baseada em um único tipo de 

profissional ou região geográfica do país. Os especialistas 

acadêmicos/pesquisadores foram selecionados após busca na plataforma Lattes, 

atribuindo-se como critério de inclusão experiências de atuação na área de gestão 

de resíduos sólidos no Brasil, além de indicação dos nomes feita por demais 

especialistas da área. Normalmente, os participantes são selecionados por meio da 

indicação de informantes chaves. Além disso os próprios convidados podem também 

sugerir a participação de outros especialistas, o que é conhecido como snow ball 

(WENDISCH, 2010; COUTINHO, 2013). 
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Utilizou-se o Delphi em sua forma convencional, que é a versão mais comum. Nessa 

forma, um questionário é elaborado e enviado a um grupo de respondentes. Quando 

ele retorna, procede-se à síntese dos resultados e, baseando-se neles, desenvolve-

se um novo questionário. É dada ao grupo de respondentes pelo menos uma 

oportunidade de revisar suas opiniões. O método Delphi, na presente pesquisa, foi 

realizado levando-se em conta o anonimato, a representação estatística dos 

resultados e o feedback. 

Os questionários foram elaborados utilizando-se o Google forms. Na primeira 

rodada, o questionário continha 34 perguntas (Apêndice 2) para serem respondidas 

utilizando-se a escala Likert (5 pontos/categorias) e com espaço para comentários, 

caso necessário.  Todos os campos de preenchimento, com exceção dos campos de 

argumentação, foram considerados de caráter obrigatório. Portanto, para conseguir 

finalizar o preenchimento do questionário, o participante teve que avaliar todas as 

questões contidas no formulário. 

Na segunda rodada, o questionário continha 29 questões reformuladas (Apêndice 

3) a partir das respostas obtidas com o recebimento do questionário da primeira 

rodada; já na terceira e última rodada (Apêndice 4), o questionário trouxe as 20 

questões novamente reformuladas em que não se obteve o consenso estabelecido 

na pesquisa (igual ou maior que 70% de respostas “concordo totalmente”). 

Preston e Colman (2000) e Weng (2004) revelaram que escalas de classificação 

com cinco categorias de resposta produzem resultados satisfatórios e valores 

confiáveis. Além disso, estudos de outros pesquisadores, como mencionado por 

Kieruj e Moors (2010), indicaram que escalas com cinco a sete categorias são 

preferíveis. 

O método Delphi foi executado em quatro etapas: 
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• 1ª etapa: os participantes receberam o Termo de Consentimento Livre e 

Esclarecido (TCLE) (Apêndice 5) e o primeiro questionário via correio eletrônico, 

com link Google forms para preenchimento e deveriam atribuir níveis de 

concordância conforme escala Likert com 5 opções  de resposta (discordo 

totalmente; discordo parcialmente; não discordo e nem concordo; concordo 

parcialmente; concordo totalmente); 

• 2ª etapa: os participantes receberam novamente o link para preenchimento 

do questionário, acrescido de sugestões e comentários ocorridos, com as suas 

respostas e um relatório contendo o levantamento dos resultados obtidos durante a 

1ª etapa. Dessa forma, puderam, após essa análise, modificar ou não suas 

respostas anteriores; 

• 3ª etapa: os participantes receberam o mesmo questionário com as suas 

respostas e um levantamento dos resultados obtidos durante a 2ª etapa. Puderam 

modificar ou não suas respostas anteriores pela última vez; 

• 4ª etapa: todos os participantes receberam um relatório contendo a 

compilação das questões que tiveram no mínimo 70% de consenso, com discussão 

e conclusões dos principais resultados encontrados no Delphi. 

O questionário continha perguntas relacionadas à avaliação contemplando as 

perspectivas para a implementação da gestão integrada dos resíduos sólidos em 

áreas rurais no que diz respeito ao conteúdo relativo aos eixos estratégicos 

(tecnologia, gestão, educação e participação social) estabelecidos pelo PNSR. Os 

especialistas avaliaram as questões elencadas, através de uma escala Likert, em 

que optam por uma dentre várias respostas escalonadas. Assim, a escala proposta 

para mensuração baseou-se em cinco categorias (1 – discordo totalmente; 2 – 

discordo parcialmente; 3 – não discordo e nem concordo; 4 – concordo parcialmente; 

5 – concordo totalmente). Os especialistas tiveram até 25 dias após o recebimento 

do questionário em cada etapa para envio das respostas. O envio das respostas na 
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primeira rodada confirmou para a pesquisadora o aceite à participação e aos termos 

explícitos no TCLE encaminhado por e-mail aos especialistas. 

4.2.3 Entrevistas com gestores públicos dos municípios selecionados 

De acordo com Minayo (2007), uma amostra qualitativa ideal é a que reflete a 

totalidade das múltiplas dimensões do objeto de estudo. O dimensionamento da 

quantidade de entrevistas e outras técnicas devem seguir o critério de saturação, 

que seria o conhecimento formado pelo pesquisador, no campo, de que conseguiu 

compreender a lógica interna do grupo ou da coletividade em estudo; já, para Bauer; 

Gaskell (2007), a finalidade real da pesquisa qualitativa não é contar opiniões ou 

pessoas, mas explorar o espectro de opiniões e as diferentes representações sobre 

o assunto em questão. Ainda, segundo os autores, quando no decorrer das 

entrevistas temas comuns começam a aparecer e o pesquisador então se dará conta 

de que não aparecerão novas surpresas ou visões, é tempo de parar de entrevistar.  

A coleta de dados foi realizada por meio de entrevistas individuais, tendo como base 

um roteiro semiestruturado (MINAYO, 2007), especificamente elaborado para 

atender aos objetivos do estudo. Os participantes foram informados por e-mail sobre 

a finalidade da pesquisa (Apêndice 1), necessidade de gravação da entrevista e 

responderam enviando por e-mail cópia do TCLE assinado (Apêndice 5), após 

aceite da participação. Os gestores públicos dos municípios estudados foram 

convidados por e-mail e contato telefônico e, quando do aceite, a entrevista foi 

agendada pela pesquisadora via plataformas Google Meet utilizando-se o roteiro 

semiestruturado (Apêndice 6). O objetivo das entrevistas foi possibilitar 

compreender a visão dos gestores municipais sobre a gestão dos resíduos sólidos 

em seus municípios, com especial ênfase na área rural. Foram convidados os 

gestores públicos dos 26 municípios selecionados. 
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4.3 Análise dos dados 

Em toda a pesquisa realizou-se a Análise de Conteúdo Temática Categorial, com 

abordagem mista (codebook) (BARDIN, 2011; RESES; MENDES, 2021) e dedutiva, 

também conhecida por teórica, a análise parte de um conjunto de categorias ou 

temas predeterminados. 

 

Nesse caso, a análise temática é orientada pelo interesse teórico do investigador, 

sendo necessário maior engajamento prévio com a literatura que fundamenta 

o estudo (BRAUN; CLARKE, 2006; SOUZA, 2019). Essa escolha influenciou na 

definição das regras de codificação baseadas na presença ou ausência, ordem ou 

co-ocorrência dos temas pesquisados, possibilitando compreender melhor como 

estes se apresentam no texto e suas peculiaridades, dando-se à análise, maior 

profundidade. 

 

Utilizou-se a codificação aberta, que segundo Flick (2009) se destina a expressar 

dados e fenômenos na forma de conceitos. Para Gibbs (2009), na codificação 

aberta, a leitura e a reflexão sobre o texto facilita a definição dos códigos. Como 

resultado dessa fase, pode haver muitos códigos, que devem ser agrupados em 

torno de fenômenos relevantes para a questão de pesquisa. O principal resultado da 

codificação aberta é a produção de uma lista de códigos, agrupados em categorias, 

as definições e observações geradas no momento da criação dos códigos e 

categorias (FLICK, 2009). 

4.3.1 Pesquisa documental 

Os documentos desse estudo foram tratados por meio da análise de conteúdo 

(BARDIN, 2011) (Quadro 2), buscando investigar o conteúdo simbólico das 

mensagens contidas nos documentos, cuja função é encontrar respostas para as 
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questões formuladas e/ou confirmar hipóteses estabelecidas previamente e em 

descobrir o que está por trás dos conteúdos manifestos. 

Quadro 2- Etapas básicas da análise documental por meio da análise de conteúdo 

Pré-análise 

- Organização do material: escolha e seleção dos documentos 

(corpus de análise), a formulação de hipóteses e/ou objetivos e 

elaborar indicadores que fundamentem a interpretação final. 

Exploração do material 

- Estudo aprofundado orientado pelas hipóteses e referenciais 

teóricos; 

- Elaboração de indicadores que orientarão a interpretação dos 

resultados: escolha das unidades de contagem (codificação), 

seleção das regras de contagem (classificação) e a escolha de 

categorias (categorização). 

Tratamento dos resultados 

- Interpretação referencial: reflexão e intuição com base nos 

documentos estabelecem relações. Desvendar o conteúdo 

latente que os documentos possuem. 

Fonte: Elaborado pela autora, adaptado de Bardin (2011). 

4.3.2 Análise de conteúdo temática das legislações  

Após a leitura das legislações: Lei n.º11.445/2007 – LNSB (BRASIL, 2007), Lei n.º 

18.031/2009 – PERS-MG (MINAS GERAIS, 2009b), Lei n.º 12.305/2010 – PNRS    

(BRASIL,2010b), Lei n.º 14.026/2020 – novo marco do saneamento (BRASIL, 2020) 

e Decreto n.º10.936/2022 (BRASIL, 2022), foram definidas as 9 (nove) Categorias  e 

subcategorias (Quadro 3).  
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Quadro 3- Categorias temáticas para Análise de Conteúdo das legislações 

Temas Categoria  Unidades de Registro  

1-Definições 

 
 
 

Aspectos de conceituação dos 
serviços de saneamento básico e suas 

especificidades 
 
 
 

 
 

• saneamento básico; 

• serviços públicos de saneamento;  

• serviços públicos especializados;  

• limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; 

• resíduos sólidos;  

• rejeitos; 

• resíduos agrossilvopastoris;  

• logística reversa;  

• ciclo de vida dos produtos. 

Gestão dos serviços públicos 
 
 

• gestão integrada;  

• manejo integrado;  

• gestão associada;  

• prestação regionalizada;  

• consórcio público;  

• operação regular. 

Aspectos da prestação dos serviços 
públicos 

 

• convênio;  

• contratos regulares;  

• acordo setorial;  

• subsídios. 

Aspectos do atendimento por serviços 
públicos 

• universalização;  

• controle social;  

• populações de baixa renda;  

• coleta seletiva. 
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Temas Categoria  Unidades de Registro  

 

 

 

2-Princípios 

 

 

 

 

Ampliação do atendimento por 
serviços públicos 

 
 

• universalização; 

• integralidade;  

• disponibilidade;  

• tecnologias apropriadas. 

Instrumentos de Gestão de serviços 
públicos 

 

• regulação;  

• fiscalização;  

• controle social. 

Intersetorialidade 
• articulação com outras políticas;  

• integração com recursos hídricos. 

Características da oferta 
 

• eficiência e sustentabilidade econômica; 

• tecnologias apropriadas; 

• transparência das ações; 

• segurança, qualidade, regularidade e continuidade 

• ecoeficiência;  

• direito à informação;  

• razoabilidade e proporcionalidade. 

Características da demanda 
 

• peculiaridades locais e regionais;  

• respeito às diversidades. 

Proteção Ambiental 
 

• protetor-recebedor;  

• poluidor-pagador. 
 

3-Diretrizes  

 
 
 

Diretrizes 
 
 

 

• promoção do desenvolvimento social, ambiental e 
econômico; 

• responsabilidade socioambiental. 
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Temas Categoria  Unidades de Registro  

4-Objetivos  

Aspectos da gestão e prestação dos 
serviços públicos 

 
 
 

• estímulo à gestão integrada dos resíduos sólidos; 

• capacitação técnica continuada;  

• cooperação técnica; 

• estímulo a soluções intermunicipais e regionais para gestão 
integrada. 

 
Aspectos de sustentabilidade 

ambiental 
 
 

• uso de tecnologias limpas;  

• recuperação ou aproveitamento energético dos resíduos;  

• estímulo à rotulagem e consumo sustentável; 

• incentivo ao uso de matérias primas recicláveis e reciclados. 

Aspectos de sustentabilidade social 
 
 

• integração, responsabilidade e reconhecimento dos 
catadores; 

• geração de benefícios sociais, econômicos e ambientais; 

• sensibilização e conscientização da população. 

Sustentabilidade econômica financeira • sustentabilidade econômico-financeira. 

Salubridade ambiental • preservação da saúde pública. 

5-Instrumentos  

Instrumentos de planejamento 
 

• planos de saneamento básico e/ou resíduos sólidos;  

• planejamento regional integrado em microrregiões. 

Instrumentos econômico-financeiros 
 

• incentivos fiscais, financeiros e creditícios. 

Instrumentos para o monitoramento 
 

• indicadores; 

• controle/monitoramento e fiscalização; 

• auditorias de projetos implantados. 

Instrumentos educacionais e de 
pesquisa 

• educação ambiental; 

• incentivos para pesquisa e desenvolvimento de novas 
tecnologias. 
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Temas Categoria  Unidades de Registro  

6-Proibições  
 

Proibições 

• lançamento de resíduos sólidos in natura à céu aberto; 

• queima a céu aberto ou em recipientes instalações e 
equipamentos não licenciados para essa finalidade;  

• catação; 

• utilização dos rejeitos dispostos como alimentação; 

• importação de resíduos sólidos perigosos e rejeitos; 

• moradia em aterros ou lixões. 

7-Sanções 

Advertência e multa 
 
 
 

• advertência; 

• multa simples; 

• multa diária. 

Apreensões relativas ao manejo de 
resíduos e/ou suspensão da atividade 

 

• apreensão de animais, produtos, instrumentos, 
petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza 
utilizados na infração; 

• suspensão parcial ou total de atividade. 
 

Restrição de direitos, embargo e/ou 
demolição de obra ou atividade 

 
 
 
 
 

 

• restritiva de direitos; 

• embargo de obra ou atividade; 

• demolição de obra. 
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Temas Categoria  Unidades de Registro  

8- Papel do poder 

público na gestão 

dos resíduos 

sólidos 

Edição de Leis 
 
 

• editar leis. 

Instituição de ações de natureza 
econômico-financeira 

• propor alternativas de fomentos e incentivos creditícios ou 
financeiros; 

• estruturar linhas de financiamento para atender 
prioritariamente as iniciativas de prevenção ou redução da 
geração, reutilização, reaproveitamento e reciclagem de 
resíduos sólidos no processo industrial produtivo; 

• implantar e manter sistemas municipais de limpeza urbana 
que busquem a sustentabilidade por meio de taxas ou 
tarifas; 

• estabelecer diretrizes e fornecer meios para a criação de 
fundos Estaduais e Municipais de resíduos sólidos. 
 

Instituição de planos, programas e 
ações voltados à conservação 
ambiental e interesse social 

• desenvolver pesquisas e produtos que atendam aos 
princípios de preservação e conservação ambiental; 

• apoiar aos Municípios para a elaboração e a implantação 
dos Planos de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos; 

• apoiar às organizações produtivas de catadores; 

• instituir e orientar a execução de programas de incentivo de 
projetos de interesse social; 

• proteger o meio ambiente para as presentes e futuras 
gerações; 

• supervisionar e fiscalizar a gestão dos resíduos sólidos; 

• desenvolver e implementar, programas e metas relativos à 
gestão dos resíduos sólidos. 
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Temas Categoria  Unidades de Registro  

Instituição de ações que reflitam o 
compartilhamento e a integração do 

manejo dos resíduos sólidos 

• aplicar tecnologias adequadas ao manejo integrado de 
resíduos sólidos; 

• implantar e manter de sistemas regionais de destinação final 
de resíduos sólidos urbanos; 

• responsabilidade socioambiental compartilhada. 
 
 

9- Local de 

prestação do 

serviço  

Áreas urbanas 
 
 

• núcleo urbano; 

• núcleo urbano informal. 

Áreas rurais 

• pequenas comunidades; 

• localidades de pequeno porte; 

• áreas rurais; 

• áreas remotas. 
 

Áreas ocupadas por povos originários 
e/ou comunidades tradicionais 

• comunidades tradicionais; 

• quilombolas; 

• povos, comunidades, áreas ou terras indígenas. 
 

Fonte: Dados da pesquisa (2021). 
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Cada categoria contém um significado central, sendo representada por uma palavra-

chave ou expressão. É importante ressaltar que as categorias, criadas antes da 

codificação, foram definidas pela pesquisadora, de modo a identificar pontos em 

comum nos textos e ordená-los para posterior análise.  

Dado que a análise temática se baseia numa quantidade substancial de dados 

textuais, para facilitar a organização e codificação do material, utilizou-se o software 

MAXQDA 2022 (VERBI Software, 2021). O MAXQDA 2022 (VERBI Software, 2021) 

é um software de CAQDAS, que é o acrônimo de Computer – Assited Qualitative 

Data Analysis Software, ou seja, um termo genérico para definir programas de 

análise de   dados qualitativos assistida por computador. Esses softwares fornecem 

apoio tecnológico à investigação qualitativa, racionalizando o processo de análise de 

dados e permitem análise mais complexa e profunda. Segundo Castleberry e Nolen 

(2018), essas ferramentas de software ajudam o investigador a organizar excessos 

de dados e a procurar padrões e ligações entre códigos. No entanto, os CAQDAS 

não podem analisar os dados de forma autônoma, já que é o investigador quem 

possui o poder de decisão na análise e não um programa de software. 

 

O MAXQDA 2022 (VERBI Software, 2021) funciona marcando segmentos como 

partes codificadas do texto, que podem receber diferentes rótulos ou cores tornando-

os mais fáceis de visualizar. Depois de codificar os dados e realização de revisões 

para alinhamento das informações, procede-se à sua interpretação e análise. Os 

segmentos codificados podem ser classificados em subcódigos ou em códigos em 

níveis distintos, o que facilita a associação de ideias próximas, favorecendo a 

interpretação e vinculação das informações (KUCKARTZ; RÄDIKER, 2019). 

 

A codificação dos segmentos com o uso do MAXQDA 2022 (VERBI Software, 2021), 

possibilitou organizar e visualizar os dados. A Análise de Conteúdo das legislações 

em estudo possibilitou demonstrar padrões de proximidade ou distinção entre elas, 
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buscando-se categorizar elementos para compreensão dos objetivos propostos na 

pesquisa.  

4.3.3 Análise pelo método Delphi 

Os dados coletados após recebimento dos questionários Delphi respondidos pelos 

especialistas foram compilados em planilhas Excel para análise estatística 

descritiva e elaboração de gráficos. Após o término do processo, todos os 

participantes receberam um relatório com os resultados da pesquisa de opinião. 

4.3.4  Análise de Conteúdo das entrevistas com gestores públicos municipais 

As entrevistas foram transcritas e lidas para realização da  análise de conteúdo 

temática.  Segundo Alberti (1990), após a transcrição, as entrevistas devem ser lidas  

para corrigir erros e reavaliar a pesquisa. 

Com base no material bruto transcrito foram criados arquivos no editor de textos 

Word, reunindo-se, em cada um, os momentos de todas as entrevistas em que 

determinados assuntos foram abordados, por exemplo, arquivo nomeado como 

“coleta.doc” – revelou as narrativas dos entrevistados sobre a coleta dos resíduos 

sólidos no respectivo município, entre outros. Na sequência procedeu-se à Análise 

de Conteúdo temática, segundo Bardin (2011), realizando-se a leitura flutuante de 

todo o conteúdo, separando os temas e categorizando-os. 

As entrevistas foram lidas e relidas de forma a criar familiaridade com seus 

conteúdos e a criação dos códigos iniciais identificados com base numa semântica 

explícita e superficial dos dados. Através da codificação axial, os códigos foram 

recombinados e formadas ligações entre ideias, para serem seguidamente 

encontrados códigos específicos em temas mais amplos. Por fim, os temas 

resultantes foram aperfeiçoados e organizados.  O sistema de categorias temáticas 
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(Quadro 4) foi definido conforme os assuntos contidos no roteiro semiestruturado 

elaborado para a realização das entrevistas. 

Quadro 4- Categorias empregadas na Análise de Conteúdo das entrevistas 

Categorias temáticas 

1- Responsabilidades legais 

2- Sanções administrativas e penalidades 

3- Cobrança de taxas e tarifas 

4- Fundo orçamentário municipal 

5-  Prestação, fiscalização e regulação 

6- Etapas do gerenciamento dos resíduos 

sólidos 

7- Cooperativas e associações de catadores 

8-  Metas e propostas para a resolução de 

problemas 

9- Educação ambiental 

10- Capacitação técnica 

Fonte: Dados da pesquisa (2021). 

Utilizou-se o software MAXQDA 2022 (VERBI Software, 2021) como meio para 

facilitar o processo de codificação. O MAXQDA foi adotado neste estudo para apoiar 

a pesquisadora a lidar com o grande volume de dados extraídos das transcrições de 

entrevistas. Os arquivos de texto contendo as entrevistas transcritas foram inseridos 

na plataforma de dados do software, em arquivos tipo Word. 
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Devido a questões éticas e de cunho científico, o trabalho em questão foi 

apresentado ao Comitê de Ética em Pesquisa – COEP/UFMG sendo aprovado sob 

o nº44912921.6.0000.5149, possibilitando assim a realização das atividades 

propostas.  
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5 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

5.1 Análise de conteúdo temática das legislações  

A análise de conteúdo das legislações visou identificar os aspectos legais da Política 

Nacional de Saneamento, da Política Nacional de Resíduos Sólidos e da Política 

Estadual de Resíduos Sólidos do Estado de Minas Gerais, no tocante ao manejo dos 

resíduos sólidos, evidenciando seu alinhamento e aderência ao PNSR. 

A realização da análise levou a interpretações para o conjunto geral de documentos, 

denominado corpus, sobre a existência de conexões entre as categorias de análise 

e as unidades de registro em cada lei, individualmente, possibilitando a realização 

da análise de conteúdo temática (BARDIN, 2011). Esses resultados subsidiam a 

inferência de que existem evidências de conexões e de relações entre os temas. Os 

resultados da análise de conteúdo temática das legislações são apresentados em 

conjunto com a discussão para melhor compreensão. 

5.1.1 Definição e classificação dos resíduos sólidos na perspectiva dos marcos legais 

brasileiros  

A Lei n.º 11.445/2007 (BRASIL, 2007), conhecida como Lei Nacional do 

Saneamento Básico (LNSB) (alterada pela Lei n.º 14.026, de 15 de julho de 2020), 

que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento, considera saneamento 

básico como o conjunto de serviços, infraestruturas e instalações operacionais de (i) 

abastecimento de água potável; (ii) esgotamento sanitário; (iii) manejo de resíduos 

sólidos; (iv) drenagem e manejo das águas pluviais. 

O gerenciamento de resíduos sólidos urbanos, então, é uma interface do 

saneamento que se constitui como serviço essencial que, se bem executado, 

ajudará na preservação do meio ambiente e consequentemente incidirá 

positivamente sobre a saúde e a qualidade de vida da população (BRASIL, 2010b).  
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Segundo a NBR 10.004/2004 (ABNT,2004), a classificação de resíduos sólidos 

envolve a identificação do processo ou atividade que lhes deu origem e a seus 

constituintes, suas características e a comparação destes com listagens de resíduos 

sólidos e substâncias cujos impactos à saúde e ao meio ambiente são conhecidos. 

São várias as formas possíveis de se classificar os resíduos, como, por sua natureza 

física: seco e molhado; por sua composição química: matéria orgânica e inorgânica e 

pelos riscos ao meio ambiente. A NBR 10.004 classifica os resíduos sólidos quanto à 

sua periculosidade, estabelecendo categorias e características, e dividindo-os como 

perigosos (Classe I) e não perigosos (Classe II), sendo que este último se subdivide 

em não-inertes (Classe IIA) e inertes (Classe IIB) (ABNT,2004). 

No campo dos resíduos sólidos, é de fundamental importância o que a Lei n.º 

11.445/2007 (BRASIL, 2007) enuncia como Resíduos Sólidos Urbanos (RSU). 

Conforme o que dispõe o artigo 12 do Decreto n.º 7.217, de 20 de junho de 2010 

(BRASIL, 2010a): 

Art. 12. Consideram-se serviços públicos de manejo de resíduos sólidos as 
atividades de coleta e transbordo, transporte, triagem para fins de 
reutilização ou reciclagem, tratamento, inclusive por compostagem, e 
disposição final dos: 
I - resíduos domésticos; 
II - resíduos originários de atividades comerciais, industriais e de serviços, 
em quantidade e qualidade similares às dos resíduos domésticos, que, por 
decisão do titular, sejam considerados resíduos sólidos urbanos, desde que 
tais resíduos não sejam de responsabilidade de seu gerador nos termos da 
norma legal ou administrativa, de decisão judicial ou de termo de 
ajustamento de conduta; e 
III - resíduos originários dos serviços públicos de limpeza pública urbana, 
tais como: 
a) serviços de varrição, capina, roçada, poda e atividades correlatas em vias 
e logradouros públicos; 
b) asseio de túneis, escadarias, monumentos, abrigos e sanitários públicos; 
c) raspagem e remoção de terra, areia e quaisquer materiais depositados 
pelas águas pluviais em logradouros públicos; 
d) desobstrução e limpeza de bueiros, bocas de lobo e correlatos; e 
e) limpeza de logradouros públicos onde se realizem feiras públicas e outros 
eventos de acesso aberto ao público (BRASIL, 2010a). 
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A Lei Federal n.º 12.305, de 2 de agosto de 2010 (BRASIL, 2010b), que institui a 

PNRS traz um conjunto de disposições, princípios, objetivos e diretrizes a respeito 

dos resíduos sólidos e deve ser considerada  como o marco do tema (SILVA FILHO; 

SOLER, 2015). 

Segundo a PNRS (BRASIL, 2010b), resíduos sólidos são definidos como: 

Art. 3, XVI – “resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem 
descartado resultante de atividades humanas em sociedade, a cuja 
destinação final se procede, se propõe proceder ou se está obrigado a 
proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em 
recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu 
lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d’água, ou exijam 
para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor 
tecnologia disponível” (BRASIL, 2010b).  

Além dessa definição, a PNRS (BRASIL, 2010b) trouxe também a definição de 

rejeitos:  

Art. 3, XV – “rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as 
possibilidades de tratamento e recuperação por processos tecnológicos 
disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem outra possibilidade 
que não a disposição final ambientalmente adequada” (BRASIL, 2010b). 

Tratam-se de dois conceitos da Lei Federal n.º 12.305/2010 (BRASIL, 2010b) e que, 

portanto, devem ser observados com rigor técnico-jurídico na sua aplicação e em 

toda e qualquer legislação que regulamente e/ou busque normatizar de forma 

suplementar o gerenciamento dos resíduos sólidos. 

Na PNSB, no âmbito de um de seus principais instrumentos, a Lei n.º 11.445/2007, o 

conceito de resíduos sólidos urbanos é integrado por três tipos (ou categorias) de 

resíduos: resíduos sólidos domésticos; resíduos sólidos equiparados a domésticos e 

resíduos sólidos originários do serviço público de limpeza pública (BRASIL, 2007). 

Segundo Silva Filho e Soler (2015) a estrutura estabelecida pela PNRS para a 

gestão compartilhada dos resíduos sólidos considera a cooperação e a integração 
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entre atores da esfera pública que, em termos da Constituição Federal, têm 

competência concorrente para disciplinar o tema, não devendo interferir um no 

campo de atuação dos outros. 

Conforme o art. 9° da Lei que instrumentaliza a PNRS, na gestão e gerenciamento 

de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade: não 

geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e 

disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos (BRASIL, 2010b). A PNRS 

destaca também a necessidade de assegurar à sociedade o direito a informações e 

ao controle social. O grande aliado do controle social atuante é a educação que é 

condição fundamental para que a sociedade contribua para a sustentabilidade da 

gestão dos resíduos sólidos e dela participe. 

Podem-se inferir algumas conclusões sobre o marco regulatório do saneamento 

básico: a Lei n.º 11.445/2007 (BRASIL, 2007) disciplina não o saneamento básico 

apenas, mas também os serviços públicos de saneamento básico, fixando o papel 

do Poder  Público e o campo de atuação da iniciativa privada, bem como fixando as 

diretrizes que devem ser atendidas pelos titulares no planejamento, regulação, 

fiscalização e prestação desses serviços públicos.  

Já na PNRS, a Lei n.º 12.305/2010 (BRASIL, 2010b) possui objeto totalmente 

distinto. Seu objetivo ambiental é “proteger o meio ambiente e combater a poluição 

em qualquer de suas formas” (como prevê o artigo 23, VI da Constituição Federal). 

Com isso, suas normas não incidem apenas sobre os serviços públicos, mas sobre 

toda e qualquer atividade, pública ou privada, conforme descrito no § 1o do artigo 1º: 

§ 1o Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, 
de direito público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela 
geração de resíduos sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à 
gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos (BRASIL, 
2010b). 
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Com isso, a PNRS possui como objeto disciplinar a responsabilidade ambiental 

sobre os resíduos sólidos e também estabelece diversos mecanismos para que o 

Poder Público possa exercer o “poder de polícia”. Segundo Saiani; Dourado e 

Toneto Júnior (2014), a principal relação as leis de saneamento básico e de resíduos 

sólidos brasileiras são as evidências de como o marco regulatório do saneamento 

básico deve atender ao disposto no marco regulatório dos resíduos sólidos, sendo o 

reverso também verdadeiro. 

5.1.2 Pontos de Intersecção entre as legislações analisadas 

O Uso do MAXQDA 2022 (VERBI Software, 2021)  para organização das categorias 

temáticas pré-definidas, permitiu elaborar um relatório de similaridade através dos 

pontos de intersecções existentes nas legislações analisadas: Lei n.º11.445/2007 – 

LNSB (BRASIL, 2007), Lei n.º 18.031/2009 – PERS-MG (MINAS GERAIS, 2009b), 

Lei n.º 12.305/2010 – PNRS (BRASIL,2010b), Lei n.º 14.026/2020 – Novo Marco do 

Saneamento (BRASIL, 2020) e Decreto n.º10.936/2022 (BRASIL, 2022).  

Seguem abaixo os pontos de intersecção observados em cada uma das nove 

categorias temáticas. 

• Tema 1: Definições  

As definições trazidas pelas Leis analisadas visam contribuir para o entendimento 

dos principais assuntos nelas discutidos. 

• Categoria: Aspectos de conceituação dos serviços de saneamento 

básico e suas especificidades 

 
A unidade de registro “saneamento básico” é citada em todas as legislações 

analisadas, mas nas Leis concernentes à LNSB (n°. 11.445/2007 e  n.º14.026/2020) 

o termo ganha destaque trazendo definições e competências relativas à prestação 
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dos serviços públicos de saneamento básico. A LNSB avança ao estabelecer 

legalmente o conceito para serviços públicos de saneamento básico (CUNHA, 2011). 

A expressão “serviços públicos de saneamento” é presente na LNSB, no marco 

Legal, que a distingue em “serviços públicos de saneamento básico de interesse 

comum” (aqueles prestados em regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 

microrregiões em que se verifique o compartilhamento de instalações operacionais 

de infraestrutura de abastecimento de água e/ou de esgotamento sanitário entre 2 

ou mais Municípios) e de “interesse local” (funções públicas e serviços cujas 

infraestruturas e instalações operacionais atendam a um único Município) (art.3º, 

XIV da Lei n.º 14.026/2020). 

 

Os “serviços públicos especializados” de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos são citados apenas na Lei n°. 14.026/2020 e são definidos como atividades 

operacionais de coleta, transbordo, transporte, triagem para fins de reutilização ou 

reciclagem, tratamento, inclusive por compostagem, e destinação final dos resíduos 

(art. 3º, C , Lei n.º 14.026/2020). 

 

Em relação à “limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos”, o termo é definido 

apenas pela LNSB (art. 3º, I, c, Lei n.º 11.445/2007) e pela Lei n.º 14.026/2020 (art. 

7º). A PERS-MG, no âmbito da Lei n.º 18.031/2009, assim como o Decreto n.º 

10.936/2022 trazem as competências referentes aos prestadores e titulares dos 

serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. O termo não é 

citado na Lei n.º 12.305/2010, que menciona em sua definição “serviço público de 

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos”, fazendo menção ao art. 7º da Lei 

n.º 11.445/2007.  

“Entende-se como limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos o conjunto de 

atividades, infraestrutura e instalações operacionais de coleta, transporte, 

transbordo, tratamento e destino final dos resíduos sólidos doméstico e dos resíduos 
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sólidos originários da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas” (art.3º, I, c, 

Lei n.º 11.445/2007). 

O termo “resíduos sólidos” é mencionado em todas as legislações analisadas e o 

termo “resíduos agrossilvopastoris” apenas pela PNRS (art. 13,I,i, Lei n.º 

12.305/2010), definido como aqueles resíduos gerados nas atividades agropecuárias 

e silviculturais, incluídos os relacionados a  insumos utilizados nessas atividades.  

 

O termo “rejeitos” é mencionado em todas as legislações analisadas, exceto na 

LNSB, sendo definido como resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as 

possibilidades de tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis 

e economicamente viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a 

disposição final ambientalmente adequada (art.3º, XV da Lei n.º 12.305/2010). 

 

Em relação às unidades de registro que fazem jus ao tema resíduos sólidos, pode-se 

citar que os conceitos “coleta seletiva”, “logística reversa” são mencionados apenas 

na Lei n.º 18.031/2009 (art. 4º, III e XIV), Lei n.º 12.305/2010 (art. 3º, V e XII)  e pelo 

Decreto n.º 10.936/2022 (cap. 2); já a expressão “ciclo de vida dos produtos” é 

mencionada apenas pela Lei n.º 12.305/2010 (art. 3º, XVII) e pelo Decreto n.º 

10.936/2022 (art. 3º). 

 

A coleta seletiva e os sistemas de logística reversa são considerados ferramentas 

para à implementação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos (art. 8º, III, Lei n.º 12.305/2010). 

 

• Categoria: Gestão dos serviços públicos 
 

A “gestão integrada” é definida pela Lei n.º 18.031/2010 (art. 4º, XIX), pela Lei 

n.12.305/2010 (art. 3º,XI) e citada junto ao termo “plano municipal de gestão 

integrada de resíduos” pela Lei n.º 14.026/2020 (art. 54).  A Lei n.º 11.445/2007 não 
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faz menção ao termo. Para que ocorra a gestão integrada dos resíduos sólidos é 

necessário que existam políticas intersetoriais que levem em consideração aspetos 

sociais, culturais, econômicos e ambientais do setor de saneamento.  

O termo “manejo integrado” dos resíduos sólidos é mencionado apenas pela Lei 

Estadual n.º18.031/2009 (art.4º, XV)  e consiste na operacionalização das etapas de 

gerenciamento dos resíduos sólidos gerados pelas instituições privadas e daqueles 

de responsabilidade dos serviços públicos, compreendidas como redução, 

segregação, coleta, manipulação, acondicionamento, transporte, armazenamento, 

transbordo, triagem, tratamento, comercialização e destinação final, observadas as 

diretrizes estabelecidas no Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS 

(art. 4º, XV, Lei n.º 18.031/2009). 

 

A “gestão associada” é definida apenas em ambas as Leis (n.º 11.445/2007 e n.º 

14.026/2020). Na Lei n.º 18.031/2009, instrumento da PERS-MG, na Lei n.º 

12.305/2010, instrumento da PNRS, e no Decreto n.º 10.936/2022 não há citação à 

expressão. Já a expressão “gestão integrada” não é citada na LNSB, sendo definida 

no âmbito das Leis relacionadas à PERS-MG e à PNRS, aparecendo também no 

Decreto n.º 10.936/2022.  

 

No âmbito dos instrumentos da PNSB, a gestão associada é representada pela 

agregação voluntária de entes federados, por convênio de cooperação ou consórcio 

público, conforme disposto no art. 241 da Constituição Federal (art. 3º, II, da Lei n.º 

11.445/2007); já a gestão integrada é definida como o conjunto de ações voltadas 

para a busca de soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as 

dimensões política, econômica, ambiental, cultural e social, com controle social e 

sob a premissa do desenvolvimento sustentável (art.3º, XI da Lei n.º 12.305/2010). 

Na vertente desta última, os catadores de materiais recicláveis são protagonistas 
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para que ocorra a gestão integrada dos resíduos sólidos, devendo a categoria ser 

valorizada (EL-DEIR, 2014). 

 

A “prestação regionalizada” é definida pela Lei n.º 11.445/2007 (art.3º, VI) e pela Lei 

n.º 14.026/2020 (art.7º), como aquela em que um único prestador atende a dois ou 

mais titulares; sendo também mencionada e incentivada pelo Decreto n.º 

10.936/2022. A expressão não aparece nos instrumentos legais da PERS-MG e da 

PNRS.  

 

O termo  “consórcio público” é reconhecido nos marcos legais da PNSB e citado pela 

Lei n.º 18.031/2009, que instrumentaliza a PERS-MG (art.4º, V), também é citado 

como instrumento pela Lei n.º 12.305/2010 (art. 8º, XVIII). O Decreto n.º 10.936/2022 

não menciona a expressão.   

 

Os consórcios fundamentam-se na Lei n.º 11.107/2005 (BRASIL, 2005) e no Decreto 

n.º 6.017/2007 (BRASIL, 2007a), sendo definidos como uma forma de colaboração 

entre os diversos entes políticos, que disciplina a celebração de consórcios entre 

entes públicos, União, Estados, Distrito Federal e municípios, para a gestão 

associada de serviços públicos de interesse comum. Pode-se citar a relevância da 

gestão intermunicipal realizando a prestação regionalizada por meio de consórcios 

públicos a fim de se alcançar a eficiência na gestão dos resíduos sólidos 

(CIGAINSKI et al., 2020). 

 

“Operação regular” é aquela que observa integralmente as disposições 

constitucionais, legais e contratuais relativas ao exercício da titularidade e à 

contratação, prestação e regulação dos serviços. O termo é definido e citado apenas 

na Lei n.º 14.026/2020 (art.3º, IX, XIII). 
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• Categoria: Aspectos da prestação dos serviços públicos 
 

O termo “convênio” é reconhecido nos marcos legais da PNSB, não é citado pela Lei 

n.º 18.031/2009, que instrumentaliza a PERS-MG, nem pela Lei n.º 12.305/2010, 

tampouco pelo Decreto n.º 10.936/2022 (BRASIL, 2022). 

 

Os convênios estão legalmente amparados pelo art. 241 da Constituição Federal 

(BRASIL, 1988) e pela Lei n.º 14.133 (BRASIL, 2021b). São definidos com base em  

acordo celebrado por entidades políticas de qualquer natureza ou entre elas e 

particulares para atingir objetivos comuns. Diferem do contrato administrativo, em 

que os objetivos não são compartilhados e os interesses perseguidos são diferentes 

(CIGAINSKI et al., 2020). 

 

“Contratos regulares” são aqueles que atendem aos dispositivos legais atinentes à 

prestação de serviços públicos de saneamento básico. O termo é definido e citados 

apenas na Lei n.º 14.026/2020 (art.3º, IX, XIII). 

 

A expressão “acordo setorial” aparece apenas no âmbito da Lei n.º 12.305/2010 (art. 

3º, I), no cerne da PNRS, e em seu Decreto n.º 10.936/2022 (art. 2º). É definido 

como ato de natureza contratual firmado entre o poder público e fabricantes, 

importadores, distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação da 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto (art.3º, I da Lei n.º 

12.305/2010). 

 

O termo “subsídio” é definido tanto na Lei n.º 11.445/2007 quanto na sua atualização 

pela Lei n.º 14.026/2020 (art. 7º) , não sendo citado nos documentos afetos à Lei n.º 

18.031/2009 (PERS-MG) e à Lei n.º 12.305/2010 (PNRS), tampouco no Decreto n.º 

10.936/2022. Subsídio, segundo a Lei n.º 11.554/2007 (art.3, VII) é um instrumento 
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econômico de política social para garantir a universalização do acesso ao 

saneamento básico, especialmente para populações de baixa renda. 

 

• Categoria: Aspectos do atendimento por serviços públicos 

 

A expressão “universalização” não é citada no instrumento da Política Estadual de 

Resíduos Sólidos de Minas Gerais (Lei n.º 18.031/2009 – PERS-MG) e é muito 

utilizada nos marcos legais da LNSB, que destacam a universalização dos serviços, 

do acesso e da cobertura. No que concerne à PNRS, o respectivo marco legal 

menciona o termo apenas uma vez como “universalização da prestação dos serviços 

públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos” e este não aparece no 

Decreto n.º 10.936/2022. A universalização consiste na ampliação progressiva do 

acesso de todos os domicílios ocupados ao saneamento básico (art. 3º, III da Lei 

n.°11.445/2007). 

 

O “controle social” é definido no escopo da Lei n.º 11.445/2007 (art. 3°, IV) e de sua 

atualização, a Lei n.º 14.026/2020 (art. 7º), e pela Lei n.º 12.305/2010 (art.3º, VI). A 

Lei n.º 18.031/2009 (PERS-MG) não traz a definição do termo mas cita o controle 

social como uma forma de participação da sociedade para formulação e 

implementação de políticas públicas. O Decreto n.º 10.936/2022 não cita a 

expressão. De acordo com a LNSB, controle social é definido como o conjunto de 

mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade informações, 

representações técnicas e participações nos processos de formulação de políticas, 

de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento 

básico (art. 3º, IV da Lei n.º 11.445/2007). 

 

O termo “populações de baixa renda” é citado apenas no Marco legal do 

Saneamento (art. 4º, §8º, Lei n.º 14.026/2020) e em sua atualização, mas sem 
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definição precisa, objetivando apenas que se ampliem os serviços e ações de 

saneamento básico nas áreas ocupadas pelo respectivo grupo.  

 

• Tema 2: Princípios  

Os princípios estabelecidos pelas legislações em estudo objetivam reger a prestação 

dos serviços de saneamento básico (com destaque para o tema em estudo – 

resíduos sólidos).  

 

• Categoria: Ampliação do atendimento por serviços públicos 
 

As unidades de registro “universalização” e “integralidade” aparecem como princípios 

fundamentais na LNSB (art. 2º, I e II, Lei n.º 11.445/2007) e sua atualização, a Lei 

n.º14.026/2020 (art. 7°). A universalização do acesso aos serviços de saneamento é 

meta do Plansab, aprovado em 2013 com prazo a ser cumprido de 20 anos. 

Universalizar significa ampliar de forma progressiva o acesso de todos os domicílios 

ocupados, ao saneamento básico (art. 3º, III Lei n.º 11.445/2007). A Lei 

n.º14.026/2020 acrescenta que o acesso deve ser universal e o serviço deve ser 

efetivamente prestado (art.7º). A “integralidade” corresponde ao conjunto de 

atividades e componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento que 

propicie à população o acesso a eles com máxima eficácia das ações e resultados 

(art. 2º, II da Lei n.º 11.445/2007). Segundo Carcará, Silva e Moita Neto (2019) a 

integralidade é pré-requisito para a universalidade. 

 
O termo “disponibilidade” aparece como um dos princípios apenas na Lei n.º 

11.445/2007 e em sua atualização, a Lei n.°14.026/2020. A LNSB cita que a 

“disponibilidade” de serviços de drenagem e de manejo das águas pluviais deve  

ocorrer em todas as áreas urbanas (art. 2º, IV da Lei n.º 11.445/2007); já a Lei 

n.°14.026/2020 (art. 2º, IV) acrescenta que deve-se haver ainda tratamento, limpeza 

e fiscalização preventiva das redes. 
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O uso de “tecnologias apropriadas”  é citado pela Lei  n.º 11.445/2007 e em sua 

atualização, a Lei n.º 14.026/2020. Um dos princípios do Marco legal do saneamento 

é a adoção de métodos, técnicas e processos que considerem peculiaridades locais 

e regionais (art. 2º, V da Lei n.º 11.445/2007 e art. 3º, IV da Lei n.º 14.026/2020). 

Para se alcançar tal princípio é importante adotar matrizes tecnológicas que se 

adequem às realidades locais, incorporando as particularidades de cada região 

(BRASIL, 2019). 

 

• Categoria: Instrumentos de Gestão de serviços públicos 
 

A unidade de registro “regulação” é mencionada como instrumento em todas as 

legislações analisadas, exceto na Lei n.º 12.305/2010. Os titulares dos serviços 

públicos de saneamento poderão delegar a regulação dos serviços a qualquer 

entidade reguladora (art. 8º da Lei n.º 11.445/2007).  

 

Dentre os objetivos da regulação estão a proteção dos interesses dos usuários, a 

sustentabilidade, eficiência e inovação dos serviços prestados (art. 22 da Lei n.º 

11.445/2007). A Lei n.º14.026/2020 em seu art. 4º estimula que a regulação seja 

organizada por blocos de municípios, porém o estabelecimento de normas, 

condições regulatórias, técnicas e políticas para que a regionalização dos serviços 

de saneamento ocorra é um grande desafio que deverá ser encarado pela União, 

Estados e municípios (BRASIL, 2020). 

 

O termo “fiscalização” é citado em todas as legislações analisadas. No Setor de 

Saneamento, a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) edita as 

normas de referências para o setor que é fiscalizado pelas diversas agências 

reguladoras. Segundo Wada e Scremin (2015) a fiscalização dos prestadores de 

serviços de saneamento objetiva garantir que as metas e condições estabelecidas 

nos contratos e planos de saneamento sejam cumpridas. 
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O termo “controle social” só não está presente no Decreto n.°10.936/2022. É tratado 

como atividade obrigatória pela LNSB (art. 2°, X)  e que visa garantir a participação 

da população nos processos decisórios, representações técnicas e formulação de 

políticas, planejamento e avaliação dos serviços públicos de saneamento. 

 

• Categoria: Intersetorialidade 

 

A unidade de registro “articulação com outras políticas” é mencionada como princípio 

apenas pela LNSB (art. 49, Lei n.º 11.445/2007), que faz referência às políticas de 

desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de combate à pobreza e de sua 

erradicação, de proteção ambiental e de promoção da saúde (art. 2º, VI). Apenas a 

LNSB expressa a intersetorialidade com outras as políticas públicas, tendo como 

instrumento os planos de saneamento ambiental. 

 

O termo “integração com recursos hídricos” é mencionado apenas pela LNSB. 

Segundo a referida Lei os recursos hídricos não integram os serviços públicos de 

saneamento (art.4, Lei n.º 11.445/2007) e as ações de saneamento que envolvam o 

uso dos recursos hídricos estão sujeitas à outorga de direito de uso. 

 

• Categoria: Características da oferta 
 

Os aspectos de “eficiência e sustentabilidade econômica”, assim como 

“transparência das ações” são citados nos princípios apenas da LNSB (art. 2º, VII, 

da Lei n.º 11.445/2007). Segundo a LNSB a eficiência e a sustentabilidade 

econômico-financeira são essenciais para que ocorra a ampliação da prestação dos 

serviços em saneamento. A referida Lei cita que para se alcançar  a 

“sustentabilidade econômico-financeira” é necessário criar mecanismos de cobrança 

pelos serviços prestados (BRASIL, 2007). 
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 A unidade de registro “tecnologias apropriadas” também figura nessa categoria, 

assim como foi citada anteriormente na categoria “Ampliação do atendimento por 

serviços públicos”. 

 

Apenas a LNSB faz menção à “transparência das ações”, garantindo que esta ocorra 

por meio de sistemas de informações e processos decisórios institucionalizados (art. 

2º, IX da Lei n.º 11.445/2007). A transparência das ações garante à sociedade o 

acesso democrático às informações a respeito dos serviços de saneamento 

prestados pelos titulares, objetivando a participação comunitária e o controle social 

(BRASIL, 2007). 

 

O termo “segurança, qualidade, regularidade e continuidade” como princípio é citado  

pela LNSB (art. 2°, XI) e pela Lei n.º14.026/2020 (art. 7º) e estão relacionados à 

prestação dos serviços de saneamento à população. 

 

O termo “ecoeficiência” é mencionado apenas pela Lei n.º 12.305/2010 (art.6º, II) e 

visa compatibilizar a oferta de bens e serviços com preços competitivos, para 

satisfazer as necessidades humanas e reduzir os impactos ambientais provenientes 

do consumo dos recursos naturais (BRASIL, 2010b). 

 

A unidade de registro “direito à informação” acerca do potencial impacto dos 

resíduos sólidos sobre o meio ambiente e a saúde pública é citado como uma das 

diretrizes da Lei n.º 18.031/2009 (art. 7º, XI) e como princípio pela Lei n.º 

12.305/2010 (art. 6º, X). Esse princípio objetiva a obrigação da divulgação das 

informações a todos, deixando clara a importância da transparência, organização e 

facilidade de acesso às informações (MINAS GERAIS, 2009b). 

 

As unidades de registro “razoabilidade e proporcionalidade” aparecem como 

princípio na Lei n.º 12.305/2020 (art. 6º, XI) tendo como função impedir abusos do 
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Estado, pautando as legislações na boa razão e na justa medida. A razoabilidade é a 

utilização da igualdade e da razão, sendo uma maneira para se atingir a 

proporcionalidade. Já a proporcionalidade, é tida como um meio para que o 

legislador decida com critérios de bom senso e ponderação (ROCHA, 2017). 

 

• Categoria: Características da demanda 

 
As “peculiaridades locais e regionais” são citadas pela Lei  n.º 11.445/2007 e em sua 

atualização, a Lei n.º 14.026/2020. Um dos princípios do marco legal do saneamento 

é a adoção de métodos, técnicas e processos que considerem peculiaridades locais 

e regionais” (art. 2º, V da Lei n.º 11.445/2007 e art. 3º, IV da  Lei n.º 14.026/2020).  

 

Em relação ao “respeito às diversidades” a Lei n.º 12.305/2010 em seu art. 6º cita 

que devem ser respeitados os aspectos locais e regionais a fim que a gestão dos 

resíduos sólidos seja adotada pelos diferentes entes federativos considerando a 

diversidade cultural, social e econômica do País (BRASIL, 2010b). 

 

• Categoria: Proteção Ambiental 
 

Os termos “princípio do protetor-recebedor”, “poluidor-pagador” são mencionados 

apenas pela Lei n.º 12.305/2010 (art.6º, II). O princípio do protetor-recebedor visa 

compensar um agente que protege um bem ambiental, trazendo benefícios ao meio 

ambiente e à coletividade; já o princípio do “poluidor-pagador” busca responsabilizar 

o agente poluidor pelo dano ambiental causado (BRASIL, 2010b). 

 

Um instrumento econômico de gestão ambiental baseando-se nos princípios do 

poluidor-pagador e do protetor-recebedor (art.6º,II da Lei n.º 12.305/2010) é o 

Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) instituído pela Lei n.º 14.119 de 13 de 

janeiro de 2021 (BRASIL, 2021a). O PSA é uma forma de incentivo à conservação e 
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desenvolvimento sustentável, com foco na preservação, manutenção e recuperação 

da cobertura vegetal em  áreas prioritárias de conservação.  

 

Em Minas Gerais o  Projeto de Lei nº 4.041/2022 (MINAS GERAIS, 2022) institui a 

Política Estadual de Serviços Ambientais (PESA) no Estado. A PESA visa, por meio 

de compensação financeira ou concessão de outros benefícios, incentivar os 

provedores de serviços ambientais ecossistêmicos, hidrológicos e urbanos, 

garantindo, assim, a preservação da biodiversidade, a qualidade de vida e o 

desenvolvimento sustentável no uso dos recursos naturais em Minas Gerais (MINAS 

GERAIS, 2022). 

 

• Tema 3: Diretrizes  

As diretrizes objetivam orientar e estabelecer prioridades para as ações da União e 

demais entes federados no âmbito do saneamento. 

• Categoria: Diretrizes 

A unidade de registro “promoção do desenvolvimento social, ambiental e econômico” 

é uma das diretrizes da Lei Estadual n.º 18.031/2009 (art. 7º, II). A gestão dos 

resíduos sólidos, incluindo a correta destinação é um dos pilares para que os 

municípios alcancem o desenvolvimento sustentável, resultando em preservação dos 

recursos naturais, melhoria da qualidade de vida da população e preservação da 

saúde pública (SILVA; CAPANEMA, 2019). 

 

A expressão “responsabilidade socioambiental compartilhada” aparece como 

unidade de registro na Lei n.º 18.031/2009, da PERS- MG (art. 7º, V) e na Lei n.º 

12.305/2010 (art.30, VII). A expressão faz menção ao compartilhamento  das 

responsabilidades referentes ao fluxo dos resíduos entre o poder público, geradores, 

transportadores, distribuidores e consumidores (BRASIL, 2010b). Na Lei Federal, a 
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responsabilidade compartilhada está vinculada ao ciclo de vida dos produtos e 

objetiva incentivar as boas práticas de responsabilidade socioambiental (BRASIL, 

2010b). 

 

Compartilhar responsabilidades na gestão dos resíduos sólidos auxilia na efetiva 

participação de todos para a destinação ambientalmente adequada dos resíduos 

sólidos gerados, além de possibilitar o funcionamento da logística reversa. A 

responsabilidade socioambiental compartilhada é totalmente dependente da 

educação ambiental, conscientização e mobilização social (PUGA; CASTRO, 2018).  

 

• Tema 4: Objetivos  

Os objetivos visam ditar normas e condutas para as ações propostas pelas 

legislações. 

• Categoria: Aspectos da gestão e prestação dos serviços públicos 
 

O “estímulo à gestão integrada dos resíduos sólidos” aparece como objetivo na Lei 

n.º18.031/2009 (art.8º, V) e na Lei n.º 12.305/2010 (art.7º, VII). A gestão dos 

resíduos sólidos deverá ocorrer de forma integrada entre diversos atores, 

envolvendo as dimensões ambientais, sociais e econômicas, objetivando o 

funcionamento da logística reversa (BRASIL, 2010b). 

Figuram ainda dentre os objetivos e por ora como instrumentos a “cooperação 

técnica” na Lei n.º 18.031/2009 (art.10, III) e Lei n.º12.305/2010 (art. 7º, VII) e a 

“capacitação técnica continuada” conforme art.7º, IX da última Lei citada. A busca 

por parcerias e cooperação técnica e financeira, assim como a capacitação técnica 

continuada dos gestores na área de resíduos sólidos deverá ser fomentada pelo 

poder público a fim de se alcançar os objetivos propostos nas legislações (NETO; 

MOREIRA, 2010). 
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• Categoria:  Aspectos de sustentabilidade ambiental 
 

A Lei n.º 12.305/2010 abrange o “uso de tecnologias limpas” (art. 7º, IV), a 

“recuperação ou aproveitamento energético dos resíduos” (art.7º, XIV), o “incentivo 

ao uso de matérias primas recicláveis e reciclados” (art.7º, VI) e o “estímulo à 

rotulagem e consumo sustentável” (art. 7º, XV). 

 

As tecnologias limpas visam minimizar os impactos ambientais e contribuem na 

gestão dos resíduos sólidos possibilitando a minimização e reciclagem desses, além 

da destinação ambiental de forma correta. A recuperação e o aproveitamento 

energético dos resíduos pode ser realizada através da incineração e da pirólise, por 

exemplo. O objetivo do uso das tecnologias limpas é promover a economia circular 

(ARAÚJO et al., 2019). 

 

A reciclagem dos resíduos através do uso de matérias-primas recicláveis e de 

produtos reciclados permite a preservação dos recursos naturais, a redução do uso  

de matéria-prima virgem nas indústrias, economia de energia e água, dentre outros 

benefícios ambientais, socias e econômicos (FOSTER; ROBERTO; IGARI, 2016). 

 

A rotulagem ambiental permite ao consumidor escolher produtos com baixo impacto 

ambiental, orientando-o no processo de compra e promovendo o consumo 

sustentável (MOURA, 2013). 

 

• Categoria: Aspectos de sustentabilidade social 
 

A “integração, responsabilidade e reconhecimento dos catadores” figura dentre os 

objetivos estabelecidos pela Lei n.º 18.031/2009 (art.9º,O) e pela Lei n.º 12.305/2010 

(art.7º, XII). A gestão compartilhada dos resíduos sólidos e a reciclagem só 

funcionarão com a eficiência almejada pelo poder público quando houver a 



111 

 

 

 

integração dos catadores nas ações que envolvam a responsabilidade pelo ciclo de 

vida dos produtos (SOUZA; PIAZZON; MELLO, 2012). 

 

A “geração de benefícios sociais, econômicos e ambientais” aparece como um dos 

objetivos da Lei n.º 18.031/2009 (art.8º,IV), assim como o “estímulo às soluções 

intermunicipais e regionais para gestão integrada” dos resíduos  sólidos (art.8º,V).  A 

reciclagem, coleta seletiva e compostagem dos resíduos sólidos por exemplo, 

podem ser realizadas de forma integrada entre os municípios possibilitando a 

geração de emprego e renda, diminuição dos impactos ambientais pela disposição 

inadequada dos resíduos, levando à “sustentabilidade econômico-financeira” (um 

dos princípios da Lei n.º 11.445/2007, art.2º, VII) e da Lei n.º 12.305/2010 (art.7º, X), 

outro objetivo das legislações citadas. 

 
 
Importante salientar que a “sensibilização e conscientização da população” não é 

citada como objetivo em nenhuma das legislações analisadas. A Lei n.º 18.031/2009 

cita que o poder público deverá fomentar programas de educação ambiental (art.9°, 

III, f). 

 

• Categoria: Sustentabilidade econômico-financeira 

 

A Lei n.º 11.445/2007 cita que os serviços de saneamento deverão apresentar 

sustentabilidade econômico-financeira, através do sistema de cobrança e 

composição de taxas, tarifas e preços públicos, mecanismos de reajustes e de 

revisões, e política de subsídios (BRASIL, 2007). 

 

A Lei n.º12.305/2010 cita em seu art. 54 que os planos intermunicipais de resíduos 

sólidos ou os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos elaborados 

pelos municípios deverão dispor de mecanismos de cobrança que garantam sua 
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sustentabilidade econômico-financeira, conforme previsto na Lei n.º 11.445/2007 

(art. 29). 

 

A sustentabilidade econômico-financeira segundo a Lei n.º 18.031/2009, deverá ser 

fomentada pelo Estado (Minas Gerais) com a implantação e manutenção de 

sistemas municipais de limpeza urbana que busquem a sustentabilidade por meio de 

taxas ou tarifas (art. 4º-B, XIII). 

 

Na Lei n.°14.026/2020, a unidade de registro “sustentabilidade econômico-financeira” 

é mencionada diversas vezes (art. 8º, § 2º; art. 50, §1º e art. 54), inclusive ao citar a 

prestação regionalizada dos serviços de saneamento por meio dos blocos regionais.  

 

• Categoria:  Salubridade ambiental 

 

A “preservação da saúde pública” é mencionada como um dos objetivos pela Lei n.º 

18.031/2009 (art.8º,II). As ações de saneamento visam melhorias nas áreas de 

infraestrutura, prestação dos serviços, garantindo condições básicas de saúde para 

a população e impactos positivos para o meio ambiente (ROMANELLO, 2019). 

 

• Tema 5: Instrumentos  

Os instrumentos legislativos visam cumprir os objetivos descritos nas legislações.  

• Categoria: Instrumentos de planejamento 
 

Os “planos de saneamento básico e/ou resíduos sólidos” são citados na LNSB 

(art.9°, I), na Lei n.º18.031/2009 (art. 10, II) e na Lei n.º 12.305/2010 (art.8º, I), sendo 

a sua elaboração obrigatória. Os referidos planos objetivam planejar, acompanhar e 

avaliar as ações de saneamento nos Estados e municípios na direção da 

universalização do atendimento (BRASIL, 2007). 
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A “prestação regionalizada dos serviços” definida pela Lei n.º 18.031/2009 (art.3, VI) 

e LNSB art.2, XIV (alterado pela Lei n.º14.026/2020) e o “planejamento regional 

integrado em microrregiões” (Lei n.º18.031/2009, art.10, XII), são instrumentos que 

visam à garantia da universalização do saneamento. Porém, é importante ressaltar 

que na LNSB a prestação regionalizada admitia vários contratos e um único 

prestador desde que o planejamento fosse compatível entre os municípios (BRASIL, 

2007); já a alteração feita pela Lei n.º14.026/2020 pleiteia a criação de uma figura 

jurídica que agregue os territórios (região metropolitana, microrregião, unidade 

regional, bloco de referência ou gestão associada); o estabelecimento de regulação 

e o planejamento uniforme nessa agregação territorial a cargo de um único ente 

regulador; e a instituição de uma concessão ou prestação direta regional (única) que 

tenha como objetivo a prestação do serviço de saneamento no território com mais de 

um município, a fim de se obter ganho de escala e atendimento aos municípios 

menos favorecidos (BRASIL, 2020). 

 

• Categoria: Instrumentos econômico-financeiros 
 

A implementação das políticas relativas à resíduos sólidos é instrumentalizada por 

“incentivos fiscais, financeiros e creditícios” citados pela Lei n.º 18.031/2009 (art.10, 

VII) e pela Lei n.º 12.305/2010 (art.8º, IX). Os incentivos fiscais, financeiros e 

creditícios surgem como benefícios fornecidos às empresas e indústrias ou 

entidades que se dediquem às medidas de não-geração, redução, reutilização, 

reaproveitamento, reciclagem, geração de energia, tratamento dos resíduos sólidos 

e disposição final  dos rejeitos (BRASIL, 2010b). 

 

• Categoria:  Instrumentos para o monitoramento 
 

Outros instrumentos mencionados pelas legislações analisadas são 

“controle/monitoramento e fiscalização”. A  Lei n.º 18.031/2009 cita apenas o  

controle (art. 10, VII); já na PNRS, a Lei n.º12.305/2010, em seu art. 8º, V, inclui-se o 
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monitoramento e a fiscalização.  A regulação e o controle social são as formas mais 

precisas de realização do monitoramento e fiscalização das atuações de prestadores 

de serviços, segundo a LNSB (BRASIL, 2007). As agências reguladoras, sejam 

estaduais, municipais ou intermunicipais (consorciadas) exercem papéis 

fundamentais nesse quesito. 

 

O uso de “indicadores” é mencionado como diretriz na LNSB (art. 48, IV) e como 

instrumento pela Lei n.º 18.031/2009 (art.10, I) para estabelecimento de padrões 

para o setor de resíduos sólidos. Na PNRS, a Lei n.º 12.305/2010 repercute que eles 

sejam parte do conteúdo mínimo do plano municipal de gestão integrada de resíduos 

sólidos (art. 19, VI). Os indicadores auxiliam na verificação do desempenho no setor 

de saneamento, possibilitando o monitoramento da prestação, da regulação e do 

planejamento dos serviços, evidenciando o progresso e a transparência das ações 

(NIRAZAWA; OLIVEIRA, 2018) 

 

A PERS-MG, em sua Lei n.º 18.031/2009, menciona as “auditorias de projetos 

implantados” como instrumento para a gestão dos resíduos sólidos em Minas Gerais. 

As auditorias deverão ser realizadas em projetos que recebam recursos públicos 

estaduais ou federais e de instituições financeiras (art.10, VII). 

 

• Categoria: Instrumentos educacionais e de pesquisa 

 
A “educação ambiental” é citada como instrumento apenas pela PNRS (Lei n.º 

12.305/2010, art.8º, VIII). A educação ambiental é de fundamental importância para 

que a população adquira conhecimento sobre as ações em saneamento, permitindo 

mudanças de hábitos melhoria na qualidade de vida (MOISÉS, 2007). 

 

A Lei n.º 9.795 de 27 de abril de 1999 (BRASIL, 1999) institui a Política Nacional de 

Educação Ambiental brasileira e tem como meta universalizar a educação 
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socioambiental em todas as modalidades de ensino, de forma contínua e 

permanente. Em saneamento é necessário criar condições para participação e 

controle social através de ações educativas participativas em saúde e meio ambiente 

(MOISÉS, 2007). 

 

A PERS-MG, em sua Lei n.º 18.031/2009, menciona os “incentivos para pesquisa e 

desenvolvimento de novas tecnologias” ligadas à gestão de resíduos (art. 10, X) 

como instrumentos que possibilitarão a efetiva gestão de resíduos sólidos no Estado. 

 

• Tema 6: Proibições  

• Categoria: Proibições 

As proibições quanto às formas de destinação ou disposição final de resíduos 

sólidos ou rejeitos são listadas pela PERS-MG (Lei  n.º18.031/2009 art.17 e art. 18) 

e pela Lei n.º12.305/2010 (arts. 47 a 49).  

 

O “lançamento de resíduos sólidos in natura à céu aberto” é proibido em Minas 

Gerais (Lei n.º 18.031/2009, art. 17,I)  e no Brasil (Lei n.º 12.305/2010, art.47, I). Tal 

ação é também considerada crime ambiental conforme o art.54 da Lei de Crimes 

Ambientais – n.º 9.605 de 12 de fevereiro de 1998 (BRASIL, 1998) e no Decreto n.º 

6.514 de 22 de julho de 2008, arts. 61 e 62  (BRASIL, 2008) e  Decreto n.º 10.936 de 

12 de janeiro de 2022 (BRASIL, 2022). 

 

É crime ambiental causar poluição por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou 

gasosos em desacordo com as exigências ambientais, sendo a pena prevista em lei 

reclusão de 1 a 5 anos (Lei n.º 9.605/98, art.54, § 2º, V) e multa de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais) a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) conforme art. 61 e 

62 do Decreto n.º 6.514/ 2008 (BRASIL, 2008). 
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A poluição por lançamento de resíduos sólidos poderá resultar em danos à saúde 

humana, ou provocar a mortandade de animais ou a destruição significativa da flora 

(BRASIL, 2008). 

 

A “queima de resíduos a céu aberto ou em recipientes instalações e equipamentos 

não licenciados para essa finalidade”  também é proibida pela Lei n.º 18.031/2009 

(art. 17, II) e pela Lei n.º 12.305/2010 (art.47, III), tenho sanções administrativas 

listadas no art. 62,XI do  Decreto n.º 6.514/ 2008 (BRASIL, 2008). 

 
Nas referidas Leis que compõem as políticas Estadual e Federal de resíduos sólidos, 

a “catação” de resíduos sólidos em lixões é proibida pela Lei n.º 18.031/2009 (art. 

18, II) e pela Lei n.º 12.305/2010 (art. 48, II), sendo considerada atividade precária e 

insalubre (MEDEIROS; MACÊDO, 2006). São proibidas ainda a “moradia em aterros 

ou lixões”  (PERS-MG, art. 18, III e PNRS, art. 48, IV), assim como a “utilização dos 

rejeitos dispostos como alimentação” (art. 18, I da Lei n.º 18.031/2009  e  art.48, I da 

Lei n.º 12.305/2010). 

 
A “importação de resíduos sólidos perigosos e rejeitos” é proibida no art.71-A do 

Decreto n.º 6.514/2008 (BRASIL, 2008) e no art.49 da Lei n.º 12.305/2010, com 

multa prevista de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 

reais). 

 

• Tema 7: Sanções  

• Categoria: Advertência e multa  

 

Em relação às legislações analisadas, apenas na PERS-MG (Lei n.º 18.031/2009, 

art.47) são listadas sanções relacionadas às infrações administrativas ambientais. 

Outras legislações federais trazem sanções relativas à danos ambientais e agravos 

ao meio ambiente (incluindo disposição inadequada e queima de resíduos sólidos) 
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como a Lei de crimes ambientais (Lei n.º 9.605/98) e o Decreto n.º 6.514/2008 

(BRASIL, 2008). 

 

Dentre as sanções administrativas listadas pela Lei n.º18.031/2009 citam-se: 

“advertência” (art. 47, I), “multa simples” (art. 47, II); “multa diária” (art. 47, III). 

 

• Categoria: Apreensões relativas ao manejo de resíduos e/ou suspensão 

da atividade 

 

A “apreensão de animais, produtos, instrumentos, petrechos, equipamentos ou 

veículos de qualquer natureza utilizados na infração” (art. 47, IV) e a “suspensão 

parcial ou total de atividade” (art. 47, V) são citadas apenas pela Lei n.º18.031/2009 

(PERS-MG). 

 

• Categoria: Restrição de direitos, embargo e/ou demolição de obra ou 

atividade 

 

Outras sanções cabíveis relativas à gestão inadequada dos resíduos sólidos, são 

listadas apenas pela PERS-MG, dentre elas figuram a “restritiva de direitos” (art. 47, 

VI), “embargo de obra ou atividade” (art. 47, VII) e “demolição de obra” (art. 47, VIII). 

 

• Tema 8: Papel do poder público na gestão dos resíduos sólidos 

• Categoria: Edição de leis 

 

Na presente categoria temática, as legislações analisadas não trouxeram com 

clareza o papel do poder público na gestão dos resíduos sólidos. A PERS-MG é a 

que mais deixa claro as atribuições do poder público Estadual em Minas Gerais. 
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Segundo o art. 4º, D da Lei n.º 18.031/2009 para que sejam atendidos os objetivos 

da PERS-MG, os entes públicos, no âmbito de suas competências, deverão “editar 

leis” com o objetivo de promover incentivos fiscais, financeiros ou creditícios. 

 

• Categoria: Instituição de ações de natureza econômico-financeiras 

 

Caberá ao poder público Estadual “propor alternativas de fomentos e incentivos 

creditícios ou financeiros” para indústrias e instituições que se dispuserem a 

trabalhar com produtos reciclados ou a fabricar ou desenvolver novos produtos ou 

materiais a partir de matérias-primas recicladas (art.51, 4ª da Lei n.º 18.031/2009). A 

Lei n.º 14.260 de 08 de dezembro de 2021 (BRASIL, 2021c) estabelece incentivos à 

indústria da reciclagem; e cria o Fundo de Apoio para Ações Voltadas à Reciclagem 

(Favorecicle) e Fundos de Investimentos para Projetos de Reciclagem (ProRecicle), 

sob a forma de condomínio e sem personalidade jurídica, determinando que é de 

competência da Comissão de Valores Mobiliários disciplinar a constituição, o 

funcionamento e a administração dos ProRecicle, assegurando-se a participação do 

Ministério do Meio Ambiente (BRASIL, 2021c). 

 

Outra ação relativa ao papel do poder público está descrita em “estruturar linhas de 

financiamento para atender prioritariamente as iniciativas de prevenção ou redução 

da geração, reutilização, reaproveitamento e reciclagem de resíduos sólidos no 

processo industrial produtivo” (art.51,4B,I da Lei n.º 18.031/2009). O poder público 

poderá promover por exemplo financiamento específicos do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), aproveitando-se de créditos fiscais, 

como por exemplo o IPI (Imposto sobre Produtos Industrializados) na compra de 

resíduos sólidos (MINAS GERAIS, 2009b). 

 

Segundo a PERS-MG, é papel do poder público também “implantar e manter 

sistemas municipais de limpeza urbana que busquem a sustentabilidade por meio de 
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taxas ou tarifas” (art. 51, 4B, VIII Lei n.º 18.031/2009) e “editar leis” com o objetivo de 

promover incentivos fiscais, financeiros ou creditícios (Lei n.º 18.031/2009, art.51, 

4D). Segundo a LNSB (art. 29, I) os serviços públicos de saneamento básico de 

limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos terão a sustentabilidade econômico-

financeira assegurada através da cobrança de taxas ou tarifas (BRASIL, 2007). 

 

De acordo com a Lei n.º 14.026/2020 (art. 35) as taxas e tarifas ou as tarifas 

decorrentes da prestação de serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos considerarão a destinação adequada dos resíduos coletados e o nível de 

renda da população da área atendida, além as características dos lotes e as áreas 

que podem ser neles edificadas; consumo de água e frequência de coleta (BRASIL, 

2020). 

 

O poder público deverá também “estabelecer diretrizes e fornecer meios para a 

criação de fundos Estadual e Municipais de resíduos sólidos (art.51, 4G da Lei n.º 

18.031/2009). Segundo a PNRS (Lei n.º 12.305/2010, art.44) a União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios no âmbito de suas competências, poderão conceder 

incentivos fiscais, financeiros e creditícios, desde que, respeitadas as limitações da 

Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei complementar n.º 101 de 04 de maio de 2000 

(BRASIL, 2000c).  

 

Em Minas Gerais a Lei n.º 18.803 de 27 de dezembro de 2000 (MINAS GERAIS, 

2000), anterior à PERS-MG e à PNRS já incentivava os municípios a buscarem 

soluções para o tratamento e disposição final dos resíduos sólidos, indicando novos 

critérios para a distribuição da cota-parte do ICMS (Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação) aos municípios, instituindo assim o ICMS 

Ecológico, pautado no princípio do poluidor-pagador (MINAS GERAIS, 2000). 
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Prevalece em Minas Gerais, no que diz respeito ao ICMS Ecológico, a Lei n.º 18.030 

de 12 de janeiro de 2009 (MINAS GERAIS, 2009a) que dispõe sobre a distribuição e 

o cálculo do critério Meio Ambiente, que nesta edição sofreu alterações, passando 

de 1% para 1,1% do total do ICMS destinado aos municípios, sendo a distribuição 

deste montante realizada em função do Índice de Meio Ambiente (IMA). O IMA 

passa a ser composto por três subcritérios, ponderados pelos respectivos pesos, a 

saber: Índice de Conservação (IC - 45,45%), referente às Unidades de Conservação 

e outras áreas protegidas; Índice de Saneamento Ambiental (ISA - 45,45%), 

referente aos aterros sanitários, estações de tratamento de esgotos e usinas de 

compostagem e, mais recentemente, Índice de Mata Seca (IMS - 9,1%), referente à 

presença e proporção em área da fitofisionomia Mata Seca no município (MINAS 

GERAIS, 2009a). 

 

• Categoria: Instituição de planos, programas e ações voltados à 

conservação ambiental e interesse social 

 

A única legislação das analisadas que traz como obrigação do poder público 

“proteger o meio ambiente para as presentes e futuras gerações” é a Lei n.º 

18.031/2009, em seu art.4, XXX. Lembrando que é imposição da Constituição 

Federal de 1988 no art. 225 (BRASIL, 1988). 

 

Segundo a LNSB (art.50, II, §2) caberá ao poder público “instituir e orientar a 

execução de programas de incentivo de projetos de interesse social” na área de 

saneamento básico com participação de investidores privados. Exemplo a ser citado 

é o Programa Um Milhão de Cisternas (P1MC), que utiliza tecnologia social para 

abastecimento da água, possibilitando às famílias das comunidades rurais o acesso 

à água de qualidade (ASA, 2023). 
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“Desenvolver pesquisas e produtos que atendam aos princípios de preservação e 

conservação ambiental” (art.51, 4B,II da Lei n.º 18.031/2009), é listado como ação 

do poder público pela PERS-MG. As pesquisas e produtos deverão priorizar o uso 

racional dos recursos naturais a fim de garantir a sustentabilidade do meio ambiente, 

preservando-o de intervenções humanas (MINAS GERAIS, 2009b). 

 

Caberá ainda ao poder público “apoiar aos municípios para a elaboração e a 

implantação dos Planos de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS) (art.51, 

4B,III da Lei n.º 18.031/2009). Os PGIRS também são instrumentos da PNRS e 

precisam apresentar um conteúdo mínimo apontando soluções técnicas para a 

gestão dos resíduos em cada município. Constituem-se também como condição 

fundamental para que os municípios tenham acesso aos recursos da União 

destinados à gestão de resíduos sólidos (BRASIL, 2010b). 

 

Conforme a PERS-MG o Estado deverá “apoiar às organizações produtivas de 

catadores” ” (art. 51, 4B, IV da Lei  n.º18.031/2009), já a PNRS lista como um dos 

seus objetivos “a integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 

nas ações que envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos” (art.7º, XII da Lei n.º12.305/2010) e o “incentivo à criação e ao 

desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores” 

como um dos instrumentos (art. 8º, IV da Lei n.º 12.305/2010). Os catadores são a 

base para gestão dos resíduos sólidos, pois atuam na triagem e classificação dos 

materiais para coleta seletiva, reciclagem e comercialização dos recicláveis (DE 

JESUS; BARBIERI, 2013). 

 

Em Minas Gerais, a Lei nº 19.823, de 22 de novembro de 2011 (MINAS GERAIS, 

2011) instituiu o programa “Bolsa Reciclagem” regulamentado pelo Decreto nº 

45.975, de 4 de junho de 2012 (MINAS GERAIS, 2012), que tem como natureza 

jurídica o incentivo financeiro pela contraprestação de serviços ambientais, com a 
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finalidade de minimizar o acúmulo do volume de rejeitos e a pressão sobre o meio 

ambiente, conforme diretrizes da PERS-MG.  A Bolsa Reciclagem é um valor a ser 

repassado para as associações e cooperativas de Catadores, reconhecendo o 

benefício que esses trabalhadores trazem para a sociedade (MINAS GERAIS, 2012). 

 

A PNRS tem como princípio “o reconhecimento do resíduo sólido como um bem 

econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor da cidadania” 

(BRASIL, 2010b). Para que a referida política seja implementada com sucesso é 

necessária a atuação dos catadores, que deverão ter acesso à boas condições de 

trabalho e direitos trabalhistas garantidos por Lei (DE JESUS; BARBIERI, 2013). O 

Decreto n.º 7.405 de 23 de dezembro de 2010 (BRASIL, 2010c) instituiu o programa 

“Pró-Catador” visando ações socioeconômicas para inclusão dos catadores no 

Brasil. 

 

Em Minas Gerais cabe ainda ao poder público “supervisionar e fiscalizar a gestão 

dos resíduos sólidos” (art.9º, I da Lei n.º 18.031/2009) e “desenvolver e implementar, 

programas e metas relativos à gestão dos resíduos sólidos” (art.9º, II da Lei n.º 

18.031/2009). 

 

• Categoria: Instituição de ações que reflitam o compartilhamento e a 

integração do manejo dos resíduos sólidos 

 

Ainda em relação ao papel do poder público na gestão dos resíduos sólidos, a 

PERS-MG cita ainda a busca por “aplicar tecnologias adequadas ao manejo 

integrado de resíduos sólidos” (art.51, 4B, V da Lei n.º 18.031/2009). A LNSB traz 

como uma das diretrizes à adoção de tecnologias apropriadas (Lei n.º 11.445/2007, 

art. 48, VIII) considerando a capacidade de pagamento dos usuários (Lei n.º 

11.445/2007, art. 2º, VIII). Não se pode deixar de mencionar que a escolha de 

tecnologias para o manejo dos resíduos sólidos precisará levar em consideração a 
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minimização da geração e o manejo diferenciado dos resíduos sólidos, com triagem 

e recuperação desses e planejamento das ações no território, definição dos atores 

da logística reversa e formalização e participação dos catadores de materiais 

recicláveis. Apenas os rejeitos deverão ser dispostos de forma ambientalmente 

adequada (BRASIL, 2019). 

 

A “responsabilidade socioambiental compartilhada” é fundamental para o avanço das 

ações da logística reversa nos municípios e além de ser papel do poder público é 

também citada como uma das diretrizes para a gestão dos resíduos sólidos nas 

políticas Estadual e Federal de resíduos sólidos (art.4º,XXIX  da Lei n.º 18.031/2009 

e  art.30 da Lei n.º 12.305/2010).  

 

O poder público deverá ainda “implantar e manter sistemas regionais de destinação 

final de resíduos sólidos urbanos” (art.51, 4B, IX da Lei n.º 18.031/2009).  Em Minas 

Gerais, segundo a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável (SEMAD), em 2020, 406 dos 853 municípios mineiros (33% da 

população) integravam um dos 32 consórcios públicos intermunicipais para gestão 

de resíduos sólidos existentes no Estado (AGUIAR; HADDAD FILHO; BIANCHETTI, 

2021). Importante salientar que a Lei n.º 14.026/2020 prevê o sistema de 

saneamento com prestação de serviço regionalizada  para abranger mais de um 

município. Esse serviço pode ser estruturado por regiões metropolitanas, por 

unidades regionais, instituídas pelos Estados e constituídas por municípios não 

necessariamente limítrofes, e por blocos de referência criados pelos municípios de 

forma voluntária para gestão associada dos serviços (BRASIL, 2020). 

 

• Tema 9: Local de prestação do serviço 

• Categoria: Áreas urbanas 
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As unidades de registro “núcleo urbano” (art. 3º, C, X)  e “núcleo urbano informal” 

(art. 3º, C, XI)  aparecem apenas na Lei n.º 14.026/2020 (BRASIL, 2020). 

 

• Categoria: Áreas rurais 

 

As unidades de registro “pequenas comunidades” (art. 49, IV), “localidades de 

pequeno porte” (art. 3º, C, VII) e “áreas rurais” (arts. 11, 48 e 52) figuram na Lei n.º 

14.026/2020 (BRASIL, 2020).   

 
A unidade de registro “áreas remotas” é citada Lei n.º 14.026/2020 (art. 11-B, § 4º) 

ao permitir que o prestador utilize métodos alternativos e descentralizados para os 

serviços de abastecimento de água e de coleta e tratamento de esgotos em áreas 

rurais, remotas ou em núcleos urbanos informais consolidados (BRASIL, 2020). 

 

• Categoria: Áreas ocupadas por povos originários e/ou comunidades 

tradicionais 

 

O art. 50, §10, I a III da Lei n.º 14.026/2020 menciona os termos “povos”, 

“comunidades tradicionais”, “áreas ou terras indígenas”, “quilombolas” ao se referir 

que os prestadores dos serviços de saneamento nesses locais, não precisam seguir 

normas de regulação da ANA (BRASIL, 2020). As expressões não são mencionadas 

nas demais legislações analisadas. 

 

5.1.3 Limitações das legislações na abrangência às realidades rurais 

Os resultados da análise de conteúdo das legislações relacionadas ao saneamento 

básico e resíduos sólidos na esfera Federal e em Minas Gerais evidenciaram que o 

saneamento em áreas rurais não é incluído nas estratégias propostas pelas Leis que 

deveriam trazer diretrizes para a universalização dos serviços de saneamento, 
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embora as áreas rurais sejam mencionadas na Lei n.º 11.445/2007, como destacado 

no seguinte trecho: 

 “artigo 48: “VII - garantia de meios adequados para o atendimento da 
população rural dispersa, inclusive mediante a utilização de soluções 
compatíveis com suas características econômicas e sociais peculiares"; e 
artigo 49: “IV - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental 
às populações rurais e de pequenos núcleos urbanos isolados” (BRASIL, 
2007). 

Tais passagens explicitam a importância da prestação de serviços para a população 

residente nas áreas rurais dispersas, garantindo o atendimento adequado, por meio 

da utilização de soluções compatíveis com as características socioeconômicas. 

Em consonância com o Plansab (BRASIL, 2013), o objetivo do PNSR é financiar, em 

áreas rurais e de comunidades tradicionais medidas de abastecimento de água 

potável, de esgotamento sanitário, de provimento de banheiros e unidades 

hidrossanitárias domiciliares, e de educação ambiental para o saneamento; além de 

ações de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e de drenagem urbana e 

manejo de águas pluviais em função de necessidades ditadas pelo enfoque de 

saneamento integrado (COBRAPE, 2022). 

Segundo o PNSR (BRASIL, 2019) o saneamento básico em áreas não urbanas 

historicamente foi relegado a um nível de prioridade de segunda ordem. Entre os 

motivos para a maior dificuldade em prover a população rural dos diferentes serviços 

de saneamento básico, alguns são elencados no PNSR (BRASIL, 2019). Uns são 

específicos para a população rural, como dispersão geográfica; isolamento político e 

geográfico das localidades e seu distanciamento das sedes municipais; e localização 

em área de difícil acesso, seja por via terrestre ou fluvial. Outros não são exclusivos 

das áreas rurais, como limitação financeira ou de pessoal, por parte dos municípios, 

o que dificulta a execução dos serviços voltados para o saneamento; ausência de 

estratégias que incentivem a participação social e o empoderamento dessas 
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populações; e inexistência ou insuficiência de políticas públicas de saneamento rural 

nas esferas municipais, estaduais ou Federal.  

Após a realização da Análise de Conteúdo temática-categorial das legislações a que 

essa tese se propôs a estudar, para responder a pergunta a respeito da existência 

de alinhamentos (ou não) em relação às três políticas, PNSB, PNRS e PERS-MG, 

no que tange aos respectivos marcos legais, quanto à discussão do manejo dos 

resíduos sólidos com ênfase nas áreas rurais, elaborou-se o Quadro 5 a fim de 

possibilitar melhor visualização dos achados.  
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Quadro 5-  Compilação dos resultados da  Análise de Conteúdo das legislações 

Temas Categoria  Apontamentos   

 

 

 

 

1-Definições 

 

 

 

 

Aspectos de conceituação 
dos serviços de 

saneamento básico e 
suas especificidades 

 
 
 

 
 

O termo “saneamento básico” está presente em todas as legislações.  
O termo “resíduos sólidos” é mencionado em todas as legislações. 
Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos são reconhecidos como “serviços públicos 
especializados” apenas na Lei 14.026/2020, as demais legislações nomeiam “serviço público de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos”. 
“Resíduos agrossilvopastoris”  são citados apenas pela Lei n.º 12.305/2010. 
“Rejeitos” não é citado pela Lei n.º 11.445/2007. 
 

Gestão dos serviços 
públicos 

 
 

O  termo “gestão integrada” não é mencionado apenas pela Lei n.º 11.445/2007. 
O termo “manejo integrado” é mencionado apenas pela Lei n.º 18.039/2009. 
A “gestão associada” é definida apenas pela Lei n.º 11.445/2007 e pela Lei n.º 14.026/2020. 
“Prestação regionalizada” só é citada pelas Leis n.º 11.445/2007 e n.º 14.026/2020. 
Apenas o Decreto n.º 10.936/2022 não menciona a expressão “consórcios públicos”. 
Apenas a Lei n.º 14.026/2020 (art.3º, IX, XIII) cita a expressão “operação regular”. 
 

Aspectos da prestação 
dos serviços públicos 

 

O termo “convênio” é citado apenas nas Leis n.º 11.445/2007 e n.º 14.026/2020. 
A expressão “acordo setorial” aparece apenas no âmbito da Lei n.º 12.305/2010 (art. 3º, I). 
O termo “subsídio” é definido apenas pela Lei n.º 11.445/2007 e na Lei n.º 14.026/2020 (art. 7º). 
 

Aspectos do atendimento 
por serviços públicos 

A expressão “universalização” é citada apenas pela Lei n.º11.445/2007. 
A Lei n.º 12.305/2010 utiliza-se do termo “universalização da prestação dos serviços públicos”. 
Apenas a Lei 18.031/2009 não define o termo “controle social”. 
O termo “populações de baixa renda” é citado apenas na Lei n.º 14.026/2020 (art. 4º, §8º). 
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Temas Categoria  Apontamentos   

 

 

 

 

2-Princípios 

 

 

 

 

 

 
Ampliação do 

atendimento por serviços 
públicos 

 

As expressões “universalização”, “integralidade” e “disponibilidade” aparecem como princípios apenas 
nas Lei n.º 11.445/2007 (art. 2º, I e II) e n.º14.026/2020 (art. 7°). 
O uso de “tecnologias apropriadas”  é citado  apenas pelas Leis  n.º 11.445/2007 e n.º 14.026/2020. 

Instrumentos de Gestão 
de serviços públicos 

 

A expressão “regulação” não é citada apenas pela Lei n.º 12.305/2010. 
O termo “fiscalização” é citado em todas as legislações analisadas. 
O termo “controle social” só não está presente no Decreto n.°10.936/2022. 
 

Intersetorialidade 

A expressão “articulação com outras políticas” é mencionada como princípio apenas pela Lei n.º 
11.445/2007 (art. 49). 
O termo “integração com recursos hídricos” é mencionado apenas pela Lei n.º 11.445/2007 (art.4º).  
 

Características da oferta 
 

Os aspectos de “eficiência e sustentabilidade econômica”, assim como “transparência das ações” são 
citados nos princípios apenas pela Lei n.º 11.445/2007 (art. 2º, VII). 
A expressão  “transparência das ações” é mencionada apenas pela Lei n.º 11.445/2007 (art. 2º, IX). 
O termo “segurança, qualidade, regularidade e continuidade” como princípio é citado pela Lei n.º 
11.445/2007 (art. 2°, XI) e pela Lei n.º14.026/2020 (art. 7º). 
O termo a “ecoeficiência” é mencionado apenas pela Lei n.º 12.305/2010 (art.6º, II). 
A expressão “direito à informação” é citada como uma das diretrizes da Lei n.º 18.031/2009 (art. 7º, XI) e 
como princípio pela Lei n.º 12.305/2010 (art. 6º, X).  
Os termos “razoabilidade e proporcionalidade” aparecem como princípio na Lei n.º 12.305/2020 (art. 6º, 
XI). 
 

Características da 
demanda 

 

As “peculiaridades locais e regionais” são citadas pela Lei  n.º 11.445/2007 (art. 2º, V) e na Lei n.º 
14.026/2020 (art. 3º, IV).  
A expressão “respeito às diversidades”  é citada apenas pela Lei n.º 12.305/2010 (art. 6º). 
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Temas Categoria  Apontamentos   

2-Princípios Proteção Ambiental 

Os termos “princípio do protetor-recebedor”, “poluidor-pagador” são mencionados apenas pela Lei n.º 
12.305/2010 (art.6º, II). 
 
 

3-Diretrizes  

 
 

Diretrizes 
 

A “promoção do desenvolvimento social, ambiental e econômico” é uma das diretrizes da Lei n.º 
18.031/2009 (art. 7º, II). 
A expressão “responsabilidade socioambiental compartilhada” é citada na Lei n.º 18.031/2009 (art. 7º, V) 
e na Lei n.º 12.305/2010 (art.30, VII). 
 

 

 

4-Objetivos 

 

 

 

 
Aspectos da gestão e 

prestação dos serviços 
públicos 

 
 
 

O “estímulo à gestão integrada dos resíduos sólidos” aparece como objetivo na Lei n.º18.031/2009 
(art.8º, V) e na Lei n.º 12.305/2010 (art.7º, VII). 
A “cooperação técnica” figura na Lei n.º 18.031/2009 (art.10, III) como objetivos e instrumentos da 
PERS-MG e  na Lei n.º12.305/2010 (art. 7º, VII). 
 A “capacitação técnica continuada” aparece na Lei n.º 18.031/2009 e na Lei n.º 12.305/2010 (art.7º, IX). 
 

 
Aspectos de 

sustentabilidade 
ambiental 

 
 

As expressões “uso de tecnologias limpas” (art. 7º, IV),  “recuperação ou aproveitamento energético dos 
resíduos” (art.7º, XIV),  “incentivo ao uso de matérias primas recicláveis e reciclados” (art.7º, VI) e o 
“estímulo à rotulagem e consumo sustentável” (art. 7º, XV) são mencionadas apenas pela Lei n.º 
12.305/2010. 
 

Aspectos de 
sustentabilidade social 

 
 

A “integração, responsabilidade e reconhecimento dos catadores” figura dentre os objetivos 
estabelecidos pela Lei n.º 18.031/2009 (art.9º,O) e pela Lei n.º 12.305/2010 (art.7º, XII). 
A “geração de benefícios sociais, econômicos e ambientais” aparece como um dos objetivos da Lei n.º 
18.031/2009 (art.8º,IV), assim como o “estímulo às soluções intermunicipais e regionais para gestão 
integrada” dos resíduos  sólidos” (art.8º,V). 
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Temas Categoria  Apontamentos   

 

4-Objetivos 

 
Sustentabilidade 

econômica financeira 
 

 
O termo “sustentabilidade econômico-financeira” é citado em todas as legislações analisadas. 
 

Salubridade ambiental 
A “preservação da saúde pública” é mencionada como um dos objetivos pela Lei n.º 18.031/2009 
(art.8º,II). 
 

5-

Instrumentos  

Instrumentos de 
planejamento 

 

Os “planos de saneamento básico e/ou resíduos sólidos” são citados na Lei n.º 11.445/2007 (art.9°, I), 
na Lei n.º18.031/2009 (art. 10, II) e na Lei n.º 12.305/2010 (art.8º, I). 
A “prestação regionalizada dos serviços” é definida pela Lei n.º 18.031/2009 (art.3º, VI) e pelo art.2°, XIV  
da Lei n.º 11.445/2007 (alterado pela Lei n.º14.026/2020). 
O termo  “planejamento regional integrado em microrregiões” é citado pela Lei n.º18.031/2009 ( art.10, 
XII). 
 

Instrumentos econômico-
financeiros 

 

A expressão  “incentivos fiscais, financeiros e creditícios” é citada pela Lei n.º 18.031/2009 (art.10, VII) e 
pela Lei n.º 12.305/2010 (art.8º, IX). 
 

Instrumentos para o 
monitoramento 

 

A  Lei n.º 18.031/2009 cita apenas o termo “controle” (art. 10, VII). 
A Lei n.º12.305/2010, em seu art. 8º, V, cita o “controle, o monitoramento e a fiscalização”.  
O uso de “indicadores” é citado pela Lei n.º 18.031/2009 (art.10, I). 
“Auditorias de projetos implantados” é citada apenas pela Lei n.º 18.031/2009 (art.10, VII). 
 

Instrumentos 
educacionais e de 

pesquisa 

A “educação ambiental” é citada como instrumento apenas pela PNRS (Lei  n.º 12.305/2010, art.8º, VIII). 
Apenas a Lei n.º 18.031/2009, menciona os “incentivos para pesquisa e desenvolvimento de novas 
tecnologias” ligadas à gestão de resíduos (art. 10, X). 
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Temas Categoria  Apontamentos   

6-Proibições  
 

Proibições 

São listadas apenas pelas Leis n.º 18.031/2009 e n.º 12.305/2010. 
O “lançamento de resíduos sólidos in natura à céu aberto” é citado pela Lei n.º 18.031/2009 (art. 17,I)  e 
pela Lei n.º 12.305/2010 (art.47, I). 
A “queima de resíduos a céu aberto ou em recipientes instalações e equipamentos não licenciados para 
essa finalidade” também é proibida pela Lei n.º 18.031/2009 (art. 17, II) e pela Lei n.º 12.305/2010 
(art.47, III). 
A “catação” de resíduos sólidos em lixões é proibida pela Lei n.º 18.031/2009 (art. 18, II) e pela Lei n.º 
12.305/2010 (art. 48, II). 
A “utilização dos rejeitos dispostos como alimentação” é proibida pela Lei n.º 18.031/2009 (art. 18, I) e 
pela da Lei n.º 12.305/2010 (art.48, I). 
 

7-Sanções 

 
Advertência e multa 

 

As sanções administrativas “advertência” (art. 47, I), “multa simples” (art. 47, II) e “multa diária” (art. 47, 
III) são listadas apenas pela Lei n.º 18.031/2009. 
 

Apreensões relativas ao 
manejo de resíduos e/ou 
suspensão da atividade 

 

A “apreensão de animais, produtos, instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer 
natureza utilizados na infração” (art. 47, IV) e a “suspensão parcial ou total de atividade” (art. 47, V) são 
citadas apenas  pela Lei n.º18.031/2009. 
 

 
Restrição de direitos, 

embargo e/ou demolição 
de obra ou atividade 

 
 

A “restritiva de direitos” (art. 47, VI), “embargo de obra ou atividade” (art. 47, VII) e “demolição de obra” 
(art. 47, VIII) são listadas apenas pela Lei n.º 18.031/2009. 
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Temas Categoria  Apontamentos   

 

 

8- Papel do 

poder 

público na 

gestão dos 

resíduos 

sólidos 

 

 

 

 

Edição de Leis 
 
 

O termo “editar leis” está presente apenas no art. 4º, D da Lei n.º 18.031/2009, onde sugere-se que  os 
entes públicos, no âmbito de suas competências, editem leis com o objetivo de promover incentivos 
fiscais, financeiros ou creditícios. 
 

Instituição de ações de 
natureza econômico-

financeira 

“Propor alternativas de fomentos e incentivos creditícios ou financeiros” (art.51, 4ª da Lei n.º 
18.031/2009). 
“Estruturar linhas de financiamento para atender prioritariamente as iniciativas de prevenção ou redução 
da geração, reutilização, reaproveitamento e reciclagem de resíduos sólidos no processo industrial 
produtivo” (art.51,4B,I da Lei n.º 18.031/2009). 
“Implantar e manter sistemas municipais de limpeza urbana que busquem a sustentabilidade por meio 
de taxas ou tarifas” (art. 51, 4B, VIII da Lei n.º 18.031/2009). 
“Estabelecer diretrizes e fornecer meios para a criação de fundos Estadual e Municipais de resíduos 
sólidos” (art.51, 4G da Lei n.º 18.031/2009). 
 

Instituição de planos, 
programas e ações 

voltados à conservação 
ambiental e interesse 

social 

A expressão “proteger o meio ambiente para as presentes e futuras gerações” é listada apenas a Lei n.º 
18.031/2009, em seu art.4, XXX. 
“Instituir e orientar a execução de programas de incentivo de projetos de interesse social” (art.50, II, §2 
da Lei n.º 11.445/2009). 
“Desenvolver pesquisas e produtos que atendam aos princípios de preservação e conservação 
ambiental” (art.51, 4B,II da Lei n.º 18.031/2009). 
“Apoiar aos municípios para a elaboração e a implantação dos Planos de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos” (PGIRS) (art.51, 4B,III  da Lei n.º 18.031/2009). 
“Apoiar às organizações produtivas de catadores” (art. 51, 4B, IV da Lei  n.º18.031/2009). 
 “Supervisionar e fiscalizar a gestão dos resíduos sólidos” (art.9º, I da Lei n.º 18.031/2009). 
“Desenvolver e implementar, programas e metas relativos à gestão dos resíduos sólidos” (art.9º, II da Lei 
n.º 18.031/2009). 
“Integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos” (art.7º, XII da Lei n.º 12.305/2010). 
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Temas Categoria  Apontamentos   

 

 

8- Papel do 

poder 

público na 

gestão dos 

resíduos 

sólidos 

“Incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas de associação de 
catadores” (art. 8º, IV da Lei n.º 12.305/2010). 
 

Instituição de ações que 
reflitam o 

compartilhamento e a 
integração do manejo dos 

resíduos sólidos 

 
“Aplicar tecnologias adequadas ao manejo integrado de resíduos sólidos” (art.51, 4B, V da Lei n.º 
18.031/2009). 
“Responsabilidade socioambiental compartilhada” (art.4,XXIX  da Lei n.º 18.031/2009 e  art.30 da Lei n.º 
12.305/2010).  
“Implantar e manter de sistemas regionais de destinação final de resíduos sólidos urbanos” (art.51, 4B, 
IX da Lei n.º 18.031/2009).  

9- Local de 

prestação do 

serviço  

Áreas urbanas 
 
 

As expressões “núcleo urbano” (art. 3º, C, X)  e “núcleo urbano informal” (art. 3º, C, XI)  aparecem 
apenas na Lei n.º 14.026/2020 (BRASIL, 2020). 
 
 

Áreas rurais 
As unidades de registro “pequenas comunidades” (art. 49, IV), “localidades de pequeno porte” (art. 3º, C, 
VII),  “áreas rurais” e “áreas remotas” (arts. 11, 48 e 52) figuram apenas na Lei n.º 14.026/2020.  
 

Áreas ocupadas por 
povos originários e/ou 

comunidades tradicionais 
 

os termos “povos”, “comunidades tradicionais”, “áreas ou terras indígenas”, “quilombolas são 
mencionados no art. 50, §10, I a III da Lei n.º 14.026/2020. 

Fonte: Autora (2023).
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No âmbito das definições, as Políticas Nacionais de Saneamento (PNSB) e de 

Resíduos Sólidos (PNRS) e a Política Estadual de Resíduos Sólidos de Minas 

Gerais (PERS-MG) apresentam-se convergentes quando se verificam os conceitos 

mais gerais relacionados aos componentes do saneamento básico. Entretanto, os 

conceitos de resíduos agrossilvopastoris e rejeitos apenas são reconhecidos na 

PNRS. Ainda no campo das definições, com respeito à gestão, enquanto a PNSB 

reconhece a gestão associada e a prestação regionalizada, as Leis referentes às 

políticas de resíduos sólidos, tanto na esfera nacional quanto na do Estado de Minas 

Gerais, apresentam os termos gestão e manejo vinculados à palavra “integrada/o”.  

Os consórcios públicos são um tipo de gestão que consta em todos os marcos legais 

analisados, com exceção do Decreto 10.396/2022. Quando são analisados os 

aspectos inerentes às formas oficiais de prestação de serviços públicos, enquanto a 

PNSB reconhece os convênios e destaca os subsídios, a PNRS, apenas menciona 

os acordos setoriais inerentes à prestação dos serviços públicos e a PERS-MG, por 

seu turno, não apresenta definições sobre a matéria. Por último, no que diz respeito 

a aspectos relativos ao atendimento por serviços públicos, a universalização é 

prerrogativa da PNSB, sendo as populações de baixa renda, consideradas na Lei 

que a atualiza. As políticas Nacionais traduzem conceitualmente a expressão 

controle social, diferentemente da Lei Estadual, que não a contempla. Pode-se 

interpretar que, em termos de definições, as leis que tratam dos resíduos sólidos não 

demonstram alinhamento, seja por apresentarem conceitos orientados por 

pressupostos distintos, seja por não revelarem as mesmas prioridades em matérias 

relevantes para a constituição de ações que denotem efetividade. 

Em relação aos princípios, no tocante à ampliação do atendimento por serviços 

públicos, os termos universalização, integralidade e disponibilidade são  

convergentes no Marco Legal da PNSB, com indicação do uso de tecnologias 

apropriadas para atendimento à população conforme peculiaridades regionais. Para 

a gestão dos serviços, as três políticas apresentam convergência em relação ao uso 
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de instrumentos de fiscalização e controle social. Especificamente no tocante à 

gestão dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, apenas a 

PNRS cita o instrumento da regulação.  

Quanto às diretrizes para a gestão dos resíduos sólidos, com vistas ao 

desenvolvimento sustentável, estas foram firmadas apenas pela PERS-MG. 

Entende-se que a expansão dos serviços relativos ao manejo dos resíduos sólidos, 

em termos de atendimento e de integração com outros serviços que compõem o 

saneamento, não orienta estas ações no âmbito das políticas de resíduos sólidos. 

Mesmo as diretrizes, que são pressupostos para o desenvolvimento sustentável, 

ganham relevância apenas na política Estadual. 

Sobre os objetivos, a PNRS e PERS-MG convergem para realização da gestão 

integrada dos resíduos sólidos nas localidades, incentivando a cooperação técnica e 

a capacitação técnica continuada entre os entes federados. Em ambas as políticas 

os catadores têm papel fundamental para a garantia da sustentabilidade social, 

econômica e financeira, sendo a busca pela sustentabilidade econômico-financeira 

aspecto convergente nas três políticas (PNSB, PNRS e PERS-MG). A política 

nacional de saneamento não se dedica ao tema, ficando uma lacuna quanto à 

importância do papel dos catadores na cadeia de serviços. 

Como instrumentos de planejamento as três políticas estão alinhadas quanto à 

elaboração dos planos de saneamento básico e/ou resíduos sólidos. Para 

monitoramento dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, a 

PNRS e a PERS-MG sugerem o uso de ações de controle. Tal alinhamento mostra o 

grande destaque dedicado ao planejamento, instrumento para o desenvolvimento de 

ações estratégicas e com vistas a alcançar no futuro metas promissoras. 

As proibições  relacionadas à disposição ambientalmente inadequada dos resíduos 

sólidos são listadas pela PNRS e pela PERS-MG, entretanto, apenas a PERS-MG 
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discrimina as sanções administrativas referentes aos danos causados ao meio 

ambiente e à saúde pública. É preciso enfatizar que o Marco Legal do Saneamento 

estabeleceu a obrigatoriedade do fechamento de lixões, como meta que não foi 

alcançada, colocando em xeque as prerrogativas legais. 

Com respeito ao papel do poder público, ou seja, as atribuições relativas à 

elaboração de leis, assim como outras propostas que auxiliem no alcance da 

sustentabilidade econômico-financeira na gestão de resíduos sólidos, estas 

perpassam apenas a PERS-MG. Importante salientar que a PNRS e a PERS-MG 

estão alinhadas em relação a formação de organizações, associações ou 

cooperativas de catadores, bem como sobre a integração desses como necessária 

para o funcionamento da gestão compartilhada dos resíduos sólidos, de forma 

bastante diferente da PNSB. 

A análise de conteúdo realizada possibilitou ainda verificar o desalinhamento das 

políticas de saneamento e resíduos sólidos (Nacional e Estadual) sobre as 

definições dos locais para prestação dos serviços de saneamento. Apenas na Lei 

que atualiza o Marco Legal do Saneamento, há referência às áreas rurais, povos, 

comunidades tradicionais, quilombolas e indígenas como localidades que precisam 

ter suas peculiaridades locais respeitadas para planejamento das ações de 

saneamento. Entretanto, a despeito da menção, a referida Lei cria barreiras à gestão 

associada e compartilhada, que possuem maior aderência a estas realidades, na 

medida em que induz a concessão dos serviços de forma a privilegiar outras formas 

de gestão.  

 

5.2 Consulta a especialistas através do método Delphi 

A consulta aos especialistas por meio do método Delphi objetivou interpretar o 

conteúdo relativo ao manejo de resíduos sólidos presentes no PNSR – diretrizes, 
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estratégias e elementos concernentes aos eixos estratégicos do Programa: 

tecnologia, gestão, educação e participação social.  

A consulta foi realizada em três rodadas. Na primeira foram enviados no dia 

27/07/2021, por mensagem de e-mail, convites solicitando a participação de 55 

especialistas. A mensagem continha uma explicação sobre o desenvolvimento da 

primeira rodada, o prazo para avaliação do instrumento, um link de acesso ao 

formulário avaliativo e em anexo o TCLE que deveria ser assinado e encaminhado 

ao pesquisador por e-mail. O prazo para avaliação informado aos participantes foi de 

25 dias para envio das respostas (até 15/08/2021). Participantes que não enviaram 

suas respostas até o fim deste prazo foram excluídos do estudo (WENDISCH, 2010). 

Importante lembrar que a fim de evitar vieses que comprometessem a pesquisa, o 

PNSR não foi mencionado nas perguntas feitas  aos especialistas tampouco no 

TCLE para participação na mesma.  

Com intuito de ampliar o número de colaboradores os participantes receberam e-

mails com lembretes sobre o fim do prazo para avaliação do instrumento. Importante 

lembrar que dentre os critérios para seleção de especialistas, ao contrário de uma 

pesquisa tradicional, que usaria uma amostra aleatória para extrair as opiniões de 

indivíduos separados em uma população-alvo, o método Delphi usa interações 

anônimas entre os membros do painel especificamente selecionados com 

experiência relevante para chegar a um consenso (RODRÍGUEZ-MAÑAS et al., 

2013).  

A validade de um estudo Delphi não depende tanto do número de participantes, 

mas, da experiência e das qualificações dos especialistas do painel que são 

selecionados para participar (KIDHOLM et al., 2016). 
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A seleção dos especialistas para este estudo seguiu os quatro critérios a seguir, 

amplamente adotados pelos pesquisadores que utilizam o método Delphi (ADLER; 

ZIGLIO, 1996): 

    (1) Possuir o conhecimento e a experiência em gestão de resíduos sólidos, que 

pode ser conhecimento teórico ou experiência prática de trabalhos relacionados; 

    (2) Ter a capacidade e vontade de participar do painel de especialistas; 

    (3) Poder comprometer o tempo necessário para participar de várias rodadas do 

processo de extração e solicitação de opinião, até que se chegue a um consenso; 

    (4) Ter habilidades de comunicação eficazes para ser capaz de expressar e 

articular suas opiniões de forma precisa e clara no processo anônimo de construção 

de consenso. 

Ao fim da primeira rodada Delphi, 30 especialistas responderam ao questionário 

(Apêndice 2), gerando uma taxa de retorno de 54,5%. Os dados do formulário foram 

tabulados em Excel para análise estatística. Para avaliação quantitativa empregou-

se a estatística descritiva com uso de cálculo de frequência e gráficos para 

apresentação dos resultados estatísticos.  

Após a primeira rodada Delphi foi observada a desistência de vários especialistas 

convidados com justificativas de não compreenderem o real motivo de tal pesquisa, 

pois segundo os mesmos, já existiam leis que tratavam de todas as questões 

contidas no formulário Delphi enviado para preenchimento.  

Foi realizada também a avaliação qualitativa das argumentações dos especialistas, 

compilando-se os comentários realizados em cada questão do formulário Delphi 

(quando presentes), organizando-os para comporem a análise de conteúdo. A 

análise de conteúdo tem a finalidade de efetuar e gerar deduções lógicas e 

justificadas a partir das mensagens tomadas para análise, com o intuito de conhecer 
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o conteúdo das mensagens registradas, em busca de outras realidades através 

dessas mensagens (BARDIN, 2011). 

A literatura traz a recomendação de utilização de variados pontos de corte para 

avaliação de concordância na técnica Delphi, as quais variaram entre os valores de 

70% a 90% (WRIGTH; GIOVINAZZO, 2000; ALEXANDRE; COLUCI, 2011; 

BELLUCCI JÚNIOR; MATSUDA, 2012; SCARPARO et al., 2012; COUTINHO, 2013). 

Levando-se em consideração os valores mais recorrentes na literatura consultada, 

admitiu-se para este estudo um valor aceitável acima de 70% para obtenção do 

consenso, em cada questão do formulário, sendo assim, considerados aprovados 

estatisticamente. 

Itens que foram reprovados ou aprovados estatisticamente, mas que tiveram 

sugestões de modificação pelos especialistas foram reformulados e reenviados para 

segunda rodada Delphi. Itens aprovados estatisticamente (acima de 70%) e que não 

tiveram sugestões de modificação foram considerados em consenso total, ou seja, 

aprovados completamente e não participaram da segunda rodada de avaliações. 

Das 34 questões que compunham o questionário da primeira rodada, cinco tiveram 

consenso entre os especialistas. 

O questionário Delphi da segunda rodada (Apêndice 3) foi enviado no dia 

01/09/2021 aos 30 especialistas que responderam ao questionário na primeira 

rodada. Dos 30 especialistas, 19 responderam ao questionário na segunda rodada, 

o que correspondeu a 63,3%. A segunda rodada teve duração de 25 dias (até 

25/09/2021). Estudos sobre o método Delphi estimam uma abstenção de respostas 

que varia entre 20% e 50% em cada rodada (COUTINHO, 2013). 

Os itens foram reformulados e renumerados para nova avaliação tanto pela 

reprovação estatística quanto pela análise qualitativa das argumentações dos 

especialistas. Das 29 questões reformuladas para a segunda rodada, 9 obtiveram 
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consenso entre os especialistas (acima de 70% dos especialistas optaram pelo 

concordo completamente). Segundo Alexandre e Coluci (2011), a análise qualitativa 

é muito importante para aumentar a validade dos dados e a confiabilidade do 

instrumento final elaborado. 

O questionário Delphi da terceira rodada  (Apêndice 6) foi enviado no dia 

04/10/2021 aos 19 especialistas que responderam ao questionário na segunda 

rodada. Dos 19 especialistas, 14 responderam ao questionário na terceira rodada, o 

que correspondeu a 73,7%. A terceira rodada teve duração de 25 dias (até 

29/10/2021). 

Os itens foram reformulados e renumerados para nova avaliação tanto pela 

reprovação estatística quanto pela análise qualitativa das argumentações dos 

especialistas. Das 20 questões reformuladas para a terceira rodada, 18 obtiveram 

consenso entre os especialistas (acima de 70% dos especialistas optaram pelo 

concordo completamente). 

Os Apêndices 7 e 8 apresentam as questões reformuladas e renumeradas para 

envio às segundas e terceira rodadas de perguntas aos especialistas participantes 

da pesquisa. 

A quarta rodada correspondeu à devolução das informações obtidas e resultados 

preliminares alcançados aos participantes, com menções de agradecimento, seguida 

de fechamento do ciclo de coleta de dados. A devolutiva envolveu todos os 

participantes, desde a primeira rodada. Nela reafirmou-se o compromisso de 

compartilhamento do relatório final.  

 

A taxa de retorno na primeira rodada Delphi, segundo Coutinho (2013), varia entre 

50 a 70% na primeira rodada e 70 a 80% na segunda rodada. O presente estudo 
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obteve uma taxa de retorno com valor acima da faixa prevista pela literatura: 54,5% 

na primeira rodada; 63,3% na segunda rodada e 73,7% na terceira rodada. 

A utilização do método Delphi em três rodadas possibilitou a verificação da evolução 

do consenso. Isto é possível pois a metodologia permite que os especialistas reflitam 

sobre o posicionamento dos demais participantes e reconsiderem suas opiniões 

iniciais (WENDISCH, 2010; SCARPARO et al., 2012; COUTINHO, 2013). 

Foram necessárias três rodadas para que todos os itens alcançassem o ponto de 

corte e obtivessem consenso. De acordo com Scarparo et al. (2012), o número de 

rodadas pode variar de acordo com características do grupo de avaliadores. 

Entretanto é necessário no mínimo dois ciclos de avaliação para caracterização do 

método Delphi (WRIGTH; GIOVINAZZO, 2000; WENDISCH, 2010; SCARPARO et 

al., 2012). 

A Figura 8 mostra o resumo do método Delphi realizado no estudo. 
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Figura 8- Fluxograma método Delphi utilizado na pesquisa 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaborado pela autora, adaptado de Wright; Giovinazzo (2000). 
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A Tabela 2 mostra informações sobre as rodadas do Delphi na pesquisa. 

Tabela 2- Rodadas Delphi da pesquisa 

Rodadas/ 
Convidados (55) 

Nº Especialistas 
participantes 

% retorno dos 
questionários 

Duração das rodadas 
(dias) 

1ª rodada 30 54,5 25 

2ª rodada 19 63,3 25 

3ªrodada 14 73,8 25 

TOTAL 75 dias 

Fonte: Dados da pesquisa (2021). 

As 31 (trinta e uma) questões que obtiveram consenso após as três rodadas do 

Delphi foram compiladas no Quadro 6 e compuseram o relatório final enviado como 

feedback aos participantes da pesquisa.  As respostas obtidas serviram para 

discussão posterior a respeito da visão dos especialistas sobre o manejo de 

resíduos sólidos em áreas rurais. Do total de especialistas convidados a participarem 

do estudo, os resultados finais corresponderam a 25% de respondentes (14 

especialistas). É necessário considerar o contexto em que que a pesquisa foi 

realizada (ano 2021, em meio à pandemia de COVID), outra importante 

consideração a ser feita para a baixa aderência dos especialistas deveu-se ao fato 

da não prorrogação dos prazos para envio das respostas (25 dias). 
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Quadro 6- Questões em consenso pelos especialistas 

Questões 
% de consenso entre 

especialistas 

Os governos Federal e Estadual deveriam dar suporte à operação, 

assistência técnica e à prestação dos serviços para o manejo dos 

resíduos sólidos nas áreas rurais, a fim de garantir a integralidade 

das ações no município, ao qual compete a titularidade dos serviços 

em questão.  

71,4% 

O manejo dos resíduos sólidos em áreas rurais, com suas 

especificidades, deverá ocorrer, quando viável, de forma articulada 

nas zonas rurais e urbanas no município.  

92,9% 

A responsabilidade pelo gerenciamento dos resíduos sólidos rurais 

deve ser compartilhada entre comunidade, prefeitura e prestador de 

serviço, utilizando-se como instrumento, por exemplo, a logística 

reversa. 

71,4% 

O gestor público municipal deverá estabelecer modelo de regulação 

e fiscalização para gestão dos resíduos sólidos. 
73,3% 

O município poderá estabelecer, por exemplo, um sistema de 

cobrança para a destinação dos resíduos sólidos a partir de 

premissas alinhadas ao princípio do poluidor-pagador, conforme Lei 

n° 12.305/2010, tais como: quem gera mais, paga mais para destinar 

resíduos sólidos; e quem separa os resíduos após geração, paga 

menos. Para desenvolver esse sistema de cobrança, poderão ser 

utilizadas variáveis como: número de residentes no imóvel, consumo 

de água e energia, nível socioeconômico da família/domicílio, tipo e 

uso imóvel, frequência de coleta etc.  

92,9% 

Caberá ao município assegurar recursos técnicos e financeiros para 

promoção da sustentabilidade dos serviços em saneamento 

rural/gestão de resíduos sólidos, podendo, quando necessário, 

contar com o apoio do Governo Estadual e da União.  

85,7% 

O município deverá definir frequência mínima de coleta (dias na 

semana) para resíduos gerados nas áreas rurais.  
80% 

O município deverá incentivar a compostagem dos resíduos nas áreas 

rurais.  
90% 

Os gestores municipais deverão realizar programas de educação 86,7% 
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Questões 
% de consenso entre 

especialistas 

ambiental incentivando a separação, reciclagem, coleta e disposição 

final dos resíduos sólidos nas áreas rurais.  

O município poderá fomentar ou fortalecer a criação de cooperativas 

de catadores rurais para manejo de recicláveis ou implantar locais 

para armazenamento dos resíduos gerados nas áreas rurais para 

coleta por organizações de catadores da área urbana.  

85,7% 

A gestão municipal deverá estimular a participação social na gestão de 

resíduos sólidos.  
96,7% 

O município deverá criar incentivos econômicos e investir em 

programas de educação ambiental a fim de conscientizar a 

população sobre a separação e reciclagem dos resíduos nas áreas 

rurais.  

89,5% 

O município deverá propor a criação de programas de formação 

técnica em comunidades rurais, a fim de capacitar operadores locais 

para a realização de ações rotineiras inerentes ao funcionamento 

dos serviços de saneamento. 

78,6% 

O município deverá fomentar a formação técnica de moradores, 

empregando-os e remunerando-os como mão-de-obra local para a 

realização da coleta dos resíduos sólidos e a manutenção dos 

equipamentos.  

71,4% 

O gestor público municipal poderá optar pela gestão associada 

(consórcios ou convênios) e/ou prestação regionalizada (aquela em 

que um único prestador atende dois ou mais titulares) para gestão dos 

resíduos sólidos.  

89,5% 

O município deverá fomentar a reciclagem dos resíduos sólidos 

gerados nas áreas rurais e incentivar a separação dos recicláveis, 

para coleta seletiva no meio rural. 

89,5% 

O gestor público municipal deverá atender os domicílios dispersos ou 

aglomerados em seu território, em ambos os casos, distantes da área 

urbana consolidada, com soluções individuais ou coletivas para o 

manejo dos resíduos sólidos, considerando o custo e a viabilidade 

técnica na adoção da solução escolhida. Deverá adotar coleta em 

Pontos de Entrega Voluntária (PEV) e destinação conjunta com os 

resíduos da sede urbana, sempre que possível, e a compostagem 

78,6% 
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Questões 
% de consenso entre 

especialistas 

para orgânicos.  

A segregação dos recicláveis e rejeitos em áreas rurais deverá ser 

realizada pelo morador, que encaminhará os resíduos recicláveis a um 

Ponto de Entrega Voluntária (PEV) disponibilizado pelo município ou à 

coleta porta-a-porta, com vistas à triagem e reciclagem do material; já, 

os rejeitos deverão ser dispostos de forma ambientalmente adequada 

em aterros sanitários.  

85,7% 

O município poderá fornecer recipientes apropriados e estanques, se 

necessário, para coleta ponto a ponto de resíduos nas áreas rurais, 

em locais em que há coleta porta-a-porta.  

78,6% 

O poder municipal poderá definir em conjunto com a comunidade, 

uma distância razoável para a instalação de pontos de coleta de 

resíduos em áreas rurais.  

92,9% 

O município deverá (quando houver viabilidade técnica e econômica) 

realizar a coleta e transporte dos rejeitos gerados nas áreas rurais de 

forma integrada às áreas urbanas, enviando-os quando necessário, 

para estações de transferência/transbordo.  

85,7% 

O município poderá dispor de estação de transferência/transbordo 

ligada a um aterro sanitário para atender à demanda regional/local.  
85,7% 

O município deverá dispor de veículo coletor e apropriado em termos 

de capacidade e tamanho para as necessidades de geração local, 

para o transporte dos resíduos sólidos nas áreas rurais. Pode-se 

incentivar a adoção de veículos alternativos menores (como trator 

agrícola, triciclo, dentre outros) para coleta interna de resíduos na 

comunidade rural, combinado com a implantação de pequenas 

unidades de transbordo para posterior coleta por veículos maiores.  

73,7% 

O município deverá realizar coleta e transporte dos resíduos sólidos 

em embarcações, para comunidades com acesso exclusivamente 

fluvial, nas quais o caminhão coletor não consegue ter acesso.  

78,9% 

Deverão existir Postos de Entrega Voluntária de resíduos nas áreas 

rurais (PEVs), em áreas em que não se realiza a coleta porta a porta.  
73,7% 

Os resíduos perigosos gerados no dia a dia nas áreas rurais 

(medicamentos, lâmpadas, pilhas etc.) deverão ser encaminhados a 

pontos fixos para depósito instituídos pelos fabricantes em parceria 

73,7% 



147 

 

 

 

Questões 
% de consenso entre 

especialistas 

com o poder público municipal.   

O município deverá considerar as especificidades inerentes aos 

distintos contextos de distribuição populacional no território, em 

termos de densidade demográfica, etnia, raça e aspectos 

socioculturais existentes para planejamento das ações educacionais 

em saneamento rural.  

94,7% 

O município deverá fomentar a implantação, de aterros sanitários de 

pequeno porte para os casos em que não haja viabilidade técnica/e ou 

econômica para a coleta e a destinação dos rejeitos coletados no meio 

rural, junto aos resíduos urbanos (exceto em domicílios dispersos no 

território),  mas antes deverá conhecer o contexto local, a 

disponibilidade de área, aspectos culturais, econômicos, sociais, entre 

outros, para a à escolha da tecnologia.  

85,7% 

A centralização do tratamento dos resíduos sólidos pelo município 

deverá ser considerada dependendo do contexto local. A coleta dos 

resíduos sólidos em todo o território municipal deverá ser realizada, 

incorporando as demandas rurais ao planejamento coletivo municipal, 

prevendo-se o uso de unidades de transferência e transbordo, se 

necessário.  

100% 

Em áreas rurais com baixa densidade populacional ou baixa geração 

de resíduos, o município deverá priorizar a descentralização do 

tratamento, incentivando-se a compostagem caseira dos orgânicos e 

estudando, junto à comunidade, o melhor arranjo para manejo de 

resíduos local.  

92,9% 

As informações sobre gestão de resíduos deverão ser disseminadas 

no meio rural por meio de jornais impressos, TV, mensagens 

eletrônicas, por celular, rádio, visitas dos agentes de saúde e ações 

presenciais a serem realizadas no município.  

89,5% 

Fonte: Dados da pesquisa (2021). 

O Programa Nacional de Saneamento Rural (PNSR) traz estratégias voltadas ao 

atendimento das demandas de saneamento básico em áreas rurais, apoiando-se em 

elementos de integração entre três eixos: gestão dos serviços, educação e 

participação social e tecnologia; são eixos entendidos como indissociáveis e 
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necessários ao atendimento das demandas de domicílios localizados nos distintos 

contextos de ruralidade. Os resultados e discussões apresentados nesse estudo 

foram ordenados conforme os eixos estratégicos do PNSR (BRASIL, 2019), sendo 

apresentados a seguir.  

 

5.2.1 Gestão dos Serviços: mecanismos de prestação de serviços agregadores de 

competências 

 

O PNSR recomenda a gestão multiescalar dos serviços de saneamento, em 

estratégia casada com a maximização da coleta domiciliar dos resíduos sólidos 

(BRASIL, 2019). Demonstra ser essencial o envolvimento de diferentes atores 

sociais, e a mobilização de gestores públicos e técnicos, operadores regionais e ou 

locais e usuários.  

 

Na interpretação de boa parte dos especialistas – 71,4% destes – o apoio à 

operação, assistência técnica e prestação de serviços é essencial ao manejo dos 

resíduos sólidos nas áreas rurais, com garantia à integralidade das ações no 

território e ao protagonismo do detentor da titularidade dos serviços, o município. 

Conforme a Constituição Federal, compete aos municípios a gestão dos resíduos 

sólidos urbanos, domiciliares e públicos, em áreas urbanas e rurais pelo seu caráter 

essencial e de interesse local (BRASIL, 1988).  

 

A Lei n.º 11.445/2007 explicita as atribuições e competências dos titulares dos 

serviços públicos na formulação da política pública que disciplina o tema, indicando 

a prerrogativa de delegarem a terceiros sua organização, regulação, fiscalização e 

prestação (BRASIL, 2007). O PNSR reafirma a competência municipal sobre a 

gestão dos serviços de saneamento, enfatizando a garantia da participação social 
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nesse processo, como estipulado pela Lei n.º 11.445/2007, ficando a cargo do 

município a elaboração do plano de saneamento (BRASIL, 2007; 2020).  

 

Para 89,5% dos especialistas, o gestor público municipal poderá optar pela gestão 

associada (consórcios ou convênios) e/ou prestação regionalizada para os resíduos 

sólidos. Esse resultado é reflexo da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) 

e explicita que os entes federativos devem ser responsáveis por promoverem a 

integração do planejamento e da cooperação na gestão de resíduos sólidos, com 

priorização de apoio a consórcios ou soluções municipais conjuntas (BRASIL, 

2010b).  

 

Em 2020 foi aprovada a Lei n.º 14.026 (BRASIL, 2020), uma atualização do Marco 

Legal do saneamento, que impede o acesso a recursos oriundos do Governo 

Federal a municípios que não tomem parte em unidades regionais de gestão, a 

partir de 2023.  A integração ampla dos territórios, abrangendo as demandas 

coletivas e individuais, é aspecto defendido pelo PNSR (BRASIL, 2019). Nesse 

sentido, a regionalização poderia potencializar a inserção das diversas ruralidades 

brasileiras no planejamento. Entretanto, a referida Lei de 2020, em seu Art. 10, 

estabelece também a obrigatoriedade de celebração de contrato de concessão, 

após licitação pública. Tais procedimentos limitam a atuação comunitária e reduzem 

as chances de viabilidade das soluções descentralizadas. Por outro lado, favorecem 

a presença de prestadores privados, em locais nos quais a prestação de serviços é 

incompatível com os padrões de eficiência econômica pretendidos. Assim, a gestão 

regionalizada preconizada na Lei não tem aderência às estratégias do PNSR. 

 

Importante ressaltar que a formação de consórcios de resíduos sólidos tem 

esbarrado em dificuldades. Ferreira e Jucá (2017), ao proporem uma metodologia 

para avaliar a adoção de consórcios como alternativa de gestão para os resíduos 

sólidos urbanos, revelaram que rotas tecnológicas adequadas a grandes cidades 
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podem não servir às pequenas e médias comunidades; ou ainda, tecnologias não 

viáveis para pequenas cidades podem passar a ter viabilidade quando soluções 

associadas forem adotadas. Deve-se buscar soluções conjuntas baseadas na 

identificação das características ambientais, socioeconômicas, estruturais e culturais 

dos entes consorciados a fim de proceder aspectos do manejo de forma, mas 

levando em conta realidades de cada município. 

 

Quase 93% dos especialistas acreditam que a gestão dos resíduos sólidos deve 

ocorrer, quando viável, de forma articulada no território, abrangendo áreas rurais e 

urbanas. Entretanto, a proposição “quando viável” inicialmente não estava na 

pergunta e nem representa um pressuposto do PNSR. Esse adendo refletiu a 

noção do grupo de especialistas, de que a integração da gestão no território pode 

não necessariamente existir. Assim, em função da dinâmica de comunicação entre 

a pesquisadora e os especialistas, interpreta-se que o manejo dos resíduos sólidos 

é prioritariamente associado à geração em larga escala, no entorno de núcleos 

urbanos. O PNSR evidencia o manejo integrados dos RS no território municipal 

como solução principal, mas, explicita também os casos excepcionais, em que isso 

não se viabiliza. Todavia, em relação aos resíduos domésticos produzidos nas 

áreas rurais é enfatizada a priorização de meios para seu deslocamento (BRASIL, 

2019).  

 

Quanto à responsabilidade sobre a gestão dos resíduos sólidos rurais ser 

compartilhada entre comunidade, prefeitura e prestador de serviço, a exemplo da 

logística reversa, 71,4% dos especialistas estão de acordo. A responsabilidade 

compartilhada é um dos princípios da PNRS, pelos geradores e o poder público, a 

quem cabe a competência de legislar sobre a responsabilidade por danos 

ambientais (BRASIL, 2010b). A logística reversa constitui-se como instrumentos da 

responsabilidade compartilhada, conforme o art.3º, inciso XII, da PNRS, e 

ratificada pelo PNSR.  



151 

 

 

 

 

Para Guarnieri; Cerqueira-Streit e Batista (2020), as diferenças regionais, de 

infraestrutura e falta de educação ambiental são entraves à implementação da 

logística reversa. Os autores afirmam ainda que as cooperativas de catadores são 

elo essencial no sistema de logística reversa de embalagens no Brasil. Couto e 

Lange (2017), concluíram que a relação entre a definição do modelo e os agentes 

responsáveis pela gestão compartilhada são fatores decisivos para o seu 

funcionamento, além de normalização, aspectos tributários, transporte e indicadores 

de desempenho. 

 

5.2.2 Gestão dos serviços: mecanismos de responsabilização na prestação de serviços 

Para 73,3% dos especialistas, o gestor municipal deverá criar o modelo tarifário 

para regular e fiscalizar o manejo dos resíduos sólidos com o intuito de expandi-lo 

em direção às áreas rurais, aplicando cobranças regulares e compatíveis com o 

local. Segundo a LNSB, a capacidade de pagamento da população deve ser 

considerada desde a escolha das técnicas de tratamento e disposição final dos 

resíduos sólidos. A Lei n.º 14.026/2020 estabelece princípios de livre concorrência, 

competitividade, eficiência e sustentabilidade financeira na prestação de serviços de 

saneamento, alinhando-se à atual tendência privatista do setor de saneamento. O 

PNSR, por sua vez, reconhece a necessidade de mecanismos de subsídios às 

populações de baixa renda, o que demonstra o descompasso entre a Lei e o 

Programa. Importante destacar que a Lei foi editada simultaneamente à fase final 

de elaboração do PNSR. A incompatibilidade entre a política e um de seus 

instrumentos demonstra as incoerências advindas da ausência de políticas de 

Estado que representem os reais interesses da sociedade. 

 

Uma das estratégias do PNSR para promover a sustentabilidade econômica dos 

serviços de saneamento em áreas rurais envolve a cobrança pelos serviços de 
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limpeza pública e manejo de resíduos sólidos, para viabilidade e sustentabilidade 

da gestão e prestação desses serviços (BRASIL, 2019). Aproximadamente 93% 

dos especialistas concordam que o município poderá estabelecer, por exemplo, um 

sistema de cobrança para a destinação ambientalmente correta dos resíduos sólidos 

baseando-se no princípio do poluidor-pagador, conforme Lei n° 12.305/2010.  Para  

Barchiesi; Costa e Di Pillo (2022), o ato de planejar inclui a definição dos custos da 

prestação de serviços.  

 

O PNSR tem como uma de suas estratégias o fortalecimento das cooperações 

técnicas para gestão integrada do saneamento no ambiente rural (BRASIL, 2019). 

Sendo assim, 85,7% dos especialistas convergem para que o município seja o 

responsável por assegurar recursos técnicos e financeiros para promover a gestão 

de resíduos sólidos nas áreas rurais, podendo, quando necessário, solicitar o apoio 

dos governos Estadual e da União. Segundo Spoann et al. (2018) a capacidade e o 

desempenho institucional limitados são fruto do insuficiente poder de 

descentralização e alocação de orçamento e força de trabalho para a promoção de 

práticas tecnológicas e ambientalmente sustentáveis.  

5.2.3 Eixo Educação e Participação Social 

 

O controle social é um dos instrumentos de gestão estabelecidos pela LNSB, cujo 

exercício depende diretamente de estratégias educacionais que maximizem a 

formação em saneamento. Educação e participação social são, segundo o PNSR, 

ferramentas para efetivar a gestão em saneamento rural, tornando as soluções 

adotadas contínuas e sustentáveis (BRASIL, 2019). Para 86,7% dos consultados, os 

gestores municipais devem realizar programas de educação ambiental incentivando 

a segregação, reciclagem e coleta dos resíduos sólidos nas áreas rurais. Além disso, 

é dever do gestor municipal estimular a participação social na gestão de resíduos 

sólidos, conforme afirmam 96,7% dos pesquisados. Segundo Tomic e Dimishkovska 



153 

 

 

 

(2021), a comunidade tem papel determinante na gestão dos resíduos sólidos, 

sendo a comunicação entre poder público, o prestador de serviço e os usuários, um 

mecanismo de fiscalização indispensável. 

 

Para Ma e Hipel (2016), o sucesso de um sistema de gerenciamento de RSU não 

depende apenas da inovação técnica, mas é significativamente influenciado por 

fatores sociais, econômicos e psicológicos, como participação pública, política e 

atitude e comportamento público. Há consenso entre 94,7% dos especialistas, sobre 

a relevância de se considerar a distribuição espacial da população, seu modo de 

vida e aspectos socioculturais existentes, para a proposição de ações de 

planejamento com foco em instrumentos educacionais. Para 89,5% dos 

especialistas, as informações sobre gestão de resíduos sólidos deverão ser 

disseminadas nos ambientes rurais por meio de jornais impressos, TV, mensagens 

eletrônicas, celular, rádio, visitas dos agentes de saúde e ações presenciais no 

município. Segundo Berry et al. (2019), a participação pública garante a criação de 

vínculos entre os cidadãos e os tomadores de decisão, o que possibilita os 

formuladores das políticas públicas considerem os pontos de vista da comunidade.  

 

O PNSR tem como diretriz qualificar os trabalhadores do saneamento e oficializar 

seu trabalho. Dentre as ações estruturantes recomendadas pelo PNSR, 

encontram-se o apoio técnico-pedagógico e os programas de formação e 

requalificação de gestores técnicos, operadores, agentes comunitários, catadores 

de resíduos sólidos e usuários (BRASIL, 2019). Para 78,6% dos especialistas, o 

município deverá propor a criação de programas de formação técnica, com vistas à 

capacitação de operadores nas comunidades para a realização de ações rotineiras 

dos serviços de saneamento. Ainda, 71,4% dos especialistas acreditam que o 

município deverá prover a formação técnica de moradores, empregando-os e 

remunerando-os como mão-de-obra local para que assumam a coleta dos resíduos 

sólidos e realizem a manutenção dos equipamentos utilizados. Ibelli-Bianco et al. 
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(2022), realizaram um estudo propondo diretrizes para educação e treinamento de 

catadores e evidenciaram que a sala de aula deve ser parte da organização dos 

catadores, com conteúdo definido coletivamente pelos participantes, e em questões 

cotidianas, sendo necessário um mentor para conduzir o programa de educação e 

treinamento, por meio de um método não formal de ensino e aprendizagem. 

 

Um dos objetivos da PNRS é a capacitação técnica continuada, com ênfase em 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, assim como a incubação e o 

fortalecimento institucional de cooperativas e o desenvolvimento de pesquisas para 

a gestão compartilhada pautada no ciclo de vida dos produtos (BRASIL, 2019). Já o 

Plansab e o PNSR chamam a atenção para a realização de programas de 

capacitação de gestores. O Programa Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos (PMGIRS), por sua vez, tem como premissa a apresentação do componente 

de capacitação, principalmente para formação de técnicos especializados no setor. 

 

5.2.4 Eixo Tecnologia 

Uma das diretrizes do PNSR corresponde à promoção da não geração, redução e 

reciclagem de resíduos sólidos no meio rural (BRASIL, 2019), segundo a ordem de 

prioridade inerente à  gestão dos serviços, como estabelece a PNRS, a popularidade 

do conceito de “lixo zero” nas cidades tem aumentado, sendo a reciclagem essencial 

nesse contexto (GU et al., 2021). Segundo Lebedeva (2022), entre os entraves para 

implementação do “lixo zero” estão a falta de sensibilização da população sobre os 

recipientes para coleta seletiva, especialmente nas áreas rurais, e a inexistência de 

alternativas para descarte de embalagens não recicláveis.  

 

O Plansab estabelece para áreas urbanas a frequência mínima de coleta dos 

resíduos sólidos em dias alternados, mas não define a frequência mínima de coleta 

e não exige que se realize a coleta direta nas áreas rurais. Todavia, o PNSR 
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determina que a coleta regular ocorra pelo menos uma vez por semana e a coleta 

seletiva ocorra em frequência compatível com a realidade local, favorecendo a 

reciclagem (BRASIL, 2013; 2019). O PNSR aponta que a ampliação do manejo dos 

resíduos sólidos em áreas rurais, passa pela implantação de locais de 

armazenamento de resíduos recicláveis, possibilitando a triagem por associações ou 

cooperativas de catadores residentes nas áreas rurais ou nas urbanas quando não 

houver catadores rurais no município (BRASIL, 2019).  

 

No que concerne às cooperativas de catadores rurais, 85,7% dos especialistas 

interpretam que o município poderá fomentar ou fortalecer sua criação, com vistas 

ao manejo de recicláveis, ou implantar pontos de armazenamento dos resíduos 

gerados nas áreas rurais. Para Medina (2000) as cooperativas de catadores podem 

coletar grandes volumes de resíduos, driblar os intermediários e negociar 

diretamente com as indústrias que processam os recicláveis, o que é benéfico. 

Ademais, as cooperativas oferecem empréstimos, assistência jurídica e empresarial 

e melhoram as condições de trabalho dos catadores. Como desvantagens são 

citados o controle governamental mais rígido e a falta de flexibilidade (COLOMBIJN; 

MORBIDINI, 2017). 
 

Quando o assunto em pauta é tecnologia de tratamento de resíduos sólidos, 89,5% 

dos especialistas concordam que o município deverá promover a reciclagem dos 

resíduos sólidos nas áreas rurais, incentivando também a sua separação. Para 

85,7% deles, a segregação dos recicláveis e rejeitos em áreas rurais deveria ser 

realizada por moradores, que os encaminhariam a um Ponto de Entrega Voluntária 

(PEV) disponibilizado pelo município ou para a coleta porta-a-porta, seguida de 

triagem e reciclagem e da disposição dos rejeitos em aterros sanitários. Vale 

ressaltar que 78,6% dos entrevistados concordam que o município poderá fornecer 

recipientes apropriados e estanques, se necessário, para a coleta ponto a ponto 

nas áreas rurais, em locais em que  não há coleta porta-a-porta.   
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O PNSR tem como estratégia o fomento da reciclagem dos resíduos sólidos gerados 

nas áreas rurais, estimulando a separação dos recicláveis para que ocorra a coleta 

seletiva (BRASIL, 2019). Para que as demandas individuais sejam agregadas à 

oferta dos serviços, o PNSR indica os PEVs, nos quais os resíduos são acumulados 

e vão sendo inseridos na cadeia de destinação dos resíduos urbanos (BRASIL, 

2019). Para o atendimento de demanda de pequena escala é recomendado o 

acúmulo de resíduos em unidade própria, sua coleta e transporte a pontos de 

transbordo ou triagem ou diretamente a aterros sanitários (BRASIL, 2019). 

 

Para 92,9% dos especialistas, o município poderá definir em conjunto com a 

comunidade uma distância razoável para a instalação de pontos de coleta de 

resíduos sólidos em áreas rurais. Já 73,7% deles afirmaram que os resíduos 

perigosos (medicamentos, lâmpadas, pilhas etc.) deverão ser encaminhados a 

pontos fixos, para depósito, estabelecidos pelos fabricantes em parceria com o 

poder público municipal. Na visão de 85,7% dos pesquisados, o município deverá, 

quando houver viabilidade técnica-econômica, coletar e transportar os rejeitos das 

áreas rurais, de forma integrada à gestão urbana, enviando-os, quando necessário, 

a estações de transferência/transbordo. 85,7% dos participantes concordam que o 

município poderá dispor de estação de transferência/transbordo ligada a aterro 

sanitário para atender à demanda regional/local.  

 

Estudo realizado por Oliveira, De Oliveira e Rueda (2017), indicou que a estação de 

transbordo apresenta vantagens econômicas na destinação dos resíduos sólidos 

aos aterros sanitários. No entanto, o transporte direto ao aterro é mais rentável se o 

custo do transporte (R$/km) aumentar em até 9,28%. Se o custo de transporte 

aumentar mais de 15%, o custo de operação de uma estação de transbordo pode 

aumentar até 62%.  
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É consenso entre 73,7% dos especialistas que o município deverá dispor de veículo 

coletor apropriado, em termos de capacidade e tamanho, para atender as áreas 

rurais, integrando-as à logística municipal. Podem ser empregados veículos 

alternativos menores para coleta em pequenas/médias aglomerações combinada à 

implantação de pequenas unidades de transbordo acessadas por veículos coletores 

maiores. Ainda segundo 78,9% dos participantes, o município deverá realizar coleta 

e transporte dos resíduos sólidos em embarcações, nas comunidades com acesso 

exclusivamente fluvial.  

 

O PNSR incentiva o uso e a manutenção de veículos alternativos de menor porte, 

como trator agrícola e triciclo, para coleta de resíduos sólidos nas comunidades 

rurais, seguida da utilização de pequenas unidades de transferência e posterior 

coleta por veículos maiores, ou mesmo a implementação de um sistema de 

transporte até a disposição final. Se necessário, a coleta e o transporte deverão ser 

realizados em embarcações (BRASIL, 2019). 

 

Quando questionados sobre a possiblidade de os municípios incentivarem a 

recuperação e o aproveitamento energético dos resíduos sólidos para a geração 

de biogás, em caso de impossibilidade de reaproveitamento e/ou reciclagem 

destes, apenas 64,3% dos especialistas concordaram totalmente, o que não 

possibilitou estabelecer consenso sobre o tema. A recuperação energética se 

insere em etapa anterior à disposição final, tendo preferência sobre esta, sendo 

expressa como de grande relevância no PNSR (BRASIL, 2019). Todavia, a 

pequena escala encontrada em áreas rurais não torna tal processo atrativo, pela 

sua complexidade face à geração limitada de energia, lógica que ajuda a manter o 

procedimento recorrente de queima dos resíduos sólidos, que é proibida segundo a 

PNRS (BRASIL, 2010b). 
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Para Variny et al. (2021) e Bieniek et al. (2022), a valorização energética enquadra-

se no conceito de economia circular, uma vez que contribui para a redução do 

consumo de combustíveis fósseis. Trata-se de processo inerente a um sistema 

moderno de gestão de resíduos sólidos, porém, a recuperação de energia mostra-se 

menos desejável do que a reciclagem ou a compostagem (KURNIAWAN et al., 2022; 

MALINAUSKAITE et al., 2017). 

 

A compostagem foi indicada por 85,7% dos especialistas como forma de tratamento 

de resíduos orgânicos a ser adotada/mantida pelo município, com incentivo à 

compostagem caseira. Al-Sari' e Haritash (2023), demonstram que a compostagem 

de resíduos sólidos é significativamente afetada por fatores como a capacidade 

financeira do município, a existência de maquinário adequado e de veículos de 

coleta apropriados, a disponibilidade de área, a familiaridade com a técnica e com a 

produção de composto, por meio de capacitação, a aceitação do sistema de 

compostagem e a crença de que a compostagem é responsabilidade da 

administração local. 

 

Para 92,9% dos especialistas, em áreas rurais de baixa aglomeração domiciliar e 

baixa geração de resíduos sólidos, o município deverá priorizar a descentralização 

do tratamento, incentivando a compostagem doméstica dos orgânicos e estudando, 

junto à comunidade, o melhor arranjo para o manejo de resíduos sólidos. A 

centralização do tratamento dos resíduos sólidos, pelo município, segundo 100% 

dos especialistas, merece ser considerada, a depender do contexto local. A coleta 

dos resíduos sólidos em todo o território municipal deverá ser realizada, 

incorporando as demandas rurais ao planejamento coletivo municipal, prevendo-se o 

uso de unidades de transferência e transbordo como etapas do manejo dos resíduos 

sólidos.  
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Sobre aterros sanitários de pequeno porte, 85,7% dos especialistas se mostraram 

favoráveis à sua implantação por meio de fomento municipal, quando não houver 

viabilidade técnica/econômica para a coleta e a destinação final dos rejeitos do meio 

rural pelo serviço municipal. Entretanto, para o PNSR essa alternativa é 

apresentada com ressalvas, pelo histórico de problemas que apresenta, assim 

como a técnica de aterramento de resíduos sólidos em âmbito domiciliar, tendo em 

vista a ausência de normas técnicas para tal procedimento (BRASIL, 2019).  

 

5.2.5 Desafios para a implantação do PNSR segundo os especialistas 

A visão dos especialistas revelou aspectos que poderão representar desafios para a 

implantação das diretrizes do PNSR com respeito à gestão de resíduos sólidos nas 

áreas rurais. Para eles, a maioria dos municípios brasileiros não possui estrutura 

técnica e/ou gerencial para realizar o manejo dos resíduos sólidos conforme 

preconiza o Programa. Deste modo, às distintas ruralidades estão associados 

volumes de resíduos sólidos diferentes, com implicações sobre a frequência e o 

local de coleta, exigindo abordagens próprias. Tais especificidades dificultam a 

destinação conjunta de resíduos sólidos de áreas urbanas e rurais, visto que as 

etapas anteriores do manejo requererão atuação específica, exigindo dos poderes 

locais visão estratégica, planejamento, recursos humanos e econômicos. 

Independentemente da quantidade, há consenso de que se deve buscar a 

compostagem no local de geração, evitando-se a coleta de resíduos orgânicos. 

 

Segundo Widomski; Gleń e Tagód (2017), uma gestão sustentável de resíduos 

sólidos no meio rural, deve ser pautada em sustentabilidade financeira, inclusão, 

instituições coerentes e políticas públicas proativas. Tais aspectos quando 

observados contribuem para a minimização de efeitos ecológicos e ambientais 

negativos da geração, do transporte, do tratamento e da destinação final. Para 

Yukalang et al. (2018), as soluções para a gestão dos resíduos sólidos em áreas 



160 

 

 

 

rurais devem estar no bojo de políticas apropriadas e planos de implementação 

focados na redução do volume de resíduos destinado a aterros e na coleta com 

segregação na origem, com educação ambiental, além de treinamento e qualificação 

do governo local. Os aspectos políticos e normativos têm relevância para o 

aprimoramento da gestão, assim como a participação social, a falta de recursos 

humanos em nível municipal e o baixo financiamento (DUGARD; LANGFORD;  

ANDERSON, 2017; SOUZA, 2017; JIMÉNEZ; CAVILL;CAIRNCROSS, 2014). 

 

Embora domicílios de áreas rurais sejam os mais excluídos do acesso a serviços 

públicos, a tarefa de definir o sistema tarifário é atribuição do ente regulador. Cada 

município deverá, assim, ajustar às suas condições, os subsídios provenientes das 

esferas Federal e estadual e planejar a expansão dos serviços nos próprios 

territórios, prevendo-se a cobrança de tarifas. Incentivos econômicos podem ser 

adotados, mas o que garante o comportamento de segregação dos resíduos, de 

forma contínua, independente de incentivos, é a participação dos usuários, seja 

em áreas rurais ou urbanas (BRASIL, 2010b). 

 

No que concerne à integração dos domicílios rurais em uma perspectiva territorial 

mais ampla, os especialistas convergem para a visão de que os consórcios ou 

associações representam alternativas para racionalizar os serviços, mas interpretam 

que estes dependem de fatores inerentes a cada realidade, tais como a distância a 

outros municípios, a possibilidade de articulação efetiva, as oportunidades reais 

geradas pela gestão associada dos resíduos etc. Os especialistas, de forma 

preponderante, consideram que o município pode optar pela integração a um 

consórcio público e utilizar um aterro regional, beneficiando-se da gestão 

regionalizada, conforme preconizado nas Leis n.º12.305/2010 e n.º14.026/2020. 

Todavia, importante mencionar que, de acordo com o Plansab, embora sejam 

estimulados pelas políticas de saneamento e de resíduos sólidos, os consórcios 

existentes ainda não apresentam resultados satisfatórios (BRASIL, 2013). Neste 
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ponto, enfatiza-se o marco regulatório do saneamento que altera as condições do 

exercício da titularidade, impondo processos de regionalização que ao invés de 

proporcionarem a integração das ações de manejo de resíduos sólidos, no 

município, tendem a fragilizá-las. Tal aspecto inclusive não dialoga com a PNRS, 

que valoriza a ação do município, embora também estimule a formação de 

consórcios.  

 

Para Struk e Bakos (2021), a cooperação abrange a independência e a soberania 

municipal, assim como o benefício de fazer parte de um órgão maior, que aumenta a 

eficácia do gasto público. As associações de municípios geralmente são capazes de 

garantir serviços a preços mais baixos, explorando economias de escala e 

negociando melhores acordos gerais com provedores de serviços externos. 

 

Soluções descentralizadas são consideradas pelos especialistas como mais efetivas, 

concordando com as premissas da PNRS, que preconiza mudança de 

comportamento da coletividade no que tange à gestão dos resíduos sólidos. 

Contudo, as experiências relativas a aterros de pequeno porte podem se tornar 

viáveis para municípios isolados. Assim, caso representem a única solução técnica, 

estas poderão ser bem sucedidas se forem adequadamente operadas. Tal assertiva, 

porém, não representa ponto pacífico, tendo em vista que há muitas experiências 

que revelam o quão difícil é o manejo dessas estruturas em locais de poucos 

recursos técnicos. Interpreta-se, pois, que esse tipo de aterro sanitário deve ser 

instalado apenas nos casos em que fatores como distância ou acesso sejam 

impeditivos para a promoção de meios que estimulem a destinação final conjunta 

dos resíduos gerados nas áreas rurais e urbanas. 

 

Quanto à responsabilidade sobre a gestão dos resíduos sólidos urbanos e rurais, há 

convergência de que esta deva permanecer sob a égide municipal, pela sua maior 
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facilidade de envolver a comunidade e outros setores de âmbito local, inclusive o 

empresarial.  

 

5.3 Análise de conteúdo temática das entrevistas com gestores 

públicos dos municípios selecionados 

As entrevistas objetivaram evidenciar os desafios que se colocam frente à integração 

do manejo da área urbana com a rural (ou do município rural com outros municípios) 

e as perspectivas da gestão dos resíduos sólidos, na visão dos gestores públicos de 

municípios mineiros pré-definidos, quanto às diretrizes e estratégias estabelecidas 

pelo PNSR, possibilitando a geração de subsídios que sustentem a implantação do 

Programa. As entrevistas foram realizadas online através do Google Meet, com 

gravação pelo software Ocam.  

Os gestores públicos dos municípios M3, M22 e M25 não aceitaram participar da 

pesquisa. Nos demais municípios (23) houve participação dos referidos gestores, 

que correspondem aos seus secretários de meio ambiente ou obras. As gravações 

das entrevistas foram registradas em cerca 13 horas. Seguida a transcrição, foram 

obtidas 60 páginas com o conteúdo das entrevistas, que se revelaram dados 

palpáveis para a análise. 

Na sequência são abordadas, separadamente, as categorias temáticas analisadas, 

com vistas à compreensão das narrativas dos gestores públicos municipais mineiros 

a respeito da gestão de resíduos sólidos em áreas rurais. As Unidades de Registro 

(UR) definidas nos depoimentos, que possibilitaram inferências sobre o conteúdo, 

encontram-se sublinhadas. 

Categoria temática 1: Responsabilidades legais 

• Subcategoria: conhecimento da legislação do setor  
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A Constituição Federal de 1988, em seu art. 30, estabelece como competência do 

município "organizar e prestar diretamente ou sob regime de concessão ou 

permissão os serviços públicos de interesse local, incluindo o de transporte coletivo, 

que têm caráter essencial" (BRASIL, 1988). Deste modo, a limpeza urbana e a 

gestão de resíduos sólidos são interpretadas como serviço público de interesse local 

e de caráter essencial. 

Todos os 23 gestores dos municípios, reconhecem sua competência administrativa 

de organização e prestação dos serviços de saneamento básico conforme disposto 

no art. 8º da Lei n.º 11.445/2007 (alterada pela Lei n.º 14.026/2020). Em relação ao 

conhecimento a respeito das responsabilidades legais para a gestão de resíduos 

sólidos, todos os 23 entrevistados afirmaram conhecer a legislação ambiental no que 

tange à proteção ambiental e correta destinação dos resíduos sólidos. Os trechos 

das entrevistas, a seguir, revelam esta assertiva. 

M1- “A gente tem conhecimento sim, antes de eu trabalhar aqui não tinha uma 

pessoa que era realmente da área ambiental”. 

M2- “Hoje temos quem nos assessora aqui também, então, tem um corpo técnico aí, 

fantástico, tem engenheiro ambiental, engenheiro florestal. Então a gente tem uma 

base muito boa”. 

M13- “A gente vai buscando conhecimento a cada dia. Junto com consórcios, a 

gente pesquisa também alguns sites de reciclagem, a gente procura sempre estar 

atualizando aqui”. 

É evidente que existem muitas atribuições inerentes às municipalidades implícitas 

nas responsabilidades preconizadas nas Leis e em outros instrumentos de políticas 

públicas. Como por exemplo a elaboração do Plano Municipal de Saneamento 

Básico – PMSB (art. 9º, I, da Lei n.º 11.445/2007) e do Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) (arts. 18 e 19 da Lei n.º 12.305/2010). O 
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acesso aos recursos da União destinados aos empreendimentos e serviços de 

limpeza pública e manejo de resíduos sólidos dependem da elaboração destes 

planos, considerados essenciais para que os municípios tenham condições de 

interpretar suas reais demandas e propor metas para alcançá-las. Entretanto, a 

despeito dos gestores entrevistados mencionarem o reconhecimento da política de 

resíduos sólidos, há sete municípios que ainda não possuem planos de saneamento 

e cinco municípios com plano de saneamento em elaboração. 

Em Minas Gerais, dados coletados até outubro de 2021, que constam no Plano 

Estadual de Saneamento Básico (PESB), referentes a 853 municípios, indicam que 

73% desses (624) possuíam PMSB elaborados, 7% (56) estavam elaborando o 

plano, 14% (118) ainda não haviam elaborado tal instrumento e 6% (55) não 

forneceram informações (COBRAPE, 2022). 

Lisboa, Helller e Silveira (2013), avaliaram as dificuldades enfrentadas pelos 

municípios no planejamento do setor de saneamento e afirmaram que os 

profissionais do município disponíveis para se envolverem na elaboração do plano, 

não têm conhecimentos técnicos específicos nem experiência em trabalhar com 

planejamento. Trata-se de um entrave à gestão integrada de resíduos sólidos, no 

território, conforme preconizado pelo PNSR. 

Categoria temática 2: Sanções administrativas e penalidades 

• Subcategoria: ocorrência de sanções por disposição ambientalmente 

inadequada de resíduos sólidos 

Conforme o art. 47 da Lei n.º 12.305/2010, o lançamento de resíduos sólidos ou 

rejeitos in natura a céu aberto e a queima a céu aberto ou em recipientes, 

instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade são proibidos 

(BRASIL, 2010b). O Decreto n.º 6.514, de 22 de julho de 2008 (BRASIL, 2008) 
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dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente. No art. 62 

(alterado pelo Decreto n.º 10.936/2022) causar poluição de qualquer natureza em 

níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana ou que 

provoquem a morte de animais ou a destruição significativa da biodiversidade, como 

por exemplo lançar resíduos sólidos ou rejeitos in natura a céu aberto ou queimar 

resíduos sólidos ou rejeitos a céu aberto ou em recipientes, instalações e 

equipamentos não licenciados para a atividade; após laudos de constatação, 

incumbirá em multa de R$ 5.000,00 a R$50.000.000,00 (BRASIL, 2022). 

A partir dos relatos dos entrevistados depreendeu-se que 21 dos 23 municípios já 

receberam sanções administrativas e/ou multas devido à disposição ambientalmente 

inadequada de resíduos sólidos. As falas a seguir demonstram essa assertiva: 

M2- “A vida inteira teve esse problema, né? Então o que acontece: era lixão, depois 

passou para aterro controlado (...) e eu falei: não dá mais para fazer as coisas desse 

jeito. Então a gente agora está dando destinação correta”. 

M6- “A gente tem um TAC (Termo de Ajustamento de Conduta) com o Ministério 

Público, em relação ao nosso aterro, né? É um aterro [...], tecnicamente, mas é um 

lixão. Tem um termo para cumprir com uma série de condicionantes para regularizar 

essa situação, principalmente em relação a presença do catador no aterro”. 

M17- “Nossa, vários autos de infração, várias denúncias, a gente lida com isso 

diariamente. É pela disposição inadequada, falta de EPI (Equipamento de Proteção 

Individual)”. 

Segundo Schneider; Ribeiro e Salomoni (2013), a disposição final inadequada dos 

resíduos sólidos resulta em graves problemas ambientais e é decorrente, sobretudo, 

de dificuldades socioeconômicas e da capacidade de gestão dos municípios, em 

geral, influenciada pela escala populacional, e não necessariamente relacionada ao 

território dos municípios. Tais infrações tendem a se tornar crescentes em cenários 
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que envolvam a integração das demandas urbanas e rurais, por isso, o 

planejamento adequado das ações de responsabilidade do poder público demanda 

atenção e requer o engajamento dos diferentes atores envolvidos no processo de 

geração e manejo dos resíduos sólidos. 

• Subcategoria: desconhecimento sobre recebimento de sanções 

administrativas ou penalidades 

No âmbito Federal, a Lei n.º 9.605/1998 (BRASIL, 1998), que dispõe sobre as 

sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 

meio ambiente, no art. 68, define que aquele que tiver o dever legal ou contratual de 

cumprir obrigação de interesse ambiental está sujeito à penalidade aplicável de 

detenção de um a três anos, acrescido de multa. No que concerne ao Estado de 

Minas Gerais, estão previstas em Leis específicas a fiscalização ambiental e a 

aplicação das sanções por infração às normas de proteção ambiental1. Portanto, em 

vista das leis e normas relativas aos resíduos sólidos, é evidente a possibilidade da 

aplicação de penalidades e sanções ao município pelo não cumprimento das 

legislações do setor. 

Cinco dos 23 municípios assumiram, por meio de seus gestores, que as sanções 

administrativas ou penalidades não estão na ordem do dia, pelo menos não são 

reconhecidas como um problema. Assim, soluções também não são evocadas. 

Importante mencionar que a desinformação pode estar associada à falta de 

habilitação por parte da pessoa que participou da entrevista sobre o tema abordado. 

                                                 

1 Lei n.º 7.772 de 8 de setembro de 1980 (que integra a Política de Proteção, Conservação e Melhoria do Meio Ambiente); Lei n.º 20.922 de 
16 de outubro de 2013 (que integra a Política Florestal e de Proteção à Biodiversidade);  Lei n.º14.181 de 17 de janeiro de 2002 (que 

integra a Política de Proteção à Fauna e à Flora Aquáticas e de Desenvolvimento da Pesca e da Aquicultura) e a Lei n.º 13.199 de 29 de 

janeiro de 1999 (que integra a Política Estadual de Recursos Hídricos); e Decreto Estadual nº 47.383 de 02 de março de 2018. 
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M20- “...se teve uma autuação eu não sei te dizer, mas pode ser que sim, não sei te 

falar”. 

M24- “Desde 2017 até o presente momento eu não tenho conhecimento de 

nenhuma sanção que foi adotada, e nenhum processo judicial recente”.   

O desconhecimento acerca da informação não significa que a sanção não tenha 

ocorrido. É sabido que os pequenos municípios enfrentam muitas dificuldades para 

cumprirem normas e acatarem preceitos legais, mantendo-se num ciclo vicioso 

representado pela falta de acesso a recursos econômicos, que os impedem de criar 

expedientes que viabilizem mudanças. 

Categoria temática 3: Cobrança de taxas e tarifas 

Segundo a Lei n.º 11.445/2007, em seu art. 2º, os serviços públicos de saneamento 

básico, citando-se a limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, deverão ser 

prestados com base nos princípios fundamentais de eficiência e sustentabilidade 

econômica (BRASIL, 2007). Já a Lei 12.305/2010 tem como objetivos, em seu art. 

7º: 

“alcançar a regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da 
prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos, com adoção de mecanismos gerenciais e econômicos que 
assegurem a recuperação dos custos dos serviços prestados, como forma 
de garantir sua sustentabilidade operacional e financeira, observada 
a LNSB ” (BRASIL, 2010b). 

Cabe ressaltar que os incentivos fiscais, financeiros e creditícios são instrumentos 

para se atingir tais objetivos. 

Segundo o art. 30, §1º do Decreto n.º 10.936/2022, a sustentabilidade econômico-

financeira dos serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos será 

assegurada por meio de “instrumento de remuneração, com cobrança dos usuários, 
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garantida a recuperação dos custos decorrentes da prestação dos serviços 

essenciais e especializados” (BRASIL, 2022).  

A cobrança de taxas e tarifas pela prestação dos serviços de limpeza urbana e 

manejo de resíduos sólidos é praticada em 12 dos municípios em estudo, cujos 

gestores relataram haver cobrança junto ao IPTU (Imposto Predial Territorial 

Urbano).  

M2- “Aqui tem uma coleta que a gente paga em torno de cinquenta reais, 

aproximadamente, todos os moradores, uma vez por ano, que é cobrado no IPTU. 

Agora, existe uma taxa do lixo que é cobrada por estabelecimento comercial”. 

M6- “A gente tem cobrança da gestão dos resíduos sólidos embutida nos carnês do 

IPTU. Então, as pessoas que pagam IPTU estão pagando ali uma parcela para essa 

questão, só que não é o suficiente para todos os desafios, né? Até porque não são 

todos os municípios que pagam IPTU’. 

Para o alcance da sustentabilidade econômico-financeira desses serviços seria 

preciso haver a remuneração por meio da cobrança, na forma de taxas, tarifas e 

outros preços públicos e, quando necessário, por outras formas adicionais, como 

subsídios ou subvenções, vedada a cobrança em duplicidade de custos 

administrativos ou gerenciais a serem pagos pelo usuário (BRASIL, 2007). 

No Brasil o modelo de cobrança massivamente utilizado pelos municípios é o de 

cobrança fixa (ALZAMORA, 2019). Os dados presentes no SNIS, no exercício 2019, 

mostraram que 98,6% dos municípios que instituíram cobrança ao usuário o fizeram 

por meio do tributo: taxa, evidenciando a ampla utilização da modalidade fixa. 

Para Brollo e Silva (2001), a taxação por IPTU é considerada imprópria, uma vez 

que a receita arrecada compõe o caixa geral das prefeituras, o que dificulta o acesso 
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preciso ao montante arrecadado e realmente destinado aos serviços ligados à 

coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos urbanos. 

As entrevistas revelaram que, em grande medida, os municípios estão discutindo 

critérios para cobranças de tarifas, o que demonstra a importância do tema para a 

sustentabilidade do serviço. 

M1- “Teve um assunto sobre isso, mas é uma pauta que o prefeito não quer e que 

vai ser discutida daqui a um tempo. Atualmente o município não cobra, nem no 

IPTU, porque foi até falado, quando discutido, de vir embutido no IPTU, mas [o 

prefeito] não quis”. 

M13- “Foi feito um estudo aqui a respeito dessa cobrança e vai ser encaminhado 

para a Câmara municipal dos vereadores para estar avaliando, né, essa cobrança”. 

A tributação pelo serviço de manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana é uma 

forma de cumprir a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, 

citada pela Lei n.º 12.305/2010 em seu art. 3º (BRASIL, 2010b). 

A cobrança pelos serviços de limpeza e manejo de resíduos sólidos foi referenciada 

pela Resolução da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA  nº 79, 

de 14 de junho de 2021, que aprovou a Norma de Referência nº 1 para a regulação 

dos serviços públicos de saneamento básico, a qual dispõe sobre o regime, a 

estrutura e os parâmetros de cobrança vinculada à prestação do serviço público de 

manejo de resíduos sólidos urbanos, bem como os procedimentos e prazos de 

fixação, reajuste e revisões tarifárias (ANA, 2021). 

Em países da Europa e  nos Estados Unidos,  vêm se espalhando a modalidade de 

cobrança  variável, onde o usuário paga pelos resíduos gerados, de acordo com o 

volume ou peso, o chamado PAYT (Pay As You Throw) (ELIA; GNONI; TORNESE, 

2015). 
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A sustentabilidade financeira é essencial para uma adequada prestação de serviços. 

Por outro lado, não é recomendado que a população mais carente comprometa 

grande parte de sua renda com o pagamento pelos serviços de saneamento, 

havendo a necessidade de uma política de subsídios apropriada. Sendo assim, é 

importante que o poder público Estadual adote mecanismos capazes de auxiliar o 

poder público municipal nessa demanda. Cabe mencionar que uma das atribuições 

das agências reguladoras consiste em estabelecer o regime tarifário, de forma a 

garantir a modicidade das tarifas e o equilíbrio econômico-financeiro na prestação 

dos serviços (COBRAPE, 2022). 

No sistema tributário brasileiro, têm competência para instituir e cobrar taxas a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, nos termos do artigo 145, 

inciso II, da Constituição Federal Brasileira (BRASIL, 1988). Assim, legitima-se a 

cobrança de taxas vinculadas à prestação de serviços públicos específicos e 

divisíveis e o exercício do poder de polícia. Para as localidades e usuários que não 

têm capacidade de pagamento ou escala econômica suficiente para cobrir o custo 

integral dos serviços, a Lei n° 11.445/2007 (BRASIL, 2007) estabelece que podem 

ser adotados subsídios tarifários e não tarifários, visando cobrir o déficit. 

A Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos Urbanos (TCR) é um tributo a ser pago, 

quando, efetivamente, há oferta de serviço ao contribuinte. Ou seja, a TCR é uma 

taxa cobrada pela prestação do serviço público potencialmente realizado (CAMPOS, 

2014). Dois dos representantes dos municípios participantes da pesquisa referiram-

se à cobrança da tarifa pela coleta de resíduos sólidos baseada no consumo de 

água. Um outro entrevistado fez menção à terceirização da cobrança da tarifa de 

coleta de resíduos sólidos a ser implementada futuramente no município. Os trechos 

das entrevistas a seguir revelam como as cobranças são realizadas. 

M12- “Nós temos um acordo com CONVALES, que é uma associação (...) [que] 

promove [ações voltadas à] saúde e meio ambiente para dezenove municípios do 
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noroeste, e essa cobrança da taxa do lixo nós fizemos um acordo e pagamos eles, 

para terceirizar. Terceirizamos para que eles fizessem um decreto lei para passar na 

Câmara para que a cobrança da taxa do lixo seja obrigatória”. 

M18- “É um meio indireto de cobrança, então é pelo consumo de água, quanto mais 

a pessoa consome água mais ela paga proporcionalmente a tarifa do resíduo 

doméstico”. 

M19- “A partir da implantação dessa nova empresa que vai fazer todo esse trabalho 

de gestão terá cobrança sim. A gente já fez esses estudos, já chegou em valores e 

será cobrado juntamente com a conta de água, do serviço de águas do município”. 

O PNSR pautou a gestão multiescalar dos serviços de saneamento em atuações dos 

interessados, a começar pelo usuário, ou ator que recebe os serviços, apropriando-

se deles e comprometendo-se com o pagamento de tarifas ou taxas 

preestabelecidas, necessárias à sustentabilidade das soluções adotadas (BRASIL, 

2019). “Em Diretriz 5: Promover a sustentabilidade econômica dos serviços de 

saneamento das áreas rurais”, destacam-se estratégias que preveem incentivos à 

criação de subsídios e modelos tarifários inclusivos, prioritariamente em municípios 

que apresentam baixos indicadores socioeconômicos (BRASIL, 2019). Tais modelos 

tarifários devem ser estabelecidos em presença de participação social.  

Vasconcelos et al. (2016), salienta, ainda, que os custos, em sua maioria, possam 

associar-se às características da localidade e da população, cada município pode 

apresentar peculiaridades que diferenciam seus custos dos demais.  

Segundo a Constituição Federal (BRASIL, 1988), os municípios podem instituir 

taxas, em razão de exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou 

postos à sua disposição. A taxa caracteriza um tributo compulsório e, portanto, pode 
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ser cobrada mesmo que não exista efetiva utilização do serviço, bastando 

unicamente a sua oferta (BRASIL, 2013). 

A falta de informação sobre cobranças também permeou narrativas, como 

demonstrado pelo informante M4, que afirmou: “Eu não estou por dentro desse 

assunto. Não tem nenhuma taxa, nada é cobrado”. 

A inadimplência ou ausência de cobrança pode prejudicar o gerenciamento 

adequado dos resíduos sólidos. Nos municípios em que se adota a taxa pela coleta 

e manejo dos resíduos sólidos, pode-se identificar vantagens como a geração de 

receitas fiscais, para garantir os recursos necessários para o bom gerenciamento 

dos resíduos sólidos; e a conscientização da população em torno do uso 

responsável dos recursos naturais e o descarte ambientalmente adequado dos 

resíduos sólidos. 

 

Em atenção à baixa adesão dos municípios à instituição desta fonte de receita para 

o manejo de resíduos sólidos, o legislador federal acrescentou o §2º, no art. 35, da 

Lei nº 11.445/2007, concedendo o prazo de até 15 de julho de 2021 para que os 

Municípios implementem a cobrança. A partir de julho de 2021, a omissão do gestor 

municipal em adotar as medidas para implementação de uma das formas de 

cobrança direta ao usuário poderá configurar ato de improbidade administrativa, nos 

termos do art. 10, X, da Lei nº 14.230/2021 (BRASIL, 2021). Além disso, o gestor 

municipal que não instituir taxa ou tarifa para cobrança pelo serviço de manejo de 

resíduos sólidos deverá apresentar medidas de compensação para elevação da 

receita, conforme previsto no art. 14, da Lei de Responsabilidade Fiscal - n.º 101/ 

2000 (BRASIL, 2000). 

 

Categoria temática 4: Fundo orçamentário municipal 
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• Subcategoria: existência de recursos financeiros para aplicação exclusiva em 

ações para manejo dos resíduos sólidos e limpeza urbana 

Segundo a Lei n.º12.305/2010, em seu art. 42: 

 “cabe ao poder público instituir medidas indutoras e linhas de financiamento 
para atender às iniciativas de prevenção e redução da geração de resíduos 
sólidos no processo produtivo, bem como desenvolver produtos menos 
impactantes à saúde humana e à qualidade ambiental e o desenvolvimento 
de pesquisas em tecnologias limpas e de sistemas de gestão ambiental e 
empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao 
reaproveitamento dos resíduos” (BRASIL, 2010b). 

O artigo recomenda ainda a formação de cooperativas ou outras formas de 

associação de catadores, por pessoas de baixa renda, e a estruturação da coleta 

seletiva e logística reversa. Frisa, também, a necessidade de projetos de gestão 

intermunicipal ou regional, inclusive a descontaminação de áreas contaminadas 

(BRASIL, 2010b). 

 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir normas 

para a concessão de incentivos fiscais, financeiros ou creditícios a indústrias e 

entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos 

e a projetos voltados ao ciclo de vida dos produtos, priorizando parcerias com 

cooperativas/ associação de catadores (BRASIL, 2010b). 

Apesar dos incentivos legais mencionados, em nenhum dos municípios estudados 

existe a aplicação de recursos financeiros em ações exclusivas de manejo dos 

resíduos sólidos e limpeza urbana. Três entrevistados citaram a existência de um 

fundo orçamentário municipal de meio ambiente e o ICMS Ecológico como fonte de 

recursos para ações voltadas a questões ambientais nos municípios, como 

exemplifica o trecho de entrevista a seguir. 
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M7- “... ainda não tem, mas hoje a gente gasta com o lixo em torno de R$180 mil no 

mês, então isso acarreta tudo um recurso próprio do município, né? ... vem do 

recurso próprio dos IPTUs tudo, né? Acaba que é um gasto muito alto para a gente 

trabalhar com lixo, os contratos são altos, (...) a gente está focando já muito nessa 

questão dos resíduos para que a gente consiga reduzir isso mesmo”. 

A falta de recursos municipais, a dificuldade de captação de recursos e a ausência 

de investimentos em saneamento representam os maiores entraves ao 

desenvolvimento do setor.  Diante deste quadro, os municípios, especialmente os de 

menor porte populacional, tornam-se dependentes de financiamentos externos, o 

que resulta em precariedade dos sistemas sanitários em âmbito local. Além do nível 

insatisfatório de oferta dos serviços e problemas de infraestrutura, tem-se a ausência 

de capacitação técnica, dificultando a realização de projetos qualificados para 

pleitear o aporte financeiro de outros níveis de governo (COBRAPE, 2022). 

Castro et al. (2019), analisam os impactos dos repasses do ICMS Ecológico nos 

gastos com a Função Gestão Ambiental. Os autores mostram que quanto maior a 

importância do repasse do ICMS Ecológico para as receitas totais dos municípios 

(percentual do repasse do ICMS Ecológico em relação à receita total do município), 

maior a tendência desses ampliarem seus gastos ambientais. Desta forma, 

percentuais muito baixos de repasse da cota parte do ICMS Ecológico podem ter 

resultados pouco significativos nas finanças dos municípios e, consequentemente, 

para as políticas ambientais municipais. 

 

É preciso, portanto, no âmbito Estadual, a partir da identificação das fontes 

orçamentárias na Lei de Orçamento Anual (LOA) disponíveis para investimentos no 

setor de saneamento, criar mecanismos para a elegibilidade e priorização das ações 

de modo que a destinação de recursos ocorra de forma dialógica com os déficits dos 

serviços nos municípios (COBRAPE, 2022). 
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• Subcategoria: existência de outras fontes de recursos financeiros para 

investimento na área ambiental em geral 

As fontes de investimentos e suas origens são abordadas de forma recorrente nas 

narrativas dos entrevistados, sendo o ICMS Ecológico presente em algumas delas. 

Há maior referência aos fundos municipais empregados, sobretudo os de meio 

ambiente,  que são meios de financiamentos para que as práticas ambientais sejam 

efetivadas e não fiquem somente no planejamento. Por se destinarem ao 

cumprimento de questões específicas de matéria ambiental, podem ser designados 

como ações de gestão de resíduos sólidos e limpeza urbana municipal, como 

revelam os trechos de entrevistas a seguir.  

M8- “Tem o orçamento feito para pagar tanto a empresa que opera o aterro, a 

empresa que é responsável pela coleta, limpeza urbana, e também, (...) os resíduos 

de saúde”. 

M21- “A gente tem um fundo municipal de meio ambiente que paga grande parte do 

incentivo à coleta seletiva, e a gente tem um fundo de saneamento básico que paga 

a bolsa reciclagem. O fundo do meio ambiente é com recurso de multa, de taxa, de 

suporte do Ministério Público”. 

Todavia, é possível inferir que há desconhecimento sobre a origem dos fundos, 

como revela M6, que em sua fala menciona que fundo "específico não saberia dizer, 

(...) temos um fundo municipal de saneamento, né? A gente tem o fundo de meio 

ambiente onde o resíduo está dentro desse contexto eu acredito que seja 

contemplado dentro desses recursos”. 

Segundo Ávila e Malheiros (2012), o fundo municipal de meio ambiente tem como 

objetivo financiar planos, programas, projetos e ações de iniciativas públicas e 

privadas, bem como o uso racional e sustentável dos recursos naturais, controle, 
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fiscalização, defesa e recuperação do meio ambiente e educação ambiental, 

podendo constituir-se como um incentivo para a implementação de uma estrutura 

ambiental local.  

Categoria temática 5:  Prestação, fiscalização e regulação 

• Subcategoria: ente federado responsável pela prestação, regulação e 

fiscalização dos serviços de manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana municipal 

Segundo a LNSB (BRASIL, 2007), prestar diretamente ou conceder os serviços de 

saneamento é função do titular municipal, estabelecendo em seu art. 11 a existência 

de plano de saneamento básico como condição de validade dos contratos de 

prestação de serviços públicos de saneamento básico. Em seu art. 10, sob nova 

redação, a Lei refere-se à prestação de serviços de saneamento por entidade que 

não integre a administração do titular como dependente da celebração de contrato 

de concessão, mediante prévia licitação.  

Segundo Oliveira, Wartchow e Silva (2023), nos municípios brasileiros, os gestores 

podem optar por três modelos para prestar os serviços e gerir os resíduos sólidos 

em seus territórios. O modelo de prestação de serviço pode ser realizado 

exclusivamente pela administração direta. Alternativamente, esse modelo pode 

prestar os serviços de transporte e de disposição final terceirizados, ou seja, o 

município contrata uma empresa para realizar os serviços – a locação de caminhões 

coletores de resíduos para viabilizar a coleta/ transporte de resíduos sólidos urbanos 

e os recursos humanos ficam sob responsabilidade da empresa contratada, por 

exemplo. Outra opção, por fim, é a realização do serviço de transporte e disposição 

final por gestão associada por intermédio de consórcio, em que os municípios se 

agrupam com outros municípios, com Estados, com o Distrito Federal ou com a 

União para desempenhar uma atividade de interesse comum, formando uma nova 

pessoa jurídica. 
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A regulação refere-se às atividades de edição e atos normativos e gerais e 

abstratos, fiscalização das atividades desempenhadas por sujeitos privados e a 

aplicação das sanções (BRASIL, 2007). Em seu art. 21 a LNSB (com nova redação 

dada pela Lei n.º 14.026/2020) estabelece que a função de regulação deverá ser 

desempenhada por entidade de natureza autárquica, independente e autônoma. 

Destaca, ainda que o ente regulador, observadas as diretrizes determinadas pela 

ANA, editará normas relativas às dimensões técnica, econômica e social de 

prestação dos serviços públicos de saneamento básico (Redação pela Lei nº 

14.026/2020). 

A regulação estatal pode ser realizada de várias formas, entre elas: por meio de 

instrumentos de comando e controle, por meio de leis, normas, multas e sanções; 

por meio de instrumentos econômicos – que utilizam impostos, subsídios e 

incentivos fiscais; e por meio de instrumentos voluntários, baseados na iniciativa 

cidadã e motivados pela educação e conscientização (MILANEZ, 2002). 

Conforme observado nos depoimentos dos entrevistados, a prestação, fiscalização e 

regulação dos serviços relativos ao manejo dos resíduos sólidos e de limpeza 

urbana é, em grande medida, realizada pelos municípios. As falas a seguir referem-

se a situações em que o município assume completamente a gestão: 

M1- “É o município, é tudo o município, não tem nada terceirizado”. 

M5- “Município faz o transporte e paga aterro privado. Aqui, pelo fato de ser um 

município pequeno facilita também a gente acompanhar esse trabalho de perto, 

então, assim, tudo aqui até então somos nós que fazemos”. 

Há também situações em que os municípios terceirizam etapas da prestação e 

assumem a fiscalização e a regulação: 
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M16- “É a gente junto com a secretaria de obras, (...) a gente tem pessoas que 

fazem o controle do serviço, porque hoje o serviço, a coleta e até levar a destinação, 

a varrição, tudo isso é feito por uma terceirizada, então é fiscalizado pela Prefeitura 

esse serviço”. 

M6- “Na sede nós temos uma empresa terceirizada que faz a coleta e destinação do 

resíduo e nós, enquanto secretaria fazemos a fiscalização, nos distritos [dez], sete 

possuem contratos (...) para fazer essa coleta e destinação, e nos outros três, a 

própria Prefeitura que faz, então em todos esses processos a gente fiscaliza o 

serviço e multa quando necessário”. 

M24- “A gestão é da prefeitura. Isso, a execução dos serviços que compõe esses 

gerenciamentos ela é realizada por empresas terceirizadas. Todos os contratos (...) 

com empresas terceirizadas [são] através da Lei 8.666, e a gente fiscaliza os 

contratos de execução com essas empresas”. 

Existe um caso de terceirização da coleta dos resíduos sólidos e aterramento 

consorciado com outros municípios, conforme relato de M2: “Todo gerenciamento é 

terceirizado e a disposição final no consórcio”. 

• Subcategoria: existência de consórcios ou convênios para prestação, 

regulação e fiscalização dos serviços de manejo de resíduos sólidos e limpeza 

urbana municipal 

A Lei n.º 14.026/2020 incentiva a prestação regionalizada para viabilizar a regulação 

quanto à escala, possibilitando a prestação dos serviços em mais de um município 

em conjunto (BRASIL, 2020). De acordo com a mesma Lei, a ANA recebeu a 

competência para instituir normas de referência para a regulação dos serviços 

públicos de saneamento básico, que poderá ser delegada pelos titulares a qualquer 
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entidade reguladora, deixando clara a forma de atuação e a abrangência das 

atividades (BRASIL, 2020). 

Em Minas Gerais, cabe à Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de 

Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais (ARSAE-MG) celebrar 

convênio com municípios que tenham interesse em se sujeitar à sua atuação. Além 

da ARSAE-MG, identificam-se outros órgãos que exercem o papel de regulador em 

Minas Gerais (COBRAPE, 2022). Entretanto, observa-se no Estado uma lacuna na 

regulação da prestação de serviços de manejo dos resíduos sólidos e limpeza 

urbana (COBRAPE, 2022). 

Quatro entrevistados aludem aos consórcios, mas não demonstram que esta forma 

de gestão está se mostrando efetiva. E não há aprofundamento na discussão sobre 

a regulação e fiscalização dos serviços, como demonstram os trechos a seguir. 

M10- “O consórcio [existe], mas as coisas estão andando muito devagar, tanto que o 

município [está] buscando um caminho paralelo, sabe? Uma solução individual. Se 

der tudo certo – a gente está com expectativa com uma empresa que entrou com 

uma proposta, passando por procedimento licitatório, a gente vai atender, é o 

município seguir com suas próprias pernas, até se desvincular do consórcio”. 

M23- “O consórcio é só para aterramento, a prefeitura que tem o serviço de coleta, 

de transporte, tudo quem faz é a prefeitura mesmo”. 

Segundo Smiderle (2020), muitos municípios permanecem desregulamentados por 

falta de viabilidade financeira e temores de que o poder executivo local perca poder 

político caso decida se estabelecer como entidade reguladora.   

Para Anjos (2014), a existência de barreiras para a formação de consórcios públicos 

de resíduos sólidos tem estreita relação com questões político-partidárias e conflitos 

de interesses municipais. Como no geral os municípios apresentam sistemas 
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heterogêneos, o autor indica como alternativa mais viável para implementação dos 

consórcios, tratar inicialmente da disposição final e só depois incorporar outras 

atividades, corroborando a orientação do PNSR, de organização logística no âmbito 

local e da destinação final em aterro sanitário. 

O modelo de gestão de serviços públicos através de consórcios está previsto pelo 

PNSR (BRASIL, 2019) como um dos instrumentos para a universalização dos 

serviços no setor, sendo atrativo no sentido de proporcionar a racionalização de 

recursos humanos, materiais e financeiros para os municípios, gerando qualidade do 

serviço público e economia de escala, porém, ainda segundo o PNSR, cada 

município, diante de suas especificidades, deve definir o modelo de gestão mais 

adequado com base em sua realidade. 

Especialmente em municípios de pequeno e médio porte, podem representar uma 

alternativa à falta de recursos financeiros e de corpo técnico capacitado, uma vez 

que os consórcios permitem ampliar a capacidade de gestão dos municípios, bem 

como reduzir os custos com os ganhos de escala. É importante destacar que, de 

acordo com a PNRS, os consórcios públicos possuem prioridade na obtenção dos 

incentivos instituídos pelo Governo Federal (BRASIL, 2019).  

Categoria temática 6: Etapas do gerenciamento dos resíduos sólidos 

• Subcategoria: frequência da coleta de resíduos sólidos nas áreas rurais do 

município 

A existência e a frequência da coleta dos resíduos sólidos tanto nas áreas urbanas 

quanto nas rurais, também foi tema de questionamento feito aos entrevistados. As 

respostas dos entrevistados corroboram as informações do Censo Demográfico do 

IBGE (2010) de que 2,3% da população urbana não possui atendimento por coleta 

de resíduos sólidos; já, para a população de aglomerados rurais, o déficit é de 

73,8% e para população em áreas rurais isoladas de 71,8% (IBGE, 2010). 
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A coleta de resíduos sólidos nas áreas rurais da maioria dos municípios estudados, 

quando existente, tem frequência diferenciada da convencional. Segundo M1 “toda 

a área urbana é atendida”, mas nas periferias e nas áreas rurais, menos adensadas, 

o caminhão de coleta passa uma vez na semana”. Já M2 revela que “no centro e 

bairros centrais tem coleta todos os dias, na área rural uma a duas vezes por 

semana”. A situação descrita por M7 é mais crítica, pois revela que a despeito da 

coleta na área urbana ocorrer duas ou três vezes por semana, nas áreas rurais mais 

distantes e inacessíveis a coleta pode ocorrer quinzenalmente. 

De acordo com Fão et al. (2018), os serviços públicos de coleta de resíduos sólidos 

nas zonas rurais são essenciais, porém escassos quando comparados com os da 

zona urbana. Além disso, quando existem, possuem baixa frequência, seja pelo 

motivo de alto custo de execução ou dificuldade de acesso pelos veículos coletores. 

Segundo Capanema (2014), o  serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos é a 

etapa do processo que demanda maior investimento por parte das gestões públicas 

(responsáveis por esse processo), devido a maior quantidade de gastos atrelados 

aos veículos coletores apropriados e a sua locomoção na execução dos serviços, e 

como grande parte das comunidades rurais geralmente são mais dispersas, e com 

isso, demanda uma rota maior, consequentemente, aumentando o valor financeiro 

para ser executado. 

Segundo o PNSR (BRASIL, 2019): 

“deve-se promover o acondicionamento, a coleta domiciliar rural regular com 
frequência de, pelo menos, uma vez por semana; além do transbordo (caso 
necessário) e transporte dos resíduos sólidos até a disposição final, de 
acordo com a realidade local e regional” (BRASIL, 2019, p.156). 

 Uma das diretrizes do Programa diz respeito: 

“ao incentivo à adoção e manutenção de veículos alternativos (menores), 

como trator agrícola com reboque, triciclo, jerico agrícola para coleta interna 
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dos resíduos na comunidade rural, combinando com a implantação de 
pequenas unidades de transbordo, para posterior coleta por veículos 
maiores. Em casos de comunidades com acesso exclusivamente fluvial, há 
recomendação de se proceder à coleta e o transporte dos resíduos sólidos 
em embarcações” (BRASIL, 2019, p.156). 

• Subcategoria: inexistência de coleta de resíduos sólidos nas áreas rurais do 

município 

Em quatro municípios inexiste a coleta de resíduos sólidos nas áreas rurais, 

conforme depoimentos abaixo: 

M12- “Na área rural nós não temos coleta, perante a legislação nós não temos 

condição física nem logística para fazer coleta. Só coletamos nos loteamentos 

municipalizados”. 

M17- “Não tem coleta, os proprietários rurais têm interesse em dar destino mais 

adequado ao seu resíduos eles têm a opção de trazer o seu resíduo e levar até o 

transbordo, sem custo, mas não existe a coleta”. 

M18- “Alguns colocam, por exemplo, onde tem o distrito, ao longo da estrada do 

distrito alguns proprietários até colocam às margens da estrada para o caminhão 

aproveitar que já está passando por ali e trazer, mas não tem uma opção oferecida 

pela prefeitura nas áreas rurais”. 

É responsabilidade dos gestores do município a escolha do tipo de coleta, transporte 

e destino final adequado dos resíduos sólidos.  Esses  serviços  podem  ser  

oferecidos  pelo  próprio município ou por meio de contratação de empresas por 

meio de licitação. Esta atividade requer cuidados na administração das melhores 

alternativas do ponto de vista ambiental (FERRÃO; MORAES,  2021).   

Para o índice de atendimento por coleta de RSU no Estado de Minas Gerais, 

avaliado considerando população urbana e rural com acesso, 31% dos municípios 
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(261) possuem índice acima de 90% (SNIS, 2020). Todavia, destaca-se que ainda é 

importante direcionar esforços para melhorar o atendimento de 30% dos municípios 

(258) que se encontram com menos de 70% de índice de coleta de RSU (SNIS, 

2020). 

• Subcategoria: existência da coleta seletiva e de locais para destino dos 

recicláveis  

As respostas dos entrevistados a respeito da existência de coleta seletiva 

implementada em seus municípios deixaram claro a ineficiência do poder público 

municipal no que tange a questão do atendimento à Lei n.º12.305/2010. Segundo o 

art.8, III da referida lei a coleta seletiva e a logística reversa são instrumentos para a 

implementação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos 

(BRASIL, 2010b). 

Apenas oito dos 23 municípios participantes dessa pesquisa afirmaram ter coleta 

seletiva implementada funcionando na maioria das vezes de forma incipiente ou 

precária, conforme alguns dos depoimentos abaixo: 

M7-  “Estamos em fase de implantação da coleta seletiva no município, porque com 

a coleta seletiva a gente acredita que vai reduzir aí entorno de 70% do lixo que vai 

hoje para o aterro”. 

M11- “Na coleta seletiva  os catadores já estão bem instruídos com relação a isso, já 

funciona ainda que precariamente, né. Falta um fortalecimento na gestão de quando, 

como fazer a coleta, mas já está regulamentada”. 

M21- “Hoje a gente tem o “selo recicla” que estimula as empresas, instituições 

fazerem a destinação, e a gente coleta esse material e a empresa ganha o selo, a 

gente tem os pontos de entrega voluntária em alguns pontos estratégicos do 

município,  tem a coleta porta a porta  em alguns bairros também”. 
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A coleta seletiva é uma etapa fundamental para a eficiência e efetividade da gestão 

integrada de resíduos sólidos, sendo essencial para se atingir a meta de disposição 

final ambientalmente adequada dos rejeitos. Trata-se de um tipo de tratamento dado 

ao resíduo, que começa na fonte geradora com a segregação ou separação dos 

materiais em orgânicos e inorgânicos; e em seguida com a sua disposição para a 

sua coleta (BARROS, 2012). 

O programa de coleta seletiva caracteriza-se segundo a própria Lei n.º 12.305/10 

como a “coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua 

constituição ou composição”. É reconhecido como um dos principais instrumentos da 

PNRS, com a prerrogativa de promover o acesso dos municípios aos recursos da 

União, na condição de estes viabilizarem o trabalho em cooperativas ou em outras 

formas de associação de catadores de materiais recicláveis e reutilizáveis, formadas 

por pessoas de baixa renda (BAPTISTA, 2015).  

O estímulo à coleta seletiva é facilitado por meio do artigo 35 da Lei n.º 12.305/2010, 

no qual são apresentadas as obrigações dos consumidores, quando estabelecido no 

município o sistema de coleta seletiva proposto por plano municipal de gestão 

integrada de resíduos sólidos. Ademais, o poder público poderá instituir medidas 

indutoras e linhas de financiamento para estruturar sistemas de coleta seletiva e 

logística reversa, prioritariamente em parceria com cooperativas e outras 

associações (BAPTISTA, 2015). 

As causas dos problemas relacionados à coleta seletiva são diversas. Contudo, 

segundo Ciasca (2012), é possível afirmar que a falta de informações juntamente à 

falta de organização das ações são as principais responsáveis pelas deficiências 

técnicas, operacionais, administrativas e financeiras do serviço. A justificativa para 

tal afirmação se baseia no princípio de que em condições de ausência de 

informações não é possível enxergar as limitações do sistema e muito menos propor 

soluções eficazes para a resolução dos problemas. 
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A coleta seletiva não é realidade em todos os municípios participantes do estudo, 

havendo relatos da participação dispersa de catadores e o desejo de instalá-la. O 

gestor M5 foi um dos que mencionaram não haver coleta seletiva apenas “...alguns 

catadores que fazem trabalho de reciclagem”. Para ele,“ é um sonho nosso também, 

de fazer usina de triagem”. 

Tão importante quanto a coleta seletiva é a implementação da logística reversa. O 

art. 12 do Decreto n.º10.936/2022 institui o Programa Nacional de Logística Reversa 

e o art. 56  estabelece que a mesma deverá ser implementada progressivamente 

para alguns produtos (agrotóxicos, seus resíduos e embalagens; pilhas e baterias; 

pneus; óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; lâmpadas fluorescentes de 

vapor de sódio e mercúrio e de luz mista e produtos eletroeletrônicos e seus 

componentes) segundo cronograma estabelecido em regulamento (BRASIL, 2022). 

Em Minas Gerais, em 2019, 29% dos municípios (251) declararam realizar o serviço 

de coleta seletiva, observando-se que existem 192 organizações de catadores 

distribuídas em 20% dos municípios (168) (SNIS, 2020). Existem no Estado de 

Minas Gerais, 156 UTCs (Usinas de Triagem de Compostagem) que recebem 

resíduos de 19% dos municípios (163) e, apesar da considerável geração de 

resíduos de origem orgânica, são poucas as unidades de compostagem em 

operação, o que implica no encaminhamento da maior parte desses para os aterros 

(SEMAD, 2020). 

Segundo o PNSR (BRASIL, 2019, p. 156) “deve-se incentivar a coleta seletiva nas 

áreas rurais, com frequência adequada à realidade local, fomentando rotas que 

promovam a reinserção de resíduos sólidos no mercado de reciclagem”. 

• Subcategoria: sobre ações de compostagem realizadas pelo município 

Conforme o art. 36 da Lei n.º12.305/2010 cabe ao titular dos serviços públicos de 

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos “implantar sistema de 
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compostagem para resíduos sólidos orgânicos e articular com os agentes 

econômicos e sociais formas de utilização do composto produzido” (BRASIL, 2010b). 

Um processo de compostagem ou um processo de decomposição biológica de 

matéria orgânica ocorre na presença de oxigênio, temperatura e ambiente (BRASIL, 

2017). Segundo Abreu (2013), são necessários estímulo, informação e divulgação 

para promover a separação da matéria orgânica, que pode ser utilizada em 

compostagem doméstica e comunitária, em escolas e centro comunitário, entre 

outros projetos. A compostagem ou o reaproveitamento dos resíduos orgânicos não 

é realizada por nenhum dos 23 municípios participantes da pesquisa, conforme 

descrito a seguir: 

M6 – “A ideia é fazer compostagem quando estiver tudo estruturado bem mais para 

a frente, porque é um braço, assim, que acaba ficando secundário, né, de atuação, 

porque a gente não está conseguindo nem o tradicional”. 

M7- “Sim, a gente pensa em implantar a compostagem. A gente pensa também na 

compostagem  doméstica, a gente já fez algumas oficinas. Cada pessoa tem a sua 

compostagem, nós participamos do  Instituto Lixo Zero”. 

Em países pobres e em desenvolvimento, a maior parcela dos resíduos é orgânica e 

biodegradável. No Brasil, os resíduos orgânicos são 51,4% do total (ALFAIA; 

COSTA; CAMPOS, 2017). Neste caso, as soluções mais viáveis são a digestão 

anaeróbia, com o uso de biodigestores para a produção de biogás, devido ao 

impacto ambiental considerado baixo (BEYENE; WERKNEH; AMBAYE, 2018). 

Contudo, devido aos investimentos necessários à sua adoção, as soluções 

comerciais não estão acessíveis aos pequenos municípios brasileiros. 

Para Rajendran et al. (2013), a expansão do uso de digestores domésticos de 

biogás em comunidades rurais depende de subsídios. Além de reduzir os resíduos 

orgânicosesta técnica é responsável pela mitigação do efeito estufa, contendo 
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emissões de gases e lixiviados no ambiente. Desenvolver uma tecnologia amigável 

ao usuário e torná-la economicamente viável aumentará o uso de digestores de 

biogás, que são uma vantagem para as pessoas de baixa renda residentes em 

áreas rurais. 

Segundo El-Haggar (2007), as quatro principais técnicas que visam reaproveitar os 

resíduos agrícolas e orgânicos nas áreas rurais são o uso como forragem animal, 

briquetagem, digestão anaeróbia e compostagem. Essas técnicas se alinham às 

demandas de agricultores identificadas pelo PNSR, e sua utilização representam 

importante estratégia para promoção da recuperação dos resíduos orgânicos 

gerados nas áreas rurais. O Programa sugere a realização da compostagem pelas 

famílias ou coletivamente, nesse último caso, recomendada para comunidades rurais 

cuja geração de resíduos orgânicos seja maior ou igual a 250 kg/dia (BRASIL, 

2019). 

No PNSR (BRASIL, 2019) a compostagem é incentivada nos três cenários 

planejados de matrizes tecnológicas, de modo que, nas soluções coletivas e nas 

soluções coletivas com integração do sistema urbano, a compostagem seja 

realizada em centrais (as quais utilizam os processos naturais ou acelerados), 

preferencialmente em centrais conjuntas com as unidades de transbordo e triagem. 

Como solução individual o processo é recomendado ao âmbito domiciliar (pelo 

processo de compostagem natural). 

Dois municípios tiveram tentativas frustradas de implementar a compostagem em 

seus territórios. O Gestor M8 revelou a existência de área de compostagem em seu 

município que não funciona adequadamente, tendo em vista que “os resíduos são 

destinados para lá, principalmente os resíduos de poda (...), mas houve problemas 

como o roubo da parte elétrica”. O mesmo gestor M8 complementa: “Tem toda uma 

dificuldade... praticamente ela [a compostagem] não funciona, lá é local de 
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armazenamento dos resíduos...”. Já o Gestor M9 revela que em seu município a 

compostagem  não foi implantada porque não houve adesão por parte da população. 

O conhecimento dos fatores envolvidos na permanência da técnica e de sua 

influência no comportamento da população é de extrema importância no processo 

de estabelecimento e otimização da compostagem, por natureza, um sistema 

sociotécnico, que demanda comprometimento dos usuários durante a separação dos 

resíduos (KNICKMEYER, 2020). Segundo Ghani et al. (2013), a população é 

favorável a participar de esquema de separação desde que as condições de 

infraestrutura e acessibilidade sejam adequadamente satisfeitas. E prover a 

acessibilidade do sistema é papel, sobretudo, da autoridade local (JAMAL et al., 

2019). 

• Subcategoria: tecnologia de disposição final adotada pelo município 

A LNSB cita em seu art. 2º, “que os serviços públicos de saneamento básico 

deverão ser prestados adotando-se métodos, técnicas e processos que considerem 

as peculiaridades locais e regionais” (BRASIL, 2007). O art. 54, com nova redação 

dada pela Lei n.º 14.026/2020, definiu prazos para implantação da disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos até dezembro de 2020, exceto para os 

municípios que tenham elaborado Plano Intermunicipal de Resíduos Sólidos ou 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e que dispusessem de 

mecanismos de cobrança que garantam sua sustentabilidade econômico-financeira, 

para os quais ficam definidos prazos que variam de 2021 a 2024.  

Os municípios participantes da pesquisa, todos com população inferior a 50.000 mil 

habitantes, deverão adequar a situação quanto à disposição dos rejeitos até 2 de 

agosto de 2024 (BRASIL, 2020). Para os casos em que a disposição de rejeitos em 

aterros sanitários for economicamente inviável, poderão ser adotadas outras 

soluções, observadas normas técnicas e operacionais estabelecidas pelo órgão 
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competente, de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a 

minimizar os impactos ambientais, conforme a Lei nº 14.026/2020. 

De acordo com a Lei n.º 12.305/2010, o tratamento dos resíduos consiste na quinta 

prioridade no gerenciamento de resíduos sólidos (BRASIL, 2010b) e, além da 

referida Lei, outras duas deverão ser consideradas para estabelecer as diretrizes 

corretas para essa etapa do PESB-MG (Plano Estadual de Saneamento de Minas 

Gerais) : a Lei Federal nº 14.026/2020 e a Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro 

de 1998 – Lei de Crimes Ambientais (BRASIL, 1998). 

Dos 23 municípios participantes da pesquisa, apenas quatro possuem como forma 

de disposição final dos rejeitos o aterro sanitário no próprio território. Quatro 

encaminham seus rejeitos para aterros sanitários em outros municípios através de 

consórcios e cinco encaminham os rejeitos para aterro sanitário privado. Os 

entrevistados M1 e M17, revelam a atuação dentro dos próprios territórios: “A gente 

tem uma usina aqui [de triagem], faz a separação direitinho e vai para o aterro 

sanitário (M1)”. “O município (...) tem um aterro sanitário aqui na cidade (M17)”. Já o 

entrevistado M9 explicita que o município paga para dispor o resíduo em aterro 

particular: “tinha um lixão, que está sendo desativado (...) e o resíduo [é disposto] 

num aterro particular”.  

4 municípios possuem aterro controlado e dois têm como forma de disposição final 

dos rejeitos o lixão. 

Segundo a Lei nº 12.305/2010 (art. 17 e art.19) o plano estadual de resíduos sólidos 

e o PMGIRS deverão trazer as informações sobre zonas favoráveis para a 

localização de unidades de tratamento de resíduos sólidos ou de disposição final de 

rejeitos, observado o plano diretor e o zoneamento ambiental. Os documentos 

devem ainda identificar as possibilidades de implantação de soluções consorciadas 

ou compartilhadas com outros municípios. Cabe ao titular dos serviços dar 
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disposição final ambientalmente adequada aos rejeitos oriundos dos serviços 

públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos (BRASIL, 2010b).  

Destaca-se que os municípios estudados se encontram na faixa populacional entre 5 

mil e 10 mil habitantes, apresentando uma geração per capita média 0,649 kg/hab. 

dia (COBRAPE, 2022). Assim, o cumprimento das normas é um desafio pela 

dificuldade de atender à economia de escala.  

Em estudo realizado pela Fundação Estadual do Meio Ambiente (FEAM, 2017) no 

Estado de Minas Gerais, evidenciou-se que, aproximadamente, 84,9% dos resíduos 

sólidos urbanos gerados possuem alternativas de destinação que não a disposição 

final em aterros sanitários, ou seja, 44,8% dos RSU correspondem a resíduos 

compostáveis, 30,2% a recicláveis, 9,9% a reaproveitáveis e apenas 15,1% a 

rejeitos. Desta forma, é válido pontuar que os municípios mineiros, mesmo aqueles 

que já possuem estrutura para aterrar a totalidade de seus resíduos, devem reavaliar 

sua rotina operacional em relação aos RSU e propor alternativas de destinação para 

resíduos que não sejam classificados como rejeitos, aumentando, assim, a vida útil 

da estrutura das unidades de destinação final.  

De acordo com o PNSR (BRASIL, 2019): 

 “os municípios devem fomentar a implantação de aterros sanitários de 
pequeno porte para os casos em que não haja viabilidade técnica e/ou 
econômica para coleta e destinação dos rejeitos coletados no meio rural 
junto aos resíduos urbanos. Também deve-se garantir a operação, controle 
e manutenção adequadas dos aterros sanitários e incentivar o 
encerramento e a recuperação de áreas degradadas pela disposição 
inadequada de resíduos” (BRASIL, 2019, p.157). 

Todavia, os aterros sanitários de pequeno porte são indicados quando não houver 

possibilidade de destinação conjunta com os resíduos sólidos urbanos, podendo ser 

integrados a unidade de triagem de recicláveis (se houver mercado para recicláveis) 

e a unidade de compostagem (se houver geração de resíduos orgânicos > 

250kg/dia) (BRASIL, 2019). 
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Em municípios com ocupação dispersa o PNSR (2019) indica a adoção de soluções 

individuais com o aproveitamento dos resíduos sólidos no âmbito domiciliar, as quais 

se aplicam para os resíduos sólidos orgânicos (que podem ser aproveitados por 

meio de compostagem) e para parte dos resíduos recicláveis. Para os rejeitos, é 

recomendado que, em localidades onde não seja viável o atendimento por serviço 

de coleta, seja realizado um estudo de viabilidade de aterramento manual domiciliar, 

por meio de técnica que garanta a segurança sanitária e ambiental. 

• Subcategoria: existência de consórcio, convênio ou outra forma de atuação 

para disposição final dos rejeitos 

Em relação à regionalização e ganho de escala destaca-se a possibilidade de 

gestão do saneamento rural a partir do modelo associado, por meio dos consórcios 

públicos. A gestão associada de serviços públicos, como o saneamento, obedece às 

disposições da Lei dos Consórcios Públicos (Lei n.º 11.107/2005) e seu decreto 

regulamentador, o Decreto nº 6.017/2007 (BRASIL, 2007a). 

A disposição final dos rejeitos através de consórcios públicos tem se mostrado como 

alternativa para gestão dos resíduos sólidos em municípios de pequeno porte. O 

consórcio gera emprego e renda na região, diminui os gastos dos municípios na  

destinação  dos  resíduos  sólidos  urbanos,  possibilita  o  acesso  dos  municípios a  

esse  serviço público e atua na sensibilização da população sobre desenvolvimento 

sustentável  por  meio  da  coleta  seletiva,  reciclagem  e  diminuição  de  resíduos  

sólidos  gerados (LISBINSKI et  al.,  2020). 

 

Todavia, nos municípios que compõem o presente estudo, como já mencionado 

anteriormente, a participação em consórcios é incipiente, ou seja, não é um 

expediente ao qual os gestores dão crédito. Ainda assim, dois municípios recorrem a 

esta forma de disposição final e M18 aponta como foi a transição do município para 

esta ação: “Os resíduos sólidos domésticos nós já temos um trabalho aqui que 
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desde 2019, nós encerramos o aterro sanitário municipal e passamos a fazer o 

transbordo, transporte e disposição final dos resíduos numa empresa sediada em 

outro município” (M18). 

A formação de consórcios regionais para manejo de resíduos sólidos urbanos pode 

contribuir para ao menos quatro aspectos fundamentais, em linha com as 

prerrogativas sugeridas por Grin e Abrucio (2017): conferir estabilidade contratual e 

jurídica, em termos de organização e gestão; permitir sustentabilidade econômico-

financeira, melhoria da eficiência, escala e uso eficiente de recursos; favorecer a 

coordenação intergovernamental e de incentivos a associação federativa; contribuir 

para planejamento e gestão regional.  

Entretanto, há, por parte dos municípios, ressalvas quanto ao estabelecimento de 

ações colaborativas com outros municípios, principalmente por causa de questões 

políticas. Corroborando o que indica a PNRS (BRASIL, 2010b), a formação de 

consórcios municipais aumenta a capacidade de diálogo e negociação para a 

resolução de problemas, e em municípios de pequeno porte essas vantagens 

acentuam-se. 

Categoria temática 7: Cooperativas e associação de catadores 

O incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas de 

associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis constitui-se como um 

dos instrumentos da PNRS, conforme artigo 8º da Lei n.º 12.305/2010.  Segundo o 

art.36, §1o da mesma Lei, o titular dos serviços deverá priorizar a organização e o 

funcionamento dessas cooperativas ou associação de catadores, bem como sua 

contratação, estimulando-se o empreendedorismo e possibilitando a inclusão social 

e emancipação econômica de populações de baixa renda, em elevado grau de 

vulnerabilidade (BRASIL, 2022). 



193 

 

 

 

Dos 23 municípios participantes da pesquisa, apenas seis possuem cooperativa ou 

associação de catadores para a realização da triagem e coleta dos recicláveis. Ainda 

que as falas evidenciem a presença dos catadores, há narrativas que apontam 

irregularidades, como a do Gestor M2, que apresenta a cooperativa como um 

empecilho à gestão dos RSU de seu município. Segundo este entrevistado, o caso 

foi encaminhado ao Ministério Público: “para a gente conseguir aquele espaço 

novamente [o da cooperativa] e assim começar a implantar através de parcerias com 

cooperativas para gerenciar a nossa usina de novo”. 

Segundo Scheinberg et al. (2010), catadores ou empresas envolvidos nas atividades 

de reciclagem e gestão de resíduos sólidos são considerados pelos municípios, em 

geral, como atores do setor informal, identificados como adversários quando não são 

financiados ou participam de cooperativas reconhecidas pelas autoridades. 

Para Gabialti (2012) as cooperativas são agentes para o processo de 

beneficiamento dos resíduos pois contribuem com a estabilidade ambiental e social 

sustentável, possibilitando modelos e sistemas integrados. 

O Decreto Federal nº 10.936/2022 institui o “Programa Coleta Seletiva Cidadã” por 

meio do qual os órgãos e as entidades da administração pública Federal, direta e 

indireta, deverão separar os resíduos reutilizáveis e recicláveis, destinando-os, 

prioritariamente, às associações e às cooperativas de catadores de materiais 

recicláveis formalmente constituídas, com acesso a infraestrutura para realizar a 

triagem, e regularmente cadastradas e habilitadas no Sinir (Sistema Nacional de 

Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos). 

Verificou-se que em 17 municípios que compõem este estudo, as cooperativas ou 

associações de catadores de materiais recicláveis não estão presentes. Várias 

narrativas revelam a presença de catadores que atuam na informalidade, sem 

nenhum apoio por parte das Prefeituras. Alguns gestores reconhecem que há 
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vantagens em integrar os catadores informais à gestão dos RSU, mas, demonstram 

que há dificuldades em avançar nesta oficialização. As falas a seguir são 

reveladoras desta realidade. 

M4- “Tem catadores informais, eu conheço alguns. Passam nos supermercados, 

lojas... coletam mais é papelão (...) e lata”. 

M13- “A gente tem um catador aqui, mas ele não tem associação, a gente está 

orientando-o a criar uma associação para ficar legalizado, certinho. A gente tem 

interesse em criar algumas, né, associações, inclusive para ter renda Federal que a 

gente pode estar investindo”. 

M14- “Nós aqui não conseguimos montar associação de catadores, nós 

conseguimos cadastrar três catadores só. Não deu, tem que ter no mínimo de doze 

a quinze pessoas”. 

Segundo Gabialti (2012), organizar os catadores em cooperativas seria uma forma 

de fortalecer a classe na tentativa de criar uma estrutura que pudesse atender a 

indústria e concorrer com os intermediários na distribuição da produção ofertada.   

Conforme Santos (2012), as cooperativas são importantes pois auxiliam os 

municípios  a reintegrarem no mercado de trabalho os grupos sociais excluídos, o 

que gera benefícios para a gestão dos resíduos local. 

De acordo com o IPEA – Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (2013), é 

pequena a quantidade de trabalhadores cooperados ou associados no Brasil pois 

muitos ainda preferem trabalhar sozinhos, desconhecem os benefícios das 

cooperativas, não possuindo conhecimento técnico para criá-las, entre outros 

motivos. 
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Em Minas Gerais, dos municípios que declararam possuir coleta seletiva em 2019, 

apenas 134 tinham organizações de catadores, ressaltando que nem todos com 

organizações de catadores realizam a coleta seletiva de seus resíduos (SNIS, 2020).  

Para De Jesus e Barbieiri (2013), a não realização da coleta seletiva pelos 

municípios e a não prestação do serviço de coleta e triagem pelos catadores pode 

dificultar a gestão dos resíduos sólidos municipais. 

A fim de se promover a reciclagem e a recuperação dos resíduos sólidos gerados 

nas áreas rurais, o PNSR sugere o fomento ao fortalecimento ou criação de 

associações ou cooperativas de catadores rurais, garantindo a participação no 

processo de gestão dos resíduos sólidos (BRASIL, 2019). 

Categoria temática 8: Gestão de resíduos sólidos: metas e propostas para a 

resolução de problemas 

• Subcategoria: metas para a gestão dos resíduos sólidos 

A despeito das ações que os gestores públicos entrevistados pensam ser as 

possíveis “metas” dos municípios em busca de melhorias na gestão dos resíduos 

sólidos, ficou nítido o desconhecimento sobre a ordem de prioridade das ações 

estabelecida sobre a gestão e o gerenciamento dos resíduos sólidos pela Lei n.º 

12.305/2010 no art.9º (BRASIL, 2010b): “não geração, redução, reutilização, 

reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente 

adequada aos rejeitos". 

Nenhum dos entrevistados citou metas de redução ou minimização da geração dos 

resíduos sólidos em seus municípios, tampouco ações que visem à conscientização 

da população a respeito do tema. O foco nos municípios pareceu ser a possível 

“resolução” da disposição ambientalmente inadequada (quando presente), 

fomentando a coleta seletiva e a logística reversa e construindo ou aumentando a 

capacidade dos aterros sanitários ou, se possível, participando de consórcios com 
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vistas ao envio dos resíduos sólidos para “bem longe”, como forma definitiva. As 

narrativas de M2, M6 e M11, a seguir, revelam essa assertiva: 

M2- “... a perspectiva é só manter mesmo o contrato, o consórcio, né, para 

disposição final e implantar a coleta seletiva”. 

M6- “O nosso projeto é ter uma unidade de transbordo, (...) uma usina de triagem e 

compostagem e a questão do aterro sanitário”. 

M11- “Instituir o programa de logística reversa.  Implantar o aterro sanitário”. 

A coleta seletiva é bastante citada como estágio importante na gestão dos resíduos 

sólidos, havendo menção à sua ampliação, como é o caso de M19, que relata que “a 

meta maior (...) é melhorar o índice da coleta seletiva, [dado que o município já 

alcançou] quase 80, 85% de coleta seletiva”. 

Segundo Jucá (2014), para se definir as rotas tecnológicas para a gestão dos 

resíduos sólidos é necessário considerar aspectos sócio econômicos, culturais e 

locais, a fim de se escolher a melhor tecnologia disponível. 

De acordo com Prates et al. (2019), o aterro sanitário segundo a PNRS, deveria 

receber apenas rejeitos, não devendo ser considerado como uma alternativa 

tecnológica para tratamento e sim para disposição final rejeitos. Frações orgânicas, 

recicláveis e rejeitos devem ser tratados de forma adequada. 

Segundo Da Rocha e Diniz (2016), é consenso entre os gestores municipais ligados 

à área de meio ambiente a necessidade de aprimorar o tratamento e a destinação 

final dos resíduos sólidos, visto que os mesmos, são dispostos de forma 

ambientalmente inadequada em lixões pela maioria dos municípios. Para os autores, 

além da infraestrutura necessária, é primordial a criação de uma política de manejo 

dos resíduos sólidos com a definição dos recursos legais, humanos e financeiros 
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adequados para tal finalidade. Os municípios precisam, primeiramente, elaborar 

seus planos de gestão integrada de resíduos, pois é a partir deles que as demais 

ações serão desencadeadas.  

Três municípios não possuem metas em relação à melhoria das ações de 

saneamento voltadas à gestão de resíduos sólidos. Talvez por não terem acesso às 

soluções tecnológicas para resolução dos problemas, devido ao seu alto custo. O 

gestor M4 apresenta uma resposta dúbia, mas que condiz com a falta de metas:  

“Não tem um olhar específico não, e não tem uma meta também não, trabalhamos 

com todas as ações”. 

A principal meta dos municípios deveria ser a extinção dos lixões, segundo a PNRS 

(BRASIL, 2010b) até dezembro de 2014 (prorrogado pelo senado brasileiro até 

2021). Segundo a ABRELPE – Associação Brasileira de Empresas de Limpeza 

Pública e Resíduos Especiais (2015), os métodos de tratamento considerados 

alternativas viáveis no cenário nacional são a compostagem, a recuperação 

energética, a reciclagem e a disposição em aterros sanitários.  

Conforme o  art. 9º, §1o  da Lei n.º12.305/2010: 

“poderão ser utilizadas tecnologias visando à recuperação energética dos 
resíduos sólidos urbanos, desde que tenha sido comprovada sua viabilidade 
técnica e ambiental e com a implantação de programa de monitoramento de 
emissão de gases tóxicos aprovado pelo órgão ambiental” (BRASIL, 2010b). 

Todavia, a recuperação energética foi apontada apenas por um município, sem 

maiores pretensões, como revela a fala do Gestor M16, que remeteu à recuperação 

energética dos resíduos sólidos como uma possibilidade aventada, mas, que não se 

caracterizou como uma meta: “a gente até estudou sabe novas possibilidades, uma 

delas inclusive é o tratamento térmico através da gaseificação”. 

Os resíduos especiais contemplam aqueles que estão sujeitos à logística reversa, 

conforme o regulamento da Lei n.º 12.305/2010, excetuando-se os Resíduos da 
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Construção Civil (RCC) e os Resíduos dos Serviços de Saúde (RSS). Esses como 

não fazem parte dos resíduos sólidos urbanos, não são considerados no âmbito do 

saneamento (BRASIL, 2010b). Além disso, o manejo desses resíduos é de 

responsabilidade do gerador e cada um deles possui legislação específica. 

Em Minas Gerais, 5% dos municípios (39) realizam a logística reversa de 

embalagens de agrotóxicos, 29% (247) de embalagens de óleo lubrificante, 2% (14) 

de lâmpadas, 38% (324) de óleos lubrificantes e 6% (50) de pneus (SEMAD, 2020). 

A primeira diretriz para manejo de resíduos sólidos do PNSR (BRASIL, 2019) 

recomenda a promoção de ações de não geração, redução e reutilização de 

resíduos sólidos nas áreas rurais, em conformidade com a ordem de prioridade para 

a gestão e gerenciamento de resíduos. Como estratégia aderente à referida diretriz, 

o PNSR prevê “o incentivo à reutilização de embalagens (exceto as classificadas 

como resíduos perigosos); a diminuição do uso de agrotóxicos e fertilizantes 

sintéticos e estimular práticas locais para não geração, redução e reutilização dos 

resíduos sólidos” (BRASIL, 2019, p.155). 

Ainda conforme o PNSR (BRASIL, 2019), no que tange à Diretriz 3, “Promover a 

reciclagem e a recuperação dos resíduos sólidos gerados nas áreas rurais” cabe o 

fomento à: 

“implantação de locais de armazenamento de resíduos sólidos recicláveis 

nas áreas rurais, para triagem, por associações ou cooperativas de 
catadores rurais, ou para coleta por associações ou cooperativas de 
catadores da área urbana, quando não houver catadores rurais. A 
recuperação e o aproveitamento energético de resíduos sólidos e a 
recuperação de nutrientes também deverá ser incentivada” (BRASIL, 2019, 
p. 156). 

Quando questionados sobre o que os municípios poderiam fazer, se tivessem 

condições técnicas, administrativas e financeiras para solucionarem os problemas 

relacionados à gestão inadequada dos resíduos sólidos em seus territórios, 5 dos 

entrevistados citam para início das ações a adoção da correta separação dos 
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resíduos sólidos gerados no município, através da triagem em usinas, a implantação 

da coleta seletiva e a disposição final em aterros sanitários. A compostagem dos 

resíduos orgânicos não foi mencionada de forma espontânea. Soluções 

consorciadas ou terceirização da gestão dos resíduos em todas as etapas também 

foram listadas por seis dos entrevistados como possibilidades para a melhoria da 

gestão de resíduos no município e a resolução dos problemas vigentes. As falas de 

alguns gestores denotam o quão distantes se encontram os municípios das ações 

mais básicas de manejo de seus resíduos sólidos, como pode se ver a seguir. 

M5-“ Eu até falei da usina de triagem [para reduzir a fração de rejeitos]. Implantaria 

uma coleta seletiva na cidade que é um sonho”.  

M7- “Então para a gente fazer como eu queria era ser uma usina mesmo para gerar 

energia elétrica”. 

Em outra linha argumentativa, os gestores aludem ao apoio externo para a 

resolução dos problemas existentes, seja repassando os serviços para empresas do 

ramo, seja pela sua entrada em consórcios públicos. O Gestor M12 declarou: “seria 

terceirização... as empresas estão aí para fazer o melhor, eles têm excelência nos 

serviços, coisa que o setor público ainda é carente”. Já no município do Gestor M24, 

o ideal seria “desenvolver soluções consorciadas com os demais municípios da 

região, (...) aprimorar as coletas diferenciadas, coleta de resíduos sólidos urbanos, 

coleta de resíduos recicláveis, coleta de orgânico”. 

O Gestor M19 foi o único que aludiu ao trabalho com a população, envolvendo “uma 

boa coleta, intensificar a questão de educação ambiental (...), e pensar até em 

colocar um projeto de inserir na grade curricular um tema de educação ambiental”. 

O PESB-MG (COBRAPE, 2022) traz a matriz tecnológica de soluções de RSU para 

Minas Gerais (Figura 9), que reproduz substancialmente a matriz tecnológica para 

manejo de resíduos sólidos do PNSR (BRASIL, 2019). 
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Figura 9- Matriz tecnológica de soluções de RSU conforme o PESB-MG 

 

Fonte: COBRAPE (2022). 

O fato de o PESB-MG ter reproduzido, em grande medida, ações preconizadas pelo 

PNSR é muito importante para o fortalecimento das bases do Programa e sua 

assimilação pelos entes municipais do Estado. Importante destacar que as soluções 

ou alternativas de manejo de resíduos sólidos são afetadas por condicionantes 

culturais, socioeconômicos, demográficos e ambientais, destacando-se a densidade 

demográfica e a acessibilidade, os quais intervém na escolha da forma de coleta 

(porta-a-porta ou Pontos de Entrega Voluntária – PEV), bem como do tipo de 
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equipamento para realização da coleta e transporte dos resíduos sólidos (caminhão 

basculante, trator agrícola, tração animal etc.) (COBRAPE, 2022).  

• Categoria temática 9: Educação ambiental 

No Brasil, a Lei Federal nº 9.795, de 27 de abril de 1999 (BRASIL, 1999) é 

regulamentada pelo Decreto Federal nº 4.281, de 25 de junho de 2002 (BRASIL, 

2002), e institui a Política Nacional de Educação Ambiental, a qual se firma como 

parte imprescindível para a educação no país, devendo ser aplicada em caráter 

formal e não formal, em todo o processo educativo.  

A educação ambiental é um dos instrumentos da PNRS (art.8, VIII). No PMGIRS 

deverão estar contidos os programas e ações de educação ambiental que 

promovam a não geração, a redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos 

sólidos (BRASIL, 2010b). 

Em Minas Gerais a Lei n.º 11.720/1994 (MINAS GERAIS, 1994a) que institui a 

Política Estadual de Saneamento Básico, estabeleceu a participação efetiva dos 

órgãos públicos e da sociedade através de diretrizes como: promoção de programas 

de educação ambiental e sanitária, com ênfase em saneamento básico; incentivo à 

coleta seletiva dos resíduos sólidos urbanos; realização de pesquisa e a divulgação 

sistemática de estudos que visem à solução dos problemas de saneamento básico, 

entre outras. O Estado conta ainda o Decreto Estadual n.º 44.264, de 24 de março 

de 2006 (MINAS GERAIS, 2006), que institui a Comissão Interinstitucional de 

Educação Ambiental do Estado de Minas Gerais (CIEA/MG), com um Plano Estadual 

de Educação Ambiental e oferece cursos em EaD (Educação à Distância) para 

professores, gestores públicos e estudantes em geral.  

A formação, a comunicação e a produção de conhecimento no campo do 

saneamento, na perspectiva da saúde ambiental – nas áreas rurais – implica na 
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ressignificação e criação de metodologias participativas visando superar a 

perspectiva tecnicista e elitista. Implica na formação de trabalhadores da saúde, de 

agentes públicos da educação, da assistência técnica e extensão rural e demais 

atores sociais, sob a égide da intersetorialidade e da interculturalidade, com a 

produção de novos conhecimentos e a sistematização dos saberes, sob diferentes 

perspectivas teóricas e metodológicas (BRASIL, 2013a). 

Nos municípios participantes da pesquisa, foram identificadas ações pontuais com 

vistas à conscientização da população a respeito das questões ambientais, 

incluindo-se aquelas voltadas à correta gestão dos resíduos sólidos gerados pela 

comunidade. No município M7, por exemplo, o Gestor entrevistado relata que a 

administração local enfrentou o desafio relativo à ampla extensão territorial com a 

mobilização das lideranças comunitárias, das associações de bairros, integrando-os 

no diálogo com a Prefeitura. A narrativa a seguir demonstra essa assertiva: 

M7- “A população é muito participativa aqui no município (...), a gente foca muito nas 

associações, porque como a extensão territorial é muito grande, a gente tem que ter 

líder em todas as comunidades (...). Incentivamos as comunidades a sempre criar, a 

formar associação de bairro, para ter esse diálogo com a prefeitura, com o poder 

público”. 

No caso do município M11, há menção a campanhas que informam e incentivam a 

população a se dedicarem a ações de coleta seletiva: “Na área rural fazemos 

campanha para entrega dos recicláveis: traz um litro de óleo usado e retira uma 

quantidade maior de mudas (...) fora das campanhas as pessoas levam, mas não é 

tanto quanto nas campanhas”. 

Em um dos municípios, o Gestor (M24) relatou a realização de campanha educativa 

quando da expansão do sistema de coleta:  “A parte de mobilização social para 

adesão à coleta seletiva é feita sempre quando se tem a inauguração de uma nova 
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rota, aí se faz toda uma campanha, com a distribuição dos horários, em conjunto 

com as associações”. O Gestor também ressalta a existência de um novo projeto 

voltado ao incentivo à coleta seletiva no município: “ a gente vai lançar a campanha 

juntamente com o jingle da coleta seletiva que vai ser tocado durante a rota da 

coleta nos próprios caminhões coletores”. 

Estratégias para atraírem a atenção das comunidades durante a passagem do 

caminhão da coleta seletiva têm se mostrado bem-sucedidas. O próprio PNSR 

exemplifica essa questão ao apresentar o estudo de caso da Comunidade de 

Queimadas, no Ceará, que tem seu reciclável coletado semanalmente e a chegada 

do caminhão é registrada por meio de músicas regionais executadas por um sistema 

de som que ecoa por todas as ruas (PNSR, 2019). 

Para Macorreia (2018) a educação ambiental, é a única ferramenta que pode 

sensibilizar a população e com a participação dos moradores da cidade essa 

sensibilização pode auxiliar na diminuição da quantidade de matéria orgânica, 

reutilização e reciclagem dos resíduos sólidos gerados. 

Segundo Gomes, Gama e Andrade Neto (2016), as famílias têm dificuldade em 

formas de como  aproveitar as matérias orgânicas e não orgânicas.  

Segundo o Decreto n.º 10.936/2022, art. 82: 

“cabe ao poder público incentivar atividades educativas, em colaboração 
com empresas privadas e a sociedade civil visando à promoção da coleta 
seletiva e da logística reversa, bem como de estímulo ao consumo 
sustentável” (BRASIL, 2022).  

Todavia, ações de educação ambiental ainda são inexistentes na maioria dos 

municípios participantes do estudo. As narrativas a seguir demonstram isso: 

M1- “A educação ambiental aqui é bem falha (...) tinha que começar a fazer uns 

trabalhos na escola, porque ninguém está nem aí para nada. Não tem nenhum tipo 
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de ação, na semana do meio ambiente eles fazem alguma coisa, mas o resto do ano 

esquecem”. 

M6- “(...) programa de educação ambiental não tem. É uma coisa que me incomoda 

mesmo (...) tinham ações pontuais nas escolas com os alunos, aquela coisa, assim, 

mais isolada, mas dentro hoje da Prefeitura não tem um programa fechado e 

estruturado”. 

Conforme o PNSR (BRASIL, 2019) é importante a ênfase em processos 

educacionais formais, não formais e informais. Assim, a educação formal, nas 

escolas, assim como a educação não formal (representada por campanhas e cursos 

de capacitação), precisam abarcar a difusão do conhecimento sobre o ciclo de vida 

dos materiais, sobre a relevância de sistemas de reciclagem, os impactos ambientais 

decorrentes da disposição inadequada de resíduos sólidos, bem como da relação 

entre saúde pública, o manejo de resíduos sólidos e a qualidade dos recursos 

hídricos. Com isso, a educação informal, aquela que se constrói cotidianamente, nas 

relações sociais, seja no âmbito familiar, seja no âmbito comunitário, passa também 

a envolver esses assuntos, que circulam dos meios formais e não formais para os 

espaços de convívio social.  

• Categoria temática 10: Capacitação técnica 

A capacitação de operadores do manejo de resíduos sólidos é base sólida para a 

realização de uma gestão adequada, os profissionais envolvidos devem ter 

habilidades para planejar e implementar as ações de forma contínua. Para isso o 

Governo federal, através do Ministério do Meio Ambiente fornece cursos de 

capacitação na modalidade de ensino à distância (BRASIL, 2018). 

Segundo o art. 4º §11, art. 49 e 50 da Lei n.º 14.026/2020 cabe à ANA promover a 

capacitação técnica de recursos humanos para a regulação adequada e eficiente do 

setor de saneamento básico através da criação de cursos para gestores públicos 
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municipais em consórcio ou não com os Estados, para a elaboração e 

implementação dos planos de saneamento básico (BRASIL, 2020). 

Ficou evidente em 20 dos 23 municípios participantes da pesquisa, ações pontuais 

ou inexistentes de capacitação tanto para gestores públicos quanto para os 

prestadores de serviços. 

M7- “Sim, sempre está chegando as capacitações para a gente, estadual, a nível 

Estadual, a nível Federal, às vezes alguma capacitação também a nível municipal”. 

M8- “Essas capacitações para esses operadores elas funcionam assim, 

normalmente a empresa que proporciona esses cursos é uma coisa nesse sentido. 

Aqui a gente sempre está buscando, sabe, às vezes o estado mesmo libera alguns 

cursos que são bastante interessantes nesse sentido e a gente sempre está 

procurando fazer, assim, quando a gente tem oportunidade a gente sempre está 

tentando fazer”. 

M14- “Nós fizemos alguns treinamentos via Ministério público, tem uns quatro anos, 

mais ou menos, aí o consórcio nos dá uma assistência muito boa também, mas fora 

isso não tem nada”. 

Ações de capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos deverão ser 

previstas no PMGIRS segundo o art. 19 da Lei n.º 12.305/2010 e constituem-se 

como um dos objetivos da referida política (BRASIL, 2010b). A capacitação dos 

gestores públicos para que atuem como multiplicadores nos diversos aspectos da 

gestão integrada de resíduos sólidos é citada no art. 82, §2º do Decreto 

n.°10.936/2022 como uma das medidas a ser adotado pelo Poder público a fim de 

promover a educação ambiental (BRASIL, 2022). O apoio técnico adequado, 

fornecido por profissionais competentes que construam e implementem bons planos 

de gerenciamento de resíduos sólidos e administrem os recursos gerados pelo 
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município, pode trazer resultados positivos e ambientalmente adequados para o 

tratamento e a destinação final destes resíduos. 

A inexistência de capacitação dos gestores públicos foi evidenciada pelo Gestor M1, 

que aproveitou o momento da entrevista para tentar se informar sobre possibilidades 

de acesso a cursos de capacitação: “Não tem capacitação, e eu queria muito que 

tivesse, porque eu adoro isso. Você sabe onde que a gente pode conseguir isso, 

esses cursos, assim, que você está falando de capacitação?” 

O Gestor M6, por sua vez, relatou os desafios de não se ter uma estrutura que 

habilite os funcionários da Prefeitura: “Não tem nada, nem para capacitação de 

quem está trabalhando, frente a frente... Uma das questões que a gente está 

discutindo nas oficinas de saneamento é justamente isso: pessoas despreparadas 

no repasse de informação para a população”. 

Uma das principais dificuldades para a elaboração de instrumentos de planejamento 

adequados diz respeito à baixa capacitação técnica na esfera municipal. Em Minas 

Gerais, o poder público estadual pode atuar nesse sentido, conforme prevê o 

Decreto nº 47.787 de 13 de dezembro de 2019, que caracteriza como atribuições da 

Diretoria de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário (DAAES) e da 

Diretoria de Resíduos Sólidos Urbanos e Drenagem de Águas Pluviais (DIRAP) da 

SEMAD (MINAS GERAIS, 2019), a capacitação de gestores municipais para a 

otimização do planejamento e implementação de melhorias na gestão de RSU. 

Marino, Chaves e Santos Junior (2018) concluíram em estudo que a qualificação 

técnica é necessária para atender adequadamente as responsabilidades 

relacionadas à gestão de resíduos sólidos. Os autores propuseram três indicadores 

para avaliar os recursos humanos: nível de qualificação profissional, nível 

multidisciplinar e nível de educação de liderança. A pesquisa foi realizada com 

líderes de gestão de resíduos sólidos de 156 municípios brasileiros e os resultados 
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mostraram que, embora alguns municípios tenham conseguido disponibilizar equipes 

e encontrar soluções para implementar planos e ações, municípios menores não 

conseguiram se organizar adequadamente para essa implementação.  

O estudo apresentou um diagnóstico das dimensões de recursos humanos 

associadas à capacidade administrativa dos governos municipais para o sucesso da 

implementação da PNRS em nível local.  Os autores concluiram que há necessidade 

de melhorar a capacidade administrativa dos municípios para garantir a 

implementação satisfatória do manejo de resíduos sólidos, tendo em vista que a 

implementação bem-sucedida dos requisitos das políticas de resíduos sólidos, em 

nível local, depende da capacidade de planejamento e da gestão eficiente dos 

serviços públicos (MARINO; CHAVES; SANTOS JUNIOR, 2018). 

Segundo Quadro et al. (2019), a capacitação da equipe técnica também é um ponto 

crucial para o bom funcionamento das instituições. É necessário promover 

programas de qualificação de pessoal, tanto no âmbito gerencial, quanto cursos 

práticos, voltados à operação e manutenção dos sistemas existentes. Os autores 

recomendam a realização de capacitações periódicas dos recursos humanos, em 

assuntos relacionados ao saneamento básico. É essencial que temas relacionados à 

gestão, como planejamento, regulação, prestação de serviços, monitoramento e 

fiscalização, também façam parte das capacitações. Além disso, os servidores 

também precisam ser rotineiramente capacitados em habilidades diversas 

(QUADRO et al., 2019). 

O PNSR (2019) indica a necessidade dos prestadores de serviços, gestores 

administrativos e gestores públicos fomentarem a adoção de modelos de 

capacitação permanente para os gestores técnicos e a qualificação dos operadores 

locais, de forma integrada à de outros agentes públicos ligados ao saneamento, 

como os agentes comunitários de saúde, prevendo-se o envolvimento do sistema 

educacional local.  
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5.3.1 Perspectivas da gestão dos resíduos sólidos na visão dos gestores públicos 

As entrevistas com os gestores públicos dos municípios participantes do estudo 

revelaram que há conhecimento da existência das legislações do Setor, e, de forma 

geral, das exigências legais da PNRS. Ficou constatado que na maior parte dos 

municípios a prestação dos serviços inerentes ao manejo de resíduos sólidos e a 

limpeza urbana é de responsabilidade exclusiva da administração direta que não 

realiza a cobrança pelos serviços prestados. Quando há cobrança instituída, esta 

mostra-se ineficiente quanto aos valores cobrados, que não são suficientes para 

garantir a sustentabilidade econômico-financeira dos serviços, conforme preconizam 

as legislações. Inexistem, ainda, fundos de investimentos em ações de manejo de 

resíduos sólidos e limpeza urbana nos munícipios, o que dificulta o avanço das 

estratégias preconizadas pelo PNSR.  

Os gestores públicos demonstraram desconhecimento sobre possíveis rotas 

tecnológicas para a gestão dos resíduos sólidos nos municípios, impossibilitando a 

tomada de decisão relativas às melhores tecnologias para reciclagem, 

compostagem, reaproveitamento e recuperação energética dos resíduos. 

A adoção da terceirização e dos consórcios como opções para atendimento às 

etapas de coleta, transporte dos resíduos sólidos e disposição final dos rejeitos é 

justificada pela falta de recursos financeiros para aquisição de equipamentos, 

investimentos em infraestrutura e em mão-de-obra. Importante ressaltar que em 

alguns municípios inexiste a coleta de resíduos sólidos em áreas rurais ou quando 

esta é presente, sua frequência é indefinida, contribuindo para a insalubridade 

ambiental e o comprometimento da saúde pública. 

A tecnologia utilizada para reciclagem dos resíduos sólidos nos municípios não é 

consolidada devido, principalmente, às ações pontuais de implementação da coleta 

seletiva e não realização da compostagem. A  inexistência ou a tímida participação 

de cooperativas de catadores de materiais recicláveis nos municípios é outro fator 
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limitante da segregação dos resíduos sólidos, impedindo a reinserção no mercado 

da reciclagem. 

Por fim, destaca-se a falta de capacitação técnica dos gestores públicos e 

funcionários atuantes no setor, assim como o pouco ou nenhum investimento em 

campanhas de educação ambiental e capacitação técnica dos gestores públicos, 

aspecto limitante da tomada de decisão e implementação das ações de saneamento 

nas áreas rurais. 

5.4 As redes de governança e a implementação do PNSR  

No que tange as ações de saneamento, em especial a gestão dos resíduos sólidos 

em áreas rurais, as redes de governança agregarão positivamente, pois a troca de 

saberes, envolvendo a cultura popular e o conhecimento técnico e acadêmico, em 

contextos de educação formal, informal e não formal (como prevê o PNSR) (BRASIL, 

2019) é primordial à concretização da gestão multiescalar. O conhecimento 

específico sobre as questões em debate por parte dos moradores das regiões e 

líderes comunitários, por exemplo, como atores da rede e parte interessada, 

possibilitaria a escolha “inteligente” em uma tomada de decisão, facilitando e 

diminuindo às resistências à implementação da política pública (SORENSEN; 

TORFING, 2003). 

As redes de governança objetivam facilitar a coordenação por meio da interação 

negociada entre uma pluralidade de atores políticos (TORFING, 2005). A 

mobilização da ação livre de atores engenhosos dentro de uma estrutura que 

garanta a conformidade com os objetivos gerais do governo, pautadas em interesses 

legítimos da sociedade, ajuda a aliviar o Estado de algumas de suas tarefas e a 

atingir vários grupos de forma efetiva, com o emprego de menos recursos 

econômicos e tornando desnecessário o controle repressivo e de cima para baixo. 
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Estudo realizado por Santos et al. (2019), entre 2011 e 2014, revelou que o Estado 

de Minas Gerais não possui uma sistematização eficiente e eficaz de uma rede de 

cooperação. Os autores afirmaram também que o modelo de governança em rede 

adotado a partir do plano governamental mineiro não contempla conceitos e 

estratégias para a efetiva participação social, accountability e responsividade. Trata-

se de uma fragilidade comum na maior parte dos entes estaduais e municipais, que 

precisam de aportes do Governo Federal, nos moldes previstos no PNSR, na Gestão 

do Programa (BRASIL, 2019). 

Os atores das redes de governança sugeridos neste trabalho acadêmico foram 

definidos após a realização das análises das legislações, das consultas aos 

especialistas e das entrevistas com os gestores públicos. Todas os resultados que 

emergiram desta pesquisa e sua discussão à luz do marco teórico conceitual 

utilizado possibilitaram a proposição das redes de governança para gestão de 

resíduos sólidos. Seus atores são revelados na Figura 10, a seguir.  
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Figura 10- Redes de governança para gestão de resíduos sólidos 

 

Fonte: Autora (2023). 

Segundo Sechhi (2014) os atores são os indivíduos, os grupos e as organizações 

que influenciam direta ou indiretamente nos processos de políticas públicas. Os 

papéis dos atores com potencial de atuar nas redes de governança para a gestão 

dos resíduos sólidos em áreas rurais, bem como as instituições e corporações 

correspondentes, são apresentadas a seguir. 

• Governo Federal:  este ator/instituição é representado pelo Poder Executivo 

Federal Brasileiro que, desde janeiro de 2023, possui 37 pastas ministeriais (30 

ministérios, três secretarias e quatro órgãos equivalente a ministérios). Cabe ao 

Governo Federal o estabelecimento de diretrizes nacionais e elaboração da política 
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setorial, ainda sendo responsável por regulamentar metodologias de aferição de 

capacidade econômico-financeira dos prestadores de serviço (art. 10-B, § único da 

Lei n.º 11.445/2007) e dispor sobre as condições de apoio técnico e econômico da 

União (art. 13 da Lei n.º 14.026/2020).  

“A Constituição Federal estabelece que toda ação governamental do Poder 
executivo, em todas as suas esferas, seja previamente definida e orçada, 
com edição na forma de Lei e sendo votada nas casas legislativas de cada 
esfera. O Plano Plurianual (PPA) é um dos instrumentos de planejamento 
de políticas públicas que define as prioridades estratégicas dos governos 
durante o período de quatro anos, sendo explicitados no documento os 
programas que serão desenvolvidos, com objetivos e metas” (BRASIL, 
2019, p. 102). 

O PNSR analisou os PPA de 2004 a 2019 e evidenciou “a baixa atenção destinada 

ao atendimento das áreas rurais do País e a dispersão de competências entre 

diferentes Ministérios” (BRASIL, 2019, p. 102). Outra evidência apresentada no 

âmbito desta análise foi a ausência de ações nas áreas rurais e comunidades 

tradicionais para a gestão de resíduos sólidos e drenagem urbana (nos PPA 2012-

2015 e 2016-2019).  

O Ministério das Cidades (MCID) é o responsável pela Política Nacional de 

Saneamento, sob a gestão da Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental 

(SNSA). Esta pasta foi criada em 2003 com o objetivo de, entre outras ações, 

ampliar o acesso da população ao saneamento. Apesar de estar vinculado a ações 

direcionadas às populações urbanas, o MCID, por meio da SNSA, foi responsável 

pela elaboração do Plano Nacional de Saneamento Básico (Plansab), lançado em 

2013, que previu o estabelecimento dos três Programas que serviriam como 

instrumentos para o desenvolvimento das ações de saneamento, visando à sua 

ampliação em todo o território nacional. Um deles é o Programa Nacional de 

Saneamento Rural, o PNSR, vinculado a outra pasta ministerial, a da Saúde, por 

intermédio da Fundação Nacional de Saúde (Funasa). As ações de saneamento 

rural, há tempos vinculadas ao Ministério da Saúde, pela sua natureza promotora da 

saúde, além de seu perfil estratégico para a erradicação da extrema pobreza e para 
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o desenvolvimento rural solidário e sustentável, passaram à responsabilidade do 

MCID, ficando a cargo da sua Secretaria Executiva, o Departamento de Extinção da 

Funasa. Há que se destacar que a despeito da Fundação ter coordenado, junto à 

UFMG, a construção do PNSR, de forma colaborativa, e ter alcançado êxito na 

caracterização do déficit segundo as distintas ruralidades do País, identificando as 

camadas de vulnerabilidade da população rural e estabelecendo os eixos da gestão, 

tecnologia, educação e participação para o alcance das metas previstas, desde o 

momento em que foi aprovado por meio da Portaria MS n.º 3.174/2019, com o nome 

de Programa Saneamento Brasil Rural, não houve nenhuma ação para colocá-lo 

efetivamente em prática.  

É importante explicitar as estratégias do PNSR, relativas à atuação do Governo 

Federal, que preveem o ordenamento, a articulação e a desfragmentação da 

atuação do Estado visando à universalização do acesso da população ao 

saneamento, com equidade, integralidade, intersetorialidade, sustentabilidade e 

participação social. A desfragmentação envolve a coordenação das pretensas ações 

alinhadas à pauta do saneamento e mais especificamente do saneamento rural, 

empreendidas no âmbito dos Ministérios das Cidades, da Saúde, do 

Desenvolvimento Social, da Gestão e Inovação em Serviços Públicos, dos Direitos 

Humanos e Cidadania, da Ciência, Tecnologia e Inovação e da Educação.  

Também é papel do Governo Federal coordenar o PNSR, assegurando recursos 

técnicos e financeiros para fomento das ações estruturantes e estruturais; realizar 

ações de comunicação e divulgação do Programa; promover ações contínuas de 

participação social em saneamento rural; contribuir para o desenvolvimento 

tecnológico de soluções de saneamento apropriadas às realidades rurais do País e 

realizar o monitoramento e avaliação sistemáticos do Programa (BRASIL, 2019). O 

PNSR propõe a gestão do Programa e estabelece que ela se dará no âmbito Federal 

por meio de dois fóruns: um gestor e o outro executor, cujas atribuições são, em 
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grande medida, promover o debate acerca do saneamento rural com as outras 

esferas de governo.   

• Unidades da Federação: possuem funções estratégicas, em escala territorial 

que ultrapassa os limites dos municípios que as integram, ficando, inclusive, 

responsáveis por iniciativas de regionalização com instituição de região 

metropolitana, aglomeração urbana e microrregião (art. 3º, VI, a da Lei n.º 

11.445/2007) (nesse caso, as unidades da federação ainda são cotitulares dos 

serviços de saneamento, cf. art. 8º, II) e responsáveis por organizar as Unidades 

Regionais instituídas por Leis estaduais. Os estados podem também instituir os 

Planos Estaduais de Saneamento e, organizados em consórcios públicos ou não, 

criar fundos visando à melhoria dos serviços de saneamento (art. 13 da Lei n.º 

11.445/2007). Cabe ainda a estes atores/instituições constituir agências reguladoras 

e acompanhar a transição do modelo pautado em contratos de programas para 

aquele preconizado pelas Leis n.º 11.445/2007 e  n.º 14.026/2020 (das concessões 

de serviços públicos, cf. art. 14 da Lei n.º 14.026/2010). 

De acordo com o PNSR, ao descrever a Gestão do Programa, cabe aos governos 

estaduais: 

“ instituir programas de saneamento rural em seu nível de atuação; executar 
ações de saneamento rural em cooperação com municípios e entidades 
locais; assegurar recursos técnicos e financeiros para fomento de ações 
estruturantes e estruturais; instituir assessoria técnica e de gestão no âmbito 
estadual para apoiar os níveis locais; promover ações contínuas de 
participação social em saneamento rural; apoiar, estimular e articular 
arranjos institucionais regionais e municipais; contribuir com o 
desenvolvimento tecnológico de soluções de saneamento apropriadas às 
realidades estaduais e submeter aos municípios, por meio do prestador de 
serviço de saneamento básico, proposta de planejamento para 
universalização dos serviços nas áreas rurais” (BRASIL, 2019, p. 213). 

O PNSR declara a importância das unidades da federação na coordenação da 

Política Nacional, como instrumentalizadoras da gestão do Programa Nacional de 

Saneamento Rural, por meio de fóruns técnicos e de educação e participação social, 
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fomentando as discussões com os municípios e promovendo a sua inserção 

estratégica na implementação das diretrizes nacionais, no nível local. 

• Municípios: têm responsabilidade sobre a política pública, ficando 

incumbidos, de acordo com o art. 175 da Constituição Federal, de prestar o serviço 

público, na condição de titulares, seguindo as competências previstas na Lei n.º 

11.445/2007. O abastecimento de água, o esgotamento sanitário, o manejo dos 

resíduos sólidos e o manejo das águas pluviais são definidos como serviços públicos 

pela Lei do Saneamento, desde que estejam subordinados ao planejamento 

integrado dos componentes do saneamento, ao controle social, à regulação, à 

fiscalização e à prestação direta ou sob regime de concessão ou permissão. A 

prestação deverá se estabelecer conforme princípios da boa gestão de interesse 

público, podendo auferir excedente econômico após o atendimento a estes 

interesses.  

O art. 5 da Constituição Federal (BRASIL, 1988) define que não constitui serviço 

público a ação de saneamento executada por meio de soluções individuais, desde 

que o usuário não dependa do poder público para operar os serviços. Todavia, a 

maior parte das soluções individuais é praticada por famílias que estão sujeitas a 

ações do poder público para que haja garantia de atendimento adequado. Portanto, 

o poder público necessita estar presente, se responsabilizando pela oferta de 

serviços públicos em áreas urbanas e rurais, em vigência ou não de economia de 

escala. Cabe ainda, aos entes locais, a definição de aspectos econômico-financeiros 

relativos à cobrança pela prestação dos serviços (Lei n.º 11.445/2007, art. 35, §2º), 

dispondo sobre o enquadramento de famílias de baixa renda (Lei n.º 11.445/2007, 

art. 45, §9º). 

Segundo enuncia o PNSR em sua apresentação dos “Eixos estratégicos: soluções 

para o saneamento rural” (BRASIL, 2019; p. 111), a gestão dos serviços deverá ficar 

a cargo dos entes municipais e ser parte de uma composição multiescalar na qual 
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tomarão parte atores diversos, interessados no saneamento rural, contando com 

gestores públicos e técnicos, ligados à administração local, com o gestor dos 

serviços locais, que atua no município (a própria prefeitura ou outro), com o apoio 

dos entes Estadual e Federal. “Deverá haver articulação com outros atores sociais, 

sejam representantes de órgãos de governo ou da sociedade civil, a fim de garantir 

os princípios da intersetorialidade e da gestão democrática e participativa” (BRASIL, 

2019, p. 115). 

É prerrogativa dos municípios: 

 “a elaboração e execução dos PMSB e de projetos locais de saneamento 
básico abrangendo as  áreas rurais, bem como promover esforços no 
sentido de alcançar as respectivas metas do PNSR; executar ações de 
saneamento rural em colaboração com entidades da sociedade civil; 
assegurar recursos técnicos e financeiros para a promoção da 
sustentabilidade dos serviços e das soluções de saneamento básico; 
promover a inclusão da comunidade organizada e organizações não 
governamentais na implementação do PNSR no nível local e promover 
ações contínuas de participação social em saneamento rural” (BRASIL, 
2019, p. 214). 

• Empresas estatais/Autarquias municipais: podem ser públicas, na 

condição de o capital pertencer totalmente ao Poder Público, ou sociedades de 

economia mista, quando uma parcela de seu capital, inferior a 50% deste, é 

negociada na forma de ações. Estas empresas estão diretamente vinculadas ao 

poder público, em alguma esfera de poder. No setor de saneamento prevalecem as 

Companhias Estaduais de Saneamento Básico (CESB), com forte atuação em 

abastecimento de água; em menor medida, em esgotamento sanitário, e com 

atuação bastante tímida no manejo dos resíduos sólidos.  

De acordo com Marques (2013), as entidades estatais têm sido responsáveis, junto 

com os municípios, pela provisão de serviços relacionados ao manejo de resíduos 

sólidos, assim como pela implementação de políticas públicas, de acordo com os 

legados institucionais de cada política setorial. 
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O PNSR estabelece diretrizes para o manejo dos resíduos sólidos que vinculam aos 

titulares e consequentemente aos prestadores de serviços a oferta de serviços em 

todo o território, onde houver demanda. Deste modo, quanto maior a participação 

das empresas públicas na gestão dos serviços locais/regionais, maior será a sua 

responsabilidade em prover a população com atendimento, independentemente do 

local de residência. 

• Parcerias Público Privadas: conforme a Lei das Parcerias Público Privadas 

(Lei n.º 11.079/2004 – BRASIL, 2004), a participação privada pode ocorrer por 

intermédio das parcerias entre o poder público e as empresas privadas, que 

assumem a prestação dos serviços de saneamento com a possibilidade de obterem 

recursos públicos, em geral, de forma mais fácil do que os próprios municípios. Isso 

ocorre, em grande medida, em função de os entes municipais se encontrarem, por 

razões de natureza regulatória, em situação irregular e, portanto, impedidos de 

acessarem recursos públicos ou de contraírem novas dívidas com a União.  

Este tipo de contrato de concessão administrativa tem sido relevante na gestão 

integrada dos resíduos sólidos, como prevê o PNSR, servindo, por exemplo, para 

que um prestador privado construa e opere um aterro sanitário para atendimento a 

mais de um município (SOUZA, 2015). Essa lógica se alinha às diretrizes do PNSR, 

que identificam a necessidade de se abarcar toda a população, em todo o território, 

à logística da coleta, para, a seguir, destinar os resíduos sólidos a um aterro 

sanitário mais bem posicionado geograficamente.  

• Consórcios e convênios: a gestão associada, por meio da instituição de 

consórcios ou convênios públicos, em especial os intermunicipais, constitui 

alternativa viável para implementação da Política Nacional de Resíduos Sólidos, 

possibilitando elevação das escalas de aproveitamento e redução dos custos 

envolvidos (art. 8º, XVIII e art. 11 da Lei n.º 12.305/2010). No âmbito da PNSB, a Lei 

dos Consórcios (Lei n.º 11.107/2005), também aponta nessa mesma direção. 
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Todavia, a despeito de se constituir uma ação positiva e vantajosa, que tende a 

melhorar a prestação dos serviços em relação à logística da transferência dos 

resíduos sólidos e à sua disposição final, há entraves de natureza política que se 

contrapõem ao associativismo. Considerar a regionalização dos serviços ligados ao 

manejo dos resíduos sólidos tem se revelado uma orientação que se traduz em 

melhorias na oferta desses serviços e, consequentemente, em ganhos ambientais. 

Entretanto, as questões de natureza política, que impedem o consorciamento e os 

contratos de prestação pautados no associativismo não podem se sobrepor às 

questões técnicas e econômico-financeiras.  A ampliação do atendimento em áreas 

rurais, inclusive, depende de estratégias que potencializem o compartilhamento da 

gestão, instrumento que poderá favorecer o atendimento de uma área rural apartada 

de sua sede, pela distância e acesso dificultado, por outro município, que seja, do 

ponto de vista da logística da coleta dos resíduos sólidos, mais apto a praticá-la.  

De acordo com o PNSR (BRASIL, 2019) a gestão associada é válida nas: 

 “atividades de planejamento, regulação ou fiscalização, acompanhada ou 
não da prestação de serviços, que pode ser materializada através de 
consórcio público ou convênio de cooperação entre entes federados” 
(BRASIL, 2019; p. 121). 

Em sua matriz de arranjos organizacionais da gestão e da prestação de serviços 

públicos para a gestão e a prestação de serviços de saneamento, pautada na Lei 

Federal nº 11.445/2007, o PNSR (BRASIL, 2019) estabelece como modelo a gestão 

associada em consórcio público, por meio de prestação por associação direta 

(outorgada por meio de contratos de consórcio e de programa) ou associação 

indireta (outorgada por meio de contratos de consórcio e de concessão ou 

permissão ou autorização); e entre entes conveniados, por meio de associação 

indireta (por convênio de cooperação e contrato de programa). Nesse escopo se 

enquadram os consórcios públicos, órgão da administração direta, autarquia, 

empresa pública, empresa de economia mista, fundação, empresa privada, 

consórcio de empresas, sociedade de propósito específico, cooperativa de usuários 
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e associação de usuários. Verifica-se, pois, que cabem atuações de entes variados 

nesse tipo de gestão, revelando a sua importância no contexto da gestão dos 

resíduos sólidos, que integra as demandas urbanas e rurais no território. 

• Prestadores de serviços: correspondem ao próprio ente municipal, o titular 

dos serviços, que pode se responsabilizar diretamente ou indiretamente pela sua 

oferta (como uma administração direta do poder público municipal ou por meio de 

uma autarquia) ou pode concedê-lo a um ente público, privado ou a um consórcio 

(BRASIL, 2019).  

Em grande parte dos municípios brasileiros as decisões e a execução do serviço de 

limpeza urbana são das prefeituras, que o fazem direta ou indiretamente, ou ainda, 

mediante a formação de consórcios públicos. Mas existem muitos casos em que há 

delegação a empresas privadas, integralmente ou para a realização de parte do 

serviço de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. Há, ainda, em menor 

número, empresas públicas operando diretamente o manejo de resíduos sólidos. Em 

geral, observa-se dificuldade de fiscalização da execução do serviço pelo órgão 

público (MARQUES, 2005). 

Ainda segundo Marques (2005) as empresas prestadoras de serviço têm grande 

influência nas definições relacionadas à prestação, decidindo os preços e realizando 

manobras envolvendo inclusive greves de funcionários para que estes preços sejam 

praticados. Desta forma, os prestadores de serviço que atuam nos municípios 

devem ser envolvidos na expansão do atendimento às áreas rurais, conforme 

preconiza o PNSR. 

• Empresas do ramo: são os “atores de elite”, que obtêm seus rendimentos 

a partir de suas relações com as unidades da federação e/ou municípios, como, 

por exemplo, os prestadores de serviços de varrição, coleta e transporte dos 

resíduos sólidos urbanos (MARQUES, 2013).  
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De acordo com o PNSR (BRASIL, 2019), estes atores também tomam parte na 

gestão dos serviços, por meio de contratos de consórcio ou de concessão, 

cabendo ao titular tornar as empresas que de alguma forma estão vinculadas à 

oferta dos serviços de limpeza pública e manejo de resíduos sólidos, no 

município, comprometidas com o atendimento às áreas rurais. 

• Associações: correspondem a agrupamentos de pessoas com objetivos e 

interesses comuns e sem finalidade de obter lucro mediante as atividades 

desenvolvidas. A Lei n.º 11.445/2007, em seu artigo 10, possibilitava a prestação de 

serviços públicos de saneamento por meio de autorização a usuários organizados 

em cooperativas ou associações, destinados a atender às demandas de 

condomínios ou localidades de pequeno porte (prioritariamente de baixa renda), nas 

quais os custos de operação e manutenção dos serviços prestados por outra forma 

de gestão se mostrassem incompatíveis com a capacidade de pagamento dos 

usuários. Porém, com a atualização do Marco legal pela Lei n.º 14.026/2020, o art. 

10 foi revogado e excluiu as associações comunitárias ou multicomunitárias da linha 

direta de prestação dos serviços, a despeito da sua importância na gestão 

compartilhada com os outros atores, dada a sua capacidade de obter aderência das 

populações locais às ações necessárias à prestação dos serviços. O PNSR reforça a 

importância dessas organizações, ressaltando que:  

“uma comunidade organizada em torno de interesses coletivos, por meio de 
associações, comitês e comissões, por exemplo, possui maior força e poder 
de intervenção, facilidade de comunicação com o gestor público e outras 
organizações, decorrendo em melhores resultados para o saneamento” 
(BRASIL, 2019, p. 117). 

• Sindicatos: os sindicatos e as associações de empresas privadas de limpeza 

urbana (por exemplo a Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e 

Resíduos Especiais – Abrelpe) são atores coletivos empresariais vinculados à 

limpeza urbana a partir de uma “perspectiva empresarial dos serviços de coleta 

seletiva” (GODOY, 2016, p.71).  
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Os sindicatos são realçados pelo PNSR como uma das organizações da sociedade 

civil com ações alinhadas à atuação em saneamento rural nos territórios (BRASIL, 

2019). São importantes para fomentar ações em todo o território, dada a sua 

capacidade de organizar informações e disponibilizá-las com frequência compatível 

com o planejamento local, por exemplo, em periodicidade anual. Além disso, os 

sindicatos, por representarem os trabalhadores do setor, devem ser envolvidos na 

discussão das pautas referentes ao manejo dos resíduos sólidos, tendo em vista que 

representam atores de grande relevância na concretização da gestão multiescalar 

propalada pelo PNSR.  

• Partidos políticos:  os políticos podem ter influência no processo de 

implementação da política pública possibilitando o alcance de soluções consensuais 

(CAPELLA, 2016). Nesse sentido, gestores públicos devem ser instados a se 

comprometerem com o atendimento das demandas relacionadas às distintas 

ruralidades dos municípios que representam. Trata-se de um processo no qual a 

compreensão da importância de se garantir os direitos humanos à água, ao 

esgotamento sanitário, assim como o acesso pleno ao manejo dos resíduos sólidos 

e das águas pluviais, precisa se tornar realidade.  

O PNSR estabelece a prestação dos serviços de saneamento como resultado da  

“interação dos meios educacionais e de participação social empregados 
como ações estruturantes, a partir das especificidades nas atuações dos 
atores, sejam usuários, técnicos ou políticos” (BRASIL, 2019; p.113).  

Assim, é esperado que os partidos incorporem essa dinâmica em seus 

compromissos. 

Os gestores públicos imbuídos do espírito de enfrentamento dos desafios que se 

colocam frente à universalização do acesso a serviços de limpeza pública, coleta, 

tratamento e destinação adequada dos resíduos sólidos, têm grande potencial de 

levar adiante o planejamento integrado das ações, criando uma rede de atores que 
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simultaneamente tornarão os referidos serviços viáveis. As ações voltadas à 

educação e participação social, propostas no âmbito dos eixos estratégicos do 

PNSR, precisam ser reconhecidas como fundamentais à gestão dos resíduos sólidos 

e à apropriação tecnológica, na perspectiva municipal. A agenda política precisa se 

alinhar às metas do PNSR, garantindo que as bases da gestão multiescalar sejam 

sólidas, permanentes e sustentáveis. 

• Academia: nesta categoria estão incluídos os acadêmicos e pesquisadores, 

que se encontram em faculdades e universidades, públicas ou privadas, e em 

institutos de pesquisa. Estes atores são parte da comunidade epistêmica, que 

abrange atores que buscam atuar em uma área específica de políticas públicas. 

Haas (1992, p. 3) afirma que a comunidade epistêmica diz respeito a “atores 

políticos que têm legitimidade para aconselhar tomadores de decisão e assumem 

responsabilidades delegadas, mobilizando suas crenças causais, valores, noções de 

validade de conhecimento e técnicas para a gestão pública”. Deste modo, aos atores 

acadêmicos e pesquisadores apresentam-se oportunidades de mobilizar os demais 

sujeitos epistêmicos em favor de uma causa considerada de interesse comum. 

Além disso, como apresentado no PNSR, a despeito dos meios educacionais 

encontrarem-se mais ou menos acessíveis aos usuários, geralmente, eles estão 

expostos ao conhecimento informal (BRASIL, 2019). Deste modo, em situações nas 

quais a gestão e a operação do manejo de resíduos sólidos são desafiantes, dada a 

capacidade limitada de usuários tomarem parte num circuito de informações e ações 

coordenadas, o diálogo e a troca de saberes, mediados pelos atores acadêmicos e 

pesquisadores, representa a ferramenta que habilitará o processo de criação da 

solução técnica e de gestão, tornando-a sustentável e perene. 

• Organização de catadores de materiais recicláveis: representam um 

importante elo entre o poder público, a população e o setor privado, para a 

consolidação da gestão integrada de RSU. O reconhecimento do catador como um 

dos atores no gerenciamento dos RSU, explicitamente expresso na Lei n.º 
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12.305/2010, foi uma consequência de longos anos de mobilização dessa categoria 

de trabalhadores (WIRTH; OLIVEIRA, 2016).  

Os catadores de resíduos recicláveis são considerados prestadores de serviço 

dentro da gestão de resíduos sólidos (BRASIL, 2010b) e podem ser representados 

pelo Movimento Nacional de Catadores de Materiais Recicláveis (MNCR) e de 

associações locais. O grupo é considerado como o que Weible (2007) denominou de 

detentor de “pessoal mobilizável”, pois possui um grande quantitativo de associados, 

potencializando sua força de representação e mobilização.  

O PNSR recomenda que haja integração destes atores ao manejo de resíduos 

sólidos, de modo que atuem “na coleta, mobilização social e destinação dos 

resíduos recicláveis e reutilizáveis” (BRASIL, 2019, p. 158). A despeito da catação 

ser direcionada às áreas urbanas, inclusive o próprio conceito (resíduos sólidos 

urbanos) demonstra como a ação é inerente a tais contextos, a presença de 

catadores em áreas rurais também é comum, assentando-se na própria realidade 

vigente: de material reciclável disponível e sem manejo adequado. 

• ONGs:  as Organizações Não Governamentais podem fomentar e apoiar as 

associações de catadores de materiais recicláveis, promovendo a participação da 

comunidade nas decisões a respeito da gestão dos resíduos sólidos através de 

campanhas educacionais e cursos de formação para os moradores das localidades 

(DE AZEVEDO ALMEIDA; GOMES, 2018). 

• Comunidade: é representada por um grupo de pessoas que, em geral 

coabitam um mesmo território, compartilham interesses, valores, cultura e buscam 

formas de organização que favoreça alcançar objetivos comuns. A comunidade 

busca a efetividade dos serviços e preços acessíveis e pode auxiliar na gestão dos 

resíduos sólidos monitorando e fiscalizando os serviços no município. É premissa do 

PNSR contemplar todas as comunidades: do campo, floresta e águas, tradicionais e 

povos originários (BRASIL, 2019).  
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Segundo o PNSR as medidas estruturantes (ações de aperfeiçoamento da gestão – 

planejamento, regulação, fiscalização, prestação dos serviços e controle social – e 

de melhoria da infraestrutura física) e estruturais (investimentos em obras e 

intervenções físicas nos territórios, relativos à implantação de infraestruturas físicas 

para prestação dos serviços) contidas no Plansab, quando aplicadas ao rural, 

“devem ser concebidas à luz das singularidades étnico-culturais, econômicas e 

territoriais de cada uma dessas populações e em conjunto com elas” (BRASIL, 2019; 

p. 35). Ainda segundo o PNSR: 

“os atores domiciliares devem, estar integrados e em interação com as 
tecnologias introduzidas na comunidade, para que a assimilação aconteça. 
Esta será tanto maior quanto maior a organização comunitária” (BRASIL, 
2019; p. 117). 

A comunidade também poder ser reconhecida como um grupo de “usuários”, pois 

sob a ótica do interesse coletivo, os consumidores são usuários dos serviços 

(ABIKO, 2011) e pela própria Lei n.º 12.305/2010, que destaca os consumidores 

participantes da responsabilidade compartilhada na gestão dos resíduos sólidos 

(BRASIL, 2010b). 

A criação e consolidação das redes de governança é fundamental para o avanço do 

saneamento rural, dado que priorizam a multiplicidade de atores e ações, o que está 

em concordância com as proposições do PNSR. Nesse sentido, a comunidade é 

essencial ao fortalecimento da gestão multiescalar e para a integração das 

demandas urbanas e rurais.  

Os resultados das análises envolvendo as legislações nacionais e do Estado de 

Minas Gerais e das perspectivas dos especialistas estimulados a opinarem sobre 

aspectos inerentes ao PNSR, no que tange o manejo dos resíduos sólidos, revelam 

aspectos das redes de governança relativos às atribuições dos atores que se 

encontram nas três esferas de governo.  
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Ficou patente que ao Governo Federal cabe a edição de leis e normas do setor, 

inclusive no âmbito da regionalização, bem como a elaboração do Plano Nacional de 

Resíduos Sólidos. Também se depreendeu das análises que a garantia da 

intersetorialidade e do planejamento global do manejo de resíduos sólidos, assim 

como a cooperação e a integração entre os entes federados, provem de 

instrumentos da política nacional. Políticas públicas intersetoriais devem prezar a 

gestão integrada dos resíduos sólidos, fomentando a integração dos catadores de 

materiais recicláveis, e dar suporte às ações realizadas nas áreas rurais pelos 

municípios, prevendo acordos setoriais com fabricantes, importadores, distribuidores 

ou comerciantes para funcionamento da responsabilidade compartilhada e 

estimulando o controle social necessário à formulação e implementação de ações 

coletivas capazes de atender às distintas demandas, possibilitando a geração de 

benefícios sociais, econômicos e ambientais. O ordenamento de questões 

econômico-financeiras e fiscais também é reconhecido como de responsabilidade do 

Governo Federal, que nesse sentido deve garantir a eficiência dos serviços, 

estabelecendo mecanismos que incentivem a cobrança (taxas e tarifas) e 

fornecendo incentivos fiscais, financeiros e creditícios para empresas e indústrias 

que atuem na preservação dos recursos naturais. Por fim, órgãos do Governo 

Federal devem fomentar o desenvolvimento de pesquisas e produtos voltados à 

preservação ambiental e estimular a rotulagem ambiental e o consumo sustentável.  

Ao Governo Estadual é atribuída a elaboração de normas para a regionalização 

dos serviços inerentes ao manejo dos resíduos sólidos e da limpeza urbana, assim 

como a atuação direta na prestação regionalizada destes serviços. Também se 

tomam como atribuições das unidades da federação a elaboração de Planos 

Estaduais de Resíduos Sólidos e de Saneamento Básico e a criação de sistemas de 

informações que possibilitem a geração e uso de indicadores que permitam a 

avaliação do serviço prestado, seu controle, monitoramento e fiscalização. O 

planejamento deve prever matrizes tecnológicas adequadas para as realidades 

locais e regionais, pautadas na diversidade cultural, social e econômica da 
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população e peculiaridades dos municípios, e incentivadoras da formação de 

cooperativas de catadores de materiais recicláveis. Estas matrizes devem estar 

alinhadas ao desenvolvimento de pesquisas e produtos que adotem como premissa 

a preservação ambiental. Ao ente estadual está vinculado o fomento à instituição de 

taxas e tarifas relativas à cobrança pelos serviços que integram o manejo dos 

resíduos sólidos e a limpeza urbana; e a realização de  ações de educação 

ambiental, bem como a garantia do direito à informação aos usuários. 

Ao Governo Municipal está atrelada a maior quantidade de ações desempenhadas 

nas redes de governança, tendo em vista o seu papel de titular dos serviços. Os 

achados desta pesquisa reforçam a responsabilidade dos governos municipais pela 

garantira do acesso aos serviços em áreas urbanas e rurais, sejam estas compostas 

por pequenas ou médias aglomerações de domicílios, ou mesmo por domicílios 

dispersos no território, próximos ou distantes de aglomerações domiciliares mais 

consolidadas. Cabe aos municípios reconhecer os direitos humanos ao saneamento 

básico das populações do campo, floresta e águas (vide PNSR) e dos povos 

indígenas. Para isso, os entes locais devem assegurar que os instrumentos da 

gestão – planejamento, regulação, fiscalização, prestação de serviços e controle 

social – sejam assegurados, cumprindo-se: i) a elaboração de Plano Municipal 

Saneamento Básico, que atenda às demandas relativas aos resíduos sólidos, ou a 

elaboração de Plano Municipal de Resíduos Sólidos, especificamente;  ii) o 

estabelecimento de modelo de regulação e fiscalização dos serviços que compõem 

o manejo de resíduos sólidos e de limpeza pública; iii) a prestação dos serviços com 

segurança, qualidade, regularidade e continuidade, assegurando a este fim, recursos 

técnicos e financeiros, que devem ser solicitados aos demais entes federados 

sempre que necessário; e iv) estimulando o controle social.  

Como parte diretamente interessada na organização dos serviços, é atribuída às 

municipalidades a elaboração das normas para regionalização dos serviços de 

manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana,  quando couber, compartilhando com 
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geradores, transportadores, distribuidores e consumidores as prerrogativas inerentes 

à gestão no território; em qualquer situação, cabe ao ente municipal prover a gestão 

integrada dos resíduos sólidos no município.  

No cerne da prestação dos serviços, é responsabilidade dos municípios definir a 

frequência da coleta nas áreas rurais e quando não for possível que esta aconteça 

diretamente, por meio de veículos apropriados ou embarcações, implantar locais 

para o recebimento dos resíduos, para que possam ser posteriormente 

transportados. Além disso, cabe aos entes locais incentivar a realização da 

compostagem dos resíduos orgânicos e a coleta seletiva dos recicláveis, quando 

possível, ou prever locais para armazenamento dos recicláveis (por exemplo, os 

Pontos de Entrega Voluntária (PEVs) para posterior coleta centralizada dos 

recicláveis. No âmbito da reciclagem, o poder local deve fomentar a criação de 

cooperativas de catadores de materiais recicláveis. Quanto à disposição final dos 

rejeitos, os entes municipais devem garantir que ocorra de forma ambientalmente 

adequada, com o uso de  tecnologias limpas, visando ao desenvolvimento 

sustentável e, sempre que possível, agregando os resíduos das áreas rurais à 

solução adotada para as áreas urbanas, além de implantar aterros de pequeno porte 

caso seja inviável técnica e financeiramente a disposição de rejeitos de forma 

conjunta urbano-rural. Os aterros de pequeno porte devem ser considerados como 

último recurso. Um outro aspecto que se destacou como atribuição das prefeituras 

diz respeito à capacitação dos gestores públicos e administrativos e a  formação 

técnica de moradores e operadores locais, prevendo remuneração garantida por 

recursos auferidos por meio da cobrança pelos serviços relativos ao manejo de 

resíduos sólidos e limpeza urbana. Por fim, o poder local é responsável por ações de 

educação ambiental nas comunidades rurais, integrando-as a ações necessárias ao 

manejo dos resíduos sólidos. 

O estudo revelou desafios a serem enfrentados para a criação e consolidação das 

redes de governança. O primeiro diz respeito à falta de articulação entre entes da 
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federação expressa em suas políticas e marcos legais. O segundo, é 

intrinsecamente relacionado ao primeiro, derivando da falta de alinhamento entre as 

políticas de saneamento e resíduos sólidos e reproduzindo o status quo, o que 

reforça os padrões técnicos e de gestão vigentes, pautados na economia de escala 

e em medidas estruturais. A visão dos especialistas demonstra em grande medida a 

dificuldade de se quebrar paradigmas, a começar pela responsabilização do poder 

público pelo atendimento das demandas relacionadas aos resíduos sólidos. Ficou 

patente como os profissionais que atuam no setor aderem às ações fragmentadas 

ao contrário do que o PNSR indica: integração. Por fim, o terceiro desafio tem a ver 

com as dinâmicas dos pequenos municípios, nos quais o contexto de gestão deveria 

extrapolar o paradigma da preponderância de padrões urbanos e ações voltadas à 

economia de escala, o que não acontece. Estes municípios reproduzem a mesma 

forma de atuação dominante, repercutindo a exclusão sanitária.  

Considerando-se as possibilidades de aprimoramento da gestão dos resíduos 

sólidos para que as redes de governança possam contribuir para a implementação 

do PNSR, é essencial a articulação entre todos os atores envolvidos. Só assim se 

dará o fortalecimento das redes de governança, assim como o aprimoramento da 

capacidade técnica e administrativa dos atores, considerando-se a troca de saberes 

como mecanismo de envolvimento dos usuários no aprimoramento dos serviços. 

Importante ainda que os municípios garantam o atendimento à ordem de prioridade 

das ações definidas no art. 9º da Lei n.º 12.305/2010, visando a não geração, 

redução, minimização, tratamento, destinação dos resíduos sólidos e disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos pelos geradores, devendo ser priorizados, 

nas áreas rurais, o acondicionamento, a coleta, o transporte e o transbordo dos 

resíduos sólidos, articulando estas etapas à logística dos resíduos urbanos, de forma 

a integrá-las às etapas de tratamento dos resíduos sólidos e à disposição final dos 

rejeitos em áreas rurais, de acordo com a realidade local e regional, incentivando a 

reciclagem e a compostagem, conforme os requisitos das matrizes tecnológicas para 

soluções coletivas ou individuais do PNSR.  
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6 CONCLUSÕES  

O PNSR foi construído em um processo participativo, envolvendo segmentos da 

sociedade e do Governo, em uma rede que se conectou à realidade das populações 

do campo, floresta e águas e buscou interpretá-la a fim de propor intervenções que 

viabilizassem mudanças reais, capazes de reduzir o déficit mais persistente no País. 

Após a formulação do Programa e seu lançamento, em 2019, as etapas posteriores, 

de implantação e gestão, não avançaram. Isso se deveu a um contexto político 

adverso à ampliação das ações previstas, segundo abordagem que representa uma 

quebra de paradigma, com chances genuínas de mudança do status quo. Assim, a 

presente pesquisa, influenciada pelo contexto descrito, foi mobilizada para 

responder à seguinte pergunta: como se dará a nova gestão dos resíduos sólidos e 

quais serão os desafios apresentados pelos municípios, visando à abrangência das 

áreas rurais pelo poder público, nos moldes das diretrizes do PNSR? 

A fim de elucidar tal questão de pesquisa, formularam-se hipóteses que 

direcionaram os objetivos a serem alcançados. A primeira delas afirmou que as 

políticas de saneamento e resíduos sólidos brasileiras que abrangem o manejo de 

resíduos sólidos são fragmentadas e não definem objetivamente como as 

estratégias devem ser empreendidas em áreas rurais, não especificando atribuições 

e regras claras de planejamento voltadas à integração dos territórios rurais em uma 

gestão mais ampla. Essa hipótese foi validada à medida que se confirmou a 

fragmentação das políticas públicas correlatas ao manejo dos resíduos sólidos 

desde a base, seus instrumentos legais, que não se mostram alinhados e, em vários 

aspectos, apontam orientações diferentes, sem preconizar a intersetorialidade. Além 

disso, a priorização dos serviços nas áreas urbanas dificulta a integração das 

demandas de áreas rurais à gestão global dos resíduos sólidos, não havendo 

esforços mínimos nesse sentido. 
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Uma segunda hipótese considerou que os entes ligados aos governos federais e 

estaduais não atuam na resolução do problema dos resíduos sólidos em áreas rurais 

e as leis que disciplinam as ações não são contundentes quando se trata da atuação 

de gestores públicos nesses territórios. Mais uma hipótese validada, tendo em vista 

a inação dos entes federados diante de um problema recorrente em todo o País, que 

não entra na pauta das políticas públicas, seja pela falta de planejamento, pela 

insuficiência de recursos financeiros, infraestrutura precária e incapacidade técnica 

de gestores e operadores. A fraca ou ausente mobilização das comunidades 

também reforça a má conduta política.  

Como terceira hipótese estabeleceu-se que os instrumentos capazes de viabilizar o 

manejo de resíduos sólidos são uma exclusividade das áreas urbanas. Tal hipótese 

mostrou-se válida, haja vista que os recursos empregados na gestão dos resíduos 

sólidos, provenientes de impostos ou taxas, derivam de situações envolvendo um 

maior contingente populacional e mais adensado, vinculados ao princípio da 

economia de escala. A inexistência de investimentos, subsídios e cobrança de taxas 

e tarifas aliada à falta de regulação e fiscalização dos serviços são desafios para o 

alcance da autossuficiência econômico-financeira, induzindo os moradores à 

autogestão dos serviços. 

Como hipótese derradeira, afirmou-se  o município, apesar da responsabilidade e 

titularidade pelo manejo de resíduos sólidos não se coloca como protagonista nas 

ações realizadas em áreas rurais, inexistindo um histórico de ações judiciais ou 

mobilizações públicas que garantam esta atuação, mantendo-se a fraca presença do 

gestor público e a autogestão. A titularidade dos municípios não invalida as 

competências dos demais entes federados para a gestão dos serviços e a situação 

verificada na maior parte dos municípios demonstra que sem o apoio dos governos 

Federal e estaduais, resta aos entes locais manterem a estrutura existente, dada 

baixa capacidade de avançar e mudar a realidade. 
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O primeiro objetivo buscou analisar os aspectos legais das políticas nacionais 

(PNSB e PNRS) e da Política Estadual de Minas Gerais, acerca dos resíduos 

sólidos, evidenciando seu alinhamento e aderência ao PNSR. Os resultados 

alcançados possibilitaram a identificação de aspectos legais que não vinculam ações 

universalizantes, incluindo as áreas rurais. Portanto, seguem provendo 

interpretações díspares em relação às competências de atores e instituições e às 

normas que deverão prevalecer. A clareza nessas competências é fundamental para 

que a sobreposição de responsabilidades seja evitada, resultando em redes de 

governança, favorecendo as demandas das áreas rurais. 

 

O segundo objetivo se debruçou sobre a interpretação das perspectivas de 

especialistas acerca do conteúdo do PNSR sobre o manejo de resíduos sólidos, 

demonstrando que estes não estão familiarizados com as ações propostas no 

âmbito do PNSR, em alinhamento às Políticas Nacionais de Saneamento e de 

Resíduos Sólidos. As abstenções, a cada rodada de interações por meio do Método 

Delphi, evidenciaram que uma parcela relevante dos participantes não concordava 

com as questões apresentadas – que não estiveram associadas ao PNSR, para que 

os especialistas respondessem livremente sobre os temas. Em muitos casos, os 

entrevistados revelaram estranhamento sobre o que era questionado e, em alguns 

destes, descontentamento, levando-os a declinarem das participações nas rodadas 

seguintes. Com isso, o consenso em cada rodada, em grande parte das questões 

apresentadas, não foi atingido. 

 

O terceiro objetivo pretendeu evidenciar os desafios revelados por gestores públicos 

de municípios mineiros, no que tange à integração do manejo em áreas urbanas e 

rurais, segundo as diretrizes e estratégias estabelecidas pelo PNSR. Os gestores, 

em geral, entendem que a integração depende da articulação e colaboração entre os 

diferentes atores ligados à prestação dos serviços. Para eles, a seleção de técnicas 

que se adéquem às peculiaridades locais, assim como os investimentos em 
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infraestruturas e equipamentos são centrais para o êxito da solução técnica. A 

promoção de parcerias público-públicas e público-privadas também mostrou-se 

necessária para que municípios sejam capazes de expandir as ações no território e 

tornaná-las mais efetivas. A participação social é essencial para o manejo de 

resíduos sólidos, nas suas etapas: redução, reaproveitamento, reciclagem, 

compostagem, organização para a coleta etc. 

É preciso fomentar a criação de espaços de diálogos que favoreçam a participação 

comunitária e dos demais atores das redes de governança, incentivando a gestão 

compartilhada dos resíduos sólidos, pautada em tecnologias limpas e que 

considerem as peculiaridades locais e regionais. O investimento em capacitação 

técnica e a instituição de mecanismos financeiros de cobrança, com vistas à garantia 

da eficiência econômica do manejo dos resíduos sólidos, nas localidades, também 

precisam tomar parte nas agendas políticas, que devem se vincular a projetos de 

Estado, não de governo. 
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APÊNDICES 

Apêndice 1 

E-mail convite aos especialistas 

Convite para participar de um questionário - Gestão de Resíduos sólidos em 

áreas rurais em Minas Gerais 

Prezado (a) especialista, 

 

Você foi convidado(a) a participar de uma pesquisa. 

 

Título da Pesquisa: Gestão de Resíduos sólidos em áreas rurais em Minas 

Gerais. 

 

Este estudo fará parte de uma tese de doutorado desenvolvida no Programa de Pós-

graduação em Saneamento, Meio Ambiente e Recursos Hídricos (PPGSMARH) da 

Escola de Engenharia da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG)/ 

Departamento de Engenharia Sanitária e Ambiental e será de extrema importância 

para disponibilizar informações que possam servir de base para o aperfeiçoamento 

de políticas públicas relativas à gestão dos resíduos sólidos em áreas rurais em 

Minas Gerais e no Brasil. Segue em anexo o Termo de Consentimento Livre e 

Esclarecido (TCLE), informando sobre a pesquisa e seu registro e aprovação no 

Comitê de Ética da UFMG. Sua participação na pesquisa com envio das respostas 

do questionário afirma o aceite aos termos descritos no TCLE. 

 

 

Para responder ao questionário, clique no link abaixo: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSc112HyH2MAyo8J35XU0pzG_c5HlISU

ND5cdmwQ9UqJlvy2Gg/formResponse 

--------------------------------------------- 

Atenciosamente, 

Izabel Cristina de Matos Andrade 
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Apêndice 2 

Roteiro Delphi 1ª rodada (34 questões) 

Introdução 

O presente questionário tem como objetivo promover, junto a especialistas da área 

de Resíduos Sólidos, uma pesquisa de opinião a respeito da gestão integrada e 

manejo de resíduos sólidos em áreas rurais. O questionário faz parte da pesquisa de 

doutorado que tem como objetivo geral analisar a gestão dos resíduos sólidos e 

identificar desafios para implementação de ações nas áreas rurais em Minas Gerais 

e no Brasil. 

O procedimento para aplicação e elaboração dos questionários foi desenvolvido de acordo com 

alguns aspectos do método DELPHI. As características do método DELPHI consideradas são: 

• O anonimato, com a finalidade de reduzir fatores psicológicos como, por 
exemplo, a possível influência da opinião de participantes com maior grau de 
especialização sobre os demais ou a resistência que alguns apresentem em 
mudar de opinião durante o processo; 

• A representação estatística dos resultados; 

• O feedback, com o objetivo de que os participantes tenham a chance de revisar 
seus pontos de vista após conhecer as opiniões e comentários dos demais, 
convergindo para um maior consenso a cada rodada.  

 

A Pesquisa em curso será constituída por 3 etapas, a saber:  

• 1ª Etapa: Os participantes receberão o primeiro questionário no qual avaliarão as 
questões elencadas, por meio de uma escala Likert (1932), na qual optam por 
uma dentre várias respostas escalonadas; 

• 2ª Etapa: Os participantes receberão novamente o questionário, acrescido de 
sugestões e comentários ocorridos, junto com as suas respostas e um relatório 
contendo o levantamento dos resultados obtidos durante a 1ª Etapa. Desta 
forma, poderão, após a análise deste modificar ou não suas respostas anteriores; 

• 3ª Etapa: Os participantes receberão o mesmo questionário junto com as suas 
respostas e um levantamento dos resultados obtidos durante a 2ª Etapa. Poderão 
modificar ou não suas respostas anteriores pela última vez. 
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Após o término do processo, todos os participantes receberão um relatório com os resultados finais 

da pesquisa de opinião. 

Instruções para o preenchimento do questionário 

✓ Para esta tarefa a metodologia Delphi se utiliza de um questionário a ser 
preenchido com perguntas sobre o tema.  Serão necessários apenas 15 a 30 
minutos para resposta e os resultados, após análise, serão reenviados para 
sua avaliação e registro. Todos os dados colhidos serão tratados de forma 
confidencial; 

✓ Solicito o preenchimento das respostas num prazo de 15 dias do recebimento 
desta mensagem.  

 

Caso deseje tirar dúvidas ou fazer qualquer comentário, por favor entre em contato 

com os responsáveis pela pesquisa: 

Izabel Cristina de Matos Andrade (e-mail:izacrismatos@gmail.com) 
Sonaly Cristina Rezende Borges de Lima (e-mail: srezende@desa.ufmg.br) 
 

As questões que se seguem devem ser respondidas segundo a seguinte escala: 

1 – discordo totalmente; 

2 – discordo parcialmente;  

3 – não discordo e nem concordo;  

4 – concordo parcialmente; 

5 – concordo totalmente. 

Em relação ao manejo de resíduos sólidos em áreas rurais e baseando-se na sua 
experiência na área assinale sua opinião sobre os itens a seguir: 

1- Os governos Federal e Estadual deverão oferecer apoio político, financeiro e 
tecnológico aos municípios para o manejo dos resíduos sólidos. 

2- O manejo dos resíduos sólidos em áreas rurais, com suas especificidades, e a 
gestão integrada dos resíduos sólidos deverá ocorrer de forma conjunta nas zonas 
rurais e urbanas no município. 
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3- A gestão municipal deverá realizar o planejamento de mecanismos de subsídios 
e modelos tarifários para manejo dos resíduos sólidos. 

4- O município deverá estabelecer um sistema de cobrança baseado na premissa 
de quem gera mais, paga mais para destinar resíduos sólidos; e quem gera 
resíduos separados paga menos. 

5- O município deverá elaborar projetos para captação de recursos específicos 
para saneamento rural/gestão de resíduos sólidos. 

6- O município deverá criar incentivos econômicos para separação e reciclagem 
dos resíduos nas áreas rurais. 

7- O gestor público municipal deverá estabelecer modelo de regulação e 
fiscalização para gestão dos resíduos sólidos. 

8- O gestor público municipal deverá procurar por soluções individuais para manejo 
de resíduos sólidos em domicílios isolados. 

9- O gestor público municipal deverá estabelecer parcerias intermunicipais com 
associações e consórcios para gestão dos resíduos sólidos. 

10- O município deverá realizar a contratação de cooperativas de catadores para 
manejo de recicláveis. 

11- A responsabilidade na gestão dos resíduos sólidos rurais deve ser compartilhada 
entre comunidade, prefeitura e empresas. 

12- O município deve propor a criação de programas de assistência a comunidades 
rurais atendidas por sistemas individuais de gestão de resíduos sólidos. 

13- O município deverá definir frequência mínima de coleta (dias na semana) para 
resíduos gerados nas áreas rurais. 

14- O município deverá realizar a segregação de recicláveis e rejeitos nas áreas 
rurais.   

15- A segregação dos resíduos sólidos em áreas rurais deverá ser realizada pelo 
morador, que encaminhará os resíduos gerados a um ponto de coleta 
disponibilizado pelo município. 
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16- O município deverá instalar recipientes apropriados e estanques para coleta 
ponto a ponto ou porta-a-porta de resíduos nas áreas rurais. 

17- O município deverá definir uma distância razoável (de 50 a 800 m) para 
instalações de coleta de resíduos em áreas rurais. 

18- O município deverá realizar a coleta e transporte de resíduos e materiais 
recicláveis em contenedores de resíduos que atendem o sistema urbano-rural ao 
mesmo tempo, enviando-os para estações de transferência ou áreas de triagem  

19- O município deverá dispor de veículo coletor específico e apropriado em termos 
de capacidade e tamanho para as necessidades de geração local, para o transporte 
dos resíduos sólidos nas áreas rurais. 

20- O município deverá empregar mão-de-obra local para coleta dos resíduos 
sólidos e manutenção dos equipamentos. 

21- O município deverá contratar pessoa física ou jurídica para transporte local de 
resíduos em áreas de terra firme ou com acesso fluvial, nas quais o caminhão 
coletor não consegue ter acesso. 

22- Deverão existir Postos de Entrega Voluntária de resíduos nas áreas rurais 
(PEVs). 

23- Os resíduos perigosos gerados no dia a dia nas áreas rurais (medicamentos, 
lâmpadas, pilhas etc.) deverão ser encaminhados a pontos fixos para depósito 
instituídos pelos fabricantes. 

24- O município deverá optar por tecnologia de reaproveitamento dos resíduos com 
baixo consumo de energia e fácil manuseio. 

25- O município deverá optar pela compostagem como forma de tratamento para 
regiões que possuam geração de mais de 250kg /dia de resíduos orgânicos. 

26- O município deverá instalar aterro sanitário de pequeno porte para 
comunidades com geração de até 20t/dia, conforme Norma da ABNT, NBR 
15.849/2010. 

27- O município deverá optar pela centralização do tratamento (adaptativa para as 
zonas rurais que apresentam alta densidade populacional ou alta produção de 
resíduos) realizando a coleta dos resíduos sólidos em todo o território, 
incorporando as demandas rurais ao planejamento coletivo municipal, prevendo-se 
o uso de unidades de transferência e transbordo. 
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28- Para áreas rurais com baixa densidade populacional ou baixa geração de 
resíduos, o município deverá priorizar a descentralização do tratamento, com os 
resíduos coletados porta a porta, pela prefeitura, e em seguida conduzidos a 
aterros sanitários de pequeno porte, nas proximidades da área de coleta. 

29- O município deverá prover tratamento aos resíduos gerados nas áreas rurais, 
considerando-se as especificidades inerentes aos distintos contextos de 
distribuição populacional no território, em termos de densidade demográfica, e 
considerando a etnia, raça e aspectos socioculturais existentes. 

30- O município deverá dispor de estação de transferência ligada a um aterro 
sanitário existente. 

31- O município deverá incentivar a compostagem dos resíduos nas áreas rurais. 

32- As informações sobre gestão de resíduos deverão ser disseminadas no meio 
rural por meio de jornais impressos, TV, mensagens eletrônicas e por celular. 

33- Os gestores municipais deverão realizar programas de educação ambiental 
incentivando a separação, reciclagem, coleta e disposição final dos resíduos sólidos 
nas áreas rurais. 

34- A gestão municipal deverá estimular a participação social na gestão de resíduos 
sólidos. 
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Apêndice 3 

Roteiro Delphi 2ª rodada (29 questões) 

1- Os governos Federal e Estadual deverão dar suporte à operação, assistência 

técnica e à prestação dos serviços para o manejo dos resíduos sólidos nas áreas 

rurais, a fim de garantir a integralidade das ações no município. 

2- A destinação e a gestão integrada dos resíduos sólidos em áreas rurais, com suas 

especificidades, deverá ocorrer, quando possível, de forma conjunta nas zonas 

rurais e urbanas no município. 

3- A gestão municipal poderá realizar o planejamento de mecanismos de subsídios e 

modelos tarifários para realizar a expansão dos serviços de gestão de resíduos nas 

áreas rurais, além de encorajar a cobrança pelos serviços de limpeza pública e 

manejo. 

4- O município poderá estabelecer um sistema de cobrança baseado na premissa de 

quem gera mais, paga mais para destinar resíduos sólidos; e quem gera resíduos 

separados paga menos, baseando-se ainda no princípio do poluidor-pagador 

conforme Lei n° 12.305/2010. 

5- Caberá ao município assegurar recursos técnicos e financeiros para promoção da 

sustentabilidade dos serviços em saneamento rural/gestão de resíduos sólidos. 

6- O município deverá criar incentivos econômicos e investir em programas de 

educação ambiental a fim de conscientizar a população sobre a separação e 

reciclagem dos resíduos nas áreas rurais. 

7- O gestor público municipal deverá procurar por soluções individuais para manejo 

de resíduos sólidos (coleta com uso Pontos de Entrega Voluntária e destinação 

conjunta com os resíduos da sede urbana, quando possível, se não, aterramento 

domiciliar para rejeitos  e compostagem para orgânicos) em domicílios dispersos no 

território ou aglomerados, em ambos os casos, distantes da área urbana do 

município. 
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8- O gestor público municipal poderá optar pela gestão associada (consórcios ou 

convênios) e/ou prestação regionalizada (aquela em que um único prestador atende 

dois ou mais titulares) para gestão dos resíduos sólidos. 

9- O município deverá fomentar ou fortalecer a criação de cooperativas de catadores 

rurais para manejo de recicláveis e quando não houver, implantar locais para 

armazenamento dos resíduos gerados nas áreas rurais para coleta por associações 

ou cooperativas de catadores da área urbana. 

10-A responsabilidade na gestão dos resíduos sólidos rurais deve ser compartilhada 

entre comunidade, prefeitura e empresas, utilizando-se como instrumento a logística 

reversa. 

11- O município deve propor a criação de programas de formação técnica a 

comunidades rurais atendidas por sistemas individuais de gestão de resíduos sólidos 

(coleta com uso Pontos de Entrega Voluntária e destinação conjunta com os 

resíduos da sede urbana, quando possível, se não, aterramento domiciliar para 

rejeitos  e compostagem para orgânicos), a fim de capacitar os moradores a 

realizarem ações rotineiras de operação e manutenção em serviços de saneamento. 

12- O município deverá fomentar a reciclagem dos resíduos sólidos gerados nas 

áreas rurais e incentivar a separação dos recicláveis, para coleta seletiva no meio 

rural. 

13- A segregação dos recicláveis e rejeitos em áreas rurais deverá ser realizada pelo 

morador, que encaminhará os resíduos recicláveis a um ponto de coleta 

disponibilizado pelo município, para triagem e reciclagem, e os rejeitos para 

disposição final ambientalmente adequada em aterros sanitários. 

14- O município deverá instalar recipientes apropriados e estanques para coleta 

ponto a ponto resíduos nas áreas rurais. 

15- O município deverá definir uma distância razoável para instalações de pontos de 

coleta de resíduos em áreas rurais. 

16- O município poderá realizar a coleta e transporte de resíduos gerados nas áreas 

rurais de forma integrada às áreas urbanas, enviando-os para estações de 

transferência ou áreas de triagem. 
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17- O município deverá dispor de veículo coletor e apropriado em termos de 

capacidade e tamanho para as necessidades de geração local, para o transporte 

dos resíduos sólidos nas áreas rurais. Pode-se incentivar a adoção de veículos 

alternativos menores (como trator agrícola, triciclo, dentre outros) para coleta interna 

de resíduos na comunidade rural, combinado com a implantação de pequenas 

unidades de transbordo para posterior coleta por veículos maiores. 

18- O município deverá fomentar a formação técnica de moradores, empregando 

mão-de-obra local para coleta dos resíduos sólidos e manutenção dos 

equipamentos. 

19- O município deverá realizar coleta e transporte dos resíduos sólidos em 

embarcações, para comunidades com acesso exclusivamente fluvial, nas quais o 

caminhão coletor não consegue ter acesso. 

20- Deverão existir Postos de Entrega Voluntária de resíduos nas áreas rurais 

(PEVs), em áreas em que não se realiza a coleta porta a porta. 

21- Os resíduos perigosos gerados no dia a dia nas áreas rurais (medicamentos, 

lâmpadas, pilhas etc.) deverão ser encaminhados a pontos fixos para depósito 

instituídos pelos fabricantes em parceria com o poder público municipal. 

22- O município deverá incentivar a recuperação e aproveitamento energético dos 

resíduos. 

23- O município deverá optar pela compostagem como forma de tratamento para 

regiões que possuam geração de mais de 250kg /dia de resíduos orgânicos, 

realizando a separação em recicláveis, orgânicos e rejeitos. 

24- O município deverá fomentar a implantação de aterros sanitários de pequeno 

porte, para casos onde não haja viabilidade técnica/e ou econômica para coleta e 

destinação dos rejeitos coletados no meio rural junto aos resíduos urbanos. 

25- O município poderá optar pela centralização do tratamento, realizando a coleta 

dos resíduos sólidos em todo o território, incorporando as demandas rurais ao 

planejamento coletivo municipal, prevendo-se o uso de unidades de transferência e 

transbordo, se necessário. 
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26- Para áreas rurais com baixa densidade populacional ou baixa geração de 

resíduos, o município deverá priorizar a descentralização do tratamento, com os 

resíduos coletados porta a porta, pela prefeitura, sendo os recicláveis e orgânicos 

enviados para unidades de triagem  e/ou unidades de triagem e compostagem e os 

rejeitos encaminhados para aterro sanitário municipal ou regional. 

27- O município deverá considerar as especificidades inerentes aos distintos 

contextos de distribuição populacional no território, em termos de densidade 

demográfica, etnia, raça e aspectos socioculturais existentes para planejamento das 

ações educacionais em saneamento rural. 

28- O município poderá dispor de estação de transferência ligada a um aterro 

sanitário (existente ou a implantar). 

29- As informações sobre gestão de resíduos deverão ser disseminadas no meio 

rural por meio de jornais impressos, TV, mensagens eletrônicas, por celular, rádio, 

visitas dos agentes de saúde e ações presenciais a serem realizadas no município. 
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Apêndice 4 

Roteiro Delphi 3ª rodada (20 questões) 

1- Os governos Federal e Estadual deverão dar suporte à operação, assistência 

técnica e à prestação dos serviços para o manejo dos resíduos sólidos nas áreas 

rurais, a fim de garantir a integralidade das ações no município, ao qual compete a 

titularidade dos serviços em questão. 

2- O manejo dos resíduos sólidos em áreas rurais, com suas especificidades, deverá 

ocorrer, quando viável, de forma articulada nas zonas rurais e urbanas no município. 

3- A gestão municipal poderá planejar o uso de mecanismos de subsídios e modelos 

tarifários para realizar a expansão dos serviços voltados à gestão de resíduos 

sólidos nas áreas rurais, por exemplo, através da cobrança de valores mensais ou 

em outra periodicidade, que seja pautada em parâmetros capazes de expressar a 

realidade da comunidade e suas especificidades. 

4- O município poderá estabelecer, por exemplo, um sistema de cobrança para a 

destinação dos resíduos sólidos a partir de premissas alinhadas ao princípio do 

poluidor-pagador, conforme Lei n° 12.305/2010, tais como: quem gera mais, paga 

mais para destinar resíduos sólidos; e separa os resíduos após geração, paga 

menos. Para desenvolver esse sistema de cobrança, poderão ser utilizadas variáveis 

como: número de residentes no imóvel, consumo de água e energia, nível 

socioeconômico da família/domicílio, tipo e uso imóvel, frequência de coleta etc. 

5- Caberá ao município assegurar recursos técnicos e financeiros para promoção da 

sustentabilidade dos serviços em saneamento rural/gestão de resíduos sólidos, 

podendo, quando necessário, contar com o apoio do Governo Estadual e da União. 

6- O gestor público municipal deverá atender os domicílios dispersos ou 

aglomerados em seu território, em ambos os casos, distantes da área urbana 

consolidada, com soluções individuais ou coletivas para o manejo dos resíduos 

sólidos, considerando o custo e a viabilidade técnica na adoção da solução. Deverá 

adotar coleta em PEV e destinação conjunta com os resíduos da sede urbana, 

sempre que possível, e a compostagem para orgânicos. 
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7- O município poderá fomentar ou fortalecer a criação de cooperativas de catadores 

rurais para manejo de recicláveis ou implantar locais para armazenamento dos 

resíduos gerados nas áreas rurais para coleta por organizações de catadores da 

área urbana. 

8-A responsabilidade pelo gerenciamento dos resíduos sólidos rurais deve ser 

compartilhada entre comunidade, prefeitura e prestador de serviço, utilizando-se 

como instrumento, por exemplo, a logística reversa. 

9- O município deverá propor a criação de programas de formação técnica, em 

comunidades rurais, a fim de capacitar operadores locais para a realização de ações 

rotineiras inerentes ao funcionamento dos serviços de saneamento. 

10- A segregação dos recicláveis e rejeitos em áreas rurais deverá ser realizada pelo 

morador, que encaminhará os resíduos recicláveis a um Ponto de Entrega Voluntária 

(PEV) disponibilizado pelo município ou à coleta porta-a-porta, com vistas à triagem 

e reciclagem do material; já, os rejeitos deverão ser dispostos de forma 

ambientalmente adequada em aterros sanitários. 

11- O município poderá fornecer recipientes apropriados e estanques, se necessário, 

para coleta ponto a ponto de resíduos nas áreas rurais, em locais em que há coleta 

porta-a-porta. 

12- O poder municipal poderá definir em conjunto com a comunidade, uma distância 

razoável para a instalação de pontos de coleta de resíduos em áreas rurais. 

13- O município deverá (quando houver viabilidade técnica e econômica) realizar a 

coleta e transporte dos rejeitos gerados nas áreas rurais de forma integrada às áreas 

urbanas, enviando-os quando necessário, para estações de 

transferência/transbordo. 

14- O município deverá fomentar a formação técnica de moradores, empregando-os 

e remunerando-os como mão-de-obra local para a realização da coleta dos resíduos 

sólidos e a manutenção dos equipamentos. 

15- O município poderá incentivar a recuperação e o aproveitamento energético dos 

resíduos para a geração de biogás, quando não for possível realizar 

reaproveitamento e/ou reciclagem. 
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16- O município deverá optar pela compostagem como forma de tratamento de 

resíduos orgânicos, incentivando a compostagem caseira em áreas rurais. 

17- O município deverá fomentar a implantação de aterros sanitários de pequeno 

porte para os casos em que não haja viabilidade técnica/e ou econômica para a 

coleta e a destinação dos rejeitos coletados no meio rural, junto aos resíduos 

urbanos (exceto em domicílios dispersos no território). Importante conhecer o 

contexto local, incluindo a disponibilidade de área, aspectos culturais, econômicos, 

sociais, entre outros, para a escolha da tecnologia. 

18- O município poderá, a depender do contexto local, optar pela centralização do 

tratamento. A coleta dos resíduos sólidos em todo o território municipal deverá ser 

realizada, incorporando as demandas rurais ao planejamento coletivo municipal, 

prevendo-se o uso de unidades de transferência e transbordo, se necessário. 

19- Para áreas rurais com baixa densidade populacional ou baixa geração de 

resíduos, o município deverá priorizar a descentralização do tratamento, 

incentivando-se a compostagem caseira dos orgânicos e estudando, junto à 

comunidade, o melhor arranjo para manejo de resíduos local. 

20- O município poderá dispor de estação de transferência/transbordo ligada a um 

aterro sanitário, caso necessário, para atender à demanda regional/local. 
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Apêndice 5 

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

PESQUISA SOBRE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS RURAIS DE 

MINAS GERAIS 

Público alvo: gestores municipais (prefeitos, secretários de obra ou de meio 

ambiente)  

N.º Registro COEP: Nº xxxxxxxxx 

Prezado(a) Senhor(a), 

Gostaríamos de convidá-lo para participar dessa pesquisa. A pesquisa para a qual você 

irá contribuir tem como objetivo analisar os desafios relacionados à gestão de resíduos 

sólidos em áreas rurais em Minas Gerais. Na seleção de participantes desta pesquisa 

buscam-se preferencialmente os gestores municipais (prefeitos) ou responsáveis pela 

secretaria de obras ou meio ambiente do município. Sua participação não é obrigatória., 

e você poderá recusar-se a participar ou retirar seu consentimento, em qualquer fase 

da pesquisa, sem penalização alguma. 

Este Termo de Consentimento pode conter palavras que você não entenda. Peça à 

pesquisadora que explique as palavras ou informações não compreendidas 

completamente 

Para participar deste estudo, solicito a sua especial colaboração em participar de uma 

entrevista on line. A entrevista será gravada, e a duração será de aproximadamente 60 

minutos. Você só precisa responder o que pensa e terá liberdade para deixar de 

responder a questões que não deseje. Não existem respostas certas ou erradas.  

Consideramos que a metodologia utilizada para coleta de dados poderá oferecer riscos 

ou desconfortos, e para tanto, asseguraremos a confidencialidade e a privacidade, a 

proteção da imagem e a não estigmatização dos participantes da pesquisa, garantindo 

a não utilização das informações em prejuízo das pessoas e/ou das comunidades, 

inclusive em termos de autoestima, de prestígio e/ou de aspectos econômico-

financeiros. Em casos de danos provenientes da pesquisa você poderá buscar 

indenização. 

Estudos como estes são necessários para disponibilizar informações que possam 

servir de base para o aperfeiçoamento de políticas públicas relativas à gestão dos 

resíduos sólidos em áreas rurais em nosso Estado (Minas Gerais) e em nosso País. 
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Assim, a sua opinião, juntamente com as opiniões dos demais participantes, será de 

grande importância para nossa pesquisa. 

É importante frisar que você não terá nenhum gasto com a sua participação no estudo 

e também não receberá pagamento pelo mesmo. 

A sua identidade será mantida em sigilo e os resultados do estudo serão sempre 

apresentados como o retrato de um grupo e não de uma pessoa. Dessa forma, você 

não será identificado quando o material de seu registro for utilizado, seja para 

propósitos de publicação científica ou educativa. Todos os participantes serão 

informados que a entrevista será gravada, mas que, apesar disto, será garantido 

anonimato e sigilo absoluto por parte dos pesquisadores. As respostas de cada pessoa 

permanecerão confidenciais e nomes não serão associados a elas. 

As gravações das conversas serão utilizadas para a análise necessária ao presente 

estudo. Todo material produzido como resultado das entrevistas (arquivos digitais das 

gravações, fichas de roteiro das entrevistas, Termo de Livre Consentimento e 

transcrições) será armazenado com a devida segurança, e será manuseado somente 

pela pesquisadora responsável. Este material poderá ficar guardado por um período de 

até cinco anos para subsidiar a execução de outros trabalhos científicos, se necessário, 

e depois será inutilizado. Caso seja realizada outra pesquisa utilizando os dados 

coletados, será elaborado um novo projeto de pesquisa e solicitado um novo Termo de 

Consentimento. 

Este termo de Consentimento Livre e esclarecido será disponibilizado em duas vias, 

sendo garantida ao participante da pesquisa acesso ao documento. 

 

__________________________                     _____________________________ 

 

Este estudo foi aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa da Universidade Federal 

de Minas Gerais, que poderá ser contatado para esclarecimentos pelo telefone 3409-

4592, por e-mail coep@prpq.ufmg.br ou no seguinte endereço: Av. Antônio Carlos, 

6627 – Unidade Administrativa II, 2º andar, sala 2005. CEP 31270-901 - Belo Horizonte, 

MG. 

Os pesquisadores responsáveis poderão fornecer qualquer esclarecimento sobre essa 

pesquisa, assim como tirar dúvidas, bastando contato no seguinte endereço e/ou 

telefone: 

Pesquisadores e contatos 
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Izabel Cristina de Matos Andrade 

Telefone: (31) 99249-7121 

e-mail: izacrismatos@gmail.com 

Profa Dra Sonaly Cristina Rezende Borges de Lima 

e-mail: srezende@desa.ufmg.br 

 

Dúvidas sobre questões éticas: 

Comitê de Ética em Pesquisa da Universidade Federal de Minas Gerais, que poderá 

ser contatado para esclarecimentos pelo telefone 3409-4592, por e-mail 

coep@prpq.ufmg.br 

Declaração de consentimento 

Li ou alguém leu para mim as informações contidas neste documento antes de assinar 

este Termo de Consentimento. Declaro que toda a linguagem técnica utilizada na 

descrição deste estudo de pesquisa foi satisfatoriamente explicada e que recebi 

respostas para todas as minhas dúvidas.  

Confirmo também que recebi uma cópia deste Termo de Consentimento Livre e 

Esclarecido. Compreendo que sou livre para me retirar do estudo em qualquer 

momento, sem perda de benefícios ou qualquer outra penalidade. 

Dou meu consentimento de livre e espontânea vontade para participar deste estudo. 

 

___________________________________________________________________ 

Nome do participante (em letra de forma) 

 

________________________________________________                        ______________ 

         Assinatura do participante ou representante legal                  Data 

 

________________________________________________                       ________________ 
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      Nome (em letra de forma) e Assinatura do pesquisador                            Data 

Apêndice 6 

                                                                  
                                            Universidade Federal de Minas Gerais 

                                                           Escola de Engenharia 

                                       
   

Pesquisa: Gestão de resíduos sólidos em áreas rurais de Minas Gerais  

Doutorado em Saneamento, meio ambiente e recursos hídricos – DESA/ UFMG 

Pesquisadora: Izabel Cristina de Matos Andrade 

Roteiro para entrevista com gestores municipais 

* Cargo/função do entrevistado 

Questões: 

• A prefeitura tem conhecimento de suas responsabilidades legais nas esferas 

Municipal, Estadual e Federal quanto à gestão dos resíduos sólidos? Como? 

• Você se lembra se seu município já sofreu alguma sanção, por parte do Poder 

Público Estadual, em relação à disposição dos resíduos sólidos? Quais foram 

as medidas tomadas? 

• A Política Nacional de Resíduos Sólidos incentiva a busca pela 

autossuficiência econômica na gestão de resíduos sólidos através da 

cobrança pela coleta ou tratamento desses. O que você pensa sobre isso? 

• Saberia me dizer se o município dispõe de um fundo orçamentário destinado 

à gestão de resíduos sólidos? Se sim, poderia descrever como vem sendo 

utilizado? 
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• Quem realiza a fiscalização e regulação na gestão de resíduos sólidos no 

município? 

• Qual é a forma de disposição final dos resíduos sólidos adotada pelo 

município? (Tem UTC, estação de transbordo, aterro sanitário)? 

• Quais as principais metas do município em relação ao tratamento dos 

resíduos sólidos? 

• Qual a situação do município em relação a novos locais para destinação dos 

resíduos sólidos?  

•  Para você, como gestor público, como deveria ser o tratamento e a 

disposição final de resíduos sólidos em seu município? 

• Na ausência de coleta de resíduos, qual a destinação adotada? 

•  Existe coleta porta-a-porta dos resíduos sólidos? Como funciona? Qual a 

frequência? 

• Descreva a forma vigente de coleta seletiva no município, seja oficial ou não, 

e se há locais estabelecidos para o destino de recicláveis. 

• Aonde os moradores entregam seus recicláveis, caso não tenham coleta 

seletiva?  

• Poderia relatar sobre a compostagem neste município, seja em maior escala, 

seja em nível domiciliar?  

• Como é feito e quem faz o transporte dos resíduos coletados? Qual 

frequência de coleta? 

• Há coleta dos resíduos sólidos em domicílios situados em áreas rurais? Como 

ocorre o acesso e a coleta nesses locais? Há locais em que o serviço de 

coleta é paralisado em função de condições climáticas ou outro tipo de 

ocorrência? 

• As cooperativas de catadores contratadas para manejo de recicláveis no 

município atendem à demanda?  

• As parcerias, consórcios ou convênios que o município participa visão a 

gestão integrada dos resíduos sólidos? 
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• Como ocorre a participação popular no manejo dos resíduos sólidos no 

município? 

• Os programas de educação ambiental realizados pelo município contemplam 

ações voltadas à sensibilização para gestão adequada dos resíduos sólidos? 

• Com que frequência de capacitação dos gestores técnicos e qualificação dos 

operadores locais e agentes comunitários? 
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Apêndice 7 

Perguntas reformuladas e renumeradas para 2ªrodada Delphi 

Questões na 1ª rodada Delphi 

Nível de concordância 
entre os especialistas 

(opção “concordo 
totalmente”) OBS: Nível 
considerado para essa 

pesquisa: >70% 

Questões reformuladas e renumeradas 
para 2ª rodada Delphi 

1- Os governos Federal e 
Estadual deverão oferecer 
apoio político, financeiro e 
tecnológico aos municípios para 
o manejo dos resíduos sólidos. 

53,3 % 1- Os governos Federal e Estadual 
deverão dar suporte à operação, 
assistência técnica e à prestação dos 
serviços para o manejo dos resíduos 
sólidos nas áreas rurais, a fim de garantir 
a integralidade das ações no município. 

2- O manejo dos resíduos 
sólidos em áreas rurais, com 
suas especificidades, e a 
gestão integrada dos resíduos 
sólidos deverá ocorrer de forma 
conjunta nas zonas rurais e 
urbanas no município. 

50% 2- A destinação e a gestão integrada dos 
resíduos sólidos em áreas rurais, com 
suas especificidades, deverá ocorrer, 
quando possível, de forma conjunta nas 
zonas rurais e urbanas no município. 

3- A gestão municipal deverá 
realizar o planejamento de 
mecanismos de subsídios e 
modelos tarifários para manejo 
dos resíduos sólidos.  

63,3 % 3- A gestão municipal poderá realizar o 
planejamento de mecanismos de 
subsídios e modelos tarifários para 
realizar a expansão dos serviços de 
gestão de resíduos nas áreas rurais, além 
de encorajar a cobrança pelos serviços de 
limpeza pública e manejo. 

4- O município deverá 
estabelecer um sistema de 
cobrança baseado na premissa 
de quem gera mais, paga mais 
para destinar resíduos sólidos; 
e quem gera resíduos 
separados paga menos. 

46,7% 4- O município poderá estabelecer um 
sistema de cobrança baseado na premissa 
de quem gera mais, paga mais para 
destinar resíduos sólidos; e quem gera 
resíduos separados paga menos, 
baseando-se ainda no princípio do 
poluidor-pagador conforme Lei n° 
12.305/2010. 

5- O município deverá elaborar 
projetos para captação de 
recursos específicos para 
saneamento rural/gestão de 

63,3% 5- Caberá ao município assegurar 
recursos técnicos e financeiros para 
promoção da sustentabilidade dos 
serviços em saneamento rural/gestão de 
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Questões na 1ª rodada Delphi 

Nível de concordância 
entre os especialistas 

(opção “concordo 
totalmente”) OBS: Nível 
considerado para essa 

pesquisa: >70% 

Questões reformuladas e renumeradas 
para 2ª rodada Delphi 

resíduos sólidos. resíduos sólidos. 

6- O município deverá criar 
incentivos econômicos para 
separação e reciclagem dos 
resíduos nas áreas rurais. 

43,3% 6- O município deverá criar incentivos 
econômicos e investir em programas de 
educação ambiental a fim de conscientizar 
a população sobre a separação e 
reciclagem dos resíduos nas áreas rurais. 

7- O gestor público municipal 
deverá estabelecer modelo de 
regulação e fiscalização para 
gestão dos resíduos sólidos. 

73,3% Nessa questão considerou-se consenso na 
opinião dos especialistas. 

8- O gestor público municipal 
deverá procurar por soluções 
individuais para manejo de 
resíduos sólidos em domicílios 
isolados. 

40% 7- O gestor público municipal deverá 
procurar por soluções individuais para 
manejo de resíduos sólidos (coleta com 
uso Pontos de Entrega Voluntária e 
destinação conjunta com os resíduos da 
sede urbana, quando possível, se não, 
aterramento domiciliar para rejeitos  e 
compostagem para orgânicos) em 
domicílios dispersos no território ou 
aglomerados, em ambos os casos, 
distantes da área urbana do município. 

9- O gestor público municipal 
deverá estabelecer parcerias 
intermunicipais com 
associações e consórcios para 
gestão dos resíduos sólidos. 

63,3% 8- O gestor público municipal poderá optar 
pela gestão associada (consórcios ou 
convênios) e/ou prestação regionalizada 
(aquela em que um único prestador atende 
dois ou mais titulares) para gestão dos 
resíduos sólidos. 

10- O município deverá realizar 
a contratação de cooperativas 
de catadores para manejo de 
recicláveis. 

53,3 % 9- O município deverá fomentar ou 
fortalecer a criação de cooperativas de 
catadores rurais para manejo de 
recicláveis e quando não houver, 
implantar locais para armazenamento dos 
resíduos gerados nas áreas rurais para 
coleta por associações ou cooperativas de 
catadores da área urbana. 
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Questões na 1ª rodada Delphi 

Nível de concordância 
entre os especialistas 

(opção “concordo 
totalmente”) OBS: Nível 
considerado para essa 

pesquisa: >70% 

Questões reformuladas e renumeradas 
para 2ª rodada Delphi 

11- A responsabilidade na 
gestão dos resíduos sólidos 
rurais deve ser compartilhada 
entre comunidade, prefeitura e 
empresas. 

63,3% 10-A responsabilidade na gestão dos 
resíduos sólidos rurais deve ser 
compartilhada entre comunidade, prefeitura 
e empresas, utilizando-se como 
instrumento a logística reversa. 

12- O município deve propor a 
criação de programas de 
assistência a comunidades 
rurais atendidas por sistemas 
individuais de gestão de 
resíduos sólidos. 

63,3% 11- O município deve propor a criação de 
programas de formação técnica a 
comunidades rurais atendidas por 
sistemas individuais de gestão de 
resíduos sólidos (coleta com uso Pontos 
de Entrega Voluntária e destinação 
conjunta com os resíduos da sede urbana, 
quando possível, se não, aterramento 
domiciliar para rejeitos  e compostagem 
para orgânicos), a fim de capacitar os 
moradores a realizarem ações rotineiras 
de operação e manutenção em serviços 
de saneamento. 

13- O município deverá definir 
frequência mínima de coleta 
(dias na semana) para resíduos 
gerados nas áreas rurais. 

80% Nessa questão considerou-se consenso na 
opinião dos especialistas. 

14- O município deverá realizar 
a segregação de recicláveis e 
rejeitos nas áreas rurais.   

36,6% 12- O município deverá fomentar a 
reciclagem dos resíduos sólidos gerados 
nas áreas rurais e incentivar a separação 
dos recicláveis, para coleta seletiva no 
meio rural. 

15- A segregação dos resíduos 
sólidos em áreas rurais deverá 
ser realizada pelo morador, que 
encaminhará os resíduos 
gerados a um ponto de coleta 
disponibilizado pelo município. 

50% 13- A segregação dos recicláveis e 
rejeitos em áreas rurais deverá ser 
realizada pelo morador, que encaminhará 
os resíduos recicláveis a um ponto de 
coleta disponibilizado pelo município, para 
triagem e reciclagem, e os rejeitos para 
disposição final ambientalmente adequada 
em aterros sanitários. 

16- O município deverá instalar 
recipientes apropriados e 
estanques para coleta ponto a 

40% 14- O município deverá instalar recipientes 
apropriados e estanques para coleta ponto 
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totalmente”) OBS: Nível 
considerado para essa 

pesquisa: >70% 

Questões reformuladas e renumeradas 
para 2ª rodada Delphi 

ponto ou porta-a-porta de 
resíduos nas áreas rurais. 

a ponto resíduos nas áreas rurais. 

17- O município deverá definir 
uma distância razoável (de 50 a 
800 m) para instalações de 
coleta de resíduos em áreas 
rurais. 

36,7% 15- O município deverá definir uma 
distância razoável para instalações de 
pontos de coleta de resíduos em áreas 
rurais. 

18- O município deverá realizar 
a coleta e transporte de 
resíduos e materiais recicláveis 
em contenedores de resíduos 
que atendem o sistema urbano-
rural ao mesmo tempo, 
enviando-os para estações de 
transferência ou áreas de 
triagem (29 respostas) 

31% 16- O município poderá realizar a coleta e 
transporte de resíduos gerados nas áreas 
rurais de forma integrada às áreas 
urbanas, enviando-os para estações de 
transferência ou áreas de triagem. 

19- O município deverá dispor 
de veículo coletor específico e 
apropriado em termos de 
capacidade e tamanho para as 
necessidades de geração local, 
para o transporte dos resíduos 
sólidos nas áreas rurais. 

43,3% 17- O município deverá dispor de veículo 
coletor e apropriado em termos de 
capacidade e tamanho para as 
necessidades de geração local, para o 
transporte dos resíduos sólidos nas áreas 
rurais. Pode-se incentivar a adoção de 
veículos alternativos menores (como trator 
agrícola, triciclo, dentre outros) para coleta 
interna de resíduos na comunidade rural, 
combinado com a implantação de 
pequenas unidades de transbordo para 
posterior coleta por veículos maiores. 

 

20- O município deverá 
empregar mão-de-obra local 
para coleta dos resíduos sólidos 
e manutenção dos 
equipamentos. 

30% 18- O município deverá fomentar a 
formação técnica de moradores, 
empregando mão-de-obra local para 
coleta dos resíduos sólidos e manutenção 
dos equipamentos. 

21- O município deverá contratar 
pessoa física ou jurídica para 
transporte local de resíduos em 

53,3% 19- O município deverá realizar coleta e 
transporte dos resíduos sólidos em 
embarcações, para comunidades com 
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áreas de terra firme ou com 
acesso fluvial, nas quais o 
caminhão coletor não consegue 
ter acesso. 

acesso exclusivamente fluvial, nas quais o 
caminhão coletor não consegue ter acesso. 

22- Deverão existir Postos de 
Entrega Voluntária de resíduos 
nas áreas rurais (PEVs).  

40% 20- Deverão existir Postos de Entrega 
Voluntária de resíduos nas áreas rurais 
(PEVs), em áreas em que não se realiza a 
coleta porta a porta. 

23- Os resíduos perigosos 
gerados no dia a dia nas áreas 
rurais (medicamentos, 
lâmpadas, pilhas etc.) deverão 
ser encaminhados a pontos fixos 
para depósito instituídos pelos 
fabricantes. 

70% 21- Os resíduos perigosos gerados no dia a 
dia nas áreas rurais (medicamentos, 
lâmpadas, pilhas etc.) deverão ser 
encaminhados a pontos fixos para depósito 
instituídos pelos fabricantes em parceria 
com o poder público municipal. 

24- O município deverá optar por 
tecnologia de reaproveitamento 
dos resíduos com baixo 
consumo de energia e fácil 
manuseio. 

66,7% 22- O município deverá incentivar a 
recuperação e aproveitamento energético 
dos resíduos. 

25- O município deverá optar 
pela compostagem como forma 
de tratamento para regiões que 
possuam geração de mais de 
250kg /dia de resíduos 
orgânicos. 

43,3% 23- O município deverá optar pela 
compostagem como forma de tratamento 
para regiões que possuam geração de 
mais de 250kg /dia de resíduos orgânicos, 
realizando a separação em recicláveis, 
orgânicos e rejeitos. 

26- O município deverá instalar 
aterro sanitário de pequeno 
porte para comunidades com 
geração de até 20t/dia, 
conforme Norma da ABNT, NBR 
15.849/2010. 

 

13,3% 24-O município deverá fomentar a 
implantação de aterros sanitários de 
pequeno porte, para casos onde não haja 
viabilidade técnica/e ou econômica para 
coleta e destinação dos rejeitos coletados 
no meio rural junto aos resíduos urbanos. 

27- O município deverá optar 
pela centralização do 

43,3% 25- O município poderá optar pela 
centralização do tratamento, realizando a 
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para 2ª rodada Delphi 

tratamento (adaptativa para as 
zonas rurais que apresentam 
alta densidade populacional ou 
alta produção de resíduos) 
realizando a coleta dos 
resíduos sólidos em todo o 
território, incorporando as 
demandas rurais ao 
planejamento coletivo 
municipal, prevendo-se o uso 
de unidades de transferência e 
transbordo. 

coleta dos resíduos sólidos em todo o 
território, incorporando as demandas 
rurais ao planejamento coletivo municipal, 
prevendo-se o uso de unidades de 
transferência e transbordo, se necessário. 

28- Para áreas rurais com baixa 
densidade populacional ou 
baixa geração de resíduos, o 
município deverá priorizar a 
descentralização do tratamento, 
com os resíduos coletados 
porta a porta, pela prefeitura, e 
em seguida conduzidos a 
aterros sanitários de pequeno 
porte, nas proximidades da área 
de coleta (29 respostas). 

13,8% 26- Para áreas rurais com baixa 
densidade populacional ou baixa geração 
de resíduos, o município deverá priorizar a 
descentralização do tratamento, com os 
resíduos coletados porta a porta, pela 
prefeitura, sendo os recicláveis e 
orgânicos enviados para unidades de 
triagem  e/ou unidades de triagem e 
compostagem e os rejeitos encaminhados 
para aterro sanitário municipal ou regional. 

29- O município deverá prover 
tratamento aos resíduos 
gerados nas áreas rurais, 
considerando-se as 
especificidades inerentes aos 
distintos contextos de 
distribuição populacional no 
território, em termos de 
densidade demográfica, e 
considerando a etnia, raça e 
aspectos socioculturais 
existentes. 

53,3% 27- O município deverá considerar as 
especificidades inerentes aos distintos 
contextos de distribuição populacional no 
território, em termos de densidade 
demográfica, etnia, raça e aspectos 
socioculturais existentes para 
planejamento das ações educacionais em 
saneamento rural. 

30- O município deverá dispor 
de estação de transferência 
ligada a um aterro sanitário 
existente (29 respostas) 

6,9% 28- O município poderá dispor de estação 
de transferência ligada a um aterro 
sanitário (existente ou a implantar). 
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31- O município deverá 
incentivar a compostagem dos 
resíduos nas áreas rurais. 

 

90% Nessa questão considerou-se consenso na 
opinião dos especialistas. 

32- As informações sobre gestão 
de resíduos deverão ser 
disseminadas no meio rural por 
meio de jornais impressos, TV, 
mensagens eletrônicas e por 
celular. 

56,7% 29-As informações sobre gestão de 
resíduos deverão ser disseminadas no 
meio rural por meio de jornais impressos, 
TV, mensagens eletrônicas, por celular, 
rádio, visitas dos agentes de saúde e ações 
presenciais a serem realizadas no 
município. 

33- Os gestores municipais 
deverão realizar programas de 
educação ambiental 
incentivando a separação, 
reciclagem, coleta e disposição 
final dos resíduos sólidos nas 
áreas rurais. 

86,7% Nessa questão considerou-se consenso na 
opinião dos especialistas. 

34- A gestão municipal deverá 
estimular a participação social 
na gestão de resíduos sólidos. 

 

96,7% Nessa questão considerou-se consenso na 
opinião dos especialistas. 
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Apêndice 8  

Perguntas reformuladas e renumeradas para 3ªrodada Delphi 

Questões para 2ª rodada 
Delphi 

Nível de concordância 
entre os especialistas 

(opção “concordo 
totalmente”) OBS: 

Nível considerado para 
essa pesquisa: >70% 

 

Questões reformuladas e 
renumeradas para 3ª rodada Delphi 

1- Os governos Federal e 
Estadual deverão dar 
suporte à operação, 
assistência técnica e à 
prestação dos serviços para 
o manejo dos resíduos 
sólidos nas áreas rurais, a 
fim de garantir a 
integralidade das ações no 
município. 

57,9% 1- Os governos Federal e Estadual 
deverão dar suporte à operação, 
assistência técnica e à prestação dos 
serviços para o manejo dos resíduos 
sólidos nas áreas rurais, a fim de 
garantir a integralidade das ações no 
município, ao qual compete a 
titularidade dos serviços em questão. 

2- A destinação e a gestão 
integrada dos resíduos 
sólidos em áreas rurais, 
com suas especificidades, 
deverá ocorrer, quando 
possível, de forma conjunta 
nas zonas rurais e urbanas 
no município. 

63,2% 2- O manejo dos resíduos sólidos em 
áreas rurais, com suas 
especificidades, deverá ocorrer, 
quando viável, de forma articulada 
nas zonas rurais e urbanas no 
município. 

3- A gestão municipal 
poderá realizar o 
planejamento de 
mecanismos de subsídios e 
modelos tarifários para 
realizar a expansão dos 
serviços de gestão de 
resíduos nas áreas rurais, 
além de encorajar a 
cobrança pelos serviços de 
limpeza pública e manejo. 

63,2% 3- A gestão municipal poderá planejar 
o uso de mecanismos de subsídios e 
modelos tarifários para realizar a 
expansão dos serviços voltados à 
gestão de resíduos sólidos nas áreas 
rurais, por exemplo, através da 
cobrança de valores mensais ou em 
outra periodicidade, que seja pautada 
em parâmetros capazes de expressar 
a realidade da comunidade e suas 
especificidades. 

4- O município poderá 
estabelecer um sistema de 
cobrança baseado na 
premissa de quem gera 

68,4% 4- O município poderá estabelecer, 
por exemplo, um sistema de cobrança 
para a destinação dos resíduos 
sólidos a partir de premissas 
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mais, paga mais para 
destinar resíduos sólidos; e 
quem gera resíduos 
separados paga menos, 
baseando-se ainda no 
princípio do poluidor-
pagador conforme Lei n° 
12.305/2010. 

alinhadas ao princípio do poluidor-
pagador, conforme Lei n° 
12.305/2010, tais como: quem gera 
mais, paga mais para destinar 
resíduos sólidos; e separa os 
resíduos após geração, paga menos. 
Para desenvolver esse sistema de 
cobrança, poderão ser utilizadas 
variáveis como: número de residentes 
no imóvel, consumo de água e 
energia, nível socioeconômico da 
família/domicílio, tipo e uso imóvel, 
frequência de coleta etc. 

5- Caberá ao município 
assegurar recursos técnicos 
e financeiros para 
promoção da 
sustentabilidade dos 
serviços em saneamento 
rural/gestão de resíduos 
sólidos. 

63,2% 5- Caberá ao município assegurar 
recursos técnicos e financeiros para 
promoção da sustentabilidade dos 
serviços em saneamento rural/gestão 
de resíduos sólidos, podendo, quando 
necessário, contar com o apoio do 
Governo Estadual e da União. 

6- O município deverá criar 
incentivos econômicos e 
investir em programas de 
educação ambiental a fim 
de conscientizar a 
população sobre a 
separação e reciclagem dos 
resíduos nas áreas rurais. 

89,5% Nessa questão obteve-se consenso 
entre os especialistas. 

7- O gestor público 
municipal deverá procurar 
por soluções individuais 
para manejo de resíduos 
sólidos (coleta com uso 
Pontos de Entrega 
Voluntária e destinação 
conjunta com os resíduos 
da sede urbana, quando 

47,4% 6- O gestor público municipal deverá 
atender os domicílios dispersos ou 
aglomerados em seu território, em 
ambos os casos, distantes da área 
urbana consolidada, com soluções 
individuais ou coletivas para o manejo 
dos resíduos sólidos, considerando o 
custo e a viabilidade técnica na 
adoção da solução. Deverá adotar 
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Questões reformuladas e 
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possível, se não, 
aterramento domiciliar para 
rejeitos  e compostagem 
para orgânicos) em 
domicílios dispersos no 
território ou aglomerados, 
em ambos os casos, 
distantes da área urbana do 
município. 

coleta em PEV e destinação conjunta 
com os resíduos da sede urbana, 
sempre que possível, e a 
compostagem para orgânicos. 

8- O gestor público 
municipal poderá optar pela 
gestão associada 
(consórcios ou convênios) 
e/ou prestação 
regionalizada (aquela em 
que um único prestador 
atende dois ou mais 
titulares) para gestão dos 
resíduos sólidos. 

89,5% Nessa questão obteve-se consenso 
entre os especialistas. 

9- O município deverá 
fomentar ou fortalecer a 
criação de cooperativas de 
catadores rurais para 
manejo de recicláveis e 
quando não houver, 
implantar locais para 
armazenamento dos 
resíduos gerados nas áreas 
rurais para coleta por 
associações ou 
cooperativas de catadores 
da área urbana. 

68,4% 7- O município poderá fomentar ou 
fortalecer a criação de cooperativas 
de catadores rurais para manejo de 
recicláveis ou implantar locais para 
armazenamento dos resíduos 
gerados nas áreas rurais para coleta 
por organizações de catadores da 
área urbana. 

10- A responsabilidade na 
gestão dos resíduos sólidos 
rurais deve ser 
compartilhada entre 
comunidade, prefeitura e 
empresas, utilizando-se 

63,2% 8- A responsabilidade pelo 
gerenciamento dos resíduos sólidos 
rurais deve ser compartilhada entre 
comunidade, prefeitura e prestador de 
serviço, utilizando-se como 
instrumento, por exemplo, a logística 
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como instrumento a logística 
reversa. 

reversa. 

11- O município deve 
propor a criação de 
programas de formação 
técnica a comunidades 
rurais atendidas por 
sistemas individuais de 
gestão de resíduos sólidos 
(coleta com uso Pontos de 
Entrega Voluntária e 
destinação conjunta com os 
resíduos da sede urbana, 
quando possível, se não, 
aterramento domiciliar para 
rejeitos  e compostagem 
para orgânicos), a fim de 
capacitar os moradores a 
realizarem ações rotineiras 
de operação e manutenção 
em serviços de 
saneamento. 

31,6% 9- O município deverá propor a 
criação de programas de formação 
técnica, em comunidades rurais, a fim 
de capacitar operadores locais para a 
realização de ações rotineiras 
inerentes ao funcionamento dos 
serviços de saneamento. 

12- O município deverá 
fomentar a reciclagem dos 
resíduos sólidos gerados 
nas áreas rurais e incentivar 
a separação dos recicláveis, 
para coleta seletiva no meio 
rural. 

89,5% Nessa questão obteve-se consenso 
entre os especialistas. 

13- A segregação dos 
recicláveis e rejeitos em 
áreas rurais deverá ser 
realizada pelo morador, que 
encaminhará os resíduos 
recicláveis a um ponto de 
coleta disponibilizado pelo 
município, para triagem e 
reciclagem, e os rejeitos 

63,2% 10- A segregação dos recicláveis e 
rejeitos em áreas rurais deverá ser 
realizada pelo morador, que 
encaminhará os resíduos recicláveis 
a um Ponto de Entrega Voluntária 
(PEV) disponibilizado pelo município 
ou à coleta porta-a-porta, com vistas 
à triagem e reciclagem do material; já, 
os rejeitos deverão ser dispostos de 
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para disposição final 
ambientalmente adequada 
em aterros sanitários. 

forma ambientalmente adequada em 
aterros sanitários. 

14- O município deverá 
instalar recipientes 
apropriados e estanques 
para coleta ponto a ponto 
resíduos nas áreas rurais. 

47,4% 11- O município poderá fornecer 
recipientes apropriados e estanques, 
se necessário, para coleta ponto a 
ponto de resíduos nas áreas rurais, 
em locais em que há coleta porta-a-
porta. 

15- O município deverá 
definir uma distância 
razoável para instalações de 
pontos de coleta de 
resíduos em áreas rurais. 

68,4% 12- O poder municipal poderá definir 
em conjunto com a comunidade, uma 
distância razoável para a instalação de 
pontos de coleta de resíduos em áreas 
rurais. 

16- O município poderá 
realizar a coleta e 
transporte de resíduos 
gerados nas áreas rurais de 
forma integrada às áreas 
urbanas, enviando-os para 
estações de transferência 
ou áreas de triagem. 

52,6% 13- O município deverá (quando 
houver viabilidade técnica e 
econômica) realizar a coleta e 
transporte dos rejeitos gerados nas 
áreas rurais de forma integrada às 
áreas urbanas, enviando-os quando 
necessário, para estações de 
transferência/transbordo. 

17- O município deverá 
dispor de veículo coletor e 
apropriado em termos de 
capacidade e tamanho para 
as necessidades de geração 
local, para o transporte dos 
resíduos sólidos nas áreas 
rurais. Pode-se incentivar a 
adoção de veículos 
alternativos menores (como 
trator agrícola, triciclo, 
dentre outros) para coleta 
interna de resíduos na 
comunidade rural, 
combinado com a 

73,7% Nessa questão obteve-se consenso 
entre os especialistas. 
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implantação de pequenas 
unidades de transbordo para 
posterior coleta por veículos 
maiores. 

18- O município deverá 
fomentar a formação 
técnica de moradores, 
empregando mão-de-obra 
local para coleta dos 
resíduos sólidos e 
manutenção dos 
equipamentos. 

57,9% 14- O município deverá fomentar a 
formação técnica de moradores, 
empregando-os e remunerando-os 
como mão-de-obra local para a 
realização da coleta dos resíduos 
sólidos e a manutenção dos 
equipamentos. 

19- O município deverá 
realizar coleta e transporte 
dos resíduos sólidos em 
embarcações, para 
comunidades com acesso 
exclusivamente fluvial, nas 
quais o caminhão coletor 
não consegue ter acesso. 

78,9% Nessa questão obteve-se consenso 
entre os especialistas. 

20- Deverão existir Postos 
de Entrega Voluntária de 
resíduos nas áreas rurais 
(PEVs), em áreas em que 
não se realiza a coleta 
porta a porta. 

73,7% Nessa questão obteve-se consenso 
entre os especialistas. 

21- Os resíduos perigosos 
gerados no dia a dia nas 
áreas rurais (medicamentos, 
lâmpadas, pilhas etc.) 
deverão ser encaminhados 
a pontos fixos para depósito 
instituídos pelos fabricantes 
em parceria com o poder 
público municipal. 

73,7% Nessa questão obteve-se consenso 
entre os especialistas. 
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22- O município deverá 
incentivar a recuperação e 
aproveitamento energético 
dos resíduos. 

26,3% 15- O município poderá incentivar a 
recuperação e o aproveitamento 
energético dos resíduos para a 
geração de biogás, quando não for 
possível realizar reaproveitamento 
e/ou reciclagem. 

23- O município deverá 
optar pela compostagem 
como forma de tratamento 
para regiões que possuam 
geração de mais de 250kg 
/dia de resíduos orgânicos, 
realizando a separação em 
recicláveis, orgânicos e 
rejeitos. 

42,1% 16- O município deverá optar pela 
compostagem como forma de 
tratamento de resíduos orgânicos, 
incentivando a compostagem caseira 
em áreas rurais. 

24- O município deverá 
fomentar a implantação de 
aterros sanitários de 
pequeno porte, para casos 
onde não haja viabilidade 
técnica/e ou econômica para 
coleta e destinação dos 
rejeitos coletados no meio 
rural junto aos resíduos 
urbanos. 

52,6% 17- O município deverá fomentar a 
implantação de aterros sanitários de 
pequeno porte para os casos em que 
não haja viabilidade técnica/e ou 
econômica para a coleta e a 
destinação dos rejeitos coletados no 
meio rural, junto aos resíduos urbanos 
(exceto em domicílios dispersos no 
território). Importante conhecer o 
contexto local, incluindo a 
disponibilidade de área, aspectos 
culturais, econômicos, sociais, entre 
outros, para a escolha da tecnologia. 

25- O município poderá 
optar pela centralização do 
tratamento, realizando a 
coleta dos resíduos sólidos 
em todo o território, 
incorporando as demandas 
rurais ao planejamento 
coletivo municipal, 
prevendo-se o uso de 
unidades de transferência e 

52,6% 18- O município poderá, a depender 
do contexto local, optar pela 
centralização do tratamento. A coleta 
dos resíduos sólidos em todo o 
território municipal deverá ser 
realizada, incorporando as demandas 
rurais ao planejamento coletivo 
municipal, prevendo-se o uso de 
unidades de transferência e 
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transbordo, se necessário. transbordo, se necessário. 

26- Para áreas rurais com 
baixa densidade 
populacional ou baixa 
geração de resíduos, o 
município deverá priorizar a 
descentralização do 
tratamento, com os 
resíduos coletados porta a 
porta, pela prefeitura, sendo 
os recicláveis e orgânicos 
enviados para unidades de 
triagem  e/ou unidades de 
triagem e compostagem e 
os rejeitos encaminhados 
para aterro sanitário 
municipal ou regional. 

31,6% 19- Para áreas rurais com baixa 
densidade populacional ou baixa 
geração de resíduos, o município 
deverá priorizar a descentralização do 
tratamento, incentivando-se a 
compostagem caseira dos orgânicos 
e estudando, junto à comunidade, o 
melhor arranjo para manejo de 
resíduos local. 

27- O município deverá 
considerar as 
especificidades inerentes 
aos distintos contextos de 
distribuição populacional no 
território, em termos de 
densidade demográfica, 
etnia, raça e aspectos 
socioculturais existentes 
para planejamento das 
ações educacionais em 
saneamento rural. 

94,7% Nessa questão obteve-se consenso 
entre os especialistas. 

28- O município poderá 
dispor de estação de 
transferência ligada a um 
aterro sanitário (existente ou 
a implantar). 

57,9% 20- O município poderá dispor de 
estação de transferência/transbordo 
ligada a um aterro sanitário, caso 
necessário, para atender à demanda 
regional/local. 

29- As informações sobre 
gestão de resíduos deverão 
ser disseminadas no meio 

89,5% Nessa questão obteve-se consenso 
entre os especialistas. 
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rural por meio de jornais 
impressos, TV, mensagens 
eletrônicas, por celular, 
rádio, visitas dos agentes de 
saúde e ações presenciais a 
serem realizadas no 
município. 
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